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O PRINCÍPIO DA COOPERAÇÃO NO NOVO PROCESSO CIVIL – II ∗ 

Miguel Resende∗∗ 

O Princípio da Cooperação no Novo Código do Processo Civil: O que mudou? 
1. Objeto.
2. Densificação do Princípio da Cooperação. 
3. Continuação. O Princípio da Cooperação e a Gestão Inicial do Processo.
4. (Cont.) O Princípio da Cooperação e o Princípio da Adequação Processual.
5. A colisão entre o Princípio da Cooperação e os Princípios da Preclusão e da Auto-Responsabilidade das partes.
6. Considerações finais.
Vídeo. 

O Princípio da Cooperação no Novo Código do Processo Civil: O que mudou? 

1. Objeto

O NCPC (Novo Código de Processo Civil) determinou mudanças na denominação e no conteúdo dos 
princípios do dispositivo (a expressão dispositivo foi erradicada do NCPC) e do inquisitório, mas não 
nos princípios da cooperação (Art. 266/n.º 7.º), boa-fé processual ou recíproca correção1. 

O princípio da cooperação mantém o mesmo conteúdo desde o Decreto-Lei n.º 329-A/95, de 12 de 
Dezembro2 e existia já no CPC de 1939, designadamente, o Art. 429.º do CPC/1939 continha já 
um regime idêntico ao do Art. 417/n.º 2 NCPC relativo à apresentação de documentos pela parte 
contrária). 

O Art. 8.º do NCPC mantém a redação, nunca alterada, do anterior Art. 266.º-A do CPC, e o 
Art. 542.º n.º 2 do NCPC a mesma redação do anterior Art. 456.º do CPC, que sofreu duas 
alterações. 

Estatui o Art. 7.º do NCPC em vigor sob a epígrafe “Princípio da Cooperação”: 

1. Na condução e intervenção no processo, devem os magistrados, os mandatários judiciais e as
próprias partes cooperar entre si, concorrendo para se obter, com brevidade e eficácia, a 
justa composição do litígio. 

2. O juiz pode, em qualquer altura do processo, ouvir as partes, seus representantes ou

∗ Texto que serviu de base à comunicação efetuada no dia 10 de março de 2016, na Universidade Nova de Lisboa - Campus 
de Campolide, Lisboa, no âmbito da formação do CEJ “Balanço do Novo Processo Civil”. 
∗∗ Advogado. 
1 A redação do atual Art. 7.º do CPC é igual ao do Artigo 266.º do CPC revogado exceto na remissão do seu número 3 
que é agora feita para o Art. 417.º n.º 3 e antes o era para o Art. 519.º n.º 3. Sendo que a redação desses artigos é 
exatamente igual. 
2 A redação é igual, exceto no seu número 4 cuja redação original continha a expressão “providenciar pelo suprimento 
do obstáculo” que com o DL n.º 180/96, de 25/09 foi substituída pela expressão “pela remoção do obstáculo”. 
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mandatários judiciais, convidando-os a fornecer os esclarecimentos sobre a matéria de facto ou 
de direito que se afigurem pertinentes e dando-se conhecimento à outra parte dos resultados 
da diligência. 

3. As pessoas referidas no número anterior são obrigadas a comparecer sempre que para
isso forem notificadas e a prestar os esclarecimentos que lhes forem pedidos, sem prejuízo do 
disposto no n.º 3 do artigo 417.º. 

4. Sempre que alguma das partes alegue justificadamente dificuldade séria em obter
documento ou informação que condicione o eficaz exercício de faculdade ou o cumprimento 
de ónus ou dever processual, deve o juiz, sempre que possível, providenciar pela remoção do 
obstáculo. 

Este poder que se refere no n.º 2 (nos demais números estão claramente expressos deveres, não 
faculdades) é um poder-dever, como o esclarece o Prof. MIGUEL TEIXEIRA DE SOUSA, in ROA, 1995, 
II, 362 e segs. “Este dever (trata- se, na realidade, de um poder-dever ou dever funcional) desdobra-
se, para esse órgão, em dois deveres essenciais: um é o dever de esclarecimento ou de consulta, 
isto é, o dever de o tribunal esclarecer junto das partes as eventuais dúvidas que tenha sobre 
as suas alegações ou posições em juízo, de molde a evitar que a sua decisão tenha por base a falta 
de esclarecimento de uma situação e não a verdade sobre ela apurada; o outro é o dever de 
prevenção ou de informação, ou seja, o dever de o tribunal prevenir as partes sobre eventuais 
deficiências ou insuficiências das suas alegações ou pedidos e de as informar sobre aspetos de 
direito ou de facto que por elas não foram considerados”. E, queira-se ou não, prevenir é 
forçosamente ajudar. 

Neste mesmo sentido, se pronunciou o Supremo Tribunal de Justiça, afirmando que sendo a 
realização das diligências uma incumbência do juiz, dentro do seu poder-dever de cooperação, 
com vista a alcançar, de feição expedita e eficaz, a realização da justiça do caso concreto, o juiz pode 
e deve tomar a iniciativa, oficiosamente, de ordenar as diligências precisas, sem que elas lhe 
sejam requeridas pela parte interessada, ou sem necessidade de indicação concreta das diligências, 
ou ordenando outras mais adequadas3. 

O Art. 8.º do NCPC estatui sob a epígrafe “Dever de boa-fé processual” que “as partes  devem agir 
de boa-fé e observar  os deveres de cooperação resultantes do preceituado no artigo anterior” 
e, em consonância, o Art. 542.º n.º 2 do NCPC, sob a epígrafe “Responsabilidade no caso de má-
fé - Noção de má-fé”: 

1 - Tendo litigado de má-fé, a parte é condenada em multa e numa indemnização à parte 
contrária, se esta a pedir. 

2 - Diz-se litigante de má-fé quem, com dolo ou negligência grave: […] 
c) Tiver praticado omissão grave do dever de cooperação; […]

3 Ac. STJ de 20.11.1997 – Proc. 98B324. 
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A sanção da violação deste princípio é, como se vê, severa, sendo que a inércia da parte é 
sancionável. Neste sentido, o entendimento do Venerando Tribunal da Relação de Évora de que 
viola o princípio da cooperação processual (sendo, por isso, passível de incorrer em multa), a 
parte que, apesar de responder à solicitação do Tribunal, o faz de forma manifestamente 
desajustada, fugindo à questão, apenas para que não se diga que não respondeu4. 

No mesmo sentido, o Venerando Tribunal da Relação de Lisboa veio esclarecer que a omissão 
grave do dever de cooperação traduz-se num uso manifestamente reprovável do processo ou dos 
meios processuais com o fim de conseguir um objetivo ilegal, impedir a descoberta da verdade, 
entorpecer a ação da justiça ou protelar, sem sério fundamento, o trânsito de julgado da decisão e 
que “IV - Age com negligência grosseira a parte que, por falta de colaboração, permite que o tribunal 
forme uma convicção distorcida da realidade e por si, então, já conhecida, não observando o dever de 
cooperação a que por lei estava vinculada. O dever de cooperação impunha, pelo menos, que a 
parte diligenciasse por esclarecer o tribunal, impedindo o protelamento, sem fundamento, da 
marcha processual”5. 

E, provavelmente em sentido diverso, o Supremo Tribunal de Justiça neste trecho de um seu 
Acórdão “Em vista, precisamente, do princípio dispositivo de que há ainda consagração no nº 1º do 
art. 264º CPC, releva de angelismo insustentável a exigência de que a ora recorrida desse 
também conhecimento nos autos dos demais - de todas as publicações abonatórias da posição da 
parte contrária, enfim. // Seria isso, se bem parece, levar longe demais o princípio da cooperação 
instituído no subsequente art. 266º e a boa fé - não confundível com santidade”6. 

O princípio da cooperação é exequível por si mesmo. Ao seu abrigo foi já entendido que aos 
mandatários caberia verificar se o julgamento em que participavam estava a ser ou não gravado 
tendo como prazo para alegar essa nulidade o termo da própria sessão de julgamento7 dado que, 
cita-se “Nem se pretenda que apenas ao Tribunal cabia sindicar tal: face ao princípio da 
cooperação (art.º 266, CPC) e tendo em conta que o elevado numero de pendências processuais 
limita a disponibilidade de magistrados e funcionários, obrigados a dispensar atenção a muitos casos 
e questões importa a colaboração das partes quando possível – como é o caso”, sendo que mesmo 
a própria deficiência da gravação de algum depoimento em particular deu causa a algumas 
dúvidas sobre o suposto ónus dos mandatários verificarem a qualidade das gravações antes de 
sequer ter havido sentença da qual pudessem vir a ter interesse em recorrer, como se refere 
noutro Ac. do mesmo Venerando Tribunal8 que, esclareça-se, rejeitou tal entendimento, de que se 
transcreve: “E muito embora a jurisprudência não seja pacífica quanto a esta questão parece-nos 
mais acertada esta corrente jurisprudencial, que defende que não é exigível à parte ou ao seu 
mandatário que procede à audição dos registos magnéticos antes do início do prazo do recurso 
(relativo à reapreciação da decisão sobre a matéria de facto), arguir tal nulidade, sendo no decurso 
deste prazo que surge a necessidade de uma análise mais cuidada do conteúdo dos referidos registos 
e, com ele, o conhecimento de eventuais vícios da gravação que podem ser alegados na própria 
alegação de recurso entretanto interposto”. 

4 Ac. TRE de 25.06.2015 – Proc. 2168/09.1TBSTR. 
5 Ac TRL de 20.09.2007 – Proc. 6114/2007-6. 
6 Ac STJ de 26.09.2002 – Proc. 03B540. 
7 Ac TRL de 06.03.2013 – Proc. 699/09.2TTLSB.L1-4. 
8 Ac. TRL, de 13.10.2009 – Proc. N.º 9181/06-1. 
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2. Densificação do princípio da cooperação

Para além do princípio da cooperação ser exequível por si mesmo como cláusula geral, há 
normas no Código que o densificam, particularmente, o atual Art. 417.º do NCPC, que 
corresponde sem alterações ao anterior Art. 519.º do CPC, sobre a epígrafe “Dever de cooperação 
para a descoberta da verdade”, onde se  estatui que todas as pessoas, sejam ou não partes na causa, 
têm o dever de prestar a sua colaboração para a descoberta da verdade, respondendo ao que 
lhes for perguntado, submetendo-se às inspeções necessárias, facultando o que for requisitado e 
praticando os atos  que forem determinados, admitindo-se apenas como fundamento de recusa a 
violação da integridade física ou moral das pessoas, a intromissão na vida privada ou familiar, no 
domicílio, na correspondência ou nas telecomunicações e a violação do sigilo profissional ou de 
funcionários públicos, ou do segredo de Estado. 

E, como já referido a propósito do Art. 7.º, n.º 4, do NCPC, tem o juiz o dever de, a requerimento de 
uma parte, ordenar seja quem for, que seja facultado ao Tribunal o documento ou informação de 
que careça e a que a parte não possa aceder, cabendo recurso da decisão do juiz que indefira tal 
requerimento ou que o defira - pela outra parte, naturalmente, como o foi já esclarecido pelo 
Venerando Tribunal da Relação de Coimbra 9. 

E se o juiz tem deveres, as partes também os têm, como já se viu no exemplo acima no que tange à 
falta e à deficiência da gravação da prova. 

É à luz deste princípio que se compreendem alguns deveres de colaboração entre as partes do 
processo, designadamente, o dever do executado indicar bens seus para serem penhorados sob 
pena de sanção pecuniária compulsória (Art. 750.º, n.º 1, NCPC)10 e o dever de uma parte 
apresentar documentos destinados a demonstrar fatos que lhe são desfavoráveis sob pena de 
inversão das regras do ónus de prova (417.º, n.º 2, NCPC), ou entre as partes e o Juiz, 
designadamente no que tange as regras sobre a marcação de diligências (Art. 151.º, NCPC). 

E à mesma luz que se compreendem outros deveres (que não meras faculdades) dos magistrados 
para com as partes, suprindo ou ultrapassando imprecisões, quando não erros grosseiros, dos atos 
dos mandatários, designadamente, através do despacho pré-saneador a que se refere o Art. 590.º, 
n.º 2 e ss. do CPC, que adiante se transcreve, ou pelo convite ao aperfeiçoamento das 
conclusões de um recurso (havendo-as) a que se refere o Art. 639.º, n.º 3 do CPC. 

Aliás, o próprio ónus de formular conclusões no recurso, repetindo de modo mais sintético o que já 
foi dito (Art. 639.º, n.º 1, NCPC) e, caso o recurso tenha por fundamento a reapreciação de 
prova gravada, indicando com precisão as passagens da gravação em que se funda o recurso do 

9 Acs. TRC de 05.12.2012 – Proc. 771/10.6T2OBR-B.C1 e Ac TRC de 21.03.2011 – Proc. 350/10.8T4AVR-A.C1. 
10 Art. 750.º, n.º 1, NCPC: “1 - Se não forem encontrados bens penhoráveis no prazo de três meses a contar da notificação 
prevista no n.º 1 do artigo 748.º, o agente de execução notifica o exequente para especificar quais os bens que pretende 
ver penhorados na execução; simultaneamente, é notificado o executado para indicar bens à penhora, com a cominação de 
que a omissão ou falsa declaração importa a sua sujeição a sanção pecuniária compulsória, no montante de 5 % da dívida 
ao mês, com o limite mínimo global de 10 UC, se ocorrer ulterior renovação da instância executiva e aí se apurar a 
existência de bens penhoráveis.” 
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apelante (Art. 640.º, n.º 2 a) do NCPC) ou que, pelo contrário, na visão do recorrido, contrariam 
aquele entendimento (Art. 640.º, n.º 2, b), do NCPC). 

Ou mesmo, também, a faculdade do juiz ou do advogado interromper o advogado da parte 
quando este faz uso da palavra durante a sua alegação oral ao final do julgamento, que 
expressamente se prevê e regula no Art. 604.º, n.º 6, do NCPC quando urje o esclarecimento 
instantâneo de alguma declaração proferida pelo ilustre advogado11... 

E, com particular interesse, as normas dos Art.s 590.º e 547.º do NCPC e, em que vamos 
encontrar diferenças face ao CPC anterior as quais se vão refletir na dinâmica do processo 
dando novos conteúdos ao princípio da cooperação. 

3. Continuação. O princípio da cooperação e a Gestão Inicial do Processo

O Art. 590.º do NCPC: que sob a epígrafe “Gestão inicial do processo” estatui que: 
[…] 

“2 - Findos os articulados, o juiz profere, sendo caso disso, despacho pré-saneador destinado 
a: 

a) Providenciar pelo suprimento de exceções dilatórias, nos termos do n.º 2 do artigo 6.º;
b) Providenciar pelo aperfeiçoamento dos articulados, nos termos dos números seguintes;
c) Determinar a junção de documentos com vista a permitir a apreciação de exceções
dilatórias ou o conhecimento, no todo ou em parte, do mérito da causa no despacho saneador. 

3 - O juiz convida as partes a suprir as irregularidades dos articulados, fixando prazo para o 
suprimento ou correção do vício, designadamente quando careçam de requisitos legais ou a 
parte não haja apresentado documento essencial ou de que a lei faça depender o 
prosseguimento da causa. 

4 - Incumbe ainda ao juiz convidar as partes ao suprimento das insuficiências ou imprecisões 
na exposição ou concretização da matéria de facto alegada, fixando prazo para a apresentação 
de articulado em que se complete ou corrija o inicialmente produzido. 

5 - Os factos objeto de esclarecimento, aditamento ou correção ficam sujeitos às regras gerais 
sobre contraditoriedade e prova. 

6 - As alterações à matéria de facto alegada, previstas nos n.os 4 e 5, devem conformar-se 
com os limites estabelecidos no artigo 265.º, se forem introduzidas pelo autor, e nos 
artigos 573.º e 574.º, quando o sejam pelo réu. 

7 - Não cabe recurso do despacho de convite ao suprimento de irregularidades, insuficiências 

11 Cit. “O advogado pode ser interrompido pelo juiz ou pelo advogado da parte contrária, mas, neste caso, só com o seu 
consentimento e o do juiz, devendo a interrupção ter sempre por fim o esclarecimento ou retificação de qualquer 
afirmação”. 
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ou imprecisões dos articulados. 

Não obstante este artigo apenas referir o esclarecimento de fatos, o Tribunal pode convidar 
o A. a corrigir na p.i. o enquadramento jurídico dos fatos que alegou (apesar de o Tribunal não
estar vinculado ao entendimento das parte – Art. 5.º, n.º 3, NCPC) evitando que a parte tenha 
de propor nova ação (logrando-se assim a brevidade da composição do litígio a que alude o Art. 
7.º, n.º 1, do NCPC). Com que fundamento? Com o fundamento do disposto no próprio 
Art. 7.º, n.º 2, do NCPC que expressamente refere que “o juiz pode, em qualquer altura do 
processo, ouvir as partes, seus representantes ou mandatários judiciais, convidando-os a 
fornecer os esclarecimentos sobre a matéria de facto ou de direito […]”. 

Este mesmo fundamento foi validado pelo Venerando Tribunal da Relação de Lisboa, no seu douto 
Acórdão de 12-12-2006 no Proc. 7365/2006-1.12 

Assim, os “esclarecimentos” a que se refere o n.º 2 do Art. 7.º podem traduzir-se no convite 
para a apresentação de uma p.i. aperfeiçoada indicando o juiz (por muito que o não queira) os 
fundamentos de direito por si julgados necessários para que o pedido do A. ou a defesa do R. seja 
viável. 

E podem também visar o efeito contrário, inviabilizar a estratégia de alguma parte. P. ex., um juiz 
que tenha de julgar defeitos de construção e que obrigue o construtor a juntar documentos 
que a outra parte nem sequer havia requerido mas cujo conhecimento deverá dar causa a 
reclamações de novos vícios que ao construtor não interessava revelar, pelo menos, antes do 
termo do prazo prescricional. 

Estatui o Art. 590.º, n.º 7, do NCPC que “não cabe recurso do despacho de convite ao suprimento 
de irregularidades, insuficiências ou imprecisões dos articulados”, sem clarificar se essas 
insuficiências são as indicadas no número anterior ou as que possam advir do cumprimento do 
Art. 7.º, n.º 2, do NCPC. 

Essa ausência de sindicabilidade, que sucederia apenas no recurso da decisão final não terá por 
fundamento serem tais questões inócuas, pois nem sempre o são mas, eventualmente, afirmar o 
reforço do poder do juiz na prossecução da justa composição do litígio, quer as partes o 
queiram quer não. 

4. Cont. O princípio da cooperação e o princípio da adequação processual

O Art. 547.º do NCPC: que sob a epígrafe “Adequação Processual” estatui que “O juiz deve adotar 
a tramitação processual adequada às especificidades da causa e adaptar o conteúdo e a forma dos 
atos processuais ao fim que visam atingir, assegurando um processo equitativo”. 

12http://www.dgsi.pt/jtrl.nsf/e6e1f17fa82712ff80257583004e3ddc/a8eb201557256ab5802572d10060e878?OpenDocume
nt 
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O novo conteúdo do Princípio da Adequação Formal 13 que concede ao juiz o poder de, sem já ter 
de ouvir as partes, como se previa na redação do anterior Art. 265.º-A14 e muito menos obter o 
seu acordo como se previa na redação inicial do Art. 265.º - A do CPC15, adotar (e não apenas 
adaptar) uma tramitação processual que se adeque às especificidades da causa desde que 
assegure que o processo se mantém equitativo, a amplitude do princípio da cooperação será 
maior por se poder vir a traduzir numa maior disponibilidade das partes para cooperarem com o juiz 
na prática dos atos que este venha a determinar. 

Assim, por exemplo, nada impede o Juiz que considere eventualmente proveitosa a realização de 
reuniões periódicas com vista a uma mediação do litígio, de determinar a sua realização, a que 
corresponderá o dever das partes ou dos seus mandatários comparecerem e, mais que isso, o seu 
dever de procurarem ativamente cooperar para uma solução justa do litígio, sob pena desse 
desinteresse vir a ser valorado como litigância de má-fé. 

No Tribunal Administrativo do Círculo de Lisboa, por exemplo, institucionalizou-se a prática das 
“audiências para esclarecimentos”, não previstas no CPTA mas que, umas vezes, são realizadas em 
sala de audiência e são sempre reduzidas a ata onde são por vezes ouvidas testemunhas como se de 
um julgamento se tratasse, embora sem gravação dos depoimentos. 

5. A colisão entre o princípio da cooperação e os princípios da preclusão e da auto-
responsabilidade das partes 

O Processo Civil faz-se pela conjugação e equilíbrio de princípios opostos. 

O princípio da cooperação atenua os princípios da auto-responsabilidade das partes e da 
preclusão, que lhe são opostos, os quais impõe que os interessados conduzam o processo 
assumindo os riscos daí advenientes, devendo deduzir os meios adequados para fazer valer os 
seus direitos na altura própria, sob pena de sofrer as consequências, mas não os anula ou 
neutraliza, designadamente, consentido a prática de atos após esgotados todos os prazos 
perentórios em que poderiam ser praticados (cfr. Ac. STJ de de 11.07.2013 – Proc. 
6961/08.4TBALM.B.L1.S1 e Ac. STJ de 21.01.2014 – Proc. 689/08.2TTFAR.E1.S1), o que nunca foi 
consentido e nem é razoável supor que o venha a ser. 

Mas, pelo menos no que tange, ao princípio da auto-responsabilidade das partes verificámos já 
que, no que tange ao papel mais interventivo do juiz, este princípio cede ou, se assim se preferir, 
o princípio da cooperação sai reforçado.

13 Atual art. 547.º: “O juiz deve adotar a tramitação processual adequada às especificidades da causa e adaptar o conteúdo 
e a forma dos atos processuais ao fim que visam atingir, assegurando um processo equitativo”. 
14 Anterior art. 265.º - A do CPC revogado: “Quando a tramitação processual prevista na lei não se adequar às 
especificidades da causa, deve o juiz, oficiosamente, ouvidas as partes, determinar a prática dos actos que melhor se 
ajustem ao fim do processo, bem como as necessárias adaptações”. 
15 Redação original do art. 265.º - A do CPC: “1 - Quando a tramitação processual prevista na lei não se adequar às 
especificidades da causa, deve o juiz, oficiosamente e com o acordo das partes, adaptar o processado. // 2 - Na 
execução da atribuição referida no número anterior, determina o juiz a realização dos actos que melhor se adeqúem 
ao apuramento da verdade e acerto da decisão, prescindindo dos que se revelem manifestamente inidóneos para o fim 
do processo.” 
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Sendo que, contraditoriamente, às mesmas partes podem ser impostos novos ónus / 
responsabilidades, na decorrência desse mesmo princípio. 

6. Considerações finais

Tendo o NCPC um período de vigência tão curto, apenas desde 1 de Setembro de 2013, será 
prematuro fazer qualquer balanço sobre o uso que os juízes têm feito destes novos poderes e em 
que medida se deslocaou o ponto de equilíbrio entre os diversos princípios, alguns de sinal oposto, 
que regem o processo civil. 

A ideia de que o princípio da cooperação se destina a transformar o processo civil numa 
“comunidade de trabalho” o que implica a interação das partes com o Tribunal e deste com aquelas, 
como o afirmou recentemente o STJ, expressamente citando a expressão de MIGUEL TEIXEIRA DE 
SOUSA, in Estudos Sobre O Novo Processo Civil, Lex, 1997 64/6616 deverá ser interpretada “com um 
grão de sal”. 

Porque o que é visível é o reforço de um papel mais autoritário do juiz e a imposição às partes de 
novos ónus processuais sem a sua prévia consulta, bem como uma diminuição das garantias 
destas pela irrecorribilidade de algumas decisões relativas à gestão do processo e pela incerteza 
sobre o procedimento em atos ad-hoc cuja realização o juiz poderá determinar com vista ao seu 
esclarecimento dos fatos, substituindo-se assim às partes na produção de atos inúteis,  
designadamente,   fatos   instrumentais   não alegados pelas partes e que entenda investigar 
livremente, em nome da procura da verdade material e assente nos seus próprios poderes e 
iniciativa que, poderá dar origem a decisões menos felizes e acertadas. 

Sendo de esperar uma utilização mais intensa do princípio da cooperação como uma alavanca 
para o reforço dos poderes inquisitórios que foram introduzidos no NCPC, mas que comportam 
riscos, não será por mero acaso que o Art. 547.º estatui que o princípio da adequação tem por 
escopo, ou melhor seria dizer, limite, o processo equitativo. 

É que há que ter em atenção que o artigo 20.º n.º 4 da Constituição garante que o processo, uma 
vez iniciado, deve seguir as regras de um processo equitativo, sendo que a expressão 
constitucional “processo equitativo” é premeditadamente aberta, estando dotada de uma força 
expansiva que lhe permite alcançar qualquer caso em que, perdoe-se a circularidade do raciocínio, 
se venha a verificar que o processo não foi equitativo. 

E pode bem ser por aqui, pelo controlo jurisdicional deste princípio pelos nossos tribunais 
superiores, que se venha mesmo a estabelecer a referida comunidade de trabalho a que aludiu o 
Supremo Tribunal de Justiça. 

16 Ac STJ Uniformização de Jurisprudência, de 21.10.2014, Proc. 314/2000.P1.S1-A. 
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Vídeo da comunicação 

 https://educast.fccn.pt/vod/clips/2qcjqggnv1/flash.html 
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O PRINCÍPIO DISPOSITIVO E A AQUISIÇÃO DOS FACTOS NO PROCESSO CIVIL∗ 

José António Capacete∗∗ 

A aquisição dos factos no processo civil português: contributo para o estudo do objeto e alcance do art. 5º, 
nº 2, al. b), do Código de Processo Civil aprovado pela Lei nº 41/2013, de 26 de junho 
1. Enquadramento do tema. A delimitação conceitual do princípio dispositivo.
2. Os factos enquanto enunciados de facto.
3. O objeto do processo.
4. Dos antepassados do art. 5º do CPC/2013.
4.1. Da aquisição dos factos à luz do CPC/39. 
4.1.1. Da corrente segundo a qual os quesitos novos podiam ter por objeto quaisquer factos, articulados ou 
não pelas partes. 
4.1.2. Da corrente segundo a qual os quesitos novos só podiam incidir sobre factos articulados pelas partes, 
quaisquer que eles fossem. 
4.1.3. Da corrente segundo a qual os quesitos novos podiam incidir sobre factos instrumentais não articulados 
pelas partes, mas não sobre factos essenciais por elas não alegados. Posição adotada. 
4.2. Da aquisição dos factos à luz do Código de Processo Civil de 1961. 
4.3. Da aquisição dos factos à luz do CPC/95-96 e do CPC/2013 e do objeto e alcance dos seus arts. 264º, nº 3, e 
5º, nº 2, al. b), respetivamente. 
4.3.1. Da razão de ser da análise do problema olhando simultânea e comparativamente para os dois diplomas. 
4.3.2. Do princípio dispositivo, ainda hoje, como pedra angular do processo civil português. 
4.3.3. Da causa de pedir enquanto conceito necessário à compreensão das categorias de factos previstas nos 
arts. 264º do CPC/95-96 e 5º do CPC/2013. 
4.3.4. Das categorias de factos previstas nos arts. 264º, do CPC/95-96, e 5º do CPC/2013, vistas à luz da causa 
de pedir, e do tempo da sua entrada no processo. Em particular os factos complementares e/ou 
concretizadores. 
4.3.5. Do modo de entrada dos factos no processo. 
Vídeos. 

A aquisição dos factos no processo civil português: contributo para o estudo do objeto e alcance do 
art. 5º, nº 2, al. b), do Código de Processo Civil aprovado pela Lei nº 41/2013, de 26 de junho1 

∗ Texto que serviu de base à comunicação efetuada no dia 10 de março de 2016, na Universidade Nova de Lisboa - Campus 
de Campolide, Lisboa, no âmbito da formação do CEJ “Balanço do Novo Processo Civil”. 
∗∗ Juiz da 1.ª Secção Cível da Instância Central do Tribunal da Comarca de Lisboa. 

1 Pertencem a este diploma os preceitos legais que virem a ser mencionados sem indicação da respetiva fonte. Neste 
trabalho serão feitas várias referências ao Código de Processo Civil de 1939 (CPC/39), ao Código de Processo Civil de 
1962 (CPC/61), ao Código de Processo Civil de 1995-96 (CPC/95-96) e ao Código de Processo Civil de 2013 (CPC/2013), 
não se entrando, no entanto, momento algum, na polémica discussão de saber se o CPC/61 constituiu um código 
novo relativamente ao CPC/39, se CPC/95-96 foi um código novo relativamente ao CPC/61 e se o CPC/2013 é um 
código novo relativamente ao CPC/95-96, importando apenas referir, a título meramente informativo que AUTORES há 
que consideram que o CPC/2013 não é um código novo. Assim, LEBRE DE FREITAS, Sobre o Novo Código de Processo Civil 
(uma visão de fora), in ROA, Ano 73, Volume I, 2013, p. 23 («A primeira constatação a fazer perante o novo Código de 
Processo Civil (CPC) é que ele não é um novo CPC. Trata-se, sim, de uma pequena reforma da lei processual civil, em 
sentido que, como aliás se reconhece na exposição dos motivos da proposta de lei do Governo, pretende aperfeiçoar e 
rematar a grande reforma empreendida em 1995-1996.») e FRANÇA GOUVEIA, O Princípio Dispositivo e a Alegação de 
Factos em Processo Civil: A Incessante Procura da Flexibilidade Processual, 2013, p. 599 («Tudo analisado, a conclusão a 
que chego só pode ser uma. Este não é um Código Novo - antes pelo contrário este é um código que, lido de certa 
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1. Enquadramento do tema. A delimitação conceitual do princípio dispositivo

O princípio dispositivo2 comporta duas vertentes ou dois grandes momentos: a 
Verhandlungsmaxime e a Dispositionsmaxime. 

A Verhandlungsmaxime reporta-se à incorporação no processo de factos instrumentais e à 
atuação dos meios de prova. 

A Dispositionsmaxime constitui a vertente daquele princípio segundo a qual as partes são 
absolutamente livres de disporem dos seus interesses privados e de os reclamarem ou não, 
juridicamente, na medida em que o considerem oportuno, manifestando-se, essencialmente, no 
seguinte: 

a) O início da atividade jurisdicional depende do impulso das partes, de acordo com as máximas
nemo iudex sino actore e ne procedat iudex ex officio, o que quer dizer que é ao autor que incumbe 
solicitar a tutela jurisdicional, sem que o juiz se lhe possa substituir nesse impulso processual 
inicial3. É o que resulta do art. 3º, nº 1: «O tribunal não pode resolver o conflito de interesses que a 
ação pressupõe sem que a resolução lhe seja pedida por uma das partes e a outra seja 
devidamente chamada para deduzir oposição.». 

b) Às partes cabe, em exclusivo, a determinação do objeto do processo, constituído por dois
elementos, sobre os quais possuem completa disponibilidade: o pedido e a causa de pedir4. É o 
que resulta: 

- Do art. 5º, nº 1: «Às partes cabe alegar os factos essenciais que constituem a causa de pedir e 
aqueles em que se baseiam as exceções invocadas»; 

- Do art. 552º, nº 1, als. e) e d): «Na petição, com que propõe a ação, deve o autor (...) expor os 
factos essenciais que constituem a causa de pedir e as razões de direito que servem de fundamento 
à ação» (al. d)) e «formular o pedido» (al. e)); 

- Do art. 572º, al. c): «Na contestação deve o réu (...) expor os factos essenciais em que se baseiam 
as exceções deduzidas (...)». 

c) Como consequência da disponibilidade das partes sobre o objeto do processo, o âmbito da
sentença comporta dois limites: 

forma pouco ou nada altera o anterior processo civil»). 
2 Ao princípio dispositivo é costume contrapor-se o princípio do inquisitório, termo cuja utilização no processo civil é 
criticada por MICHELE E TARUFFO, La Prueba, tradução de Maura Manriquez, e Jordi Ferrer Beltran, Madrid, Marcial Pons, 
2008, p. 160, por o considerar tão cheio de implicações retóricas que pode tornar-se causador de confusões ou, na 
melhor das hipóteses, inútil, tanto mais que nunca existiu, nem existe na atualidade, em nenhum ordenamento 
jurídico, um processo civil que possa considerar-se verdadeiramente inquisitório, no qual as partes não disponham de 
direitos e garantias e todo o processo seja oficiosamente conduzido pelo juiz. 
3 Cfr. LEBRE DE FREITAS, Introdução ao Processo Civil, Conceito e Princípios Gerais à Luz do Novo Código, 3ª Edição, 
Coimbra Editora, 2013, p. 157. 
4 Cfr. TEIXEIRA DE SOUSA, As Partes, O Objecto e a Prova na Acção Declarativa, Lisboa, Lex, 1995, p. 119. 
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i. Um limite mínimo segundo o qual ao juiz compete resolver todas as questões5 submetidas 
pelas partes à sua apreciação, com exceção daquelas cuja decisão esteja prejudicada pela 
solução dada a outras (constituindo causa de nulidade da sentença por omissão de 
pronúncia, a não apreciação de qualquer uma dessas questões). É o que resulta do art. 615º, 
nº 1, al. d), 1ª parte: «É nula a sentença quando (...) o juiz deixe de pronunciar-se sobre 
questões que devesse apreciar (...)»; 
 

ii. Um limite máximo ao conhecimento do juiz, decorrente: 
 

− Da proibição de apreciação de questões que as partes não tenham suscitado, a menos que 
sejam de conhecimento oficioso. É o que resulta do art. 615º, nº 1, al. d), 2ª parte: «(...) ou 
conheça de questões de que não podia tomar conhecimento»; 
 
−  Da impossibilidade do juiz condenar em quantidade superior. É o que resulta do art. 
615º, nº 1, al. e), 1ª parre: «O juiz condene em quantidade superior (...)»; 
 
− Ou em objeto diverso do pedido (ne eat iudex ultra petita partium). É o que resulta do 
art. 615º, nº 1, al. e), 2ª parte: «(...) ou em objeto diverso do pedido»; 
Constituindo o desrespeito por este limite máximo, igualmente causa de nulidade da 
sentença por excesso de pronúncia ou por conhecimento de um pedido diferente do 
formulado. 
 

d) A liberdade de as partes colocarem termo ao processo, à atividade jurisdicional, podendo 
dispor livremente, tanto da res in iudicium deducta, determinando o conteúdo da sentença de 
mérito6, através de confissão, desistência do pedido ou transação (arts. 283º, nº 1, 284º, 285º, nº 
1, 286º, nº 2 e 289º, nºs 1 e 2 como da continuação do processo, podendo pôr-lhe termo através 
da desistência da instância (arts. 283º, nº 2, 285º, nº 2 e 286º, nº 1). 
 
 
2. Os factos enquanto enunciados de facto 
 
Factos é talvez a expressão que mais se utiliza em processo civil, pelo que se impõe determinar 
o seu significado no contexto processual civil. Em regra, factos em processo civil significa factos 
jurídicos7 ou juridicamente relevantes atinentes sobretudo, ainda que não em exclusivo, 

5 Por «questão» entende-se o efeito pretendido pelo autor (pedido) e os respetivos fundamentos (causa de pedir), bem 
como as exceções, sejam dilatórias ou perentórias, e suas razões, invocadas pelas partes ou de que o juiz deva conhecer 
oficiosamente. Sobre a noção de «questões», nomeadamente para os efeitos dos atuais arts. 608º e 615º, nº 1, al. d), 
vide ALBERTO DOS REIS, Código de Processo Civil Anotado, Vol. V, Reimpressão, Coimbra Editora, 1981, pp. 51-58, cuja 
doutrina, embora reportada ao CPC/39, mantém, nesta parte, plena atualidade. 
6 Cfr. MANUEL de ANDRADE, Noções Elementares de Processo Civil, Reimpressão, Coimbra Editora, 1993, p. 374, e PICÓ I 
JUNOY, La iniciativa probatória del juez civil y sus limites, in Revista del Poder Judicial, Madrid, nº 51, Tercer Trimestre de 
1998, p. 271.   
7 ROSENBERG definiu factos jurídicos como os acontecimentos (e circunstâncias) concretos, determinados no espaço e no 
tempo, passados e presentes, do mundo exterior e da vida anímica humana que o direito objetivo converteu em 
pressuposto de um efeito jurídico (cfr. LEO ROSENBERG, Tratado de Derecho Procesal Civil, tomo II, tradução espanhola de 
Angela Romera Vera, 1995, apud MONTALVÃO MACHADO, O Dispositivo e os Poderes do Tribunal à Luz do Novo Código de 
Processo Civil, 2ª Edição, Almedina, p. 113, nota 210. Para ALBERTO DOS REIS, Código de Processo Civil Anotado, Vol. III, 4ª 
Ed. (Reimpressão), Coimbra Editora. 1985, p. 209, juridicamente relevantes são os factos que constituem «ocorrências da 
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conforme afirma ANTUNES VARELA8, a ocorrências da vida real, assim como ao estado, à 
qualidade ou à situação real das pessoas ou das coisas. Os termos e condições em que tais 
factos assumem relevo no processo civil é decorrência da tipologia com que são delineados na 
fatispecie do quadro normativo que serve de fundamento à pretensão deduzida em juízo. 

É costume apresentar-se a resolução judicial de um conflito como um silogismo prático que, a 
partir de uma premissa maior (a norma de direito substantivo aplicável) e de uma premissa 
menor, conclui com uma noma jurídica singular (a sentença). A premissa menor ou premissa 
fáctica estabelece que uma hipótese de facto concreta constitui um caso particular da 
hipótese de facto abstrata de uma norma jurídica. Esta premissa fáctica não é um simples 
enunciado descritivo de um acontecimento9, até porque um enunciado de facto nunca existe 
por si mesmo, seja em que situação for, antes tendo de ser formulado por alguém numa 
determinada situação concreta e, regra geral, com uma finalidade específica. 

A formulação de um enunciado de facto é o momento culminante da construção do próprio 
enunciado, realizada pelo sujeito que o formula, e pressupõe uma prévia e complexa atividade, 
que em algumas situações implica diversas e complicadas tarefas, relativamente às quais o 
enunciado apresentado é apenas o resultado final 10. 

A parte que formula um enunciado de facto (normalmente através de advogado) realizou antes 
toda uma série de seleções logicamente encadeadas umas nas outras, através das quais foi 
eliminando as que não interessavam ou não lhe convinha incluir no enunciado fáctico final 
apresentado, tendo em conta a finalidade para que o formulou. Por outras palavras, percorreu 
todo um determinado caminho ao longo do qual foi afastando uma ilimitada quantidade de 
diferentes circunstâncias e aproveitando apenas aquelas, poucas e, por regra, relativamente 
simples, que considerou relevantes11. 

vida real, isto é, os fenómenos da natureza, ou as manifestações concretas dos seres vivos, nomeadamente os actos e 
factos humanos (…) vistos à luz das normas e critérios do direito.». O aluvião (art. 1328º do CC), a avulsão (art. 1329º, nº 1, 
do CC), a mudança de leito (art. 1330º, nºs 1 e 2, do CC), a formação de ilhas e mouchões (art. 1331º, nºs 1 e 2, do CC), são 
exemplos de fenómenos da natureza; os enxames de abelhas (art. 1322º, do CC) e o nascimento de crias no rebanho como 
frutos naturais (art. 212º, nºs 2 e 3, do CC), são exemplos de manifestações concretas de seres vivos em geral; a prática de 
atos de posse com vista à aquisição por usucapião (art. 1251º, do CC) e a celebração de um contrato de compra e venda 
(art. 874º, do CC), são exemplos de atos e factos humanos.   
8 Cfr. ANTUNES VARELA et al., Manual de Processo Civil. 2ª Edição, Coimbra Editora, pp. 406 e 407, e RLJ, Ano 122º, nº 3784, 
p. 219, a quem pertencem os exemplos indicados na nota anterior.
9 Cfr. GASCÓN ABELLAN, Los Hechos en el Derecho (Bases Argumentales de la Prueba), 3ª Ed., Madri, Marcial Pons, 2010, 
pp. 45-46.   
10 De uma operação judicial mediante a qual é qualificado um determinado facto, no sentido de determinar se constitui um 
caso concreto da hipótese de facto abstrata prevista numa norma de direito substantivo em que há-de subsumir-se.   
11 A este propósito afirma MICHELE TARUFFO, La Prueba cit., pp. 19-20: «Aqui merece la pena hacer una observación 
importante acerca dos los “hechos” y las maneras como se determinan. En realidad, los hechos no se incorporan en los 
procedimientos judiciales en su realidad empírica o material: en general ya han ocurrido y, por lo tanto, pertenencen al 
pasado. De modo que los hechos no pueden ser percebidos por el juez (excepto algunos elementos de prueba 
circunstanciales), así que tienen que ser reconstruidos por el juzgador de los hechos tomando como base los medios de 
prueba disponibles. De este modo, los hechos se toman en consideración de una forma muy especial: en forma de 
encunciados acerca do lo acontecido fácticamente. Cuando hablamos de la verdad de un hecho, en realidad hablamos de la 
verdad de un enunciado acerca de ese hecho. En consecuencia, lo que se prueba o demonstra en el proceso judicial es la 
verdad o falsedad de los enunciados sobre los hechos en litigio. Por outro lado, esos enunciados no están dados a pripori ni 
son determinados objetivamente por nadie: los enunciados fácticos son constructos linguísticos definidos por las partes y 
por el juez. Sus autores, los establecen sobre la base  de diversos critérios, tales como reglas del lenguaje, factores 
institucionales, categorias de pensamiento, normas sociales y morales, disposiciones jurídicas pertinentes, entre otros. 
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Trata-se de um procedimento comum a todo aquele que no processo civil apresenta um 
enunciado de facto, face aos infindáveis pontos de vista a partir dos quais pode ser observada 
uma determinada circunstância, suscetível como é, de proporcionar uma multiplicidade de 
narrações verdadeiras da realidade. No contexto processual civil, são essencialmente dois os 
critérios de relevância que funcionam como paradigmas de escolha da descrição do facto que se 
enuncia: 

− Um, é o da relevância jurídica, e respeita à qualificação do facto de acordo com a norma de 
direito substantivo que se lhe aplique no momento da prolação da sentença, o que quer dizer 
que é a norma, ou se se quiser, a fatispecie nela definida, que funciona como critério de 
seleção das vertentes do facto que se consideram importantes e de exclusão das que não 
interessam para a aplicação da norma. Ou seja, ante as variadíssimas possíveis descrições 
de determinado facto, seleciona-se aquela que permite que o facto seja juridicamente 
qualificado de acordo com a norma aplicável, caso em que estaremos, então, em presença 
de um denominado facto jurídico, a que também se costuma chamar essencial, principal, 
fundamental, constitutivo, excetivo (no sentido de impeditivo, modificativo ou extintivo do 
direito invocado); 

− Outro, é o da relevância lógica, e é característica daqueles factos que não são 
juridicamente qualificados por qualquer norma de direito material mas que, no entanto, 
podem marcar presença no processo na medida em que, por via do seu conhecimento, é 
possível retirar importantes conclusões com vista à demonstração da veracidade ou 
falsidade de um facto jurídico. Neste caso, o critério de relevância e, por conseguinte, o 
conteúdo do enunciado que esse facto, de índole meramente probatória (comummente 
designado instrumental, indiciário12, acessório, secundário, probatório, circunstancial, 
simples ou motivo13), patenteia, consiste na exposição de uma inferência (e daí a natureza 
lógica deste critério de relevância) suscetível de o ligar ao facto jurídico (essencial, 
portanto), convertendo-o na premissa de uma conclusão reportada a este tipo de facto. Entre 
as ilimitadas descrições de um facto instrumental, o sujeito elege a que permite a 
enunciação de uma inferência deste tipo, ignorando todas aqueloutras que não tenham esta 
função14. 

Apesar do contexto processual civil não divergir substancialmente de outros contextos em 
cujo âmbito pode surgir o problema da determinação da veracidade ou falsidade dos 

Desde este punto de vista, la construcción de los enunciados fácticos es cuestión de elección: formular un enunciado acerca 
de un hecho significa elegir una descripción de esse hecho entre el número infinito de sus posibles descripciones.».   
12 A expressão factos indiciários como sinónimo de factos instrumentais foi, segundo se crê, introduzida entre nós por JOSÉ 
OSÓRIO, Julgamento de Facto, in Revista de Direito e de Estudos Sociais, Ano VII, Lisboa, 1954, p. 210, sendo também 
acolhida por autores como ANSELMO DE CASTRO, DPCD, Vol. III cit., pp. 162 e 277, e TEIXEIRA DE SOUSA, As Partes cit., p. 
209. 
13 Cfr. as expressões referidas por PESSOA VAZ, Atendibilidade de Factos não Alegados (Poderes Instrutórios do Juiz 
Moderno), in Separata do Boletim da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, Vols. XIX a XXI), Coimbra Editora, 
1980, p. XII, e que são usualmente usadas pera definir factos instrumentais.   
14 Cfr. MICHELE E TARUFFO, Algunas consideraciones sobre la relación entre prueba y verdade, in La Prueba, Artículos y 
Conferências (Tradução de Maurizio Betti y Rodrigo Coloma. Revisión de Jordi Ferrer), Editorial Metropolitana, Santiago do 
Chile, 2008, pp. 46, acessível na Internet em (https://letrujil.files.wordpress.com/2012/01/la-prueba-MICHELE e-
taruffo.pdf).   
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enunciados de facto, é útil tecer alguns breves considerandos a propósito daquele contexto, 
destacando algumas das particularidades que o diferenciam dos demais. 
 
Um primeiro aspeto, a que já se fez referência, tem a ver com a circunstância de a relevância dos 
enunciados de facto em processual civil ser determinada pelas consequências jurídicas que lhes 
podem ser atribuídas. Razão por que se fala em relevância jurídica a propósito dos factos que 
produzem imediatamente as consequências jurídicas previstas nas normas que se lhes referem, 
importando ainda ter presente que se tratam de factos que são incorporados no processo com 
base em opções e decisões particulares de determinados sujeitos. Assim, no processo civil, 
apenas são incorporados e só assumem relevância jurídica os factos que as partes apresentam 
como objeto das suas demandas e exceções, o que sucede por respeito ao princípio 
dispositivo, enquanto Dispositionsmaxime, que atribui às partes e não ao juiz o poder de 
determinação do objeto do processo. No entanto, além deles, também entram no processo 
aqueles factos que resultam logicamente relevantes, a que não se atribui diretamente qualquer 
relevância jurídica, mas dos quais podem retirar-se inferências que permitem extrair 
consequências lógicas a respeito da veracidade ou da falsidade dos enunciados referentes a 
factos juridicamente relevantes. Assim, a relevância jurídica é o principal critério balizador em 
função do qual se determina, direta ou indiretamente, quais são os factos (rectius, os 
enunciados a eles referidos) que se incorporam no processual civil, sejam factos principais ou 
instrumentais (estes desde que sejam suscetíveis de originar consequências em relação aos factos 
essenciais). 
 
Um segundo aspeto prende-se com a evidência de no contexto do processo civil se produzirem 
continuamente situações de oposição argumentativa nas quais se produzem diferentes 
descrições, distintas narrações, a respeito dos factos jurídica e logicamente relevantes. Se se 
atentar no processo sob o prisma do princípio do contraditório, facilmente o podemos 
considerar como um espaço de desencontros e conflitos entre descrições e narrações 
frequentemente contraditórias dos mesmos factos; por outras palavras, todo e qualquer facto 
pode ser objeto de enunciados diferentes e contraditórios, o que quer dizer que a cada 
enunciado pode opor-se outro diferente e contraditório. Naturalmente, cada uma das narrações 
(ou pedaços de narrações) pode ser verdadeira ou falsa. Seja como for, elas estão presentes no 
mesmo contexto processual, pelo que o processo não constitui, de modo algum, uma narração 
única, lógica e coerente, antes representando um lugar de conflito e de competição entre 
posições e entendimentos antagónicos. Logo entre narrações diferenciadas dos factos jurídica e 
logicamente relevantes na concreta situação litigiosa; ou seja, o processo não é, em regra, um 
lugar de cooperação entre vários sujeitos que redigem uma história acerca de cujo conteúdo e 
veracidade todos estão de acordo15. Acresce que quando no final do processo o juiz determina 
qual das versões dos factos é a verdadeira, não o faz considerando a narração global saída dos 
autos, antes escolhendo, de entre as diversas versões apresentadas ao longo da sua tramitação, 
qual a concreta versão que considera preferível, podendo por isso afirmar-se até que, no 
momento da sentença, o juiz não se limita a constatar que surgiu uma versão dos factos no 

15 ALVARADO VELLOSO, La imparcialidade judicial y el sistema inquisitivo de juzgamiento, in Processo Civil e Ideologia, Un 
Prefacio, una Sentencia, dos Cartas e Quince Ensayos, 2006, p. 228, nota 10, afirma que «el debete procesal es lucha, no un 
paseo alegre y despreocupado de las partes tomadas de la mano y caminando por el parque. Por tanto, los contendientes - 
protagonista y antagonista - no están interesados em la búsqueda de la verdad (que, generalmente, conocen bien) sino en 
ganar en lo pretendido o en lo resistido».  
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sentido de uma narração unitária e coerente dos mesmos, a partir da convergência das narrações 
formuladas pelos sujeitos do processo, mas que o litígio é resolvido entre diversas narrações. O 
juiz opta fundamentadamente por uma delas, descartando as outras por as considerar falsas e 
inaceitáveis16. 

As realidades com que se configura a fatispecie normativa podem ser de três tipos: factos 
externos, factos internos ou psicológicos e conceitos cujo conteúdo deve ser preenchido pelo 
juiz através de juízos de valor. Os factos externos são acontecimentos que se produzem na 
realidade apreensível através dos sentidos17, seja através da intervenção humana, seja sem tal 
intervenção. Por vezes, os factos externos não aparecem definidos em termos puramente 
fácticos mas juridicamente condicionados, o que significa que são definidos em função do direito. 
Ou seja, há que recorrer a conceitos jurídicos para estabelecer o seu significado. É o que sucede 
quando se estabelece determinado tratamento jurídico, por exemplo, para os casados, os 
proprietários, os menores de idade, etc., situações em que a fixação do facto (estar casado, 
ser  proprietário,  ser  menor  de  idade)  exige  a  realização  de  uma  prévia qualificação 
jurídica de factos mediante outra norma do sistema18. São os chamados factos institucionais19. 
Os factos internos ou psicológicos revelam os motivos, as intenções ou as finalidades de uma 
conduta, ou o conhecimento de um facto por parte de alguém20. São factos internos, por 
exemplo, «a esfera mental, cognoscitiva ou emocional» de um sujeito21. Os factos cuja 
constatação pressupõe um juízo de valor constituem qualificações de uma conduta ou de um 
estado de coisas cujo conteúdo deve ser preenchido mediante juízos valorativos22. 

3. O objeto do processo

Objeto do processo é um conceito que, de acordo com a doutrina portuguesa amplamente 
maioritária, é constituído por dois elementos: o pedido e a causa de pedir. Deve, assim, ser 
considerado bilateralmente, nele participando a causa de pedir, não só para delimitar a matéria 
de facto a considerar pelo juiz, mas também para possibilitar a correspondência da 
individualização do objeto do processo com a fundamentação do objeto da sentença23. São, de 
acordo com TEIXEIRA DE SOUSA, duas as razões fundamentais para a integração da causa de pedir 
no objeto do processo: «por um lado, a necessidade de delimitar a pretensão processual, que 
na ação aparece integrada no pedido, em face de outras pretensões alicerçadas em 
diferentes razões de facto; por outro, a imperiosidade de permitir que o caso julgado incida não 

16 Cfr. MICHELE e Taruffo, Algunas consideraciones cit., pp. 51-54.   
17 Num conhecido exemplo de HART, referido por GASCÓN ABELLAN, ob. cit., p. 69, nota 71, a afirmação de que os patins 
fazem parte do conceito de veículo para efeitos da norma que proíbe a circulação de veículos num parque público, não é 
suscetível de verdade ou falsidade. Por maioria de razão quando a hipótese normativa se refere diretamente a juízos de 
valor; assim, a afirmação de que uma determinada palavra ou conduta é blasfema ou ofende os sentimentos religiosos 
constitui claramente uma decisão baseada num juízo normativo.   
18 Cfr. GASCÓN ABELLAN, ob. cit., pp. 69-70.   
19 Conforme salienta GASCÓN ABELLAN, ob. cit., p. 70, nota 76, os factos institucionais são, também eles, factos; ou seja, 
não necessitam de uma base empírica ou externa, extrainstitucional: justamente porque os «factos institucionais» se fixam 
estabelecendo previamente a existência de factos externos e interpretando-os mediante a utilização de conceitos jurídicos.   
20 Idem, p. 70.   
21 Cfr. MICHELE E TARUFFO, La prova dei fatti giuridici, 1992, p. 136.   
22 Cfr. GASCÓN ABELLAN, ob. cit., p. 70.   
23 Cfr. TEIXEIRA DE SOUSA, Sobre a Teoria do Processo Declarativo, Coimbra Editora, 1980, pp. 160-161.   
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apenas sobre a pretensão mas também sobre os diretos fundamentos da sentença»24. Trata-se, 
como igualmente refere FRANÇA GOUVEIA25, de uma integração concetual (do pedido e da 
causa no objeto do processo), que decorre indiretamente da lei e é aceite pela doutrina26. 
 
 
4. Dos antepassados do art. 5º do CPC/2013 
 
A história, costuma dizer-se, serve para conhecer o passado, compreender o presente e 
preparar o futuro. Nada de mais acertado, crê-se, quando o objeto do estudo é a aquisição dos 
factos no processo civil e a compreensão do alcance e do objeto da al. b) do nº 2 do art. 5º do 
CPC/2013. 
 
Por isso, procurar-se-á conhecer os antepassados daquele normativo, nalguns casos com um 
detalhe e exaustão que, à primeira vista, poderão parecer injustificados no âmbito de um 
trabalho como o presente, mas que se julga constituir um aspeto de primordial importância 
para a compreensão da conclusão final a que se chegará a respeito do modo e do tempo de 
entrada do material fáctico no código de processo civil português vigente. 
 
 
4.1. Da aquisição dos factos à luz do CPC/39 
 
O art. 653º, al. g), 1ª parte, do CPC/39, concedia ao presidente do tribunal coletivo o poder 
de, encerrada a discussão, formular quesitos novos, quando os considerasse indispensáveis para 
a boa decisão da causa. Não obstante tradicionalmente serem referidas apenas duas27, crê-se 
terem sido três, durante a vigência daquele código, as correntes que, em torno daquele preceito, 
se formaram acerca do problema da aquisição dos factos no processo. 
 
 
4.1.1. Da corrente segundo a qual os quesitos novos podiam ter por objeto quaisquer factos, 
articulados ou não pelas partes 
 
Nos termos do art. 264º, II do CPC/39, o juiz tinha o poder de ordenar oficiosamente as diligências 
e atos que tivesse por necessários para o descobrimento da verdade material. A conjugação deste 
poder com o estatuído na 1ª parte da al. g) do art. 653º do CPC/3928, esteve na origem de uma 

24 Cfr. TEIXEIRA DE SOUSA, Acções de Simples Apreciação (Objecto; Conceito; Ónes da Prova; Legitimidade, in RDES, XXV, 
1981, p. 139.   
25 Cfr. FRANÇA GOUVEIA, A Causa de Pedir na Acção Declarativa, Almedina, 2004, p. 35.   
26 Não é este, no entanto, o entendimento de LEBRE DE FREITAS para quem, à semelhança da maioria da doutrina italiana, 
objeto do litígio é a pretensão, mais concretamente, o pedido: «Resta o pedido em si, que determina o conteúdo da 
decisão. Ele é o objeto do processo.» (cfr. LEBRE DE FREITAS, Introdução cit., pp. 55-56). No entanto, apesar desta 
identificação entre pedido e objeto do processo, o mesmo AUTOR, noutro local, acaba por considerar que ocorre falta de 
objeto do processo sempre que falte o pedido ou a causa de pedir: «(…) a falta de formulação do pedido ou de indicação da 
causa de pedir, traduzindo-se na falta de objeto do processo (…).» (cfr. LEBRE DE FREITAS / ISABEL ALEXANDRE, Código de 
Processo Civil Anotado, Vol. I, 3ª Edição, Coimbra Editora, 2014, p. 353).   
27 Cfr. ALBERTO DOS REIS, Código de Processo Civil Anotado, Vol. IV, Reimpressão, Coimbra Editora, 1987, p. 545.   
28 A propósito da 1ª parte al. g) do art. 653º do CPC/39, afirmou PAULO CUNHA, Da Marcha do Processo, Tomo I, 2ª Ed., 
1944, p. 268, «que é uma novidade do Código e que representa uma contribuição útil para as causas serem bem julgadas. 
Em vez de haver uma fixação imutável do questionário, a lei consente que na audiência geral possa o presidente do tribunal 
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corrente doutrinária29, acolhida nalgumas decisões, tanto das Relações como do S.T.J.30, segundo a 
qual o tribunal podia conhecer oficiosamente de factos não articulados pelas partes, revelados no 
processo por qualquer outro meio, desde que necessários para a descoberta da verdade e boa 
decisão da causa. Os defensores desta tese, conforme dá conta ALBERTO DOS REIS31, 
fundamentavam a sua posição de acordo com quatro ordens de argumentos: 
 
a) O poder atribuído pela al. g) do art. 653º ao presidente do tribunal coletivo visava os factos 
não articulados pelas partes, uma vez que os articulados já deviam constar do questionário32. 
No entender de SÁ CARNEIRO, a faculdade (que, como quase todas as conferidas ao juiz, 
constituía uma obrigação) de o presidente, encerrada a discussão, formular quesitos novos, 
quando os considerasse indispensáveis para a boa decisão da causa, visava especialmente os 
factos não articulados, pois era de supor ter o questionário sido elaborado de forma perfeita e 
que, na maioria das situações, aquando da sujeição da causa a julgamento, a organização 
daquela peça já se havia tornado definitiva. Segundo este AUTOR, um dos casos em que podia 
ser necessária a formulação de quesitos novos era o de, até ao encerramento da discussão, se 
revelarem factos constitutivos ou extintivos do direito, ocorridos posteriormente à propositura 
da ação33.  
 
b) Tal preceito tinha um alcance idêntico aos arts. 466º e 468º do CPP então vigente (com a 
redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 20.147), que determinavam a formulação de quesitos 
sobre as circunstâncias que resultassem da discussão da causa34. 
 
c) Se ao presidente não fosse permitido formular quesitos novos sobre factos não articulados, não 
faria sentido o art. 663º do CPC/39, segundo o qual no julgamento deviam tomar-se em 
consideração os factos constitutivos ou extintivos do direito produzidos posteriormente à 
propositura da ação, de modo a que a decisão final correspondesse ao estado das coisas no 
momento do encerramento da discussão. Ou seja: de forma a assegurar a maior 
correspondência possível entre a verdade judicialmente declarada e a verdade real, entre as 
situações de facto sobre as quais o juiz decide e a realidade extraprocessual. O princípio expresso 
naquele artigo era, no entender de SÁ CARNEIRO, muito justo. Para este AUTOR, arredado 
mesmo o caso regulado no art. 662º do CPC/39, de não ser exigível a obrigação, era evidente 
que o autor podia não ter razão no momento em que instaurou a ação, como por exemplo 

colectivo formular quesitos novos quando a própria realidade a que acaba de assistir lhe mostre serem insuficientes os 
quesitos que constam do questionário.» 
29 À qual aderiram AUTORES como SÁ CARNEIRO, Sôbre o artigo 663º do Cód. de proc. civ., in Revista dos Tribunais, Ano 
59º, nº 1937, 1941, pp. 66-67, e Revista dos Tribunais, Ano 62º, nº 1472, 1944, pp. 126-128, MANUEL DE ANDRADE, Noções 
Elementares de Processo Civil, 1ª Ed., 1944, p. 107 (este AUTOR reviu posteriormente o seu entendimento quanto a esta 
matéria, passando a considerar que «no domínio do Código de 39 podiam excepcionalmente inserir-se no questionário 
factos não articulados, nos mesmos termos em que podiam ser objeto de quesitos adicionais, a formular depois de 
terminada a discussão do pleito.» - cfr. Noções, 1993, pp. 187-188), e ANSELMO DE CASTRO, DPCD, Vol. III, 1982, pp. 159-
160, onde cita o seu Direito Processual Civil, lições coligidas por A. Monteiro Fernandes, C.G. Serejo e Ivo Rocha, 1961.   
30 Cfr. os arestos das Relações e do S.T.J. citados por ALBERTO DOS REIS, CPC, Vol. IV cit., p. 545 e MONTALVÃO MACHADO, 
ob. cit., p. 128, nota 258.   
31 Cfr. ALBERTO DOS REIS, CPC, Vol. IV cit., pp. 545-546.   
32 Cfr. o Ac. da RL de 12.01.1944, transcrito na RT, Ano 62º, nº 1472, 1944, pp. 126-128.   
33 Cfr. SÁ CARNEIRO, RT, Ano 62º cit., p. 128.   
34 Cfr. o citado Ac. da RL de 12.01.1944. Tratava-se de um argumento que tanto ALBERTO DOS REIS (CPC, Vol. IV cit., p. 546), 
como PALMA CARLOS, Podem ou não ser formulados quesitos novos sobre pontos de facto que não tenham sido alegados?, 
in ROA, Ano 5º, nºs 3 e 4, 1945, p. 284, consideravam não ter qualquer valor.   
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quando o seu direito dependesse de condição suspensiva; verificada tal condição na 
pendência da lide, já a ação seria julgada procedente. Se não existisse o art. 663º do CPC/39, a 
causa seria julgada improcedente e o autor teria de instaurar nova ação. Na hipótese de se 
verificar uma condição resolutiva antes do encerramento da discussão, seria julgada 
improcedente a ação que, sem  este  artigo,  procederia35.  Segundo SÁ CARNEIRO, apesar de a 
parte final do art. 663º aludir a facto jurídico, isso não significava que a lei exigisse que o ato 
constitutivo ou extintivo do direito tivesse de ser sempre um negócio jurídico, podendo os simples 
factos materiais ter também o efeito de constituir ou extinguir direitos, como nos casos 
acabados de apontar, o que poderia significar que com a expressão facto jurídico a lei teria 
pretendido dizer facto com relevância jurídica, a qual pode existir em qualquer acontecimento. 
Ainda de acordo com o mesmo AUTOR, a maior dificuldade que podia surgir na aplicação do art. 
663º do CPC/39 era a de se verificar a existência dos factos constitutivos ou extintivos de 
direitos. Na maior parte dos casos esses factos não teriam sido enunciados nos articulados, pelo 
que o questionário seria omisso quanto a eles. Sendo certo que nas causas julgadas por um 
tribunal coletivo, uma vez encerrada a discussão, era lícito ao presidente formular quesitos novos 
nos termos do art. 653º, al. g), 1ª parte, do CPC/39, aquele art. 663º seria, na maior parte dos 
casos, inútil, se ao presidente não fosse permitido formular quesitos novos relativos a factos não 
articulados, mas a que foi feita referência durante a produção da prova e a alegações das 
partes36 37. 
 
d) A al. g) do art. 653º CPC/39 não limitava os quesitos novos  aos factos articulados, apenas 
exigindo que no critério do presidente os factos fossem indispensáveis à boa decisão da causa e à 
descoberta da verdade. 
 
ANSELMO DE CASTRO, também ele um defensor da referida corrente, acrescentava que em abono 
da mesma «parecia estar ainda a nítida contraposição entre excepções contra-direitos do réu, e 
excepções do conhecimento oficioso do tribunal, tradicionalmente aceite.»38. 
 
 
4.1.2. Da corrente segundo a qual os quesitos novos só podiam incidir sobre factos articulados 
pelas partes, quaisquer que eles fossem 
 
Uma outra corrente, em cuja defesa se destacaram ALBERTO DOS RE IS 39 e MANUEL JOÃO 
DA PALMA CARLOS40, considerava que os quesitos novos que o presidente do coletivo tinha o 
poder de formular ao abrigo da al. g) do art. 653º, do CPC/39, tinham, necessariamente, de 
recair sobre factos articulados, no sentido de alegados, invocados, afirmados ou narrados pelas 
partes. 

35 Cfr. SÁ CARNEIRO, Sobre o artigo 663º, cit., p. 66.   
36 Cfr. SÁ CARNEIRO, RT, Ano 62º, cit., p. 128.   
37 PALMA CARLOS, a propósito do art. 663º do CPC/39, após referir que era precisamente por este artigo mandar tomar em 
consideração o “jus superveniens”, que parte da doutrina se pronunciava no sentido de os quesitos novos poderem recair 
sobre factos não articulados pelas partes, vincava que este era, efetivamente, o argumento de maior valor na defesa de tal 
tese (ob. cit., pp. 283 e 285).   
38 Cfr. ANSELMO DE CASTRO, DPCD, Vol. III cit., p. 160.   
39 Cfr. ALBERTO DOS REIS, RLJ., ano 72º, nºs 2662 a 2664, 1949, pp. 372-273, 385-387 e 401-402, e CPC Anotado, Vol. IV cit., 
pp. 545-550.   
40 Cfr. PALMA CARLOS, ob. cit., pp. 282-297.   
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presidente, dos novos quesitos. Foi isto, segundo o PROFESSOR DE COIMBRA, que ficou 
consagrado na al. g) do art. 653º do CPC/39. 
 
Uma outra nota prende-se com a circunstância de Silva e Sousa ter em vista apenas o caso de 
a deficiência do questionário não ter sido objeto de oportuna reclamação. No entanto, de acordo 
com ALBERTO DOS REIS43, a al. g) do art. 653º do CPC/39 não devia ser assim limitadamente 
interpretada, pelo que ao presidente era lícito aditar quesitos novos, mesmo que a sua 
inclusão no questionário tivesse sido sugerida pelos advogados das partes no momento 
processual próprio, através das reclamações apresentadas nos termos previstos no art. 515º do 
CPC/39, e objeto de rejeição pelo juiz, por então os considerar desnecessários44. Era, assim, 
ampla a permissão concedida ao presidente do tribunal coletivo na formulação de quesitos novos, 
pela al. g) do art. 653º do CPC/39, apenas lhe impondo a condição de, no rescaldo da 
discussão da causa, os ter por indispensáveis para a boa decisão do pleito. 
 
No entanto, ainda no entender de ALBERTO DOS REIS45, o preceito contido na 1ª parte da al. g) 
do art. 653º do CPC/39, não podia ser interpretado isoladamente, encontrando-se limitado pelas 
disposições do § 1º do art. 515º46 e do art. 641º47 do mesmo código, pelo que os novos 
quesitos só podiam recair sobre factos articulados pelas partes. A justificação apresentada para 
uma tal conclusão residia principalmente no art. 664º do CPC/3948. A 1ª parte da al. g) do 
art. 653º do CPC/39, devia ser correlacionada com os preceitos do mesmo código que 
estabeleciam o nexo entre as atividades processuais, tanto das partes como do tribunal. Esse 
nexo era estabelecido precisamente pelo art. 664º do CPC/39 («o juiz não está sujeito às 
alegações das partes no tocante à indagação, interpretação e aplicação das normas de direito; 
mas só pode servir-se dos factos articulados pelas partes, salvo o que vai disposto no art. 518º.»). 
 
Foi esta a via trilhada por ALBERTO DOS REIS para fazer cair o grande argumento que os partidários 
da primeira corrente pretendiam retirar do art. 663º do CPC/39 e que lhes permitia concluírem 
no sentido de que os quesitos novos podiam ter por objeto factos não articulados pelas partes. 
 
Segundo este PROCESSUALISTA, a observação dos apoiantes daquela primeira corrente [- de 
que o ditame vertido na 2ª parte do art. 664º do CPC/39 («o juiz só pode servir-se dos factos 
articulados pelas partes») não era um princípio rígido mas antes uma regra que ia além das 
exceções consagradas no art. 518º do CPC/39 -] assentava no entendimento acanhado da palavra 
articulados utilizada no art. 664º do CPC/39. Uma tal observação, segundo o PROFESSOR DE 
COIMBRA, comportava atenuações e temperamentos, como se via pelo art. 663º do CPC/39, 

43 Idem, ibidem.   
44 Em sentido diferente se pronunciou ORLANDO DE CARVALHO, Quesitos novos, in RT, ano 82º, 1964, p. 100: «Mas é 
preciso que as partes não tenham reclamado contra a falta de inserção de tais factos no questionário, pois, se houve 
reclamação e esta foi desatendida, forma-se caso julgado e o presidente fica inibido de quesitar esses factos.». 
Anteriormente, em A Especificação e o Questionário, in Separata da RT, nº 75, 1957, p. 2, este mesmo AUTOR afirmou o 
contrário. No entanto, reanalisando o problema, acabou por chegar à conclusão agora transcrita. Naquele mesmo sentido, 
cfr. MONTALVÃO MACHADO, ob. cit., p. 129, nota 262.   
45 Cfr. ALBERTO DOS REIS, RLJ cit., p. 401.   
46 «O questionário só compreenderá, de entre os factos articulados, controvertidos e pertinentes à causa, os que forem 
indispensáveis para a resolver». 
47 «A testemunha será interrogada sôbre os factos incluídos no questionário que tiverem sido articulados pela parte que a 
ofereceu (…)». 
48 Cfr. ALBERTO DOS REIS, RLJ cit., pp. 372-373.  
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o qual, impondo ao juiz a consideração de factos supervenientes, produzidos depois da 
propositura da ação, tinha o claro significado de que o julgador podia e devia servir-se de factos 
que interessassem à decisão da causa, embora não tivessem sido articulados, e que para os utilizar 
devia o presidente sobre eles formular os quesitos necessários49. 
 
É que, de acordo com ALBERTO DOS REIS, quando o artigo prescrevia que o juiz só podia servir-se 
dos factos articulados pelas partes, este termo tinha a mesma significação e valor que o vocábulo 
alegados. O alcance exato da norma era este: em matéria factual o juiz estava adstrito à 
contribuição das partes, apenas lhe sendo lícito servir-se do material fáctico por elas carreado 
para os autos, cabendo-lhe, no entanto, mobilizar o direito de acordo com a sua ciência e 
cultura. Que as partes introduzissem os factos no processo através das peças pela lei designadas 
como articulados ou através de outras peças ou meios admitidos pela lei, pouco importava; 
tanto num caso como noutro o presidente servia-se dos factos fornecidos pelas partes, e isso era 
o que realmente interessava50. 
 
Neste sentido, escreveu ALBERTO DOS REIS de forma categórica: «Se interpreto assim o art. 664º, 
é claro que interpretação idêntica dou à al. g) do art. 653º. Os quesitos novos hão-de versar sobre 
factos fornecidos pelas partes, o que não quer dizer que só possam recair sobre factos expostos 
nas peças a que se dá a designação de articulados. Noutros termos: O presidente não pode 
formular quesitos novos sobre factos que venham ao processo por iniciativa do próprio tribunal, 
ou por obra de perito, de testemunha, de técnico; mas pode formulá-los sobre factos que entrem 
no processo por acção das partes, quer a introdução tenha lugar nos articulados propriamente 
ditos, quer em requerimentos e actos posteriores, consentidos pelo mecanismo do processo.»51 
 
Por conseguinte, para o PROCESSUALISTA DE COIMBRA, apesar de a lei mandar tomar em 
consideração factos produzidos no decurso da ação (logo, posteriores à fase dos articulados), 
não se seguia que o tribunal pudesse atender a factos não alegados ou oferecidos pelas partes e, 
portanto, que os quesitos novos de que falava a al. g) do art. 653º do CPC/39, pudessem recair 
sobre factos introduzidos no processo pelo juiz52. Ao invés, o princípio geral era o de que o juiz 
não podia basear as suas decisões em factos que não tivessem sido articulados pelas partes, no 
referido sentido de por elas alegados, invocados, afirmados ou narrados, salvas as duas 
exceções previstas no art. 518º: a primeira referente aos factos notórios e a segunda aos factos 
de que o tribunal tivesse conhecimento em virtude do exercício das suas funções53. 
 
Sendo esta a doutrina legal, dela decorria, inevitavelmente, que ao presidente do tribunal coletivo 
não era lícito formular quesitos respeitantes a factos não articulados pelas partes, pois não 
seria compreensível que lhe fosse permitido formular quesitos tendo por objeto factos que 
mais tarde, em sede de sentença, não poderia ter em consideração. Aliás, a formulação de 
quesitos novos num tal caso traduzir-se-ia na prática de atos inúteis, logo numa atividade ilegal 
(art. 138º, I, do CPC/39). Assim, não podendo os factos ser utilizados na sentença, não faria 
sentido o tribunal pronunciar-se sobre eles. 

49 Cfr. ALBERTO DOS REIS, CPC, Vol. IV, cit., pp. 546-547.   
50 Idem, p. 547.   
51 Idem, p. 548.   
52 Idem, ibidem.   
53 Cfr. ALBERTO DOS REIS, CPC, Vol. IV, cit., p. 548, e RLJ cit., p. 402.   
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Poder-se-ia contra-argumentar afirmando que ao presidente era lícito formular quesitos novos 
sobre factos não articulados, quando se verificassem os casos excecionais previstos no art. 
518º do CPC/39, ou seja, quando se tratasse de factos notórios ou de factos de que o tribunal 
tinha conhecimento em razão do exercício das suas funções (por via oficial) pois, em ambos os 
casos, não deixaríamos de estar perante factos que, apesar de não terem sido articulados, podiam 
ser considerados na sentença. 
 
No entanto, para ALBERTO DOS REIS, as coisas não se passavam assim, pois se era certo que o 
juiz podia considerar na sentença quer factos notórios, quer factos chegados ao seu 
conhecimento pelo exercício da função jurisdicional, isso não permitia concluir que tais factos 
tivessem de ser ou pudessem sequer ser submetidos à apreciação do tribunal coletivo. Em seu 
entender, relativamente: 
 
− Aos factos notórios, o art. 518º do CPC/39 declarava que eles não eram carecidos de prova, 
logo não necessitavam de veredictum do tribunal coletivo, cuja função residia precisamente na 
determinação de quais os factos que deviam ser considerados provados; ou seja, sendo os 
factos notórios do conhecimento geral, o presidente poderia utilizá-los no momento da prolação 
da sentença, sem necessidade de, previamente, sobre eles fazer incidir uma decisão do tribunal 
coletivo; 
 
−  Aos factos revelados através do exercício da própria atividade jurisdicional, para que o juiz 
presidente deles pudesse socorrer-se, o art. 518º do CPC/39 exigia a junção aos autos de 
documento que os comprovasse; ou seja, a incorporação no processo de uma certidão extraída 
do processo onde tivessem ficado provados. Tratavam-se de factos que deveriam ser 
necessariamente provados através de documento autêntico e que por isso escapavam, também 
eles, à jurisdição do tribunal coletivo54. 
 
Assim, para ALBERTO DOS REIS, os quesitos novos que o juiz presidente do tribunal coletivo 
tinha o poder de formular nos termos da 1ª parte da al. g) do art. 653º do CPC/39, deviam recair 
sobre factos articulados pelas partes. Os quesitos introduzidos no processo à última hora, a 
seguir à discussão da causa e em consequência dela, tinham de satisfazer condições idênticas 
àquelas a que obedecia o questionário proferido no momento a que aludia o art. 515º do mesmo 
código. Isto é, só podiam incidir sobre factos controvertidos, pertinentes55 à causa e indispensáveis 
para a sua resolução. 
 
A formulação de quesitos novos constituía, segundo esta tese, um aditamento decorrente da 
discussão da causa, cujo objetivo era o complemento do questionário inicialmente elaborado 

54 Cfr. ALBERTO DOS REIS, RLJ cit., p. 402.   
55 São factos pertinentes, ou, no dizer de CASTRO MENDES, Direito Processual Civil, Vol. III, 1980, p. 174, «questões de facto 
pertinentes, as que interessam à decisão da causa, segundo as várias soluções plausíveis da questão de direito.». A fórmula 
«várias questões plausíveis da questão de direito», que veio a ser acolhida no art. 511º, nº 1, do CPC/61, e mantida no 
correspondente artigo do CPC/95-96, é da autoria de MANUEL DE ANDRADE, Noções, 1993, p. 188. Segundo este AUTOR, o 
questionário só devia conter: matéria de facto; factos articulados pelas partes, porque só desses poderia o juiz servir-se 
para o julgamento da causa (art. 511º, nº 1, e 664º, do CPC/61); factos controvertidos; de entre os factos articulados pelas 
partes e controvertidos, os pertinentes à causa e indispensáveis para a resolver, ou seja, os factos relevantes para a causa, 
segundo o direito aplicável (concludentes), devendo ser afastados os outros, aqueles dos quais não podia depender, 
segundo a lei, a sorte do litígio (Ob. cit., pp. 187-188).   
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nos termos do art. 515º sempre que aquela discussão evidenciasse que a referida peça 
processual não continha, de entre os factos articulados, controvertidos e pertinentes à lide, 
todos aqueles que se viesse a demonstrar serem indispensáveis à sua boa decisão. Neste 
caso incumbia ao presidente, ao abrigo dos poderes que lhe eram conferidos pela 1ª parte da al. 
g) do art. 653º do CPC/39, colmatar tal deficiência, aditando ao questionário os quesitos que nele 
deveria ter incluído quando, na altura própria, o organizou56. 
 
Entendimento semelhante57 era o sufragado por PALMA CARLOS, para quem os factos novos 
eram factos alegados pelas partes, não podendo «o Presidente do Tribunal Coletivo formular, 
sponte sua, quesitos novos sôbre pontos de facto incidentalmente referidos na audiência de 
discussão, ainda que considere que êles são pertinentes à causa, ou interessam à solução do 
pleito.»58 Não estavam, assim, em causa, para este PROCESSUALISTA, factos novos não 
articulados pelas partes. Sendo novos, eram factos trazidos ao processo pelas partes dentro do 
prazo legal fixado pela lei (5 dias, nos termos do art. 154º do CPC/39) para a sua alegação, em 
peça processual avulsa, «um verdadeiro articulado que vem aos autos, embora, por 
superveniência da matéria nele alegada, só surja posteriormente àquilo que se convencionou 
chamar “fase dos articulados”; mas não deixa de ser, tecnicamente, pelo seu conteúdo, um 
articulado.»59 
 
Por isso, PALMA CARLOS advogava a licitude da «quesitação desses novos factos, ao abrigo do art. 
653º, alínea g), do Código de Processo Civil, pois a formulação dos novos quesitos continua a 
recair sôbre factos articulados.»60 Assim, este AUTOR restringia a aplicabilidade daquela alínea, 
«na parte que permitia a formulação de novos quesitos, à hipótese dêsses novos quesitos 
respeitarem a matéria articulada», dando, no entanto, à expressão articulada um «alcance 
amplíssimo, no sentido de abranger não só os pontos de facto constantes das peças 
denominadas articulados, como também os requerimentos  avulsos  em  que  as  partes  
tenham  alegado  factos  supervenientes, requerimentos êsses que tanto podem ter sido 
formulados por escrito, no decurso do processo, como ditados para a acta na própria audiência 
de julgamento.»61 
 
Ainda de acordo com PALMA CARLOS, se se desse à expressão articulados o alcance genérico 
acima referido, ou seja, o significado de alegados, invocados, pelas partes, nos termos em que 
isso era possível, fosse qual fosse o momento em que ocorresse essa alegação ou invocação, o 
art. 664º admitia e corroborava a tese de que os factos que podiam ser incluídos nos novos 
quesitos não eram apenas factos que já constavam dos articulados produzidos pelas partes na 

56 Cfr. ALBERTO DOS REIS, RLJ cit., p. 402. No CPC Anotado, ALBERTO DOS REIS, dando conta da manifesta fragilidade das 
duas primeiras razões da corrente que advogava a possibilidade de os quesitos novos recaírem sobre factos articulados ou 
não pelas partes, reafirmou o mesmo entendimento, de forma ainda mais assertiva: «Imagine-se, porém, que determinado 
facto articulado não foi incluído no questionário por se entender, no momento da formação deste, que não era 
indispensável para a solução do pleito; discute-se a causa e a discussão convence o tribunal de que o facto, considerado 
anteriormente dispensável, é afinal indispensável; a alínea g) habilita o presidente a formular quesito sobre ele. Vê-se, pois, 
que a faculdade conferida pela alínea pode dizer respeito a factos articulados». (CPC, Vol. IV cit., p. 546).   
57 Não obstante o equívoco relatado por ALBERTO DOS REIS, CPC, Vol. IV, cit., p. 546, e pelo mesmo logo desfeito no citado 
local.   
58 Cfr. PALMA CARLOS, ob. cit., p. 294.   
59 Idem, p. 289.   
60 Idem, ibidem.   
61 Idem, p. 291.   
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fase inicial do processo, podendo ainda englobar factos novos supervenientes (ou em si mesmos, 
ou pelo conhecimento) trazidos ao processo através da apresentação dos requerimentos avulsos 
atrás referidos62. De acordo com o mesmo AUTOR, depreendia-se da própria leitura do art. 
664º do CPC/39, «que, se o legislador usou a palavra articulados, em vez de alegados - mais 
própria - o fez porque quis elaborar um período gramaticalmente perfeito, e já se referira acima 
às alegações das partes. A palavra articulados constante do § 2º do art. 664º tem o mesmo 
alcance da palavra “alegações” do 1º período dêsse artigo; quere dizer, o mesmo que a palavra 
alegação do art. 518º.»63 
 
Assim, no entender deste PROCESSUALISTA, o art. 664º do CPC/39 não se referia a articulados 
enquanto peça processual apresentada no processo em fase anterior ao saneador mas, antes, a 
factos alegados, independentemente dessa alegação ser feita nas peças iniciais do processo ou 
em requerimento avulso levado aos autos ou, ainda, mediante requerimento oral ditado para 
a ata, nomeadamente em sede de audiência de julgamento. Isto porque o afirmado no artigo 
não era no sentido de ao juiz apenas ser possível servir-se dos factos constantes dos articulados 
(stricto sensu), mas que só lhe era lícito servir-se dos factos alegados, dos factos invocados pelas 
partes, no decorrer do processo, desde que, como é evidente, essa alegação ou invocação fosse 
feita tempestivamente64. 
 
A respeito do mesmo problema, afirmava JOSÉ OSÓRIO que «em processo civil é às partes que em 
primeira linha se confia o trabalho de selecção da matéria de facto, impondo-se-lhe o ónus de 
indicarem nos seus articulados os factos relevantes», só a esses podendo o tribunal atender. 
Tratava-se, segundo este AUTOR, de «um sistema rígido, conforme à natureza do processo civil 
e indispensável para assegurar a lealdade da discussão e o melhor apuramento dos factos.»65. 
Era, porém, a seu ver, um sistema perigoso (não raramente funcionando em prejuízo da justiça 
da decisão), por não terem sido trazidos à presença do tribunal factos essenciais para a 
determinação do adequado regime jurídico aplicável. Constituindo uma «tarefa das mais 
complexas e difíceis entre todas as que o desenvolvimento do processo comporta, a elaboração 
dos articulados exige a maior competência e a maior diligência e cuidado. Destinados 
essencialmente à exposição dos factos relevantes, os articulados impõem a antevisão de todos os 
aspectos do problema jurídico, a consideração de todas as possíveis orientações de ordem jurídica 
que a questão possa vir a tomar, a fim de, seja qual for a que posteriormente venha a 
prevalecer, não lhe faltar nos articulados a base de facto de que careça.»66 
 
A questão, acrescentava JOSÉ OSÓRIO, «discutiu-se, como se sabe, a propósito da possibilidade 
legal de acrescentamento, na altura do julgamento, de novos pontos de facto aos contidos no 
questionário. Mas a orientação dominante foi no sentido de que esses pontos de facto só 
podem respeitar a matéria articulada. E com toda a razão. Orientação diversa e de maior 
liberalidade, poderia, na verdade, ser, em alguns casos, útil instrumento de justiça. Mas à custa 
do equilíbrio e de toda a economia do processo tal como se encontra organizado na lei: à 
custa, nomeadamente do próprio ónus de articular que tende justamente a concitar a diligência 

62 Cfr. JOSÉ OSÓRIO, ob. cit., p. 293.   
63 Idem, p. 294.   
64 Idem, ibidem.   
65 Idem, p. 205.   
66 Idem, p. 206.   

 
46 

                                                                 



  BALANÇO DO NOVO PROCESSO CIVIL  

4. O Princípio Dispositivo e a Aquisição dos Factos no Processo Civil  

das partes, principais interessadas na decisão do pleito, para fornecer ao tribunal os elementos 
de que ele carece para proferir decisão justa.»67 
 
É este também o entendimento de MONTALVÃO MACHADO, esclarecendo no entanto que se 
reporta «tão-somente aos chamados “factos essenciais” da causa e não também aos “factos 
instrumentais”», já que, «em relação a estes o rigor do dispositivo não funcionava (…), podendo, 
pois, o juiz deles conhecer, ainda que os mesmos não tivessem sido alegados pelas partes.»68 
 
Com isto se abre a porta à análise de uma terceira tese e que se considera ser a que melhor 
enquadrava os poderes do presidente quanto à formulação de quesitos novos. 
 
 
4.1.3. Da corrente segundo a qual os quesitos novos podiam incidir sobre factos instrumentais 
não articulados pelas partes, mas não sobre factos essenciais por elas não alegados. Posição 
adotada 
 
A polémica anteriormente retratada resumia-se às duas seguintes questões fundamentais: 
 
1ª - Poderia o tribunal coletivo responder e o juiz decidente tomar para base da sentença factos 
não alegados pelas partes nos seus articulados (ou em qualquer outra fase do processo), 
quando esses factos se evidenciassem da discussão da causa? 
 
2ª - Mesmo na hipótese negativa, teria relevância a alegação de factos novos até ao encerramento 
da discussão? Ou apenas poderiam os novos quesitos, que a lei permitia ao presidente do 
coletivo formular nesse momento, recair sobre factos oportunamente alegados pelas partes mas 
não oportunamente incluídos no questionário? 
 
A primeira questão tem que ver com o problema fundamental das relações entre a atividade das 
partes e do juiz na formação do material fáctico da sentença e que, em substância, consiste em 
saber a qual daquelas “entidades” (ou em que medida a ambas), no âmbito do CPC/39, incumbia 
transportar para o processo o complexo dos elementos suscetíveis de individualizarem e 
circunscreverem a relação em litígio: se às partes (se a cada uma das partes, em relação aos factos 
que lhe aproveitavam - cui interest -, ou a ambas, em conjunto), se ao juiz (reconhecendo-se-lhe 
apenas a possibilidade de considerar na sentença elementos de facto emergentes dos autos, ou 

67 Idem, ibidem. Ainda segundo este AUTOR, «a dificuldade de articular não se limita ao que fica dito. Todos os problemas 
da caracterização da matéria de facto e da sua distinção em face da matéria de direito hão-de aí ser resolvidos com rigor», 
pois «a tentação simplista de articular com os olhos postos na lei, de descrever os factos o mais ajustadamente possível aos 
conceitos jurídicos que hão-de preencher, não raro leva, mais ou menos inconscientemente, a articular os próprios 
conceitos jurídicos, prejudicando, também aqui irremediavelmente, o julgamento de direito», tornando-se, por isso, 
«necessário encarar de frente os problemas, conhecer a acatar a maior ou menor elasticidade que ao conceito jurídico 
pode ser dada e articular por forma a não haver dúvidas sobre a real situação de facto que se quer invocar, caracterizando-
a devidamente em todos os seus detalhes que posam ter utilidade para a sua qualificação jurídica, para a sua integração 
nos conceitos jurídicos.» (ob. cit., pp. 206-207).   
68 Cfr. MONTALVÃO MACHADO, ob. cit., pp. 128-132 (esp. p. 128). Segundo este AUTOR, «a alínea g) do art. 653º do CPC de 
39 deveria manter-se fiel ao dispositivo, não podendo o tribunal conhecer de matéria que não tivesse sido trazida aos autos 
pelas partes, nem que ela emergisse espontaneamente do decurso da lide» (ob. cit., p. 129).   
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tornando-se essa sua faculdade de apreciação extensiva também a factos e circunstâncias 
exteriores ao processo)69. 
 
A segunda questão respeita apenas ao funcionamento de uma limitação temporal ao uso dos 
poderes conferidos por lei para a preparação do material fáctico da sentença; ou seja, prende-se 
com o problema de saber até que momento processual podiam as partes ou o juiz aportar ao 
processo a matéria de facto que havia de servir de fundamento à decisão final: se apenas dentro 
de certos prazos ou fases processuais, para além dos quais ficava precludida tal possibilidade, se 
mais ou menos indeterminadamente durante toda a pendência do processo e enquanto tal se 
justificasse, com vista à prolação de uma decisão materialmente justa. Tratava-se, segundo 
PESSOA VAZ, de uma questão atinente ao princípio da eventualidade70. 
 
A fixação do objeto do processo era, no âmbito de vigência do CPC/39 (tal como ainda hoje), um 
aspeto do exclusivo domínio das partes, enquanto manifestação do princípio dispositivo em 
sentido restrito (na modalidade Dispositionsmaxime71) pois a elas incumbia (e incumbe) 
circunscrever o âmbito da sentença, na consagração da máxima ne eat judex ultra (extra) 
petita partium, determinando a parte final do § 2º do art. 660º do CPC/39, que o juiz não podia 
ocupar-se senão das questões suscitadas pelas partes, salvos os casos em que a lei lhe permitisse 
ou impusesse o conhecimento oficioso de outros. Dito de outro modo: uma vez que o direito 
substantivo privado atribui, em regra, aos particulares o poder de livre disposição da sua 
própria esfera jurídica, ao abrigo do princípio da autonomia da vontade privada, era (e é), 
naturalmente, às partes que cabia a determinação de quais (e com que limites) os seus direitos 
e relações jurídicas que deviam ser exercidos processualmente. Nesta modalidade de 
Dispositionsmaxime, o princípio dispositivo integra o poder de livre disposição reconhecido à 
vontade individual sobre o próprio conteúdo do processo, projetando nele o conceito de direito 
subjetivo privado (hoje consagrado no art. 405º do CC)72. 
 
No tocante à aquisição do material fáctico da sentença (e também da atuação dos meios de 
prova), o princípio do dispositivo surgia na supra aludida modalidade de 
Verhandlungsmaxime, também designado por princípio da discussão, da contradição ou da 
passividade do tribunal (Prinzip der Passivität des Gerichts)73. Neste contexto, pelas razões 
anteriormente apontadas, atinentes ao interesse do Estado no processo civil (enquanto 
instrumento por si criado com vista ao adequado, expedito e leal exercício da função jurisdicional 
de que é, em regra, exclusivo titular), o processo não era deixado ao livre arbítrio dos sujeitos da 
relação material controvertida trazida a juízo, antes se impondo um papel ativo do juiz. A 
este propósito falava-se também do princípio da oficialidade (Offizialprinzip, na expressão de 

69 Cfr. Pessoa Vaz, Atendibilidade, cit., pp. 58-59.   
70 Idem, p. 61.   
71 No entender de PESSOA VAZ, Atendibilidade cit., p. 85, nota 1, «não oferece a mais pequena dúvida que existe uma 
verdadeira incompatibilidade lógica e conceitual entre o princípio dispositivo stricto sensu e a faculdade de o juiz conhecer 
de factos notórios sem alegação da parte interessada. Quere isto dizer que onde um tal regime de apreciação dos factos 
notórios apareça adoptado (...) a consagração do princípio da iniciativa instrutória das partes há-de apenas estribar-se nas 
razões oportunísticas aludidas no texto (ou noutras), e portanto deixar nos mesmos termos aberta a porta para acolher a 
solução da admissibilidade do conhecimento por parte do tribunal de factos emergentes dos autos. Isto importa por desde 
já em especial relêvo, pela sua grande imporância, no ponto de vista da interpretação do nosso atual direito processual 
civil, o qual precisamente atribui ao juiz no art. 518º aquela faculdade (...).» 
72 Idem, p. 73.   
73 Idem, p. 79.   
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alguns autores germânicos), que  com maior propriedade se exprimia por máxima da indagação, 
princípio do inquisitório ou da atividade do tribunal (Untersuchungs-Inquisitionsmaxime, Prinzip 
der Activität des Gerichts)74. 
 
Do ponto de vista da posição do juiz relativamente ao conhecimento e apreciação de um 
determinado facto no processo eram, da sua parte, ideal e praticamente possíveis, quatro tipos 
de comportamentos. Assim, o juiz: 
 
a) Podia servir-se do facto na sentença, apenas e só quando ele fosse alegado por aquela das partes 
a quem aproveitava (cui interest); 
 
b) Podia conhecer do mesmo facto na sentença sempre que ele fosse alegado no processo, 
independentemente da parte que o trouxesse aos autos (princípio da aquisição processual); 
 
c) Podia considerar o mesmo facto na sentença quando, independentemente da sua alegação 
pelas partes, ele emergisse dos autos (quod non est in actis non est in mundo); 
 
d) Podia aproveitar-se do mesmo facto na sentença, ainda quando dele tivesse tomado 
conhecimento fora do processo, através da sua ciência privada75. 
 
Ora, apenas a primeira das referidas modalidades era suscetível de integrar um verdadeiro poder 
de disposição da vontade das partes quanto à relação material controvertida e sobre os meios ou 
elementos fácticos através dos quais tal relação surgia no processo; as três restantes descritas 
modalidades correspondiam a outros tantos diferentes graus em que se podia traduzir a 
atividade do juiz quanto à aquisição do material de facto. Deste modo, o juiz só estava, em 
absoluto, impedido de conhecer de matéria de facto revelada nos autos, independentemente da 
alegação do cui interest, no caso de consagração do princípio dispositivo enquanto princípio 
correspondente a um poder de livre e exclusiva disposição das partes em relação aos seus 
próprios direitos subjetivos (tratava-se do princípio dispositivo em sentido estrito, na citada 
expressão alemã Dispositionsmaxime)76. 
 
Conforme salientado por PESSOA VAZ, no âmbito da instrução do processo destacavam-se, em 
primeiro lugar, pela diversidade do respetivo conteúdo e função, a fase das alegações e a fase 
das provas; num segundo momento devia ter-se presente que uma e outra das referidas fases 
podiam, por seu turno, ter por objeto tanto factos jurídicos (constitutivos da ação matérial - do 
direito alegado pelo autor - ou da defesa - impeditivos, modificativos ou extintivos daquele do 
direito), como factos instrumentais ou de índole meramente probatória77. 

74 Idem, ibidem.   
75 Idem, p. 80.   
76 Idem, p. 84.   
77 Idem, p. 88. De acordo com o AUTOR, «(…) as alegações representam o pressuposto (objecto) e o antecedente lógico da 
fese de produção de prova. É, com efeito, sabido que a resolução da questão de facto - primeira e primordial tarefa que o 
juz tem de impôr-se no exercício da função jurisdicional, a qual em última análise constitui objecto específico da instrução 
do processo - decorre em dois tempos. Num primeiro momento tem, como é óbvio, de configurar-se a situação litigiosa, 
isto é, de individualizar-se e circunscrever-se os termos do litígio, isto é, de individualizar-se e circunscrever-se os termos do 
conflito de interesses que o tribunal é chamado a dirimir: - fase das alegações.» (cfr. PESSOA VAZ, Da Atendibilidade, cit., 
pp. 88-89).   
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No seu entender, era desde há muito por demais sabido que ao lado dos factos jurídicos 
(essenciais ou principais), pressupostos de facto (simples ou complexos) a que as regras de direito 
substantivo condicionavam a produção de efeitos jurídicos (e que, portanto, assumiam em face 
do direito uma relevância direta, imediata), se situava toda uma vastíssima série de outros eventos 
em relação aos quais o direito se mantinha, pelo menos num primeiro plano legislativo, mais ou 
menos indiferente. Todavia, podiam desempenhar no domínio processual importante função de 
auxiliar (em sentido positivo ou negativo) a prova daqueles primeiros factos - eram os chamados 
factos instrumentais ou probatórios. 
 
Na verdade, se bem que a ordem jurídica como que isolasse certos factos da vida humana e social 
(para os considerar e regular tipicamente) não era menos certo que este princípio de seleção e de 
abstrata valorização não podia, de modo nenhum, destruir, e nem sequer tentar encobrir ou 
desconhecer a contínua e infinita complexidade dos processos vitais em que esses mesmos 
factos se inseriam. Muito pelo contrário, havia um momento da vida do direito, um momento 
do processo, em que precisamente os laços naturalísticos (de antecedência e consequência) que 
prendiam uns aos outros os factos humanos e sociais podiam conter valiosos elementos para 
aplicação e atuação das normas jurídicas, constituindo os meios por vezes idóneos, ou pelo menos 
decisivos, de provar a verdade ou falsidade dos factos principais nelas hipoteticamente 
previstos e regulados. 
 
De modo que, aquilo que não interessava à ordem jurídica substancial no momento legislativo, 
vinha a ter relevância no exercício da função processual, tida como que um segundo grau da 
atividade jurídica do Estado, além da legislativa78. 
 
Posta a distinção entre, por um lado, factos jurídicos, ou seja, essenciais e, por outro, 
instrumentais ou probatórios, no tocante aos primeiros, constituindo «as causas ou títulos 
jurídicos em que se fundam os direitos subjectivos privados, eles integram o  próprio conteúdo 
ou objecto da ação (e da defesa); de tal sorte que (…) hão-de estar essencialmente sujeitos 
num direito substancial de base individualística - a disponibilidade das partes», daí se seguindo 
que «o objecto específico da disputa que se trava acerca dos poderes das partes e do juiz, na 
formação do material de facto da sentença, é pois fundamentalmente constituído pelas 
alegações dos factos instrumentais e pela produção de prova.»79 Trata-se do princípio dispositivo 
na vertente Verhandlungsmaxime. 
 
Ora, quanto à alegação dos factos instrumentais parecia evidente, dada a sua índole 
probatória, subsidiária, que eles deviam ser sistematicamente reduzidos ao plano das provas, pelo 
que o seu regime processual de produção e apreciação devia ser equiparado ao regime 
destas80. 
 
Algumas das disposições contidas no CPC/39 eram reveladoras de que nele se encontrava 
consagrada a possibilidade de o juiz tomar em consideração, através da formulação de 

78 Idem, pp. 90-91.   
79 Idem, pp. 91-92.   
80 Idem, ibidem.   
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quesitos novos, portanto ao abrigo do seu art. 653º, al. g), 1ª parte, factos instrumentais não 
constantes dos articulados, nem posteriormente alegados pelas partes, desde que se tornassem 
conhecidos durante a instrução e discussão da causa. 
 
Para se chegar a uma tal conclusão, era mister percorrer três caminhos: 
 
a) Num primeiro momento, era necessário averiguar se havia naquele diploma preceitos que, 
de forma direta e expressa, regulassem tal hipótese; não existindo tais preceitos ou apenas 
sendo encontradas normas de teor equívoco, então, 
 
b) Num segundo momento, impunha-se determinar o regime legal das provas e, a esse propósito, 
se era de admitir a existência de um axioma da identidade destas com os factos instrumentais; se 
tal regime fosse, por sua vez, duvidoso ou contraditório, nesse caso, 
 
c) Num terceiro momento, era imperioso procurar saber qual era, entre nós, a solução mais 
conforme com os princípios e diretivas fundamentais do processo e de toda a ordem jurídica 
positiva em geral 81. 
 
Segundo PESSOA VAZ, trilhando o primeiro caminho, não se chegava a qualquer conclusão 
definitiva82. 
 
Por um lado, por não serem suficientemente persuasivas as razões com base nas quais se chegou 
a pretender que o CPC/39 excluía explicitamente a possibilidade de o juiz considerar na sentença 
quaisquer factos não alegado pelas partes83. Era este, como se viu, o entendimento de ALBERTO 
DOS REIS84, para quem o CPC/39, face, sobretudo, ao disposto no seu art. 664º, consagrava a 
solução de que ao juiz, salvas as exceções previstas no art. 518º, para onde aquele preceito 
remetia, apenas era lícito julgar secundum allegata, não podendo, portanto, socorrer-se de 
quaisquer factos, até mesmo dos instrumentais, não articulados, alegados, pelas partes. 
 
Apesar de, à primeira vista, causarem impressão os argumentos expendidos por ALBERTO DOS 
REIS, e também por PALMA CARLOS, nomeadamente se se considerasse o art. 664º do CPC/39 em 
conjugação com certas outras disposições deste diploma, que com aquele preceito formavam 
como que um bloco impenetrável à corrente contrária, defensora da liberdade de o juiz conhecer 
livremente dos factos revelados no processo, ainda que não invocados pelas partes (arts. 515º, 
§ 1º, 517º, 264º, I, 3º e 1448º, do CPC/39), a verdade é que, independentemente de outras 
razões, aquele primeiro preceito não se referia de modo algum aos factos jurídicos (pelo 
menos aos factos constitutivos). Admiti-lo seria uma injustificada e incompreensível duplicação 
do art. 660º do mesmo código, segundo o qual, além do mais, o juiz não podia ocupar-se senão 
das questões suscitadas pelas partes, salvo se a lei lhe permitisse ou impusesse o conhecimento 
oficioso de outras, e de envolver na sua parte excetiva (art. 518º do CPC/39) uma flagrante 
violação da regra ne ultra petita (causa petendi), com a consequente nulidade da sentença, nos 

81 Idem, p. 168.   
82 Idem, ibidem.   
83 Idem, p. 169.   
84 Cfr. ALBERTO DOS REIS, RLJ cit., pp. 372 e ss..   
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termos do art. 668º, nº 4, ainda do mesmo diploma, que estatuía ser nula a sentença, além 
do mais, quando o juiz conhecesse de questões de que não podia tomar conhecimento, nem, a 
referir-se-lhe, poderia excluir a possibilidade de conhecimento ex actis85. 
 
As exceções previstas no art. 664º do CPC/39, evidenciavam claramente que se o juiz podia 
conhecer, sem alegação, dos factos notórios e daqueloutros de que tivesse conhecimento por via 
do exercício das suas funções, o princípio regra ali estabelecido não traduzia nenhum poder 
exclusivo da vontade das partes quanto à disponibilidade do material instrutório do processo. E se 
não evidenciava tal poder, do mesmo modo, por princípio, não se opunha à consideração pelo juiz 
(ainda que sem a alegação das partes) pelo menos de provas e factos instrumentais em 
determinadas circunstâncias. Fosse como fosse, o art. 664º do CPC/39 estaria potencialmente 
em aberta colisão com as numerosas disposições daquele código que atribuíam ao juiz largos 
poderes inquisitórios, pelo que, por força de tal colisão, sempre deveria ser objeto de uma 
interpretação restritiva86. 
 
Mas, confrontando os dois principais preceitos que entre si disputavam a solução do caso, os arts. 
660º e 664º do CPC/39, constatava-se que, na realidade, eles tinham campos de aplicação e 
prescreviam regimes profundamente diversos: o primeiro referia- se apenas aos factos jurídicos 
(questões), estabelecendo a regra ne ultra petita (causa petendi), que mais não era do que uma 
figuração particular do secundum allegata, e o princípio, em certo modo contrário, de que o juiz 
devia conhecer de todas as questões trazidas pelas partes ao processo, sem fazer nenhuma 
alusão às exceções ao art. 518º, pois apenas comportava outras de índole inteiramente diversa. 
Por sua vez, o art. 664º do CPC/39 referia-se fundamentalmente aos factos instrumentais (e 
porventura ainda aos meios de defesa), para os quais estabelecia apenas a proibição de ciência 
privada do juiz e, por isso, não só admitia as exceções do art. 518º do CPC/39, como não impunha 
ao julgador a obrigação de conhecer de todos os factos instrumentais,  exatamente porque quanto 
a estes factos, a lei fixava o critério de que o julgador só devia tomar conhecimento dos que 
fossem indispensáveis para a decisão da causa (arts. 515º, § 1º, 556º, 616º, etc., do CPC/39)87. 
 
Pretende-se dizer, em conclusão, que das três coisas que o art. 664º do CPC/39 podia 
teoricamente significar, ou seja, princípio dispositivo em sentido estrito (poder da vontade), 
princípio dispositivo moderado (regra da conveniência) e proibição da ciência privada do juiz, era 
evidentemente na última, ou pelo menos numa das duas últimas (o que não alterava os 
resultados), que residia o sentido da lei, em manifesto contraste, aliás, com o princípio 
diametralmente oposto e tradicional em matéria de direito (jus novit curia), que o mesmo 
preceito consignava na sua primeira parte88. 
 
Por outro lado, não se apresentavam totalmente isentos de dúvida os númerosos preceitos do 
CPC/39, que aparentemente conduziam à solução contrária, em especial os arts. 518º, 2ª parte, 
641º, nº 1, 646º e 627º, do CPC/3989. Seguindo, porém, pelo segundo dos indicados caminhos, em 
que indiscutivelmente residia a chave da questão, não podia deixar de reconhecer-se que o 

85 Cfr. PESSOA VAZ, Atendibilidade cit., p. 169 e nota 1.   
86 Idem, pp. 169-170, nota 1.   
87 Idem, ibidem.   
88 Idem, ibidem.   
89 Idem, p. 170.   
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CPC/39 consagrava o sistema inquisitório moderado ou pelo menos, a querer dar-se alguma 
(talvez injustificada) importância a certas disposições legais de inspiração dispositiva, um sistema 
misto, em que, todavia, o lado inquisitório assumia larguíssima vantagem. Tenha-se presente, por 
exemplo, o preceito fundamental que atribuía ao juiz «o poder de ordenar oficiosamente as 
diligências e actos que entender necessários para o descobrimento da verdade» (art. 264º, II, do 
CPC/39), e na extensa série de outras disposições que representavam o desenvolvimento e 
aplicação deste princípio (arts. 651º, 650º, I, 555º, 616º, 585º, § 3º, 586º, II, 524º, 646º, 629º, 
653º, al. g), i, CPC, etc., do CPC/39); pense-se na energia e vigor com que a lei instituía todo 
um completo sistema preventivo e repressivo do dolo processual (arts. 264º, I, 465º, 665º, 771º, 
nºs 2 e 4, 778º, etc., do CPC/39) e, por último na evidente consagração do regime da livre 
apreciação da prova (arts. 665º, 625, 619º, II, 543º, 566º, 582º, II, 791º, II, etc., do CPC/39) e 
do princípio complementar do princípio da aquisição processual (art. 519º, § único), para ter de 
concluir-se, necessariamente, que o CPC/39 consignava todo um conjunto   de   soluções   
práticas   que,   no   plano   conceitual,   conduzia,   direta   ou indiretamente, à solução afirmativa 
do problema examinado90. 
 
No entanto, importa ainda salientar que de um modo geral, o CPC/39 adotava também 
expressamente todos os restantes índices específicos da modalidade inquisitória moderada, e que 
para corroborar tal afirmação não faltavam sequer algumas disposições que pareciam postular o 
axioma da identidade do regime das provas com o das alegações instrumentais (arts. 519º, § único 
e 518º do CPC/39). 
 
Quanto à posição do juiz, além dos poderes (positivos) acima assinalados, o CPC/39 atribuía-
lhe vários poderes negativos, de modo a limitar a instrução ao indispensável (arts. 515º, § 1º, 
556º, 585º, 614º e 616º, do CPC/39), proibia-lhe, em princípio, o uso da sua ciência privada 
(arts. 664º, 627º e 518º, II, etc., do CPC/39); impunha-lhe deveres para com as partes (e o 
Estado), a saber: dever de séria moderação (arts. 653º, als. g), II, h) e i) e 659º; 668º, nºs 2 e 3 
e 722º, § 3º, etc., do CPC/39); garantia do contraditório (arts. 3º, 522º, 646º in fine, os próprios 
arts. 515º, 517º, 555º, § 4º, 653º, al. g) e 551º, do CPC/39); respeito pelo princípio do pedido (arts. 
660º, 661º e 668º, nºs 1 e 4); admissibilidade de uma contínua colaboração dos litigantes na 
instrução e de uma constante fiscalização destes últimos sobre certos atos e resultados 
instrutórios fundamentais, como as reclamações contra o questionário (art. 515º, § 2º, do CPC/39) 
e contra o julgamento do tribunal coletivo (art. 653º, al. g), II, do CPC/39) e o recurso de revista 
(art. 772º, § 2º, do CPC/39)91. 
 
Finalmente, no que respeita à terceira via, ou seja, ao plano dos princípios gerais enformadores do 
CPC/39, também só se encontravam razões positivas no sentido da adoção, pelo legislador 
processual civil de então, do regime inquisitório moderado, sendo, nomeadamente, de 
considerar a tendência geral daquele código para a descoberta da verdade material, traduzida na 
utilização de expressões como decisão justa, boa administração da justiça, boa decisão da 
causa, descoberta, esclarecimento da causa (arts. 651º, 655, 524º, 653º, al. g), 611º, III e 555º, I, 
do CPC/39); o corolário lógico de que em face de uma tal tendência, todas as dúvidas deviam ser, 
em princípio, resolvidas no sentido do alargamento dos poderes do juiz; o efetivo revigoramento 

90 Idem, pp. 170-171.   
91 Idem, pp. 171-172, nota 2.   
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destes poderes ainda noutros domínios, como, por exemplo, no que respeita à direção do 
processo (art. 266º do CPC/39); a circunstância de haver na lei algumas provas ex actis (art. 517º, 
in fine, e 646º, do CPC/39) que quando não fossem suscetíveis de extensão analógica, pelo menos 
habilitavam a pensar, com base no supra referido axioma, que os novos factos instrumentais 
não alegados mas evidenciados por testemunhas e documentos tinham de ser apreciados pelo 
tribunal; o argumento a fortiori extraído das numerosas provas ex officio bem patentes no 
CPC/39 (os já mencionados arts. 650º, I, 616º, 629º, 555º, 585º, § 3º, 586º, II, do CPC/39); as 
próprias provas legais, inclusive as que podiam conceitualmente traduzir o poder soberano da 
vontade privada em relação ao processo, serem só na aparência vinculativas para o juiz: a 
confissão e admissão (arts. 565º e 494º, do CPC/39), e certamente as várias modalidade de ficta 
confessio (arts. 553º, 1ª a 2ª partes, 577º, § 2, etc., do CPC/39), estavam sujeitas a controlo 
da má-fé e por erro, cedendo necessariamente perante a notoriedade dos factos contrários (art. 
518º do CPC/39). Os limites à prova testemunhal (arts. 635º, 636º, 789º, 309º, etc., do CPC/39) 
praticamente não existiam, em face do que prescreviam os arts. 646º, 524º, etc., do CPC/39; 
e por último, nem o CPC/39 estabelecia o sistema de eventualidade ou de preclusão rígida 
(arts. 493º, 550º e 663º, do CPC/39) nem a razão de ser de tal sistema interferiria de qualquer 
modo com a esfera dos poderes instrutórios do juiz, o qual podia, efetivamente, depois de 
encerrada a discussão, não só formular novos quesitos (acto instrutório preliminar com função 
de aditamento ao questionário), como ordenar ainda qualquer diligência (instrutória) que 
julgasse indispensável (art. 653º, al. g), do CPC/39)92. 
 
A este propósito e à luz do CPC/39, escreveu pertinentemente CASTRO MENDES que «questões 
instrumentais são as que servem apenas como forma de decidir, servem apenas na medida em 
que permitem solucionar as fundamentais, sem se integrarem no âmbito e limites destas. Assim, 
para dar como provado que A vendeu (ou não) a crédito pode o juiz ter de se socorrer de factos 
como: A tinha (ou não) por regra inflexível vender a crédito; A era ou não tão amigo de B, ou 
depositaria nele tanta confiança, que se justificava essa venda, etc. Nenhum destes factos é em 
rigor indispensável para a resolução da causa e por isso não devem constar do questionário. O 
juiz pode servir-se deles ainda que não articulados; mas não, por definição, para fundamentação 
(próprio sensu) da decisão jurisdicional, e por isso esta solução não está em desacordo com o art. 
664º, que integrando o capítulo “Da sentença”, se ocupa dos factos como pressupostos lógicos da 
decisão jurisdicional. A estas questões não se referem também os arts. 158º, 660º e 668º, nº 4, do 
Código de Processo Civil. Na verdade, repare-se que estas disposições são de dois gumes: 
proibição de conhecimento oficioso das questões não suscitadas pelas partes (essa regra 
poderia alargar-se às questões instrumentais), mas imposição do dever de conhecer de todas as 
questões «que as partes tiverem submetido à sua apreciação - e que seria exagerada e inutilmente 
complicante, e além disso desproporcionado com a severidade da sanção prevista para a 
violação (nulidade da sentença - art. 668º, nº 4, proémio, do Código de Processo Civil) que 
abrangesse todas as questões secundárias ou instrumentais.»93 
 

92 Idem, ibidem.   
93 Cfr. CASTRO MENDES, Do Conceito cit., pp. 153-154.   
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Ainda segundo o mesmo AUTOR, «quanto à fixação da controvérsia, (objeto formal do 
processo), as partes têm o poder exclusivo de delimitar a matéria a decidir, ou seja, o thema 
decidendum (que traduz imediatamente o objeto material do processo).»94 
 
 
4.2. Da aquisição dos factos à luz do Código de Processo Civil de 1961 
 
O CPC/61, ao dispor na al. f) do nº 2 do seu art. 650º, que ao presidente do coletivo 
competia95, em especial, formular quesitos novos para a boa decisão da causa, sem prejuízo, 
porém, do disposto no art. 664º, teve como intento, não apenas pôr cobro à querela doutrinária e 
jurisprudencial que se instalou à volta do correspondente preceito do CPC/39, a al. g) do seu art. 
653º, como também de manter um total domínio do princípio dispositivo sobre os poderes de 
cognição do tribunal96. 
 
A reforma processual civil de 1961 teve, no entender de ANSELMO DE CASTRO, o propósito de 
solucionar o problema acima descrito, fazendo-o em termos de não permitir ao presidente 
formular quesitos novos senão sobre factos articulados, alegados, pelas partes, na medida em que 
o art. 650º, nº 2, al. f), do CPC/61, ressalvava o disposto no art. 664º, parecendo, por isso, óbvio, 
que a partir da vigência deste código os factos respeitantes aos novos quesitos apenas poderiam 
ser os constantes dos articulados normais e que inapropriadamente não tivessem sido vertidos 
na especificação e no questionário97. 
 
Ainda segundo o mesmo AUTOR, que os quesitos novos não podiam dizer respeito a factos 
supervenientes objetiva e subjetivamente resultava de que tais factos já estariam normalmente 
vertidos no questionário e na especificação no momento em que se previa a formulação 
daqueles (novos) quesitos, por força das disposições dos arts. 506º e 507º, do CPC/61, o que 
significava que tais (novos) quesitos eram, à luz do diploma de 61, «necessariamente quesitos 
de correção do questionário inicial», ou seja, «quesitos de factos constantes dos articulados 

94 De acordo com CASTRO MENDES, reportando-se ao CPC/39, «causa de pedir e excepções representam delimitações do 
pleito a decidir. Em todo o caso, há aqui uma diferença: é que causa de pedir representa uma delimitação externa da 
matéria a decidir, as exceções uma delimitação interna. A causa de pedir delimita o assunto que o tribunal vai decidir, e 
ficará coberto pelo caso julgado; as excepções delimitam, dentro do assunto que o tribunal vai decidir, os pontos a ter em 
conta. (…). A questão referente à causa de pedir é no processo uma questão necessária; a referente às excepções não o é. 
Por isso, a causa de pedir tem de constar logo da petição inicial, sob pena de nulidade de todo o processo; diferentemente 
das excepções, não pode ser suprida pela outra parte. Param aqui os pontos de diferenças. De resto:  
Tanto as excepções como a causa de pedir superveniente podem ser alegadas posteriormente - art. 663º do Código de 
Processo Civil, que coloca em pé de igualdade factos constitutivos (causa de pedir) e extintivos (excepções) “do direito”;   
Quando não supervenientes, causa de pedir e excepções só podem ser alterados nos termos dos arts. 277º e 278º do 
Código de Processo Civil; aplicados directamente quanto à causa de pedir, e por analogia - tomadas em conta as devidas 
modificações - quanto às excepções.» - Do Conceito cit., pp. 150-151.   
95 Tal como já era entendido na vigência do CPC/39, também no âmbito do CPC/61 se considerava que a faculdade do 
presidente do coletivo formular quesitos novos constituía, no fundo, um «poder dominado» (cfr. MONTALVÃO MACHADO, 
ob. cit., p. 130), uma verdadeira obrigação, já que não era livre de usar ou não usar aquela faculdade, pois, desde que os 
quesitos se afigurassem como indispensáveis para a boa decisão da causa, não podia deixar de os formular. Tratava-se, 
assim, de um poder-dever, nada impedindo, no entanto, que fossem as próprias partes a requerer a formulação de novos 
quesitos, sendo-lhes lícito recorrer de agravo do despacho que indeferisse tal requerimento (cfr. ORLANDO DE CARVALHO, 
Quesitos Novos cit., p. 101).   
96 Cfr. MONTALVÃO MACHADO, ob. cit., p 130.   
97 Cfr. ANSELMO DE CASTRO, DPCD, Vol. III, cit., p. 160.   
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normais que por erro, inadvertência ou passividade das partes não tivessem sido incluídos no 
questionário.»98  
 
Em consequência deste regime, ainda de acordo com ANSELMO DE CASTRO, não podia o 
presidente atender aos próprios factos constitutivos da exceção do réu que porventura se 
revelassem no processo por outro meio que não as afirmações ou alegações das partes, ainda 
que se tratassem de exceções que não carecessem de ser expressis verbis articulados pelas 
partes neles interessados (exceções genéricas, como a nulidade, o pagamento, a novação). Donde 
parecer que as exceções propriamente ditas, ou específicas, passaram a diferir daquelas, ao que 
se crê, unicamente por dependerem de invocação expressa ou implícita do titular do direito à 
exceção99. 
 
Ou seja, tal como referido por SALAZAR CASANOVA, o presidente podia formular quesitos novos, 
mas os factos neles inseridos não podiam ser novos. Assim, o juiz não podia entrar em linha de 
conta com os factos de que tivesse tido conhecimento através de averiguação oficiosa ou 
através do depoimento de terceiros, da junção de documentos, relatórios ou esclarecimentos 
periciais, nomeadamente durante as fases de instrução e discussão da causa100. Haviam, pois, de 
ser factos carreados para o processo pelas partes101. 
 
No entanto, às partes era facultada a possibilidade de fazerem introduzir no questionário, ou 
na especificação, os factos novos que tivessem vindo ao seu conhecimento durante a discussão 
da causa, uma vez que a lei permitia a apresentação de articulados supervenientes até ao 
encerramento da discussão (art. 506º, do CPC/61)102, pois   eram   considerados   supervenientes,  
não  apenas  os  factos  que ocorressem após a fase dos articulados, mas também aqueles que 
só tivessem chegado ao conhecimento da parte depois de findos esses prazos. A prova do 
conhecimento da superveniência estava facilitada precisamente quando os novos factos 

98 Idem, p. 161. No mesmo sentido, vide SALAZAR CASANOVA, Princípio Dispositivo e Poderes de Cognição do Tribunal, in 
Scientia Ivridica, Revista de Direito Comparado Português e Brasileiro, Tomo XL, nº 229/234, 1991, pp. 113-114.   
99 Cfr. ANSELMO DE CASTRO, DPCD, Vol. III, cit., p. 161.   
100 Cfr. SALAZAR CASANOVA, Princípio Dispositivo cit., p. 114.   
101 No entender de LUSO SOARES, Direito Processual Civil, 1980, pp. 417-418, «pode acontecer que o tribunal, pretendendo 
julgar, não tenha elementos quesitados (questionados) com suficiência. Por outras palavras: - ele pretende decidir a 
matéria de facto na audiência de discussão e julgamento (fase dos artigos 646º e segs.); porém, o questionário mostra-se 
imperfeito perante os articulados das partes. Como se remedia este mal? Quando não tenham reclamado na altura própria 
(art. 511º), já as partes não podem requerer que se incluam outros quesitos - isto partindo-se do princípio de que não se 
verificaram causas supervervenientes de actualização ou modificação. Ao juiz, todavia, é-lhe lícito incluir novas questões de 
facto, como inequivocamente se vê da alínea f) do nº 2 do art. 650º», sendo que o preeito do art. 664º «- que para o efeito 
da produção da prova baliza a relação entre a actividade das partes e a do juiz - é o único limite de ordem fáctica posto pela 
lei processual à formulação de novos quesitos.».   
102 ORLANDO DE CARVALHO, depois de considerar, na esteira de ALBERTO DOS REIS, que no âmbito do CPC/39, a expressão 
factos articulados, tinha o mesmo significado que factos alegados, ou seja, que o termo articulados tinha a mesma 
significação e valor que o vocábulo alegados, pois, além do mais, era a  única maneira de conciliar o art. 664º com o 
disposto no art. 663º, ambos daquele código, questiona, reportando-se ao CPC/61: «E hoje?». E responde em seguida: 
«Como o novo código permite a dedução dos chamados articulados supervenientes (arts. 506º e 507º), poderia pensar-se 
que já não há necessidade de interpretar extensivamente a expressão factos articulados. A verdade é que, não obstante, a 
interpretação extensiva daquela expressão continua a ter plena justificação, já que a dedução de factos supervenientes é 
feita oralmente sempre que tenha lugar depois de aberta a audiência de discussão e julgamento (nº 2 do art. 507º) Daí a 
conclusão de que os quesitos novos não têm de respeitar exclusivamente a factos constantes dos articulados pròpriamente 
ditos; tanto podem recair sobre factos constantes dessas peças, como podem versar sobre factos introduzidos no processo 
pelas partes mediante outros meios legalmente admissíveis. O que importa é que se trate de factos trazidos ao processo 
pelas partes.» (ob. cit., p. 100).   
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resultassem da indagação oficiosa realizada pelo próprio juiz ou da sua invocação por terceiros 
durante a instrução ou julgamento da ação. 
 
Assim, mediante a apresentação, pelas partes, de articulados supervenientes, podia o juiz 
conhecer de matéria da qual, por sua iniciativa ou através de terceiros, não podia conhecer. Num 
tal contexto, não é difícil imaginar que na generalidade das situações o juiz se remetesse a 
uma posição meramente passiva durante a fase de produção da prova e que raramente se 
socorresse do mecanismo previsto na al. f) do nº 2 do art. 650º do CPC/61103. 
 
No dizer de ANTUNES VARELA, a proibição de incluir na especificação e no questionário factos 
que não tivessem sido articulados (alegados) pelas partes, assente na ideia da imparcialidade do 
julgador e inspirada no princípio da disponibilidade objetiva, constituía um elemento decisivo de 
interpretação a ter em conta na aplicação daquele preceito, constituindo a ressalva expressa do 
art. 664º do CPC/61, constante da parte final daquele normativo, a inequívoca consagração do 
princípio dispositivo em matéria de facto, com a ressalva do disposto nos arts. 514º e 665º do 
mesmo código104. 
 
Por isso, ainda segundo ANTUNES VARELA, a limitação consagrada no art. 511º do CPC/61, no 
sentido de tanto o questionário, como a especificação, só poderem compreender factos que 
tivessem sido articulados pelas partes, era considerada, com fundadas razões, um mero 
corolário do princípio dispositivo, tal como este se encontrava condagrado no art. 664º do 
CPC/61, encontrando-se o juiz, por conseguinte, limitado às alegações das partes feitas nos 
articulados, não podendo estender os quesitos aos factos que seriam, a seu ver, essenciais à justa 
decisão do pleito, mas não enunciados pelas partes. O juiz não podia, pois, arredar-se da 
diretriz que o CPC/61 traçava nos arts. 664º e 511º105. 
 
Deste modo, se no plano das provas o CPC/61 concedia genericamente ao juiz amplos poderes 
probatórios tendo em vista o apuramento da verdade, nos termos que decorriam do seu art. 
264º, nº 3, essa oficialidade, no referido plano, estava limitada aos factos de que lhe era lícito 
conhecer. Ou seja, os factos articulados, no sentido de alegados, invocados, afirmados ou 
narrados pelas partes, nos termos do art. 664º do mesmo código106. 
 
Por essa razão, escreveu MANUEL DE ANDRADE que «no nosso direito o princípio dispositivo vale 
plenamente quanto à alegação dos factos (não notórios): artigo 664º. Mas quanto às provas ele 
está fortemente cerceado, desfrutando o juiz de amplos poderes para tomar a iniciativa das 
diligências probatórias que julgue aconselháveis: cfr. os artigos 264º, nº 3, 265º, 535º, 572º, 3, 
576º, nº 2, 608º, 609º, nº 1, 645º, 653º, nº 1, e 796º, nº 6. Apenas é certo que poderão faltar-
lhe as indicações necessárias para levar longe e fundo a sua indagação oficiosa. E que, por 
outro lado, só pode formar a sua convicção através das provas constantes dos autos, embora lá 
trazidas por impulso seu (cfr. o art. 514º, nº 2, "in fine"); quod non est in actis non est in mundo. Só 

103 Cfr. SALAZAR CASANOVA, Princípio Dispositivo cit., p. 115.   
104 Cfr. ANTUNES VARELA, et al., Manual, cit., pp. 400-401.   
105 Idem, pp. 412-414.   
106 Segundo LOPES CARDOSO, Código de Processo Civil Anotado, 1962, p. 187, em anotação ao art. 264º do CPC/61, «estes 
factos são os que tiverem sido articulados pelas partes consoante o artigo 664º.»; no mesmo sentido, cfr. SALAZAR 
CASANOVA, Princípio Dispositivo, cit., p. 111.   
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pode utilizar para o efeito o seu conhecimento oficial dos factos; não o seu ocasional 
conhecimento privado, extra-processual, particularmente falível por destituído de contrôle. 
 
Segue-se, portanto, que subiste entre nós um rigoroso ónus afirmatório subjectivo ou formal, 
mas está, quando menos, bastante atenuado o ónus probatório correspondente.»107 
 
Tal como o CPC/39, também o CPC/61 não distinguia entre factos jurídicos (ou essenciais) e factos 
instrumentais (ou indiciários). Ora, não obstante o teor do art. 664º do CPC/61, a rigidez 
interpretativa que dele resultava foi atenuada com recurso à distinção entre aquelas duas 
categorias de factos. A este propósito assinalava ANSELMO DE CASTRO que «já não parece, 
todavia, que os simples factos indiciários ou de prova estejam sujeitos ao mesmo regime, isto 
é, que só através das afirmações das partes possa o tribunal conhecer deles. Como factos 
indiciários de prova, o seu conhecimento elo  tribunal  alíunde  impõe-se  como  um  corolário  do 
princípio da oficialidade ou inquisitório que rege entre nós (…) relativamente à prova dos 
factos.»108 
 
Conforme referia ANTUNES VARELA, para se compreender em toda a sua profundidade o 
pensamento da lei, devia aproximar-se o art. 664º do CPC/61 de disposições que com ele 
integravam o sistema processual de 1961. A primeira delas era era o art. 264º que, ao definir os 
poderes do juiz na condução do processo, incluía à cabeça destes o de «realizar ou ordenar 
ofciosamente as diligências que considerasse necessárias para o apuramento da verdade», 
embora logo acrescentasse, restritivamente, «quanto aos factos de que lhe é lícito conhecer.». 
 
E no mesmo sentido se podia alinhar o preceituado no art. 266º do mesmo código, que 
concedia aos juiz determinados poderes com vista a assegurar o andamento regular da causa e a 
consequente prontidão da justiça. 
 
Não menos interessante, porém, para a exata definição do pensamento da lei, era o contributo 
fornecido por outros preceitos, como os contidos nos arts. 581º, nº 6, do CPC/61 
(correspondente ao art. 585º, nº 3, do CPC/39), que permitia ao juiz a formulação, no âmbito da 
prova pericial, dos quesitos complementares que julgasse convenientes, e no art. 650º, nº 2, 
al. f), do mesmo código. Não faria sentido que os quesitos complementares na prova pericial, 
formulados pelo juiz, houvessem de repetir apenas alguns dos quesitos incluídos no 
questionário. E a mesma observação podia obviamente fazer-se, por maioria de razão, 
relativamente aos novos quesitos que ao presidente do coletivo competia elaborar no decurso 
da audiência de discussão e julgamento.109 
 
Todavia, ainda de acordo com ANTUNES VARELA, tanto num caso (cfr. art. 581º, nº 6, do CPC/61) 
como no noutro (cfr. 650º, nº 2, al. f), in fine)110, a lei mandava respeitar expressamente, por 
via direta ou indireta, o limite fixado no art. 664º, pelo que a única forma razoável de conciliar 

107 Cfr. MANUEL DE ANDRADE, Noções, 1993, pp. 197-198.   
108 Cfr. ANSELMO DE CASTRO, DPCD, Vol. III, cit., p. 162.   
109 Cfr. ANTUNES VARELA et al., Manual, cit., p. 414.   
110 A intenção limitada da lei, salienta o AUTOR, ficou, neste ponto, «singularmente reforçada com a modificação do texto 
operada pelo Código de 1961» (ou seja, com a modificação operada pelo art. 652º, al. f), do CPC/61 relativamente ao art. 
653º, al. g), do CPC/39) - ob. cit., p. 415. 
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estas disposições, à primeira vista difíceis de harmonizar, consistia em ligar-se o art. 664º aos 
factos fundamentais (para a pretensão do autor e a defesa ou reconvenção do réu) e em limitar o 
campo de ação dos arts. 581º, nº 6, 650º, nº 2, al. f), e disposições  afins  aos  factos  instrumentais  
(em  relação àqueles)111, indicando o seguinte exemplo: «suponhamos (…), que na ação de 
cobrança de dívida o réu alega na contestação já ter entregue ao autor a quantia devida e que, no 
decurso da instrução, uma das testemunhas afirma ter o autor declarado, em tempos, a 
determinada pessoa, que recebera, efetivamente, essa quantia». Assim, não obstante o réu não 
ter alegado tal facto, ou seja, a declaração do autor à pessoa referida, nada obstava, 
manifestamente, que, no uso do poder que lhe era conferido pelo art. 645º, nº 1, do CPC/61, o juiz 
notificasse essa pessoa a depor sobre esse facto112, ou que o viesse a quesitar. 
 
Assim, o juiz só podia incluir no questionário os factos articulados pelas partes, mas a eles podia 
acrescentar os factos instrumentais que deles dependessem. Não sendo, por vezes, tarefa fácil 
distinguir os factos essenciais, ou seja, os integrativos da previsão da norma aplicável à pretensão 
ou à exceção, dos factos instrumentais deles dependentes, a distinção opera se se considerar, 
como acima se referiu, que os factos instrumentais são aqueles que embora permitindo, por si, 
contribuir para se inferir da existência dos factos fundamentais, isoladamente considerados não 
servem para permitir a procedência da ação ou da exceção113 pois, a não ser assim, permitir-se-ia, 
sob a capa da instrumentalidade, a incorporação no processo de novos factos essenciais à 
decisão da causa. Ou seja, o alcance do art. 650, nº 2, al. f), e do art. 664º, do CPC/61, seria de tal 
modo ampliado que por via da referida instrumentalidade o juiz iria conhecer de factos novos 
essenciais trazidos ao processo por terceiros no decurso do julgamento114. 
 
A instrumentalidade factual de que aqui se fala não é a instrumentalidade reportada à causa de 
pedir, pois tem-se por imperativo o princípio de que a admissibilidade de factos novos está 

111 Idem, p. 415. O AUTOR não deixava de notar, no entanto, que o art. 650º, nº 2, al. f), não obstava à possibilidade de o 
presidente do tribunal coletivo quesitar «ex novo» factos fundamentais que tivessem sido articulados por qualquer das 
partes, mas que não houvessem sido incluídos no questionário (ob. cit., p. 415, nota 2).   
112 Não deixava, escreveu ANTUNES VARELA, «de revestir algum interesse para a questão posta a circunstância de o art. 
645º, nº 1, aludir a “factos importantes para a decisão da causa” e não a factos essenciais à decisão da causa, nem a factos 
indispensáveis ao julgamento da causa (cfr. art. 650º, 2, f).» - ob. cit., p. 415, nota 3.   
113 ANSELMO DE CASTRO, DPCD, Vol, III, cit., pp. 275-276, referindo-se aos factos instrumentais dizia que «os factos simples 
ou indiciários são factos que não pertencem à norma fundamentadora do direito e em si lhe são indiferentes, e que apenas 
servem para, da sua existência, se concluir pela dos próprios factos fundamentadores do direito ou da excepção 
(constitutivos). Por outras palavras: têm apenas a função possível de factos-base de presunção, e, como tais, dada a sua 
função instrumental e auxiliar de prova, estão subtraídos ao princípio dispositivo. O tribunal poderá, pois, tomá-los em 
conta - princípio da oficialidade quanto a provas - ainda quando não alegados, nem quesitados (ou especificados).» 
114 Cfr. SALAZAR CASANOVA, Princípio Dispositivo, cit., pp. 115-116. O AUTOR apresenta os seguintes exemplos: 
«Admitamos que numa acção de despejo com fundamento no abandono da casa, o autor alegou que os réus, há mais de 
um ano, saíram de casa e nunca mais voltaram. Se uma testemunha trouxer ao conhecimento do tribunal o facto de em 
determinado momento ter sido retirada da casa toda a mobília, este facto novo, não articulado, é instrumental na medida 
em que permite levar a concluir pela existência do abandono; também o facto de se demonstrar que a mobília foi retirada 
numa certa ocasião não significa necessariamente que a casa assim tenha estado durante mais de um ano. Mas alegada 
pelo autor a sublocação ao que o réu excepcionou com o facto de o pretenso sublocatário ser um hóspede a quem  eram 
prestados serviços de refeição, o novo facto de lhe serem prestados serviços de limpeza e arrumação do quarto é por si só, 
não provado o primeiro, susceptível de conduzir à procedência da excepção. Parece que este facto novo não pode ser 
considerado oficiosamente pelo tribunal não sendo, pois, facto instrumental. Ele é instrumental relativamente à excepção 
invocada considerada na sua globalidade enquanto categoria jurídica mas não o é relativamente ao facto essencial alegado 
integrativo da aludida excepção.» (ob. e loc. cit.) 
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sempre condicionada à causa petendi invocada, mas a instrumentalidade respeitante aos factos 
essenciais oportunamente alegados115. 
 
Quando a lei falava em quesitos novos (art. 650º, nº 2, al. f), do CPC/61), que eram quesitos 
reportados a factos alegados pelas partes, tinha em vista evitar que estas fossem surpreendidas, 
na sequência de uma iniciativa do juiz, com factos em regra invocados durante a discussão da 
causa, em sede de audiência de discussão e julgamento. A questão residia, essencialmente, na 
concessão ou não, ao juiz, de poderes que iam para além da vontade das partes. O sistema legal 
decorrente do CPC/61 era um sistema particularmente limitativo, proporcionando facilmente 
situações de justiça meramente formal, consentindo apenas ao juiz a possibilidade de 
formulação de quesitos novos quando estes tivessem por base factos, essenciais e instrumentais, 
constantes dos articulados ou incorporados no processo diretamente pelas próprias partes (v.g., 
através da junção de documentos). Tal sistema permitia ainda ao juiz o conhecimento, ex 
officio, de factos instrumentais por si mesmo carreados para o processo ou que nele se tivessem 
tornado conhecidos através de terceiros, durante a instrução e discussão da causa. Os 
restantes factos só através da estrita abertura permitida pelos articulados superveniente 
poderiam dar entrada no processo. Era esta, segundo se crê, a mais ampla interpretação 
permitida pelo CPC/61116. 
 
Importa, no entanto, ter presente que, quer à luz do CPC/39 (e independentemente de se 
considerar que os quesitos só podiam incidir sobre factos articulados pelas partes ou que 
podiam incidir sobre quaisquer factos, articulados ou não), quer à luz do CPC/61, era 
unanimemente entendido que existiam, neste contexto, dois limites que não podiam ser 
ultrapassados. 
 
Por um lado, os quesitos novos teriam de confinar-se a factos insuscetíveis de alterarem a causa 
de pedir, por respeito ao disposto nos arts. 277º e 278º, do CPC/39, e nos arts. 272º e 273º, do 
CPC/61, só podendo, por isso, abranger os que coubessem na causa petendi invocada, 
abstratamente117. Daí que tais quesitos só pudessem versar sobre factos instrumentais ou 
sobre ocorrências circunstanciais e complementares dos factos substanciais em que se 
condensasse a causa de pedir118. 

115 Cfr. SALAZAR CASANOVA, Princípio Dispositivo cit., p. 116, nota 13. Assim, tendo o autor alegado numa ação de 
indemnização por acidente de viação por cuja produção considera ser responsável o réu, apenas que este conduzia o seu 
veículo com excesso de velocidade, mas não alegando que o fazia fora de mão, o juiz não podia quesitar este último facto, 
pois tratava-se de um facto instrumental em relação à causa de pedir, mas não de um facto instrumental em relação ao 
outro facto alegado, constituindo, isso sim, um facto essencial que, por si só, é suscetível de conduzir à procedência da 
acção (o exemplo é de HERCULANO ESTEVES, Ata nº 42, de 23 de outubro de 1985 da Comissão de Revisão do Código de 
Processo Civil, in BMJ 367º, 103). Num tal caso, poderia a parte socorrer-se do articulado superveniente com vista à 
inclusão no questionário de tal facto, mas não o presidente do coletivo, uma vez que a al. f) do nº 2 do art. 650º do CPC/61 
não o permitia. Num outro exemplo, este da autoria de CARDONA FERREIRA, Ata nº 40 de 9 de outubro de 1985 da 
Comissão de Revisão do Código de Processo Civil, in BMJ 366º, 107, o autor, numa ação de despejo, que não alegou não ter 
utilizado a faculdade de denúncia a que se referira a al. c) do nº 1 do art. 1098º, do CC, na sua versão anterior ao Decreto-
lei nº 321-B/90, de 15.10, também não poderia esperar que fosse o tribunal a incorporar tal facto no questionário visto não 
se tratar de um facto alegado, ainda que alguma testemunha a ele se tivesse referido. Não se tratava de um facto 
instrumental, não podendo, obviamente, a parte utilizar articulado superveniente de modo a fazê-lo incluir no questionário, 
pois não podia invocar desconhecimento de um facto próprio (cfr. SALAZAR CASANOVA, Princípio Dispositivo cit., pp. 116-
117, nota 13).   
116 Cfr. SALAZAR CASANOVA, Princípio Dispositivo cit., p. 117.   
117 Neste sentido, cfr. ANSELMO DE CASTRO, DPCD, Vol. III cit., p. 160.   
118 Cfr. ALBERTO DOS REIS, CPC, Vol. IV cit., p. 549.   
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Por outro lado, impunha-se que à parte contrária àquela que alegasse o facto ou à parte que 
resultasse prejudicada com a sua apresentação, fosse concedido o direito ao exercício do 
contraditório (arts. 3º, 1ª parte, do CPC/39, e 3º, nº 1, do CPC/61), sendo por isso, inadmissível a 
introdução no processo por um dos litigantes, à última hora, de factos novos, e que estes fossem 
considerados sem que à parte contrária fosse facultado o direito de os impugnar ou de deduzir 
contra eles a oposição que tivesse por conveniente, o mesmo sucedendo quando os factos fossem 
trazidos aos autos, também à última hora, pela mão do próprio juiz, de uma testemunha ou de um 
perito119. 
 
PALMA CARLOS, após considerar que sendo legítima a alegação de factos supervenientes, era 
também lícita a formulação de quesitos adicionais sobre eles, desde que a alegação desses factos 
tivesse sido trazida ao processo de forma a permitir que a parte contrária sobre eles produzisse 
prova120, ou se lhes opusesse, ou os aceitasse tal como haviam sido indicados121, esclarecia que 
se a outra parte não pudesse ser ouvida para se opor à prova da superveniência, ou à própria 
prova dos factos, seria inadmissível a sua invocação, e sobre eles não poderia o presidente do 
coletivo formular novos quesitos122. Quanto aos factos inicialmente alegados nos articulados (em 
sentido técnico ou restrito), não incluídos no questionário e só posteriormente incluídos em 
novos quesitos, entendia o mesmo AUTOR que podiam ser sempre quesitados, pois sobre eles já 
a outra parte havia tido a oportunidade de se pronunciar123. 
 
Contrariamente ao CPC/39, o código de 1961 não aludia ao momento em que o presidente podia 
exercer o poder-dever de formulação oficiosa de quesitos novos, pelo que se colocava a questão 
de saber em que altura devia o presidente proceder à sua formulação. A al. g) do art. 653º do 
CPC/39 situava a formulação desses quesitos logo a seguir ao encerramento da discussão e antes 
do tribunal recolher à sala das conferências. 
 
A verdade, porém, é que não havia justificação para que a formulação dos novos quesitos apenas 
pudesse fazer-se após o encerramento da discussão. Daí que não fizesse sentido a manutenção 
de uma tal restrição temporal no CPC/61. Por isso, com este código, o presidente do coletivo 
passou a poder formular novos quesitos em qualquer altura, ou seja, antes ou depois do 
encerramento da discussão124, considerando-se o «encerramento da discussão» extensivo apenas 
à discussão da matéria de facto125. 
 

119 Idem, ibidem.   
120 No caso de serem formulados quesitos novos, devia o tribunal convidar as partes a apresentarem mais provas, pois 
podendo acontecer que as testemunhas já arroladas tivessem conhecimento dos factos objeto dos novos quesitos, podia 
também dar-se o caso de acerca deles nada saberem, caso em que as partes deviam ser admitidas a oferecerem novas 
provas e, se estas não pudessem ser desde logo apresentadas, então devia o presidente interromper a audiência para o 
efeito, reabrindo-se posteriormente para instrução e discussão, limitada à nova matéria factual quesitada. Tratava-se de 
um inconveniente que não podia ser evitado - neste sentido cfr. ORLANDO DE CARVALHO, Quesitos Novos cit., p. 101, 
MONTALVÃO MACHADO, ob. cit., p. 130 e SALAZAR CASANOVA, Princípio Dispositivo cit., p. 115, nota 11. Segundo este 
último AUTOR, tal entendimento era, na vigência do CPC/61, apoiado pela redação do seu art. 712º, nº 2 (ob. e loc. cit.).   
121 Cfr. PALMA CARLOS, ob. cit., p. 289.   
122 Idem, p. 290.   
123 Idem, ibidem.   
124 Cfr. ORLANDO DE CARVALHO, Quesitos Novos cit., p. 100.   
125 Cfr. MONTALVÃO MACHADO, ob. cit., p. 130, nota 268, assim como a jurisprudência aí citada.   
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É evidente que não deixava de ser desejável que os quesitos novos fossem formulados o 
mais cedo possível, isto é, antes da produção da prova ou, pelo menos, no decurso da mesma. 
Contudo, podia suceder (e sucedia não raramente) que o tribunal só se apercebesse da 
necessidade de formulação de quesitos novos depois de ter recolhido à sala das conferências, 
caso em que devia voltar à sala de audiência para aquele efeito, procedimento esse que, aliás, não 
encerrava nada de censurável face ao diposto § 2º do nº 1 do art. 653º do CPC/61126. 
 
Em suma, pois, no âmbito do CPC/61: 
 
a) Ao juiz era lícito conhecer dos factos essenciais e instrumentais articulados (no sentido de 
alegados, invocados, afirmados ou narrados) pelas partes e tivessem sido objeto de quesitação; 
 
b) Por regra, ao juiz era ainda permitido conhecer dos factos essenciais articulados pelas partes, 
mas que, por qualquer razão não tivessem sido vertidos no questionário no momento 
processual previsto no art. 511º, nomeadamente por nessa altura não terem sido considerados 
pertinentes; 
 
c) O juiz podia ainda conhecer dos factos instrumentais articulados pelas partes, mas que não 
tivessem sido, até porque inexistia qualquer obrigação nesse sentido, quesitados no momento 
referido em b); 
 
d) Mais podia o juiz conhecer de factos instrumenatais não articulados pelas partes, desde que 
resultassem da instrução da causa e se revelassem necessários para o conhecimentos dos factos 
essenciais articulados; 
 
e) Todos os factos referidos em a) a d), que não constassem do questionário elaborado no 
momento processual referido no art. 511º, deviam ser a ele aditados; 
 
f) Tal aditamento podia ser feito noutras alturas que não necessariamente apenas depois do 
encerramento da discussão; 
 
g) Em relação a tais factos, objeto de quesitos novos aditados ao questionário originariamente 
elaborado, devia respeitar-se o princípio do contraditório, desencadeando-se, se disso fosse o 
caso, nova instrução e discussão da causa, mas apenas e só quanto à nova matéria introduzida 
no questionário127. 
 

 
4.3. Da aquisição dos factos à luz do CPC/95-96 e do CPC/2013 e do objeto e alcance dos seus 
arts. 264º, nº 3, e 5º, nº 2, al. b), respetivamente 
 
4.3.1. Da razão de ser da análise do problema olhando simultânea e comparativamente para os 
dois diplomas 
 

126 Cfr. ORLANDO DE CARVALHO, Quesitos Novos cit., pp. 100-101.   
127 Cfr. MONTALVÃO MACHADO, ob. cit., p. 142.   

 
62 

                                                                 



  BALANÇO DO NOVO PROCESSO CIVIL  

4. O Princípio Dispositivo e a Aquisição dos Factos no Processo Civil  

Conforme se deixou expresso, no âmbito de vigência dos códigos de 39 e 61 o princípio 
dispositivo, na vertente Dispositionsmaxime, exercia uma influência determinante no respeitante 
ao aportamento do material fáctico ao processo, impondo ao juiz que somente tivesse em conta 
na sentença factos pelas partes carreados para os autos, nos termos do art. 664º de ambos os 
diplomas. 
 
No entanto, além dos factos notórios e daqueles de que o juiz tivesse conhecimento por 
virtude do exercício das suas funções, não obstante nenhum daqueles códigos o prever, admitia-
se, fruto do labor da doutrina, com decisiva influência na jurisprudência, a possibilidade de o 
juiz considerar na decisão final os chamados factos instrumentais, mesmo que não enunciados 
pelas partes, ou seja, os factos a partir dos quais era possível inferir a ocorrência dos factos 
essenciais. 
 
Fora destes casos, o juiz apenas podia socorrer-se de factos articulados pelas partes no 
processo, argumentando-se, em abono da imposição de tal limitação, que eram elas quem melhor 
defendia os seus próprios interesses, pelo que ninguém estaria em melhores condições do que 
elas para saber quais os factos que deviam, e quais os que não deviam, ser incluídos nos 
autos128. A este propósito, CHIOVENDA considerava existir, por parte do juiz, uma verdadeira 
incompatibilidade psicológica entre a função de julgar e a de desenvolver no processo a pesquisa 
dos elementos de defesa das partes e a consequente defesa do princípio da igualdade das partes129. 
 
Estava, pois, intensamente consagrada nos códigos de 39 e 61 a supremacia do princípio 
dispositivo, no sentido da expressão Dispositionsmaxime, ao ponto de o art. 668º, nº 4, de 
ambos os diplomas, fulminar a sentença com o vício de nulidade, caso o juiz nela utilizasse factos 
não alegados pelas partes. 
 
No entender de LOPES DO REGO, sendo certo que a liberdade substantiva do juiz, consubstanciada 
na sua não sujeição às alegações das partes no tocante à indagação, interpretação e aplicação 
das regras de direito, era exercida apenas e só sobre os factos incorporados no processo, com o 
advento do CPC/95-96 operou-se uma importante atenuação do rígido princípio preclusivo, 
segundo o qual apenas poderiam considerar-se processualmente adquiridos factos oportuna e 
regularmente articulados pelas partes. 
 
Assim, de acordo com aquele AUTOR, o CPC/95-96: 
 
− Por um lado, introduziu, neste contexto, uma nota de inquisitoriedade, acentuando e 
esclarecendo que o ónus de alegação só tem sentido a propósito dos factos substancialmente 
relevantes, não valendo no campo dos factos instrumentais ou probatórios, os quais, por não 
contenderem com a definição, densificação ou substanciação da fattispecie normativa em que 
assentam as pretensões dos litigantes, podem ser, ainda que não alegados, objeto de 

128 Cfr. MONTALVÃO MACHADO, ob. cit., p. 333.   
129 Cfr. GIUSEPPE CHIOVENDA, Principii cits., p. 729.   
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consideração oficiosa pelo julgador, bastando para isso que se evidenciem na instrução e 
discussão da causa130;  
 
− Por outro lado, atenuou o rigor preclusivo que se verificava quanto aos factos substancialmente 
relevantes, levando a que estes, fosse qual fosse o grau de relevância e a específica funcionalidade 
que assumiam no âmbito de uma fattispecie normativa complexa, nunca pudessem considerar-
se processualmente adquiridos se não tivessem sido oportuna e formalmente alegados pelas 
partes (ou seja: no modelo processual anterior ao CPC/95-96, não se tratando de factos 
supervenientes, no articulado tempestivamente apresentado ou oportunamente corrigido, em 
função das limitadas possibilidades de um liminar e discricionário convite ao aperfeiçoamento 
da petição inicial que o sistema processual então em vigor comportava)131. 
 
Uma vez que, como se procurará demonstrar, nesta sede, o CPC/2013 nada de substancialmente 
novo, nenhuma alteração relevante, trouxe consigo que o diferencie do CPC/95-96, 
nomeadamente no que respeita às categorias de factos e ao modo e ao tempo da sua 
entrada no processo, os dois regimes serão analisados em simultâneo, não deixando, porém, de se 
fazer referência a algumas inovações introduzidas pelo diploma de 2013, as quais, no entanto, 
segundo se crê, uma vez mais, não passaram de meras intervenções de cosmética do legislador 
processual civil português, pois não só nada alteraram, como passaram a constituir, neste 
campo da incorporação dos factos no processo, fonte de confusões, controvérsias, incertezas e 
equívocos. 
 
 
4.3. Do princípio dispositivo, ainda hoje, como pedra angular do processo civil português 
 
Os nºs 1 e 2 do art. 5º do CPC/2103 (artigo que ostenta como epígrafe «Ónus de alegação das 
partes e poderes de cognição do tribunal»), equivalem quase inteiramente ao art. 264º do 
CPC/95-96 (preceito que apresentava como epígrafe «Princípio dispositivo). Considerando que 
era este, no CPC/95-96, o único preceito que expressamente se referia ao princípio dispositivo, 
e que o CPC/2013 não lhe faz qualquer referência, poder-se-ia, num primeiro impulso, concluir 
que ele deixou de ser um dos princípios estruturantes do sistema processual civil português. 
Uma tal conclusão seria, no entanto, completamente errada, pois o princípio dispositivo continua a 
ser uma pedra basilar do processo civil português. 
 
O processo civil é, em cada país e em cada momento, fortemente influenciado pelo modelo 
económico acolhido pelo respetivo ordenamento jurídico, nomeadamente pela sua constituição 
política. Ora:  
 

130 Como se viu, ainda que não legislativamente consagrada de modo expresso no CPC/39 e no CPC/61, era já esta a solução 
defendida, na vigência de qualquer um daqueles diplomas, por aquela que se tem como a melhor doutrina que sobre o 
tema se pronunciou, encabeçada por PESSOA VAZ, e que acabou por merecer amplo acolhimento jurisprudencial. Portanto, 
quanto a esta matéria, o CPC/95-96, limitou-se a converter em letra de lei aquela que, à luz dos diplomas de 39 e 61, por 
influência da doutrina, vinha sendo a prática jurisprudencial, nomeadamente ao nível dos tribunais superiores.   
131 Cfr. LOPES DO REGO, O Princípio Dispositivo e os Poderes de Convolação do Juiz no Momento da Sentença, in Estudos em 
Homenagem ao Professor Doutor José Lebre de Freitas, Vol. I, 2013, p. 785.   
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− Se num ordenamento jurídico-constitucional se consagra, como sucede em Portugal (e na 
generalidade dos atuais Estados de Direito Democráticos), o livre exercício da iniciativa 
económica privada (art. 61º, nº 1, da CRP), o direito à propriedade privada (art. 62º, nº 1, da 
CRP), a organização económico-social assente sobretudo no princípio da liberdade de iniciativa e 
de organização empresarial (art. 80º, al. c), da CRP), conferindo-se, consequentemente, ampla 
margem de atuação à autonomia da vontade, e reconhecendo-se aos particulares o poder de 
disporem dos seus interesses e a liberdade para decidirem, tanto as relações jurídicas materiais 
que contraem, como a melhor maneira de defenderem os direitos subjetivos de que são 
titulares; 
 
− Se, como afirma LEBRE DE FREITAS132, «o processo civil tem na sua base um conflito de 
interesses privados, por objeto pretensões formuladas com fundamento no direito privado, e 
por função a composição daquele conflito mediante a garantia dos direitos e interesses 
tutelados por normas de direito privado», dominado este pelo princípio da liberdade contratual ou 
da autonomia privada consagrado no art. 405º do CC, regulador das relações jurídicas privadas, 
o que significa que, salvo quando a lei dispuser em contrário, as partes têm o poder de dispor 
dessas relações como de coisa sua, gozando da liberdade de as celebrar ou não, de as manter ou 
de lhes pôr termo em função da sua vontade133; 
 
− Se o processo civil constitui o conjunto de atos e formalidades destinados à tutela de 
situações jurídicas subjetivas, dando expressão às posições das partes, nomeadamente, do titular 
do direito subjetivo ou da situação jurídica carecidos de tutela, e do sujeito do correspondente 
dever jurídico ou da sujeição (no caso dos direitos potestativos), com vista à obtenção de uma 
decisão por parte de um tribunal134, então, apenas se pode concluir que o processo civil português 
é, necessariamente, moldado pelo princípio dispositivo, cujo fundamento reside, ainda que 
indiretamente, na própria Constituição da República Portuguesa. 
 
Assim, transpondo para a esfera do processo civil o reconhecimento e a proteção constitucional do 
direito à propriedade e à iniciativa privadas, resulta evidente que o princípio dispositivo não 
pode deixar de continuar consagrado no CPC/2013, dele constituindo um princípio absolutamente 
estruturante, traduzindo-se, como se viu, entre outros aspetos, no facto de: 
 
− Às partes pertencer, em exclusivo, a fixação do objeto do processo, constituído pelo pedido e 
pela causa de pedir, assim como pelas exceções perentórias deduzidas, o que significa que são as 
partes que delimitam os contornos fácticos do litígio135, o thema decidendum; 
 
− O juiz, quando chamado a decidir, ter de o fazer no limite das pretensões por elas formuladas. 
 
Em suma, o princípio dispositivo permanece um dos princípios basilares do processo civil 
português, ainda que não seja facilmente percetível a razão de ser do legislador de 2013 o ter 
retirado da epígrafe do art. 5º, e não lhe fazer qualquer outra referência ao longo de todo o 

132 Cfr. LEBRE DE FREITAS, Introdução cit., p. 155.   
133 Cfr. PAULO PIMENTA, Processo Civil Declarativo, 2014, p. 11.   
134 Cfr. REMÉDIO MARQUES, ob. cit., p. 24.   
135 Cfr. PAULO PIMENTA, ob. cit., p. 12.   
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diploma, tratando-se, como se trata, de uma verdadeira âncora do ordenamento processual civil 
português136. Seja como for, e é isso que agora importa reter, é ponto assente que nos termos 
daquele artigo (tal como do art. 264º do CPC/95-96) a problemática da relação entre a atividade 
das partes e do juiz quanto à aquisição dos factos no processo respeita ao princípio dispositivo, 
em qualquer uma das modalidades acima assinaladas: Dispositionsmaxime e 
Verhandlungsmaxime. Em que termos, é o que mais adiante se verá. 
 
 
4.3.3. Da causa de pedir enquanto conceito necessário à compreensão das categorias de factos 
previstas nos arts. 264º do CPC/95-96137 e 5º do CPC/2013 
 
Tanto no art. 264º, como no art. 5º, o legislador tratou de distinguir entre factos essenciais, factos 
complementares e/ou concretizadores e factos instrumentais, para efeitos, tanto de sujeição ou 
não sujeição ao ónus de alegação pelas partes, como de aferição dos poderes de que o juiz 
dispõe para incorporar, ex officio, material fáctico no processo. É, portanto, relativamente a estas 
categorias de factos que importa estabelecer a relação entre a atividade das partes e do juiz no 
que tange à aquisição do acervo factual a considerar por este na sentença. Tratam-se, no 
entanto, de categorias de factos que apenas podem ser devidamente compreendidas a partir 
do conceito de causa de pedir138 (enquanto elemento integrante do objeto do processo), 

136 A este propósito, referem LEBRE DE FREITAS / ISABEL ALEXANDRE, Código de Processo Civil Anotado, Vol. 1º, 3ª Ed., 
2014, pp. 13-14, que embora o art. 5º «tenha deixado de mencionar na epígrafe o princípio dispositivo (epígrafe do 
anterior art. 264), substituído pela expressão “ónus de alegação das partes”, é dele que se trata, na vertente do princípio da 
controvérsia (…), bem como do princípio da legalidade do conteúdo da decisão», consistindo o aspeto principal daquele 
princípio «em que às partes cabe a formação da matéria de facto da causa, mediante a alegação, nos articulados, dos factos 
principais, isto é, dos que integram a causa de pedir, fundando o pedido, e daqueles em que se baseiam as exceções 
perentórias», esclarecendo ainda que «sem prejuízo de os factos da causa poderem ser alegados por qualquer das partes, 
cada um tem o ónus da alegação daqueles que têm um efeito que lhe é favorável (alegação dos factos constitutivos do 
direito a cargo de quem se arroga tê-lo - art. 552-1-d - e dos factos impeditivos, modificativos e extintivos a cargo da 
contraparte - art. 576-3), cuja inobservância dá lugar, consoante o caso, à improcedência da ação, sem prejuízo ainda de a 
não individualização da causa de pedir pelo autor (art. 581-4), implicando violação do ónus da substanciação, dar lugar à 
ineptidão da petição inicial (art. 186-2-a).». Já PAULO PIMENTA, ob. cit., pp. 22-23 e nota 34, concordando embora que «o 
nosso sistema continua tendo uma marcada dimensão de dispositivo, expressa no ónus de alegação de factos e na 
conformação do objeto fáctico do processo (assente na causa de pedir e nas exceções deduzidas)», afirma, no entanto, que 
«o dispositivo está restringido ao justo limite, na medida do necessário para evitar cominações e preclusões indevidas e na 
medida do necessário para assegurar a adesão da sentença à realidade extraprocessual», acrescentando que «como é 
evidente, não será a epígrafe de um preceito legal a conferir ou a retirar a dimensão do dispositivo a um sistema 
processual. É verdade que o art. 264º do CPC de 1961 ostentava na epígrafe a expressão “princípio dispositivo” e que a 
epígrafe do art. 5º do CPC de 2103 não contém fórmula semelhante. O que releva, porém, é a substância do sistema, mas 
isso retira-se da conjugação de vários preceitos. Assim, não pode haver dúvidas de que o sistema português sendo marcado 
pelo dispositivo, mas circunscrito este à justa medida, como acima se referiu». RAMOS DE FARIA / ANA LOUREIRO, 
Primeiras Notas ao Novo CPC, Os artigos da reforma, Vol. I, 2ª Ed., 2014, pp. 34-35, por sua vez, após afirmarem que o 
princípio dispositivo não foi abandonado pelo CPC/2013 e que as normas pelas quais ele se declara neste diploma, como o 
corpo do nº 2 do art. 5º, ou o nº 1 do art. 3º, se mantêm intactas, justificam o facto de aquele princípio não figurar como 
epígrafe do art. 5º, argumentando que «(…) as epígrafes devem ser elaboradas com a preocupação de explicar 
sinteticamente o conteúdo dos artigos a que se referem» e que este preceito «não trata apenas do princípio dispositivo, 
nem este é apenas tratado no art. 5º» e que «a alteração da epígrafe apenas teve por fim emprestar maior rigor ao seu 
teor, afeiçoando-o ao efetivo conteúdo do artigo», aceitando, porém, que «se é certo que o princípio dispositivo não foi 
abandonado, também é verdade que se pode dizer que os seus limites foram precisados em diversas disposições, quer 
enquanto princípio da controvérsia (Verhandlungsmaxime), quer enquanto princípio dispositivo em sentido estrito 
(Dispositionsmaxime).» 
137 Doravante, sempre que se mencionar o art. 264º sem indicação da respetiva origem, deve considerar-se reportado ao 
CPC/95-96.   
138 Neste sentido, cfr. RUI PINTO, Notas ao Código de Processo Civil, 2014, p. 19, para quem «estas categorias apenas 
podem ser entendidas definindo, primeiramente, o que é causa de pedir», e RAMOS DE FARIA / ANA LOUREIRO, ob. cit., p. 
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conceito esse que «não se pode dizer ainda totalmente elaborado pela doutrina»139, sendo 
mesmo acertado afirmar-se que se trata de um conceito relativamente ao qual, no atual estádio, 
não se antevê a possibilidade de existir unanimidade na doutrina. 
 
Tradicionalmente, perfilam-se três grupos de noções de causa de pedir. Um primeiro grupo 
que faz coincidir causa de pedir e qualificação jurídica dos factos; outro grupo que considera que a 
causa de pedir é constituída pelo conjunto dos factos naturais, brutos, crus, nus, não qualificados 
ou não institucionais; finalmente, um terceiro grupo que entende a causa de pedir como o acervo 
dos factos constitutivos do direito ou dos elementos das várias previsões normativas140. São as 
chamadas teses monistas da causa de pedir as quais, como a própria denominação indica, 
assentam no pressuposto de que há só uma causa petendi em todo o processo, a elas se 
contrapondo as chamadas teses pluralistas, que rebatem tal ideia, sustentando que aquele 
conceito varia segundo critérios que se prendem com os princípios processuais, as espécies de 
ações ou os institutos processuais a aplicar no caso concreto e em cada momento 
processual141. 
 
O primeiro grupo reporta-se à tese da individualização da causa de pedir, de acordo com a 
qual, na sua versão mais ampla, bastaria ao autor, para determinar o objeto do processo, 
indicar na petição inicial a relação jurídica mantida com o réu, fundamentadora do pedido. Ou 
seja, bastar-lhe-ia especificar o direito ao abrigo do qual era solicitada a respetiva tutela 
jurisdicional, para cumprir o ónus de fundamentação da pretensão requerida através da ação. Para 
esta teoria, que encontrou em ADOLF WAC142 um importante defensor (para quem o fundamento 
da ação é a relação jurídica da qual procede a pretensão do autor ou do réu reconvinte), bastaria 
ao autor proceder à indicação do pedido na petição inicial, para que todas as possíveis causas 
de pedir pudessem ser consideradas no processo, de tal maneira que, dando provimento ou 
negando a pretensão do autor (ou do réu reconvinte), a sentença decidia em absoluto sobre a 
existência ou inexistência da situação jurídica relatada pelo autor143. Esta teoria foi alvo de fortes 

36, para quem «os limites deste ónus de alegação só podem ser traçados a partir do conceito de causa de pedir, cobrando 
ainda relevo, para o efeito, o disposto no nº 2 deste artigo». 
139 Cfr. LEBRE DE FREITAS, A Ação Declarativa Comum À Luz do Código de Processo Civil de 2013, 2013, p. 41, nota 13.   
140 Cfr. FRANÇA GOUVEIA, A Causa de Pedir cit., p. 57.   
141 Em Portugal, tanto a doutrina como a jurisprudência, sufragam maioritariamente o conceito monista da causa de pedir, 
ou seja, o entendimento de que existe um só conceito de causa petendi ao longo de todo o processo. ANSELMO DE 
CASTRO, Direito Processual Civil Declaratório, Vol. I, 1981, p. 211, no entanto, após afirmar que em derradeira análise 
parece «não haver que procurar-se uma noção de causa de pedir única para todos os efeitos (…) antes devendo para cada 
efeito, procurar a solução que melhor se lhes ajuste», considera «como que consagrado na lei conceitos diversos de causa 
de pedir: causa de pedir referida a factos concretos (para efeitos do caso julgado) e causa de pedir referida a categorias 
factuais abstractas (no que toca à alteração superveniente da causa de pedir e litispendência)», acabando por concluir no 
sentido que «não deve, pois, partir-se de uma noção única pré-concebida de objecto do litígio e de causa de pedir», 
havendo «que adoptar de uma e de outra o conceito mais adequado aos fins próprios de cada instituto», pois «são estas as 
soluções que estão mais de acordo com uma interpretação de tipo não conceitualista.». No mesmo sentido, cfr. SOUSA E 
BRITO, ob. cit., pp. 5-37.   
142 Cfr. LEBRE DE FREITAS, Introdução cit., pp. 65-66, nota 36.   
143 Cfr. LEBRE DE FREITAS, Introdução cit., p. 66 e nota 37, onde é apresentado o seguinte exemplo: «(…) afirmada a 
titularidade do direito de propriedade, todas as causas possíveis de aquisição do direito podiam ser consideradas no 
processo, com a consequência, no caso de absolvição do pedido, de não poder o autor propor nova ação em que alegasse 
uma causa de pedir que não tivesse sido eficazmente considerada no processo anterior». Um outro exemplo suscetível de 
ser configurado à luz desta tese é aquele em que o autor pede que seja declarado anulado um determinado contrato com 
base em erro; julgada improcedente a ação, o autor instaura uma outra pedindo a anulação do mesmo contrato, mas agora 
com fundamento no dolo; a anulação do mesmo contrato com fundamento no erro e no dolo são factos jurídicos 
diferentes, mas é o mesmo o direito do autor pedir a anulação daquele contrato, pelo que, vigorando a chamada tese da 
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críticas devido sobretudo ao facto de, dada a sua excessiva abstração, conduzir a uma total 
incerteza e insegurança quanto aos fundamentos da pretensão deduzida em juízo pelo autor, 
consequência da ampla liberdade que lhe era concedida, de carrear para o processo factos 
novos, sujeitando o réu a surpresas e obrigando-o a defender-se de matéria factual nova, em 
prejuízo, não só do efetivo direito deste ao contraditório e à defesa, como também da própria 
celeridade processual, que cederia passo à efetividade da tutela, visto que a relação material 
controvertida subjacente ao processo não mais poderia voltar a ser objeto de demanda, 
ficando precludida, em absoluto, a possibilidade de voltar a ser objeto de reapreciação 
jurisdicional, ante a presunção de terem sido trazidas a juízo pelo autor todas as situações 
aptas a fundamentarem o seu invocado direito, ou, pelo réu, todos os factos suscetíveis de 
impedirem, modificarem ou extinguirem aquele direito. 
 
O segundo grupo identifica a causa de pedir com o facto ou complexo de factos naturais 
incorporados no processo, ou seja, não qualificados, não institucionais. Neste caso, a causa 
petendi tem equivalência com o facto ou acervo de factos naturais, brutos, nus ou crus, 
adquiridos no processo, dispensando, portanto, qualquer referência ao direito material. Aqui, o 
facto ou conjunto de factos é delimitado com base no acontecimento histórico, sendo a causa de 
pedir configurada como o facto ou conjunto de factos ligados entre si pela sua identidade 
natural, sem qualquer relevância jurídica144. Este modo de conceber a causa de pedir tem sido 
alvo de diversas críticas, nalguns casos veementes, sendo presentemente rejeitado pela 
generalidade dos atuais sistemas processuais civis145. JOHN SEARLE, inspirado num texto de 
MARGARET ANSCOMBE146, introduziu a divisão entre factos brutos e factos institucionais, 
identificando os primeiros como aqueles cuja ocorrência é independente de qualquer regra 
formulada pelo homem, como o nascimento e a morte das pessoas ou os objetos físicos que nos 
rodeiam, e os segundos como aqueles cuja existência só pode ocorrer devido a um sistema de 

individualização, a causa de pedir seria a mesma tanto no caso em que é pedida a anulação do contrato com base no erro 
como naquele em que tal pedido é formulado com base no dolo, uma vez que à luz daquela teoria, face ao direito invocado, 
as causas de pedir seriam iguais.   
144 Cfr. FRANÇA GOUVEIA, A Causa de Pedir cit., pp. 62-63.   
145 Sobre a causa de pedir enquanto conjunto de factos naturais adquiridos no processo e as críticas que a esta tese são 
desferidas por vastos setores da doutrina, um pouco por toda a parte, cfr. FRANÇA GOUVEIA, A Causa de Pedir cit., pp. 61-
76. Segundo esta AUTORA, «os factos naturais não fazem parte da noção de causa de pedir. Os factos naturais são os factos 
do mundo exterior, isentos de qualquer intervenção ou mediação humana. São os factos nus, crus ou brutos. Reconhece-se 
a sua existência, mas defende-se a sua não integração no conceito, na medida em que eles surgem no processo sempre 
através da alegação de determinada norma» e mesmo que em violação do art. 467º, nº 1, al. d) [do CPC/95-96, 
correspondente ao art. 552º, nº 1, al. d), do CPC/2013], «não sejam alegados fundamentos de direito, só podem ser 
considerados no processo através da sua qualificação jurídica. Porquê? Porque no processo estes factos nus já foram 
vestidos. Já foram transpostos através da linguagem e dos fins de quem os alega. Nessa medida, se existe mundo exterior, 
ele com certeza não existe apenas enquanto ser no mundo (jurídico) do processo civil.» (cfr. FRANÇA GOUVEIA, A Causa de 
Pedir cit., p. 516). Assim, «os factos que constituem a causa de pedir devem preencher uma determinada previsão legal, isto 
é, devem ser subsumíveis a uma regra jurídica: eles não são factos “brutos”, mas factos “institucionais”, isto é, factos 
construídos como tal por uma regra jurídica», o que «demonstra que o recorte da causa de pedir é realizado pelo direito 
material», ou seja, «são as previsões das regras materiais que delimitam a causa de pedir, pelo que, em abstrato, há tantas 
causas de pedir quantas as previsões legais.» (cfr. TEIXEIRA DE SOUSA, Algumas questões sobre o ónus de alegação e de 
impugnação em processo civil, in Scientia Ivridica, Revista de Direito Comparado Português e Brasileiro, Tomo LXII, Nº 332, 
maio/agosto de 2013, pp. 401-402).   
146 Cfr. GERTRUDE ANSCOMBE, On brute facts, in Analysis, Vol. 18, nº 3, 1958, pp. 69-72.   

 
68 

                                                                                                                                                                                               





  BALANÇO DO NOVO PROCESSO CIVIL  

4. O Princípio Dispositivo e a Aquisição dos Factos no Processo Civil  

Sendo este o sentido para que apontam, a uma só voz, tanto a doutrina como a jurisprudência, 
as divergências surgem quanto às categorias de factos que integram a causa de pedir. 
 
 
4.3.4. Das categorias de factos previstas nos arts. 264º, do CPC/95-96, e 5º do CPC/2013, vistas 
à luz da causa de pedir, e do tempo da sua entrada no processo. Em particular os factos 
complementares e/ou concretizadores 
 
Para TEIXEIRA DE SOUSA, o pedido deduzido pelo autor tem de ser fundamentado, isto é, tem 
de se basear numa causa de pedir constituída pelos factos necessários à individualização da 
pretensão material invocada pelo autor, sendo o seu critério delimitador necessariamente 
jurídico, o que significa que é a previsão de uma norma jurídica substantiva que fornece os 
elementos para a construção de uma causa petendi enquanto conceito processual edificado a 
partir do direito substantivo, e que fixa, nos processos respeitantes a direitos disponíveis, os 
limites do conhecimento do juiz, de acordo com os arts. 5º, nº 1 e 615º, nº 1, al. d) - arts. 264º, 
nº 1 e 668º, nº 1, al. d), do CPC/95-96. 
 
Segundo o AUTOR, decorria do art. 264º uma solução legal assente numa distinção, talvez 
esquemática em demasia, entre factos essenciais (aqueles que integram a causa de pedir ou o 
fundamento da exceção e cuja falta determina a inviabilidade da ação ou da exceção), factos 
instrumentais (aqueles que indiciam os factos essenciais e que podem ser utilizados para a 
prova indiciária destes últimos), e os factos complementares ou concretizadres (aqueles cuja 
falta de alegação não é motivo de invialibilidade da ação ou da exceção, mas que fazem parte 
de uma causa de pedir ou de uma exceção complexa e que, por essa razão, são absolutamente 
necessários à procedência dessa ação ou exceção), correspondendo a cada uma destas 
categorias de factos uma diferente função, a saber: os factos essenciais realizam uma função 
constitutiva do direito invocado pelo autor ou da exceção perentória deduzida pelo réu, pelo que, 
sem eles, nem aquele direito nem esta exceção se encontram individualizados, donde, a sua não 
alegação pelo autor na petição inicial determinar a ineptidão desta por inexistência de causa de 
pedir; os factos complementares permitem, conjugadamente com os factos essenciais, dos 
quais são complemento, a procedência da ação ou da exceção, posto que sem eles, aquela e 
esta são julgadas improcedeentes; os factos instrumentais assumem uma função probatória 
daquelas outras duas categorias de factos, os essenciais e os complementares151. 
 
Os factos necessários à procedência da ação e da exceção eram por TEIXEIRA DE SOUSA 
classificados, no âmbito de vigência do art. 264º do CPC/2013, como principais, distinguindo, no 
entanto, dentro deles, os factos essenciais e os factos complementares, o que fazia 
caracterizando aqueles como os que permitiam individualizar a situação jurídica descrita na 
ação ou na exceção, e estes como os que se mostravam indispensáveis à procedência dessa 
ação ou dessa exceção, não integrando, no entanto, o núcleo essencial da situação jurídica 
alegada pelo autor quanto à ação, ou pelo réu quanto à exceção, apenas aos primeiros, ou 
seja, aos essenciais, se referindo o nº 1 daquele artigo. 
 

151 Cfr. TEIXEIRA DE SOUSA, Estudos cit. p. 70.   
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Os factos pela lei classificados como essenciais eram, assim, para TEIXEIRA DE SOUSA, os 
necessários à identificação da situação jurídica invocada pela parte, relevando, por isso, para a 
viabilidade da ação ou da exceção. O que significava que se os factos alegados pela parte não 
fossem suficientes para se perceber qual a situação por ela introduzida em juízo (por exemplo, 
qual o concreto crédito ou qual a concreta propriedade), existia um vício que afetava a 
viabilidade da ação ou da exceção. Por sua vez, os factos complementares, não sendo necessários 
à identificação da situação jurídica alegada pelo autor na ação, ou pelo réu na exceção, eram, no 
entanto, considerados imprescindíveis à procedência de uma ou de outra. Por isso, a falta de 
alegação dos factos essenciais acarretava a ineptidão da petição inicial (art. 193º, nº 2, al. a), do 
CPC/95-96), enquanto a ausência de um facto complementar não implicava qualquer  
inviabilidade  ou  ineptidão,  importando,  no  entanto,  a  improcedência  da ação152. 
 
Após a entrada em vigor do CPC/2013, face à redação do seu art. 5º, TEIXEIRA DE SOUSA vincou 
de forma ainda mais assertiva o seu posicionamento acerca desta questão. Em seu entender, 
resulta da comparação entre os nºs 1 e 2 daquele artigo que a causa de pedir não é hoje integrada 
por todos os factos dos quais a norma ou as normas de direito substantivo aplicáveis fazem 
depender a procedência da ação, mas apenas por aqueles que são necessários à individualização 
da pretensão material deduzida pelo autor, ou seja, por aqueles factos sem os quais não é 
possível saber qual a pretensão material pretendida fazer valer em juízo, o que significa que os 
factos que compõem a causa de pedir não se confundem: 
 
− Nem com os factos complementares ou concretizadores, isto é, com os que complementam 
ou concretizam aqueles que integram a causa pretendi (art. 5º, nº 2, al. b)), assegurando a 
procedência da alegação da parte; de outro modo dizendo, a causa de pedir não se confunde com 
os factos que, não esgotando uma previsão legal, no entanto complementam ou concretizam os 
factos integradores daquela causa, sendo necessários à concludência da pretensão do autor, 
realizando, por isso, uma função de fundamentação dessa pretensão; 
 
− Nem com os factos instrumentais aludidos na al. a) do nº 2 do art. 5º, que através de 
presunções legais ou judiciais (arts. 349º a 351º do CC) indiciam não só os factos essenciais que 
constituem a causa de pedir, como também os próprios factos complementares153. 
 

152 Idem, ibidem.   
153 Cfr. TEIXEIRA DE SOUSA, Algumas questões cit., pp. 395-397. Segundo o AUTOR, os factos instrumentais constituem a 
base de uma presunção, enquanto que tanto os factos essenciais integradores da causa de pedir, como os factos 
complementares, constituem os factos presumidos, o que significa que os factos instrumentais apenas cumprem uma 
“mera” função probatória dos factos indispensáveis à procedência da ação, da exceção ou da reconvenção (Idem, p. 397). A 
propósito da inexistência de um ónuus de alegação de factos instrumentais, considera TEIXEIRA DE SOUSA que tal regra 
«comporta, no entanto, uma importante excepção. Os factos instrumentais são sempre factos indiciários de outros factos; 
acontece, todavia, que certos factos só podem ser conhecidos através de indícios. É o que acontece, por exemplo, com um 
estado anímico ou psíquico (como o dolo, o medo ou conhecimento), assim como a procriação de um filho por um pretenso 
progenitor. Nesta hipótese, a parte tem o ónus de alegar o facto instrumental que constitui a base da presunção do facto 
que integra a causa de pedir, tendo o ónus de invocar, por exemplo, o facto que indicia o dolo, o medo ou o 
conhecimeneto, bem como a presunção que indicia a paternidade.». Esclarece, no entanto, o citado PROCESSUALISTA, que 
«esta solução não transforma o facto instrumental em causa de pedir; a causa petendi é sempre o facto inferido do facto 
instrumental. O que se verifica é que a alegação do facto instrumental é o único meio de revelar o facto que integra a causa 
de pedir, pois que este não pode ser representado a não ser por um facto instrumental que o indicia.» (Idem, p. 401). Trata-
se de uma conclusão com a qual se concorda inteiramente.   
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Assim, para TEIXEIRA DE SOUSA, os factos complementares ou concretizadores não fazem parte 
da causa de pedir, pois que a sua não alegação na petição inicial não acarreta a ineptidão deste 
articulado por falta daquela causa (art. 186º, nº 2, al. a)); a causa petendi fica preenchida sem 
os factos complementares e/ou concretizadores, uma vez que não podem nela ser integrados 
factos cuja omissão de enunciação não acarreta a falta dessa mesma causa154. Por conseguinte, 
de acordo com esta conceção, os factos complementares e/ou concretizadores só são precisos 
para tornar a petição inicial concludente, ou seja, para que este articulado inclua todos os 
factos que são indispensáveis à procedência da ação155. 
 
Porém, a circunstância de os factos complementares e/ou concretizadores não participarem da 
causa de pedir não significa que sobre o autor não impenda o ónus da sua enunciação na 
petição inicial, visto que sem a sua presença no processo e a sua eventual prova, a ação está 
destinada à improcedência, apenas acontecendo que a omissão de alegação de tais factos naquele 
articulado não tem nenhum efeito preclusivo, quer porque incumbe ao juiz convidar o autor a 
apresentá-los (art. 590º, nºs 2, al. b), e 4), quer porque eles podem ser adquiridos durante a 
instrução da causa (art. 5º, nº 2, al. b)). É neste sentido, refere TEIXEIRA DE SOUSA, que deve ser 
interpretado o disposto no art. 5º, nº 1, ou seja, o autor cumpre o ónus imposto neste preceito 
com a alegação dos factos que constituem a causa de pedir, pois que a omissão da enunciação de 
quaisquer factos complementares e/ou concretizadores não implica nenhuma preclusão quanto 
à sua posterior alegação pela parte ou aquisição em juízo156. 
 
Em consequência de uma tal delimitação da causa de pedir, quer perante os factos 
complementares e/ou concretizadores, quer perante os factos instrumentais, considera TEIXEIRA 
DE SOUSA não ser mais possível persistir na afirmação de que o direito processual civil 
português continua a nortear-se, a propósito da caracterização da causa petendi, pela teoria da 
substanciação, segundo a qual esta causa é composta por todos os factos necessários à 
procedência da ação, incluindo aqueles que constituem a causa agendi remota. Assim, para 
este AUTOR, a solução atualmente consagrada no direito processual civil português quanto à 
categoria de factos que integram a causa petendi tem subjacente um conceito deflacionista de 
causa de pedir, correspondente à denominada «teoria da individualização aperfeiçoada do 

154 Aqui reside, com efeito, a grande dificuldade da integração dos factos complementares/concretizadores na causa de 
pedir e que se traduz no seguinte problema: se tais factos integram a aquela causa e só em sede de audiência final são 
conhecidos, isso significa que até então não havia causa de pedir na ação, logo a petição inicial que introduziu o pleito em 
juízo seria inepta por falta de causa petendi. Ora, para se chegar à fase da audiência final tiveram, necessariamente, de ser 
verificados os pressupostos processuais, entre eles o consistente na nulidade de todo o processo por ineptidão da petição 
inicial com fundamento na falta de causa de pedir, pelo que nesse momento já é não é possível colocar questões 
relacionadas com a falta daquela causa. Trata-se de um problema decorrente da adesão às teses monistas da causa de 
pedir e que facilmente se resolve, como adiante se verá, se se assumir um conceito não monista de causa petendi e se 
considerar que tal conceito é um, assente num critério menos exigente, para efeitos de petição inicial, e outro, bem mais 
exigente, para efeitos do princípio dispositivo, a considerar no momento da sentença - neste sentido, FRANÇA GOUVEIA, A 
Causa de Pedir cit., p. 364.   
155 Idem, p. 397.   
156 Idem, ibidem. No respeitante aos factos instrumentais, escreve TEIXEIRA DE SOUSA que «podem ser considerados pelo 
tribunal não só aqueles que tenham sido alegados pelas partes nos respetivos articulados, como também aqueles que 
sejam adquiridos na instrução e julgamento da acção (art. 5º, nº 2, alínea a))», o que «significa que, ao contrário dos que 
constituem a causa de pedir, os factos instrumentais alegados pelas partes não delimitam o âmbito do conhecimento do 
tribunal; na sua decisão, o tribunal pode considerar tanto os factos instrumentais alegados pelas partes, como quaisquer 
outros que venham a resultar da instrução e julgamento da acção». Por isso, «diferentemente do que sucede em relação 
aos factos que integram a causa de pedir, os factos instrumentais alegados pelas partes são substituíveis por quaisquer 
outros factos que indiciem os factos necessários à procedência da acção.» (Idem, pp. 397-398).   
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pedido do autor»157, não se tratando, contudo, de um retrocesso à pura teoria da 
individualização, uma vez que agora se exige que o autor alegue factos e não apenas relações 
jurídicas, como uma relação creditícia ou de filiação158. 
 
A função da causa de pedir consiste, pois, segundo este ponto de vista, na individualização 
do pedido formulado pelo autor, o que significa que ela é indispensável para particularizar a 
pretensão material que invoca e para a qual solicita, por via do concreto pedido formulado, 
um determinado modo de tutela jurídica. Por outras palavras, a alegação da causa petendi tem 
em vista garantir a admissibilidade do objeto da causa (razão pela qual este se deve apresentar 
suficientemente individualizado) e não assegurar a fundamentação da ação. O que quer dizer que 
a alegação da causa de pedir se movimenta no terreno da sua admissibilidade e não no da sua 
fundamentação, pelo que a sua falta implica a ineptidão da petição inicial (art. 186º, nº 2, al. a)), 
constituindo fundamento para o seu indeferimento liminar (art. 590º, nº 1) ou para a absolvição 
do réu da instância (arts. 577º, al. b), e 278º, nº 1, al. b))159. 
 
Por conseguinte, não tem que haver coincidência entre causa de pedir e factos necessários para 
assegurar a fundamentação da ação; ou seja, a causa petendi não tem forçosamente que abarcar 
todos os factos indispensáveis para a procedência da ação160, podendo ser (e em regra até é) mais 
restrita do que os factos necessários para assegurar a concludência da petição inicial. Daí que a 
falta de causa de pedir acarrete consequências ao nível da inadmissibilidade daquele articulado 
(art. 186º, nº 2, al. a)) e a falta de concludência ao nível da improcedência da ação. 
 
É, assim, possível concluir, de acordo com o entendimento de TEIXEIRA  DE SOUSA, que: 
 
− Há factos, essenciais, que formam a causa de pedir e cuja não enunciação na petição inicial a 
fulmina com o vício de ineptidão; 
 
− Há factos complementares e/ou concretizadores cuja não enunciação naquele articulado 
impõe a prolação, pelo juiz, de um despacho pré-saneador, de convite ao seu aperfeiçoamento; 

157 Por exemplo, «se o autor pedir a condenação do réu no pagamento de € 15.000,00, a causa de pedir é constituída pelos 
factos necessários para determinar se esse pagamento é exigido em cumprimento de um contrato de compra e venda 
celebrado entre as partes ou de um contrato de empréstimo igualmente concluído entre elas.» (cfr. TEIXEIRA DE SOUSA, 
Algumas questões cit., p. 399).   
158 Cfr. TEIXEIRA DE SOUSA, Algumas questões cit., pp. 398-399. Segundo LEBRE DE FREITAS, Introdução cit., p. 67, nota 40, 
«nos sistemas jurídicos que, em determinadas áreas, se contentam com a individualização da pretensão (assim, a título de 
exceção, na ação de divórcio e na ação de despejo do direito alemão), o caso julgado forma-se, nestas áreas, em função do 
pedido e das partes, mas já não em função da causa de pedir: a absolvição do pedido em ação de divórcio ou de despejo 
impede o cônjuge ou o senhorio autor de mover nova ação de divórcio ou de despejo baseada em quaisquer factos 
verificados à data da ação anterior, ainda que integrem uma causa de pedir diversa da constituída pelos factos nela 
alegados. Nas outras áreas, em que a indicação da causa de pedir não é dispensada, verifica-se a tendência da doutrina 
alemã para defender o que designa por variante mitigada da teoria da individualização, mas que melhor de diria uma teoria 
da substanciação mitigada: a dedução do pedido deve ser acompanhada da indicação da causa de pedir, mas esta dispensa 
a alegação imediata de todos os factos necessários ao juízo de concludência, permitindo que a causa de pedir se complete 
ao longo do processo (…). A revisão do CPC de 1961 veio alargar a possibilidade de completar a causa de pedir no decorrer 
da causa (…), o que não chega, porém, para se ter por afastada a versão mais pura da teoria da substanciação (…)».   
159 Cfr. TEIXEIRA DE SOUSA, Algumas questões cit., pp. 399-400.   
160 Por exemplo, «numa ação de reivindicação de um imóvel baseada na usucapião basta invocar a posse do reivindicante; 
no entanto, para que a ação possa ser julgada procedente pode ainda ser necessário provar o facto (complementar) de que 
a posse do imóvel pelo reivindicante foi de boa-fé [cf. arts. 1294º, alínea a), e 1295º, nº 1, alínea a), do Código Civil].» (cfr. 
TEIXEIRA DE SOUSA, Algumas questões cit., 401).   
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− E há factos instrumentais cuja falta não acarreta qualquer consequência161. 
 
No que tange às exceções perentórias deduzidas pelo réu como meio de defesa (art. 576º, nº 3), 
não costuma falar-se em causa de pedir, mas de fundamento dessas exceções (art. 5º, nº 1; cfr. 
também os arts. 147º, nº 1, 266º, nº 2, alínea a), 423º, nº 1, 542º, nº 2, alínea a), e 636º, nº 1), 
podendo concluir-se que causa de pedir e fundamento da exceção são «realidades funcionalmente 
equivalentes.»162 
 
Não muito distante do de TEIXEIRA  DE  SOUSA, parece ser, neste contexto, o entendimento 
de LOPES DO REGO (pelo menos no que respeita aos factos complementares, embora admita 
que os factos concretizadores já possam dizer respeito a toda a fattispecie normativa). Assim, 
de acordo com o entendimento deste último AUTOR, expresso à luz do CPC/95-96 (mas aqui 
transposto para o CPC/2013), dentro da categoria de factos que qualifica como 
substancialmente relevantes163, importa distinguir entre os que constituem o núcleo essencial 
da causa de pedir ou de uma determinada exceção perentória deduzida, e que devem aportar 
ao processo por via da alegação pelas partes num articulado formal, espontaneamente 
apresentado, ou na sequência de convite do juiz nesse sentido, mesmo no âmbito da audiência 
prévia (hoje arts. 590º, nºs 2, al. b) e 4, e 591º, nº 1, al. c), correspondentes aos arts. 508º, nºs 1, al. 
b) e 3, e 508º-A, nº 1, al. c), do CPC/95-96), e os factos complementares e/ou concretizadores 
daquele núcleo fáctico essencial164. 
 
Segundo LOPES DO REGO, a distinção entre aquilo que deve constituir o núcleo essencial da 
causa de pedir ou de uma certa exceção perentória e aquilo que afinal integra os factos 
complementares e/ou concretizadores daquele núcleo essencial, não pode buscar-se em 
considerandos de natureza puramente conceitual, teórica ou dogmática, pois trata-se de uma 
questão que se prende, antes de mais, com a concretização de um princípio fundamental de 
adequação e proporcionalidade na aplicação dos ónus, preclusões e cominações impendentes 
sobre as partes. Por outras palavras, a questão aponta, isso sim, no sentido da salvaguarda das 
partes relativamente a um excessivo efeito preclusivo resultante da circunstância de não terem 
sido equacionados, no momento processual próprio, determinados factos como materialmente 
relevantes para a procedência da ação, da exceção perentória ou da reconvenção, 
afigurando-se, aos olhos da lei, francamente desproporcionado, tendo em conta o escopo 
pretendido pelo processo civil, que um lapso omissivo, uma desatenção, muitas vezes desculpável, 
acabe por conduzir a uma composição do litígio sem correspondência com a verdade real165. 
 
Muitas são, no entender do referido AUTOR, as realidades práticas que cada uma destas 
categorias de factos, complementares e concretizadores, por ele apelidadas de circunstanciais, 
é suscetível de abarcar, apesar de todas apontarem para a ideia de que a carência ou ausência de 

161 Idem, pp. 400-401.   
162 Idem, p. 401.   
163 LOPES DO REGO, nos seus Comentários ao Código de Processo Civil, Vol. I, 2ª Ed., 2004, p. 252, define factos essenciais 
como os que «concretizando, especificando e densificando os elementos da previsão normativa em que se funda a 
pretensão do autor ou do reconvinte, ou a exceção perentória deduzida pelo réu (...), se revelam decisivos para a 
viabilidade ou procedência da ação, da reconvenção ou da defesa por exceção, sendo absolutamente indispensáveis à 
identificação, preenchimento e substanciação das situações jurídicas afirmadas e feitas valer em juízo pelas partes.».   
164 Cfr. LOPES DO REGO, O Princípio Dispositivo cit., pp. 785-786.   
165 Idem, p. 786.   
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uma completa especificação ou concretização de uma determinada realidade factual complexa 
não deve fazer funcionar, sem apelo nem agravo, uma regra preclusiva da possibilidade das 
partes poderem ainda aportar esses factos ao processo166. 
 
Assim, a seu ver, «os factos complementares serão aqueles que, na economia de uma fattispecie 
normativa complexa, desempenham claramente uma função secundária ou acessória 
relativamente ao núcleo essencial da causa de pedir ou da defesa, podendo, por exemplo, tratar-se 
de factos circunstanciais negativos, suscetíveis de originar dúvida fundada sobre se ainda se trata 
de um elemento circunstancial constitutivo de uma causa de pedir complexa ou, pelo contrário, de 
um facto impeditivo a alegar pela contraparte (…)167, ou de factos que, na normalidade das 
situações da vida e segundo as regras da experiência, já fluem de outros168, estando, por isso, 
de algum modo implícitos na alegação dos primeiros (…).»169 
 
Por sua vez, «os factos concretizadores conexionam-se antes com a ideia-base de que a matéria de 
facto alegada não ficou suficientemente preenchida através da alegação, pela parte onerada com 
tal ónus, de meros conceitos ou conclusões170; só que as dificuldades práticas em distinguir, acção 
a acção, conforme o objeto litigioso e a pluralidade de entendimentos possíveis, o que são ainda 
realidades apreensíveis da vida social ou, pelo contrário, meras conclusões ou conceitos de 
direito, insuficientes para uma densificação mínima da factualidade alegada, conduziram 
exatamente a uma idêntica atenuação do funcionamento da regra da preclusão.»171 
 
A causa de pedir é uma união de elementos fácticos e jurídicos172, uma combinação entre a tese 
que a considera como mera qualificação jurídica dos factos e a que vê nela o acervo de factos 
naturais incorporados no processo, identificando-se com o conjunto dos factos essenciais à 
procedência das pretensões deduzidas pelo autor. O mesmo é dizer, com aqueles factos com 
potencialidade para preencherem a previsão normativa favorável a tais pretensões, na 

166 Idem, ibidem.   
167 O AUTOR dá o seguinte exemplo: na ação de despejo para habitação própria do senhorio, a alegação de este não ter 
ainda utilizado a faculdade de denúncia.   
168 O AUTOR dá o seguinte exemplo: numa ação de responsabilidade civil extracontratual fundada numa relação 
comitente/comissário devidamente concretizada, a expressa alegação de que o facto danoso ocorreu no exercício das 
funções de comissário.   
169 Cfr. LOPES DO REGO, O Princípio Dispositivo cit., pp. 786-787.   
170 O AUTOR dá o seguinte exemplo: «residência permanente», «necessidade efetiva de habitação», «proveito comum do 
casal», «excesso de velocidade» ou «ampla visibilidade».   
171 Cfr. LOPES DO REGO, O Princípio Dispositivo cit., p. 787.   
172 Na doutrina italiana, considerando que a causa de pedir consiste, em definitivo, no elemento de facto e de direito da 
fatispécie de que deriva o direito substantivo, vide: CORRADO FERRRI, Strutura del processo e modificazione della domanda, 
1975, p. 87: «Superando la tradizionale contrapposizione “sostanziazione” - “individuazione”, si può proficuamente 
utilizzare la nozione di fattispecie, osservando, com Proto Pisani, che la causa petendi consiste, in definitiva, negli elementi 
di fatto e di diritto della fattispecie da cui deriva il diritto sostanziale; CRISANTO MANDRIOLI, Riflessioni in tema di petitum e 
di causa petendi, in RDPC, XXXIX, nº 3, 1984, pp. 473-474: «É ben noto che su questo dilemma si è, forse troppo a lungo, 
impegnata la dottrina, specialmente tedesca, che si è divisa tra i sostenitori della teoria della sostanziazione e i sostenitori 
della teoria dell'individuazione italiana, tende a superare il dilemma osservando che queste due teorie non sono che le due 
facce di una medesima medaglia; nel sendo che l’accadimento storico non há significato, agli effetti della individuazione 
della domanda, se non riferito ad  una fattispecie giuridica e che vice-versa la fattispecie giuridica non può concretare la 
domanda se non riferita a determinati fatti nel senso di concreti accadimenti storici. Ora, la figura nela quale queste due 
constatazioni si risolvono, o, se vogliamo dir così, la medaglia della quale queste due angolazioni sono le due facce, É il 
diritto sostanziale e più precisamente il diritto sostanziale affermato. E questo ci consente di dire che, in fondo, la causa 
petendi non è altro che l’affermazione di un diritto sostanziale. (…) Petitum e causa petendi, dunque, non sono essi stessi, 
che angolazione o prospettive del diritto sostanziale affermato, il quale è il vero e solo oggeto del processo, fermo peralto 
restando che questo oggeto non si individua se non tendendo conto di entrambe le angolazioni».   
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perspetiva do efeito pretendido e de acordo com as regras da repartição do ónus da prova173. 
Por outras palavras, a causa petendi identifica-se com os factos que, segundo a abstrakte 
Tatbestand definida na norma ou normas invocadas pelo autor como produtoras do efeito 
jurídico por si pretendido, são necessários à procedência da ação, factos esses que, assim, se 
reconduzem aos constitutivos174 do direito alegado pelo autor175. 
 
A identificação da causa de pedir com estes factos constitutivos, melhor dizendo, com a Tatbestand 
ou fatispecie de uma determinada norma substantiva, feita pela doutrina mais antiga, sobretudo 
a alemã, criou, a partir de certa altura, um problema prático de aplicação, pois que fora do 
conceito assim construído ficavam os casos em que o juiz, ao abrigo do princípio iura novit 
curia, aplicava uma outra norma substantiva diferente da invocada pelo autor na petição inicial. 
Uma vez que, em regra, os factos constitutivos de uma norma não coincidem com os de outra 
norma, passou a afirmar-se que participam da causa petendi todos os factos constitutivos das 
diferentes fatispecies normativas às quais os factos, encarados sob uma perspetiva natural, 
se podem subsumir. Por outras palavras, passou a entender-se que sempre que o efeito 
jurídico pudesse ser retirado de mais do que uma norma de direito material, o conceito de causa 
de pedir teria de ser alargado, por forma a abranger a fatispecie duma norma para o 
acontecimento natural do qual o autor retira o efeito jurídico. 
 

173 Cfr. TOMÉ GOMES, Da Sentença Cível, 2004, p. 13.   
174 Adotando-se a supra citada conclusão de TEIXEIRA DE SOUSA no sentido de que causa de pedir e fundamento da 
exceção perentória são «realidades funcionalmente equivalentes», sempre que, a propósito de causa petendi, se fizer 
referência a factos essenciais como factos constitutivos do direito alegado pelo autor, ou seja, aos factos que, segundo a 
fatispécie definida na norma ou normas por ele invocadas como produtoras do efeito jurídico pretendido, são necessários à 
procedência da ação, deve ter-se presente que idêntico raciocínio se aplica aos factos que fundamentam as exceções 
perentórias deduzidas pelo réu ou de que o tribunal deva conhecer oficiosamente, pois são também factos essenciais, os 
impeditivos, modificativos ou extintivos do direito alegado pelo demandante.   
175 Ainda na doutrina italiana, a este propósito, afirmava MARCO ZANZUCCHI, Nuove domande, nuove eccezioni e nuove 
prove in appello, 1916, p. 336, que «(…) la causa (proprietà, credito) ch’lo faccio valere non è sufficientemente individuata 
se io non ne do, per continuare il paragone di prima, il certificato di nascita, cioè se non allego il fatto che ha costituito il 
diritto, in prima istanza; ma in quanto vi sai, costituisce un limite alla domanda di appello. La causa petendi dunque, è qual 
fatto o complesso di fatti che è necessario e sufficiente a dare la ragione della mia pretesa.»; segundo CRISANTO 
MANDRIOLI, Corso cit., pp. 144-145, «naturalmente, il fatto stesso che il benne della vita che chiamiamo petitum (mediato) 
viene in rillevo come oggeto di una domanda ad un giudice non può non presoprre il referimento, più o meno esplicito, ad 
un diritto sostanziale, in mancanza del quale riferimento (o affermazione) la domanda non sarebbe esercizio di un’azione ed 
il bene della vita richiesto no sarebbe un petitum. Orbene: questo riferimento o affermazione di un diritto sostanziale che, 
da un lado, come si è ora osservato, qualifica come petitum il bene della vita richiesto, dall’altro lato, viene in rilievo, se 
considerato per se stesso, come il secondo dei due elementi oggettivi di identificazione dell’azione, ossia il titolo o causa 
petendi. Causa petendi significa ragione dele domandare; e naturalmente ragione giuridica o titolo giuiridico (non il motivo 
interno per il quele si è ritenuto di proporre la domanda), la ragione obbiettiva su cui la domanda si fona: in altri termini, il 
diritto sostanziale affermato in forza del quale viene chiesto il petitum. Che il diritto sostanziale affermato assolva, anche 
per se stesso, ad una ben precisa funzione individuatrice dell’azione appare evidente, solo che si tenga presente che il 
medesimo bene della vita può essere chiesto in forza di diritto (affermati) diversi, o come si suol dire, a diverso titolo. È 
chiaro infatti che l’azione com la quale si chiede la consegna di una certa cosa perchè, a quanto si afferma, è stata data in 
comodato e ne è conseguito il diritto alla restituzione, è diversa dall’azione com la quale si chiede la consegna di quella 
medesima cosa in quanto se ne vanta la proprietà; ed è logico che il giudicato o la litispendenza su una di queste azioni non 
debba precludere il giudizoi sull’altra. Petitum (mediato) e causa petendi sono dunque le due angolazioni del diritto 
sostanziale affermato, che è oggeto del processo. L’una mette a fuoco ciò che si domanda e l’altra il diritto sul cui 
fondamento si domanda; due angolazioni che si prssuppongono a vicenda e si esprimono, in sintesi, nel diritto sostanziale 
affermato, ma la cui contrapposizione, d’altra parte, agevola, sul piano pratico, l’operazione dell’identificazione dell’azione 
che è, per natura sua, necessariamente analitica. Il diritto affermato, nel quale convergono il petitum (mediato) e la causa 
petendi, viene in rilievo come entità concreta, non come categoria astratta; come volontà concreta e non come volontà 
astratta di legge».   
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Na sequência deste fenómeno, alguma doutrina176 tendeu para uma conceção naturalística da 
causa de pedir que, não permitindo circunscrevê-la em termos jurídicos, «dificultava a aplicação de 
normas processuais que pressupõem a sua individualização, nomeadamente as que implicam a 
distinção entre a alteração e a ampliação da causa de pedir e o seu mero complemento ou 
retificação177, e as que exigem que se identifique a sua repetição ou cumulação»178. Por isso, 
considera LEBRE DE FREITAS, «a doutrina mais recente tende a regressar à utilização do conceito 
de Tatbestand, matizado porém com a ideia de que o acontecimento da vida narrado pelo 
autor179 é suscetível de redução a um núcleo fáctico essencial, tipicamente previsto por uma ou 
mais normas materiais como causa do efeito pretendido»180. 
 
Teria, assim, a esta luz, ocorrido um aperfeiçoamento da teoria da substanciação, a qual, porém, 
jamais desconsiderou o ambiente jurídico dos factos, antes tendo sempre considerado a sua 
relevância jurídica como um aspeto absolutamente necessário ao conceito de objeto do 
processo, mais precisamente à definição de um dos seus dois elementos, a causa de pedir. 
 
A causa de pedir não é, por isso, um quid jurídico abstrato, não é o próprio direito subjetivo 
em crise (v.g., o direito de propriedade), nem é um mero facto sem nenhuma ligação 
normativa (v.g., o autor ter corrido na praia), nem ambos, ou seja, o facto jurídico abstrato ou a 
relação jurídica tal como configurada por lei (v.g., o negócio jurídico de compra e venda, 
enquanto tal). É isso, de acordo com RUI PINTO, o que resulta do conceito legal enunciado no 
art. 581º, nº 4 (art. 498º, nº 4, do CPC/95-96), o qual tem por base o facto jurídico concreto, o 
que quer dizer que a causa petendi é constituída por factos dotados de eficácia jurídica, isto é, 
por factos jurídicos em cuja eficácia se encontra o efeito tutelar que o autor pede ao tribunal181. 
 

176 Cfr. os AUTORES e obras citados por LEBRE DE FREITAS, Introdução cit., p. 68, nota. 44.   
177 LEBRE DE FREITAS, depois de recordar que «a alteração e a ampliação da causa de pedir só podem ter lugar nos termos 
dos arts. 264 e 265», refere que «o complemento e a retificação da causa de pedir, não implicando uma nova 
individualização, devem poder ter lugar com maior abertura, uma vez respeitado o princípio dispositivo (isto é, a vontade 
da parte a quem aproveitam de utilizar os factos que a completam ou retifiquem); assim se explicam as disposições dos 
arts. 5-2-b e 590-4. Exemplo de ampliação da causa de pedir, especificamente previsto na lei, é constituído pela alegação, 
na pendência duma ação de despejo fundada na necessidade da casa para habitação própria do senhorio (art. 1102 CC), do 
facto de o arrendatário ter, na mesma pendência, deixado de pagar renda (art. 14, nºs 4 e 5, da Lei 6/2006, de 27 de 
fevereiro: NRAU); se, na pendência da mesma ação, for alegado o facto de o senhorio há mais de um ano não ter casa 
própria ou arrendada na área do concelho (art. 1102-1-b CC), encontramo-nos já perante o complemento da causa de pedir. 
Constitui alteração da causa de pedir a alegação, na pendência da ação de anulação dum contrato por erro, de factos 
constitutivos do direito do autor à anulação do mesmo contrato por dolo ou constitutivos de simulação, prescindindo o 
autor da causa primitivamente invocada; mas constitui seu complemento a alegação na pendência da mesma ação, do facto 
de ter sido reconhecido por acordo das partes a essencialidade do motivo que levou o autor a negociar (art. 252-1 CC).» 
(Introdução cit., p. 69, nota 46).   
178 Idem, pp. 67-70.   
179 Cfr. LEBRE DE FREITAS, Introdução cit., p. 70. Segundo o AUTOR, «a referência que é feita pelo art. 581-4, da ação 
constitutiva ao “facto concreto” e da ação de “anulação” à “nulidade específica” invocada afasta as configurações alargadas 
da causa de pedir, enquanto acervo de todos os factos alegados e alegáveis dos quais a lei substantiva retira o efeito 
jurídico afirmado em juízo (…); mas não reduzindo tão-pouco a causa de pedir aos factos efetivamente alegados pelo autor, 
contenta-se com a sua identificação, enquanto núcelo essencial (…), através de factos para tanto suficientes.» (cfr. 
Introdução cit., p. 70, nota 49).   
180 Idem, p. 70. A este propósito diz o citado PROCESSUALISTA que «o autor há-de indicar os factos constitutivos da situação 
jurídica que quer fazer valer ou negar, ou integrantes do facto cuja existência ou inexistência afirma, os quais constituem a 
causa de pedir (art. 581-4). Esta correpondente ao núcleo fáctico essencial tipicamente previsto por uma ou mais normas 
como causa do efeito de direito material pretendido.» (cfr. LEBRE DE FREITAS, A Ação Declarativa, 2013, p. 41).   
181 Cfr. RUI PINTO, Notas ao Código de Processo Civil, 2014, p. 19.   

 
77 

                                                                 



  BALANÇO DO NOVO PROCESSO CIVIL  

4. O Princípio Dispositivo e a Aquisição dos Factos no Processo Civil  

Por conseguinte, ao autor não basta formular um pedido, impondo-lhe a lei que o fundamente de 
facto e de direito (art. 552º, nº 1, al. d) - art. 467º, nº 1, al. d) do CPC/95- 96), o mesmo é dizer, e 
uma vez que a teoria da substanciação182 permanece, inequivocamente, consagrada no sistema 
processual civil português183, que indique na petição inicial os factos constitutivos da situação 
jurídica que pretende fazer valer ou negar em juízo, ou integrantes do facto cuja existência ou 
inexistência afirma, factos esses que, alegados como fundamento do pedido, constituem a causa 
de pedir (art. 581º, nº 4)184. 
 
No entender de RAMOS DE FARIA / ANA LOUREIRO, do art. 581º, nº 4, 1ª parte, é possível concluir 
no sentido da existência de uma correlação entre causa petendi e facto jurídico, movimentando-se 
ambos os conceitos em simultâneo quando o facto jurídico é o mesmo, sendo que nos casos em 
que o facto jurídico é diferente também o é a respetiva causa de pedir. Uma tal correlação 
apenas evidencia que causa de pedir e facto jurídico são inseparáveis mas não constituem a 
mesma realidade. A 2ª parte do nº 4 do mesmo artigo torna mais intensa essa relação, fazendo 
coincidir causa de pedir e facto jurídico, entendido este como o facto (jurídico) essencial do qual 
procede o pedido do autor. 
 
Assim, do ponto de vista substantivo, o direito subjetivo exercido pelo autor através da ação 
funda-se no facto jurídico, enquanto de um prisma processual o pedido procede da causa de 
pedir. Se da segunda norma contida no nº 4 do art. 581º («Nas ações reais...») decorre que a 
causa de pedir é o facto jurídico concreto, da terceira norma contida no mesmo preceito 
(«nas ações constitutivas...») parece decorrer que é o facto jurídico concretamente invocado. 
Porém, deve ter-se em conta que invocar não é o mesmo que alegar, donde a causa de pedir 
ser integrada pelo facto jurídico essencial ocorrido, não estando condicionada pela sua 
alegação explícita (inicial ou ulterior). 
 
Nas causas de pedir complexas (e não deve desvalorizar-se a hipótese de o legislador ter 
concebido aquela norma tendo em mente apenas as situações, ainda que pouco frequentes 
na prática judiciária, de causas de pedir simples) a invocação dos factos concretos não deixa 
de se mostrar realizada mesmo quando estes não sejam articulados de modo explícito, 
desde que tal invocação se retire da narrativa apresentada e considerada no seu todo. Aliás, 
mesmo na causa de pedir simples, a invocação do facto jurídico essencial efetivamente 
ocorrido (e que integra a causa de pedir) poderá retirar-se de factos instrumentais alegados 
ou de afirmações de cariz conclusivo incluídas na petição inicial. Por isso, concluem 

182 Para a teoria da substanciação, a afirmação da situação jurídica tem de se basear em factos que, ao mesmo tempo que 
integram, tal como os outros factos alegados pelas partes (factos em que se fundam as exceções deduzidas pelo réu e as 
contraexceções deduzidas pelo autor), a matéria fáctica da causa, exerçam a função de individualizar a pretensão para 
efeito da conformação do objeto do processo.» (Cfr. LEBRE DE FREITAS, Introdução cit., p. 66 e nota 38). Este autor 
considera tão-só os factos principais da causa, não os factos instrumentais que àqueles factos permitem chegar, referindo 
ainda que «ao contrário dos que integram a causa de pedir, os factos em que se fundam as exceções não conformam o 
objeto do proccesso; com a sua introdção na causa, alarga-se a matéria de facto, mas não o objeto do processo.» (Idem, 
ibidem).   
183 Segundo SALAZAR CASANOVA, Poderes de cognição do juiz em matéria de facto, in Revista do CEJ, I, 2014, p. 19, 
«quando a lei refere que “às partes cabe alegar os factos essenciais que constituem a causa de pedir” (artigo 5º/1 do 
C.P.C.), não parece que se esteja a afastar a doutrina da substaciação de acordo com a qual, como é sabido, se exige a 
indicação do facto jurídico concreto em que se baseia o direito do autor. Aliás, o C.P.C. de 2013 não alterou nos arts. 186º, 
580º, 581º, a redação dos correspondentes artigos 193º, 497º, 3 e 498º do C.P.C. de 1961».   
184 Cfr. LEBRE DE FREITAS, A Ação Declarativa Comum, À luz do Código de Processo Civil de 2013, 3ª Edição, Coimbra Editora, 
2013, p. 41, e Introdução cit., pp. 56, nota 2, e 65.   
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certeiramente os referidos AUTORES, a causa de pedir abrange todos os concretos factos 
jurídicos essenciais efetivamente ocorridos, desde que a sua invocação se retire do relato 
efetuado pelo autor e dos demais conteúdos da petição inicial 185. 
 
Tal como já referido, estes factos e aqueles que, alegados pelo réu, servem de fundamento às 
exceções perentórias, constituem, no seu conjunto, os factos essenciais da causa; de entre o 
conjunto de tais factos, os que resultarem provados e sejam relevantes para a sentença, constituem 
os fundamentos desta186. 
 
A afirmação de que a causa de pedir é integrada pelo acervo de factos essenciais de uma 
determinada realidade histórica, a descrita pelo autor na petição inicial, implica necessariamente, 
como se deixou expresso, a sua contextualização jurídica, pois sem ela não é possível afirmar que 
um facto ou um conjunto de factos são essenciais187. 
 
A causa de pedir consiste, assim, no facto jurídico concreto ou no complexo de factos jurídicos 
concretos, realmente ocorridos, participantes, portanto, da relação material controvertida 
invocada pelo autor na petição inicial, dos quais procede o efeito jurídico pretendido, a pretensão 
por si deduzida em juízo188, pelo que a relação de causa e efeito entre pedido processual e facto 
jurídico, outra coisa não quer dizer que não seja que a causa petendi é a causa da procedência 
do pedido189. De outra forma dizendo, encontrando-se a configuração do pedido na exclusiva 
disponibilidade do autor, é imperativamente a partir deste que aquela causa tem de ser 
delineada, o que significa que a omissão da causa de pedir ou a insuficiência de fundamentação do 
pedido implicam, no primeiro caso, a ineptidão da petição inicial e consequente não prolação de 
uma sentença sobre o mérito da causa (art. 186º, nº 2, al. a) - art. 193º, nº 2, al. a), do CPC/95-96), 
e, no segundo caso, a obtenção de uma sentença de mérito a julgar improcedente a pretensão190. 
 
Por conseguinte, nenhum facto que à luz da previsão da norma ou das normas substantivas 
aplicáveis surja como necessário à procedência do pedido pode deixar de integrar a causa de 
pedir, cuja função expressa um duplo ónus processual: o de enunciação (substanciação) e o da 
prova, que autor e réu têm de cumprir. No cumprimento desse ónus de enunciação, incumbe 
às partes a invocação dos factos essenciais que constituem a causa de pedir e daqueles em 
que se fundam as exceções deduzidas, nos termos dos arts. 5º, nº 1 [art. 264º, nº 1], 552º, nº 1, 
al. d) [art. 467º, nº 1, nº 1, al. d), do CPC/95-96] e 572º, al. c)191. 
 
À parte que, satisfazendo o ónus de alegação, invoca um direito (em regra, o autor) cabe fazer 
a prova dos factos constitutivos192 desse alegado direito (art. 342º, nº 1, do CC) e àquela contra 

185 Cfr. RAMOS DE FARIA / ANA LOUREIRO, ob. cit., p. 36.   
186 Cfr. LEBRE DE FREITAS, Introdução cit. p. 56, nota 2.   
187 No dizer de RAMOS DE FARIA / ANA LOUREIRO, ob. cit., p. 36, «a individualização do crivo jurídico, até pela importância 
que assume na delimitação do objeto da instância, só pode assentar na caracterização do litígio feita pelo autor - o princípio 
dispositivo a tanto obriga».   
188 Cfr. RAMOS DE FARIA / ANA LOUREIRO, ob. cit., p. 37. No mesmo sentido, cfr. o Ac. do S.T.J. de 02.07.1991, proferido no 
Proc. nº 0803329 (SIMÕES VENTURA) disponível na internet em in www.dgsi.pt.   
189 Cfr. RUI PINTO, ob. cit., p. 19.   
190 Idem, ibidem.   
191 Idem, p. 20.   
192 Factos constitutivos são os que, nos termos do art. 342º, nº 1, do CC, se afiguram como pressupostos favoráveis ao 
efeito prático-jurídico pretendido; a sua determinação faz-se, concretamente, em função deste efeito, o mesmo é dizer, em 
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quem o direito é invocado (em regra, o réu) compete fazer a prova dos factos excetivos193, 
impeditivos194, modificativos195 ou extintivos196 de tal direito (arts. 342º, nº 2, do CC, e 571º, nº 
2, 2ª parte, do CPC)197: trata-se do cumprimento do ónus da prova. Ao nível subjetivo, serão essas 
provas que irão fazer a «demonstração da realidade dos factos» que constituem a causa de pedir 
(art. 341º, do CPC). Neste sentido, em regra, a causa de pedir pode também ser entendida 
como o facto simples ou complexo, constitutivo do direito alegado, ou ainda como o título do 
direito alegado198. 
 
Assim, o objeto do ónus da invocação da causa de pedir coincide com o objeto do ónus da prova, 
pelo que nenhum facto carecido de prova pode ficar fora da causa de pedir em sentido amplo, ou, 
por outras palavras, daquele ónus de invocação 199, sendo, por conseguinte, este conceito amplo 
de causa petendi200, o utilizado pelo legislador no nº 1 do art. 5º do CPC/2013, abrangendo, 
portanto, todos os factos essenciais, com exclusão apenas dos factos instrumentais201. 

função ou a partir da vertente substantiva do pedido. São constitutivos do direito invocado, por exemplo, os referidos por 
ANTUNES VARELA, Código Civil Anotado, Volume I, 4ª Ed., 1987, p. 305: os pressupostos da responsabilidade civil 
extracontratual consagrados no art. 483º, nº 1, do CC (o facto, a ilicitude, a culpa, o dano e o nexo de causalidade); os 
requisitos de que depende a denúncia do contrato de arrendamento para habitação do senhorio (art. 1102º, nº 1, als. a) e 
b), do CC); o encrave absoluto ou relativo de um prédio para efeito de constituição coerciva da servidão de passagem (art. 
1550º, do CC).   
193 Factos excetivos são os que não contradizendo os factos constitutivos que integram a causa de pedir, preenchem uma 
previsão normativa a que corresponde uma estatuição cujo efeito jurídico é incompatível com o efeito decorrente dos 
factos constitutivos.   
194 Factos impeditivos são os factos contemporâneos dos factos constitutivos alegados pelo autor, ou mesmo anteriores, e 
que têm por finalidade obstar ou paralisar o efeito potenciado por estes. É o caso, por exemplo, dos factos que 
correspondem aos motivos legais da invalidade dos negócios jurídicos, como a incapacidade, a falta de legitimação, o erro, 
o dolo, a coação, a simulação, o abuso de direito; é também o caso daqueles factos, pelo menos quando operem ab initio, 
que retardam o surgimento do direito alegado pelo autor, (por exemplo, a condição suspensiva e, por vezes, o termo 
dilatório), ou, em todo o caso, a sua exequibilidade (por exemplo, o termo dilatório, desde que não seja aqueloutro o seu 
efeito) - cfr. MANUEL DE ANDRADE, Noções, 1993, p. 131.   
195 Factos modificativos são os factos de ocorrência posterior aos factos constitutivos alegados pelo autor e que têm por 
finalidade modificar o efeito por estes produzido, ou seja, são os factos que possam ter alterado os efeitos do direito 
invocado pelo autor, o que pressupõe a sua válida constituição. É o caso, por exemplo, das alterações anormais da base 
negocial que importem apenas a modificação do contrato; da mudança do assento, percurso ou local de uma servidão (de 
aqueduto, de passagem, de escoamento, etc.) da concentração do objeto da prestação obrigacional (escolha na obrigações 
alternativas) ou da conceção de uma moratória ao devedor (cfr. MANUEL DE ANDRADE, Noções, 1993, p. 131. Segundo este 
AUTOR, os factos modificativos «reconduzem-se aos factos extintivos, pois como que terão extinguido parcialmente o 
direito deduzido contra o réu; e por vezes também, de certo modo, aos factos impeditivos, como no caso da moratória.» 
(ob. cit., pp. 131-132).   
196 Factos extintivos são factos ocorridos posteriormente aos factos constitutivos e que têm por finalidade extinguir o efeito 
produzido por estes, ou seja, são os factos que produzem a cessação do direito invocado pelo autor, depois deste se ter 
validamente constituído. É caso, por exemplo, da condição resolutiva, do termo perentório, do pagamento, do perdão, da 
renúncia, do pagamento, da prescrição da obrigação, da caducidade do direito no contexto de uma ação que tenha por fim 
a declaração desse direito, ou do cumprimento da respetiva obrigação.   
197 Trata-se, na opinião de ANTUNES VARELA et al., Manual cit., p. 448, do ónus de afirmação, segundo o qual é à parte 
interessada que incumbe, «a iniciativa de afirmar os factos essenciais ao direito ou à exceção que invoca.». No mesmo 
sentido, cfr. LOPES DO REGO, Comentários cit., p. 252.   
198 Cfr. RUI PINTO, ob. cit., p. 20.   
199 Adotando o entendimento de RAMOS DE FARIA / ANA LOUREIRO, no sentido da distinção entre alegação e invocação, 
pode afirmar-se que nenhum facto carecido de prova poderá deixar de ser invocado no processo.   
200 No dizer de RUI PINTO, ob. cit., pp. 20-21, o CPC/2013 faz ainda uso de um «conceito restrito de causa de pedir», 
destinado à individualização da causa, ou seja, de delimitação de uma causa perante outra, e que se cumpre nas exceções 
dilatórias de litispendência e caso julgado, e de um «conceito mínimo de causa de pedir», refletido no nº 6 do seu art. 265º, 
nos termos do qual «é permitida a modificação simultânea do pedido e da causa de pedir, desde que tal não implique 
convolação para relação jurídica diversa da controvertida». Neste segundo caso, «atende-se a um conceito de causa de 
pedir e a uma noção de objeto do litígio de certo modo semelhante ao traçado pela teoria da individualização, pois pode ter 
lugar uma modificação simultânea dos “dois elementos essenciais da causa à relação jurídica controvertida” (causa de pedir 
e pedido), mas “dentro dos limites traçados por tal relação”». À luz deste conceito, «a causa de pedir é a relação jurídica 
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Se apenas e só à luz das fatispecies normativas materiais invocadas como determinantes do direito 
alegado se pode avaliar se um determinado facto é necessário à procedência do pedido, o mesmo 
é dizer, se faz parte da causa de pedir, então deve concluir-se que neste sentido a causa 
petendi é constituída pelos factos, por todos os factos, das normas de procedência202, ou  seja,  
pelos  factos,  por  todos  os  factos, essenciais. 
 
Trata-se de uma noção de causa de pedir, assim identificada com o conjunto de todos os factos 
essenciais invocados pelo autor, adequada a um correto funcionamento do princípio dispositivo. 
Quais sejam esses factos essenciais é algo que depende das normas substantivas invocadas 
como fundamento da pretensão, ocorrendo violação daquele princípio dispositivo nos casos em 
que o juiz utilize um facto essencial não invocado pelas partes, ou por elas enunciado como 
instrumental203. 
 
Neste ponto considera LEBRE DE FREITAS que «desde que se tenha em conta que não deixa de 
haver causa de pedir quando nenhuma norma do sistema estatui o efeito jurídico pretendido, o 
que implica a rutura da ligação entre a causa de pedir e o facto constitutivo do direito 
substantivo (constituído), esta redução é adequada à função individualizadora da causa de pedir: a 
identificação desta permite verificar se a petição inicial é apta (ou inapta) para suportar o pedido 
formulado e se há ou não repetição da causa para efeito de litispendência ou de caso julgado»; 
no entanto, «não é suficiente para que se tenha por realizada uma outra função da causa de 
pedir, que é a de fundar o pedido, possibilitando a procedência da ação», pelo que «a parte que 
invoca o direito tem, pois, que alegar os respetivos factos constitutivos, isto é, todos aqueles que 
integram a previsão da norma ou das normas materiais que estatuem o efeito pretendido»204. 

concreta de onde deriva o pedido. Trata-se de um conceito mais impreciso e que, por isso, é apenas usado para poder 
trazer à causa outros objetos processuais, justificados por ganhos de justiça por economia processual. Por essa razão, é 
também o conceito utilizado em sede de reconvenção, no artigo 266º nº 2, al. a), ao permitir que o réu reconvenha com um 
pedido que emerge do facto jurídico que serve de fundamentação à ação ou à defesa”. Na realidade, ele refere-se à relação 
jurídica, v.g., o contrato, de que o réu retira, por seu turno, o facto da aquisição do direito à contraprestação, por. ex.». RUI 
PINTO parece, assim, adotar um conceito não monista da causa de pedir.   
201 A este propósito, opina SALAZAR CASANOVA, Poderes de Cognição cit., pp. 7-8, que não há «nenhuma proibição para as 
partes no que respeita à alegação de factos, o que se compreende porque seria inadmissível que a lei impusesse qualquer 
obstáculo ao poder de as partes alegarem os factos, sejam de que natureza forem, que considerem relevantes para a 
decisão do litígio de acordo com a estratégia que reputem mais adequada aos seus interesses. As alterações introduzidas na 
lei de processo não têm por objectivo levar as partes à elaboração de articulados mais concisos, expurgados de factos 
instrumentais ou menos extensos na qualificação jurídica dos factos; o objectivo da lei foi, a nosso ver, o de evitar, 
mediante a intervenção subsidiária do Tribunal, que as ações e as exceçõs fossem julgadas improcedentes por insuficiência 
da matéria de facto alegada ou que os factos não alegados mas revelados durante a instrução da causa não pudessem em 
circunstância alguma ser objecto de aquisição processual. No entanto, como é evidente, não interessa às partes ficarem 
sujeitas à contingência do apoveitamento de factos revelados apenas durante a instrução da causa se pudessem logo alegá-
los. Pode causar estranheza que factos que são do conhecimento das partes não sejam desde logo alegados, 
designadamente os factos complementares ou concretizadores de factos essenciais alegados que, não obstante a conexão 
indispensável ao seu aproveitamento, não deixam de constitui factos essenciais».   
202 Exemplo: «Um pedido de condenação é improcedente se o autor invocar o regime do enriquecimento sem causa, mas 
sem alegar e demonstrar os factos típicos das normas respetivas. Os factos constitutivos da causa de pedir são, pois os 
factos de procedência.» - cfr. RUI PINTO, ob. cit., p. 21.   
203 Cfr. FRANÇA GOUVEIA, A Causa de Pedir cit., p. 509.   
204 A esses factos, diz LEBRE DE FREITAS, «chama o art. 5-1, tal como o art. 552-1-d, essenciais: todos eles integram 
(necessariamente) a causa de pedir (art. 62-b). Prefiro designá-los como factos principais (…), reservando o qualitativo 
“essencial” para aqueles, de entre eles, que cumprem a função individualizadora da causa de pedir.» (Introdução cit., p. 71, 
nota 50B). Noutro local, já o AUTOR asseverava que ressalvada a identificação da fatispécie para o efeito da aptidão da 
petição inicial e para o efeito do caso julgado (art. 581º, nº 4), quer a nível de alegação, quer a nível da prova, o CPC/2013 
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Ainda de acordo com o mesmo PROCESSUALISTA, «embora, uma vez identificadas essas normas, 
não haja ineptidão da petição inicial, e seja admissível completar a sua previsão com uma 
alegação tardia de factos que a petição inicial (ou a reconvenção, ou ainda a contestação da 
ação de simples apreciação negativa) omitiu (nos termos dos arts. 590-4, 591-1-c e 5-2-b) […], a 
falta de alegação desses factos dá lugar à absolvição da parte contrária, por insuficiência de 
fundamentação de facto do pedido, isto é, por insuficiência duma causa de pedir que se 
deixou incompleta»205. 
 
Assim, conclui, «feitas estas precisões, a identificação da causa de pedir com o facto 
constitutivo (ou os factos constitutivos) da situação jurídica que o autor quer fazer valer ou negar 
(ou com os elementos constitutivos do facto jurídico cuja existência ou inexistência afirna) é 
fundamentalmente correta. Através da alegação desse facto constitutivo, a causa de pedir exerce 
a sua função delimitadora do pedido ou pretensão, individualizando-o, e, por outro lado, ainda 
quando não simultaneamente, exerce essa sua outra função, que o fundamenta»206. 
 
Dentro da categoria de factos essenciais, integradores das normas materiais de procedência, 
constitutivos, portanto, da causa de pedir ou fundamentadores das exceções perentórias, a que 
aludem os arts. 5º, nº 1, 552º, nº 1, al. d), e 572º, al. c), a doutrina costuma estabelecer divisões. 

utiliza a expressão factos essenciais no sentido de que são todos os factos que, integrando a previsão normativa do efeito 
pretendido pela parte são imprescindíveis à produção desse efeito: todos esses factos, quer constituam a causa de pedir, 
quer fundamentem as exceções (art. 5º, nº 1), devem ser narrados pelas partes, sem prejuízo de, faltando algum (ou 
alguns) deles, ser possível o recurso ao mecanismo do art. 5º, nº 2, al. b) ou ao do art. 590º, nº 4, todos eles, factos 
essenciais, constituindo objeto da prova (cfr. LEBRE DE FREITAS, Sobre o Novo Código cit., pp. 36-37). A seu ver, a redação 
das normas do art. 264º do CPC de 1961 era de manter, assim se evitando dúvidas que o artigo não suscitava, pelo que, a 
haver alteração, teria sido preferível que ela se tivesse limitado a substituir factos essenciais por factos principais, tendo em 
conta a utilização ambígua do termo essencial na doutrina portuguesa: o legislador teria, assim, a preocupação de não 
tomar partido por uma ou outra das aceções acima referidas acerca do significado de facto essencial, sem prescindir de 
deixar claro o sentido do preceito (idem, p. 37). Com a eliminação do adjetivo essencial do preceito deslocado para o art. 
5º, nº 2, al. b) e a sua introdução nos preceitos contidos nos arts. 5º, nº 1, 552º, nº 1, al. d), 572º, al. c) e 574º-1, o 
CPC/2013 pode suscitar-se alguma perplexidade interpretativa, mas o sentido da lei continua a necessariamente a ser o 
mesmo, ou seja, os factos instrumentais não têm de ser alegados nos articulados, mas todos os factos principais, como 
condições que são de procedência da ação ou da exceção, estão sujeitos a essa exigência, sem prejuízo de, não sendo ela 
observada, poderem ser introduzidos no processo pelo mecanismo do art. 590º, nº 4 ou pelo art. 5º, nº 2, al. b). A nova 
redação nada altera, como bem mostra o confronto entre os “factos essenciais” que as partes devem alegar (nº 1) e os 
factos que as partes efetivamente alegaram (nº 2: “factos articulados pelas partes”); se estes ficaram aquém do acervo 
factual que as partes tinham o ónus de alegar, há que completar ou concretizar nos termos da al. b) do nº 2 do art. 5º. 
Mostra-o igualmente a al. b) do art. 62º, ao equiparar, para o efeito da competência internacional dos tribunais 
portugueses, todos os factos que integram a causa de pedir. Não deixaria, em qualquer caso, de ser absurdo que, no art. 5º, 
nº 1, tal como nos arts. 552º, nº 1, al. d), 572º, al. c) e 574º, nº 1, (que utilizam as mesmíssimas expressões: “factos 
essenciais que constituem a causa de pedir”; “factos essenciais em que se baseiam as exceções”), apenas se exigisse às 
partes a alegação do facto identificador das fatispécies constitutivas, impeditivas, modificativas ou extintivas, deixando para 
mais tarde a alegação dos restantes factos integradores dessas fatispécies: a função dos articulados continua a ser 
exatamente a mesma e os factos principais (essenciais, na terminologia legal) têm de ser neles enunciados, sem prejuízo da 
excecional possibilidade do aperfeiçoamento do articulado apresentado, por as partes terem feito uma alegação 
deficiente.» (idem, p. 38).   
205 Cfr. LEBRE DE FREITAS, Introdução cit., p. 71. Afirma ainda o AUTOR que «a causa de pedir é normalmente complexa. É 
assim, desde logo, quando vários sejam os factos abstratos que, em cumulação, se devam verificar para que a previsão da 
norma aplicável esteja preenchida (facto ilícito, culpa, dano e nexo de causalidade devem, por exemplo, ser facticamente 
integrados para que o preceito do art.. 483º CC tenha aplicação (…). Mas, mesmo quando, em si, é simples, o facto jurídico 
da previsão normativa é desdobrável em vários factos materiais concretos; tenha-se em conta, por exemplo, a combinação 
das propostas e aceitações que dão lugar ao contrato ou acervo de factos de que se deduz uma declaração tácita.» (Idem, 
p. 71, nota 50C).   
206 Idem, pp. 71-72.   
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Já se viu que LEBRE DE FREITAS, prefere chamar principais aos factos que aqueles preceitos 
apelidam de essenciais, reservando o qualitativo essencial para aqueles, de entre eles, que 
cumprem a função individualizadora da causa de pedir. 
 
RUI PINTO, por sua vez, divide os factos essenciais em principais e em acessórios ou 
complementares. Os factos principais constituem o que considera ser o núcleo essencial, ou seja, 
os elementos factuais típicos do direito que se pretende fazer valer207, equivalendo esta 
essencialidade substantiva a uma essencialidade processual no sentido de que são os factos 
principais que identificam a causa de pedir de tal modo que permitem considerar eventuais 
exceções de litispendência ou de caso julgado, implicando a sua ausência no objeto do 
processo, a ineptidão da petição inicial (art. 186º, nº 2 al. a))208. Por sua vez, os factos 
acessórios ou complementares, concretizam ou qualificam os factos principais, nos termos 
indicados nas fatispecies das normas materiais de procedência, tratando-se, neste caso, de uma 
complementaridade intrínseca; sob o prisma processual, estes factos são todos os demais, 
além dos principais, que apesar de incorporarem a causa de pedir, não a individualizam, nem a 
omissão da sua enunciação na petição inicial implica a ineptidão deste articulado209. 
 
Ainda de acordo com o mesmo AUTOR, é inepta por falta de causa de pedir, uma petição inicial que 
assente apenas na enunciação de factos acessórios, ou seja, em meras concretizações, uma vez 
que delas não pode retirar-se qualquer efeito ou consequência jurídica, já existindo, ao invés, 
causa petendi, no caso de o articulado ser constituído somente por factos principais210. Assim, 
pendendo duas ações de condenação pelo mesmo direito de crédito, variando os factos 
acessórios, continua a verificar-se a repetição da causa211, pelo que, à diferença qualitativa, no 
campo subjetivo, entre factos principais e factos complementares ou acessórios, corresponde 
uma importante diferença ao nível processual: é simples uma causa de pedir fundada somente na 
enunciação de factos principais212 e é complexa uma causa petendi que exija a presença, na sua 
fundamentação, tanto de factos principais como de factos acessórios213. 
 

207 Cfr. RUI PINTO, ob. cit., p. 21, onde são apresentados como exemplos, «a celebração do contrato de compra e venda na 
ação de cumprimento da obrigação de pagamento do preço» e «o facto, o nexo causal, o dano, a ilicitude e a culpa, na ação 
de indemnização».   
208 Idem, ibidem. 
209 Idem, ibidem. O AUTOR apresenta o seguinte exemplo: «Na ação de indemnização por dano extracontratual podem ser 
alegados na petição inicial tanto os factos principais ou típicos (facto, dano, nexo…), como já os factos que lhes sejam 
complementares como a medida do dano; na ação de condenação no cumprimento podem ser alegados tanto os factos 
principais ou típicos (celebração do contrato) como os factos que lhes sejam complementares, como a data do vencimento 
da obrigação».   
210 Neste sentido decidiu-se no Ac. da RL de 22.02.2001, proferido no Proc. nº 0006926 (Des. Granja da Fonseca), in 
www.dgsi.pt, que «se a parte não tiver invocado quaisquer factos que constituam os elementos típicos do direito que 
pretende fazer valer, não se pode tomar em consideração na decisão factos que sejam complemento do que não existe e 
do mesmo modo, também não podem ser conhecidos  factos instrumentais, pois estes pressupõem a existência prévia de 
factos principais, sem os quais, não haverá base instrutória nem discussão de causa».   
211 Cfr. RUI PINTO, ob. cit., p. 21, onde apresenta o seguinte exemplo: «Se numa ação se qualifica o facto danoso como 
negligente e noutra como doloso, há ainda assim identidade de causa de pedir; se numa se qualifica o dano em 1.000 e 
noutra em 10.000 também há identidade de causa de pedir; o mesmo se diga se a data do vencimento for diferente».   
212 Cfr. RUI PINTO, ob. cit., pp. 21, onde apresenta o seguinte exemplo: «A ação de simples apreciação da existência de um 
contrato basta-se com a alegação e prova da sua celebração».   
213 Cfr. Rui Pinto, ob. cit., pp. 21-22, onde apresenta o seguinte exemplo: «O pedido de condenação no pagamento em 
serviços prestados apresenta uma causa de pedir integrada pela celebração do contrato e o facto da realização dos serviços 
prestados».   
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PAULO PIMENTA considera também factos essenciais todos aqueles de cuja verificação depende a 
procedência da pretensão deduzida em juízo, ou seja, tal como LEBRE DE FREITAS e RUI PINTO, 
todos aqueles que integram a fatispecie da norma ou normas de direito substantivo que 
estatuem o efeito jurídico pretendido214. Por isso, ao demandante compete a narração de todo 
o acervo fáctico que integra a previsão da norma ou normas jurídicas materiais de que pretende 
prevalecer-se ao instaurar a demanda judicial215. 
 
A seu ver, os chamados factos complementares ou concretizadores fazem parte dos factos 
essenciais que integram a causa de pedir, revelando a al. b) do nº 2 do art. 5º que tais factos, 
que completam ou concretizam outros inicialmente alegados, e que embora necessários para a 
procedência das pretensões deduzidas (daí serem necessários), não cumprem uma função 
individualizadora do tipo legal216. Nesta ótica, no âmbito dos factos essenciais, importa distinguir 
entre factos essenciais nucleares e factos essenciais complementares ou concretizadores, sendo 
os primeiros aqueles que «constituem o núcleo primordial da causa de pedir ou da exceção, 
desempenhando uma função individualizadora ou identificadora, a ponto de a respetiva omissão 
implicar a ineptidão da petição inicial por falta de causa de pedir ou a nulidade da exceção.»217, e 
os segundos aqueles que, não obstante integrarem a causa de pedir ou a exceção, a sua função já 
não é individualizadora ou identificadora, pelo que a omisão da sua enunciação não implica a 
ineptidão da petição inicial ou a nulidade da exceção, além de que, relativamente a eles, não 
funciona a regra da preclusão. 
 
Na procura de articular os factos complementares e os factos concretizadores, tanto entre si 
como no confronto com os factos a que chama nucleares, no contexto da causa de pedir (ou da 
exceção), PAULO PIMENTA efetua a seguinte formulação: «os factos complementares acrescem 
aos factos nucleares, preenchendo em conjunto a fatispecie normativa geradora do efeito 
pretendido com a ação ou com a exceção (é da natureza do que é complementar acrescentar algo 
ao que pré-existe; no caso, pré-existe o facto nuclear)»218; por sua vez, «os factos concretizadores 

214 Cfr. PAULO PIMENTA, ob. cit., pp. 136-137.   
215 Tal narração ou enunciação fáctica deve conter a alegação e a descrição, por exemplo, dos concretos factos relativos à 
celebração do contrato de compra e venda de um bem por via do qual o autor ficou credor do respetivo preço sobre o réu; 
os factos relativos à ocorrência de um acidente de viação e respetivas consequências e a responsabilidade civil daí 
decorrente; os factos relativos à celebração de um contrato de arrendamento e à conduta do réu violadora dos seus 
deveres de inquilino; os factos relativos à celebração de um contrato promessa de compra e venda e à falta de 
cumprimento do promitente vendedor; os factos relativos à posse de determinado bem imóvel pelo autor e ao seu esbulho 
pelo réu; os factos relativos é invalidade formal de certo negócio, sendo pela prova desses factos em juízo, que o autor 
poderá vir a obter a tutela jurisdicional pretendida ao instaurar a ação, pois é da correspondência entre o acervo fáctico 
assim apurado nos autos e o quadro factual previsto numa ou mais normas substantivas que resultará o reconhecimento do 
direito alegado, o que ocorrerá na sentença, onde serão fixados os efeitos inerentes a tal reconhecimento, nos limites 
daquilo que é pedido (cfr. PAULO PIMENTA, ob. cit., pp. 136-138).   
216 Idem, p. 19.   
217 Idem, p. 20.   
218 Nesta perspetiva, considera que numa ação de impugnação pauliana intentada ao abrigo dos arts. 610º e ss. do CC, 
constitui facto essencial nuclear aquele que se reporta ao concreto ato de alienação gerador de diminuição de garantia 
patrimonial, sendo factos essenciais complementares os respeitantes à natureza não pessoal do ato, à determinação da 
data da constituição do crédito, à determinação da data do ato impugnado, à impossibilidade ou agravamento da 
impossibilidade do credor obter a satisfação do crédito e à má fé dos intervenientes (no caso da alienação ser onerosa); 
numa ação destinada à denúncia do contrato de arrendamento para habitação do senhorio, nos termos dos arts. 1101º e 
1102º do CC, constitui facto essencial nuclear aquele que tange à necessidade do senhorio, sendo factos essenciais 
complementares os os referentes à titularidade do locado (há mais de dois anos ou independentemente de prazo, em caso 
de aquisição por sucessão) e os relativos à circunstância de, há mais de um ano, o senhorio não ter casa própria ou 
arrendada que satisfaça aquela necessidade numa certa área geográfica, em função da localização do locado; numa ação 
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pormenorizam, minuciam, explicitam ou particularizam factos essenciais já alegados, quer esses 
factos sejam nucleares, quer sejam complementares», sendo dessa pormenorização que irá 
resultar a assunção plena do facto nuclear ou complementar, o que quer dizer que o 
campo privilegiado de «atuação» dos factos concretizadores é o das «alegações fácticas vagas, 
genéricas, imprecisas ou dúbias»219.  
 
O modo como PAULO PIMENTA caracteriza os factos complementares e concretizadores vem, 
segundo se crê, na esteira do entendimento de MONTALVÃO MACHADO. De acordo com este 
AUTOR, os factos complementares e/ou concretizadores são factos não oportunamente 
enunciados pelas partes, mas que são essenciais220 porque fundamentais para a procedência ou 
improcedência da ação, da exceção perentória ou da reconvenção221, desde que não sejam 
verdadeiramente distintos dos oportunamente alegados pelas partes, não bastando, no entanto, 
que se relacionem com estes, pois a lei refere que eles devem constituir um complemento ou 
uma concretização dos factos articulados pelas partes222, donde poder falar-se em «factos 
complementares» e em «factos concretizadores.»223 224  

 
Antes do início da audiência final (e olvidando os articulados supervenientes), os factos essenciais 
alegados pelas partes são os seguintes: 
 

destinada à efetivação de responsabilidade civil extracontratual por acidente de viação, nos termos do art. 483º do CC, é 
facto essencial nuclear, o atinente à ocorrência do sinistro (facto), e são factos essenciais complementares aqueles que 
respeitam ao dano dele resultante, ao nexo de causalidade entre o facto e o dano, ao caráter ilícito da conduta do agente 
causador do acidente e à sua culpa na produção do mesmo; numa exceção perentória visando a anulação do negócio com 
fundamento em erro sobre os motivos, nos termos do art. 252º do CC, constitui facto essencial nuclear o que respeita à 
explicitação do erro, e facto essencial complementar o relativo ao reconhecimento por acordo da essencialidade do motivo 
(cfr. PAULO PIMENTA, ob. cit., p. 20, nota 30).  
219 Idem, pp. 20-21. Com referência a algumas das hipóteses mencionadas na nota anterior, podem apresentar-se como 
exemplos de factos concretizadores, na impugnação pauliana, os destinados a explicitar a data em que o crédito foi 
constituído, em face da alegação imprecisa de que o crédito é  anterior ao ato impugnado, os destinados a dar conteúdo 
efetivo à alegação de que transmitente e adquirente agiram com a intenção de prejudicar o credor; no caso da denúncia do 
contrato de arrendamento, os factos que visam explicitar a alegação fáctica vaga de que, por razões familiares, o senhorio 
carece do locado para sua habitação; na ação de responsabilidade civil extracontratual emergente de acidente de viação, 
são factos concretizadores, aqueles que se destinam a precisar o conteúdo da alegação de que determinada viatura 
circulava a uma velocidade excessiva ou superior à legalmente permitida, ou, noutro caso, os destinados a precisar as 
afirmações ou expressões proferidas pelo réu e pelo autor consideradas ofensivas da sua honra e do seu bom nome (cfr. 
PAULO PIMENTA, ob. cit., p. 21, nota 31).    
220 No mesmo sentido, como se viu, SALAZAR CASANOVA, Poderes de cognição cit., p. 8, para quem os factos 
complementares ou concretizadores de factos essenciais alegados pelas partes «não deixam de constituir factos 
essenciais».   
221 A frase contida no atual art. 5º, nº 1, «factos essenciais que constituem a causa de pedir e aqueles em que se baseiam as 
exceções invocadas», abrange, obviamente, quer o pedido principal, quer o pedido reconvencional.   
222 A este propósito escreve SALAZAR CASANOVA, Poderes de Cognição cit., p. 9, que «resulta expressamente do texto da 
do artigo 5º/2, alínea b), no que respeita aos factos concretizadores e complementares, que estes se referenciam a factos 
alegados. Por isso, é sempre com referência aos factos alegados que importa atender para se considerar se o novo facto 
revelado na instrução da causa deve ser admissível enquanto facto concretizador ou complementar».   
223 Cfr. MONTALVÃO MACHADO, ob. cit., p. 347.   
224 Ainda a este propósito, considera SALAZAR CASANOVA, Os factos instrumentais e a verdade material, in Revista do CEJ, 
nº 10, 2008, p. 86, que «no caso dos factos complementares ou concretizadores, porque eles têm de se inserir no âmbito e 
compreensão dos factos alegados e a estes se referirem, a superveniência é a que decorre do seu conhecimento durante a 
instrução ou discussão da causa. Estamos, porém, em face a factos passados, não diante de factos actuais. Não importa, 
para a lei, que a parte já tivesse conhecimento anterior do facto. Se o facto resultou da discussão da causa (ou da instrução) 
a parte não tem o ónus de provar que só agora dele soube».   
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a) Os factos enunciados nos articulados espontâneos, ou seja, a petição inicial (art. 552º, nº 1, 
al. d) - art. 467º, nº 1, al. d), do CPC/95-96), a contestação (art. 572º, al. c) - art. 488º, do CPC/95-
96) e, hoje excecionalmente, a réplica (art. 584º, nº 1); 
 
b) Os factos enunciados nos articulados judicialmente estimulados (art. 590º, nºs 2, al. b) e 4 - art. 
508º, nºs 1, al. b) e 3, do CPC/95-96), havendo correspondência das partes ao convite formulado 
pelo juiz no âmbito do poder-dever previsto naqueles normativos; 
 
c) Os factos introduzidos no processo durante a audiência prévia (audiência preliminar no 
âmbito do CPC/95-96 - art. 591º, nº 1, al. c), correspondente ao art. 508º- A, nº 1, al. c), do 
CPC/95-96), na sequência do convite que, nesse sentido, igualmente deve ser feito pelo juiz às 
partes.225 
 
Uma  vez  reunidos  determinados  pressupostos,  o  juiz  pode  ainda  proferir sentença com 
base em factos, também essenciais, que sejam complemento ou concretização dos factos 
incorporados no processo nos momentos acabados de referir. Importa, por isso, distinguir entre 
factos essenciais alegados pelas partes e factos, igualmente essenciais, complementares ou 
concretizadores, que apesar de não terem sido anteriormente incorporados nos autos pelos 
litigantes, podem ser objeto de conhecimento pelo juiz. Os factos essenciais alegados pelas 
partes, regra geral nos articulados, são, como se tem enfatizado, aqueles cuja falta torna 
manifestamente inviáveis a ação, a exceção ou a reconvenção. 
 
Os factos complementares são, pois, também eles, essenciais ao êxito da pretensão formulada, 
visto o juiz não poder julgar procedente a ação (ou a exceção ou a reconvenção) se tais factos não 
resultarem provados. O que acontece é que mesmo no caso de tais factos não terem sido 
introduzidos no processo pelas partes em qualquer um dos momentos atrás indicados, o julgador 
pode e deve considerá-los e decretar a procedência da ação (ou da exceção ou da 
reconvenção), desde que se verifiquem cumulativamente determinados pressupostos. 
 
Assim, continuando a acompanhar MONTALVÃO MACHADO, não estando invocados pelas 
partes, nos articulados oportunamente produzidos, quaisquer factos essenciais, a ação (ou a 
exceção ou a reconvenção) é inviável; não tendo as partes alegado nesses articulados os factos 
complementares, a ação (ou a exceção ou a reconvenção), apesar de não ser inviável é 
tendencialmente improcedente, o que significa que só será julgada procedente se estes factos 
complementares se tornarem conhecidos do juiz e por ele forem considerados.226 Estes factos 
complementares são os «completadores de uma causa de pedir (ou de uma exceção) complexa, 
isto é, de uma causa petendi (ou de uma exceptio) aglutinadora de diversos elementos, uns 
constitutivos do seu núcleo primordial, outros constitutivos do seu núcleo complementar»227. 
 

225 Cfr. MONTALVÃO MACHADO, ob. cit., p. 346.   
226 Tal como salienta SALAZAR CASANOVA, Poderes de Cognição cit., p. 15, importa ter em conta, relativamente a este tipo 
de factos, que «não se trata aqui de uma admissão condicional de factos novos com base na falta de prova dos factos 
alegados», devendo atentar-se «que o juízo sobre a admissibilidade dos factos é prévio e indiferente ao juízo de prova 
sobre esses mesmos factos». 
227 Cfr. MONTALVÃO MACHADO, ob. cit., pp. 347-349.   
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Uma vez que estes factos complementares são factos completadores essenciais, uma petição 
inicial que não os integre é um articulado insuficiente, relativamente ao qual a lei comete ao 
juiz o poder-dever de convidar o autor a aperfeiçoá-lo (arts. 590º, nºs 2, al. b), e 4 - art. 508º, 
nº 1, al. b) e 3, do CPC/95-96), convite a que este deve corresponder, apresentando um novo 
articulado, assim judicialmente estimulado, para colmatar tal insuficiência, nele inserindo os 
referidos factos completadores em falta. 
 
No caso de o juiz, não obstante tratar-se de um poder-dever, omitir esse convite e não proferir 
despacho de aperfeiçoamento, pode ainda incluir entre o objeto da audiência prévia (da audiência 
preliminar, no CPC/95-96), precisamente o suprimento, pelas partes, das insuficiências na 
exposição da matéria de facto que ainda subsistam ou se tornem patentes na sequência do debate 
(art. 591º, nº 1, al. c) - art. 508º-A, nº 1, al. c), do CPC/95-96)228. 
 
Na hipótese, que não deixará de ser rara, de o juiz, perante um articulado carecido dos tais factos 
essenciais completadores (da causa de pedir - da ação ou da reconvenção - ou da exceção 
perentória), não ter proferido aquele despacho de convite ao aperfeiçoamento, nem ter incluído 
entre o objeto da audiência prévia o suprimento das insuficiências decorrentes da sua não 
enunciação, ou por a deficiência não ter sido detetada ou por os factos em falta não terem sido 
equacionados como absolutamente relevantes, resta a hipótese prevista no atual art. 5º, nº 2, 
al. b) - art. 264º, nº 3 -, o último cartucho, por assim dizer, que o legislador guardou para ser 
gasto depois de esgotadas as três fases processuais atrás indicadas, sem que os referidos factos 
tenham sido incorprados no processo. Trata-se da última hipótese concedida pelo legislador para 
serem completados os articulados faticamente insuficientes, para que sejam carreados para o 
processo aqueles factos essenciais completadores, caso a sua presença no processo se revele 
absolutamente essencial para a procedência da ação, da exceção ou da reconvenção, assim se 
permitindo também alcançar o maior grau de correpondência possível  entre  a  verdade  judicial  
declarada  na  sentença  e  a  verdade  daquilo  que efetivamente ocorreu na vida real229. 
 
Além dos factos complementares, o art. 5º, nº 2, al. b) - tal como o fazia o art. 264º, nº 3 -, fala 
também em factos concretizadores, não se afigurando fácil a distinção entre uns e outros. O 
certo, porém, é que os factos concretizadores também são factos essenciais, cuja não 
incorporação no processo com os articulados iniciais espontâneos, não implica a manifesta 
inviabilidade da ação (ou da exceção ou da reconvenção) mas, antes, a também previsível 
improcedência da pretensão, o que faz com que, neste aspeto, assumam características 
semelhantes, ou até iguais, às dos factos complementares. Acontece que a existência destes 

228 Cfr. MONTALVÃO MACHADO, ob. cit., pp. 349-350. No entender de SALAZAR CASANOVA, Poderes de Cognição cit., p. 16, 
«de um ponto de vista conceptual importa atentar que a suficiência ou insuficiência podem ser consideradas relativamente 
aos factos essenciais concretamente alegados, mas também podem ser considerados relativamente a todos os factos 
essenciais que podiam ter sido alegados e não foram. À luz desta última perspetiva, e tratando-se designadamente de uma 
causa de pedir complexa, a complementaridade seria sempre considerada em função da relação material que fundamenta 
o direito que se pretende reconhecido. O conceptualismo revela por vezes algumas fragilidades: no caso, acode ao espírito 
a estranheza de se considerar provado o facto essencial complementer de um facto alegado sem que este esteja provado. 
Dir-se-á então que a complementaridade deve ser encarada de modo a abranger, não apenas a realidade que completa a 
que foi insuficientemente alegada, mas também aquela que se acrescenta ou se adiciona (complementando) de modo a 
alcançar-se com efectividade a compreensão normativa visada».   
229 Cfr. MONTALVÃO MACHADO, ob. cit., p. 350.   
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últimos factos emerge, exclusivamente, de uma pura insuficiência, de uma pura falta de factos 
determinantes para a procedência da ação (ou da exceção ou da reconvenção). 
 
No entanto, os factos concretizadores são mais específicos que os factos complementares, pois 
naquele caso não há, por assim dizer, uma pura falta de um facto, antes se dando o caso de o 
facto invocado não se mostrar narrado de forma concreta, específica, exata; por outras palavras, 
verifica-se na mesma uma deficiência, mas não a que resulta de uma pura insuficiência de factos. 
Os factos concretizadores são, pois, «os que pormenorizam a questão fáctica apurada, sendo que 
é exatamente essa pormenorização dos factos anteriormente alegados pelas partes que é 
fundamental para a procedência da ação (ou da exceção ou da reconvenção). Ou seja, os factos 
complementares não pormenorizam. Acrescentam apenas. Completam. Os factos 
concretizadores pormenorizam, minuciando ou particularizando os factos anteriormente 
alegados»230, logo, não se trata de uma qualquer pormenorização factual. Os factos 
concretizadores, como se vê, também completam os factos alegados, apenas sucedendo que esse 
complemento é específico e não um mero complemento como sucede com os factos 
complementares231. 
 
Tudo quanto se disse a propósito da prolação de despacho de convite ao aperfeiçoamento   dos   
articulados   insuficientes   do   ponto   de   vista   fáctico   e   da possibilidade das imperfeições 
poderem ainda ser sanadas na audiência prévia, tem plena aplicação aos factos 
concretizadores, com as necessárias adaptações (sendo que a situação potenciadora do 
conhecimento judicial destes factos resulta da imprecisão a que fazem referência o nº 4 do 590º 
- nº 3 do art. 508º, do CPC/95-96 - e al. c) do nº 1 do art. 591º - al. c) do nº 1 do art. 508º-A, do 
CPC/95-96 -), pois um facto impreciso é um facto não concreto, não pormenorizado232. 
 
A análise conjugada dos arts. 5º, nº 2, al. b), 590º, nºs 2, al. b) e 4, e 591º, nº 1, al. c) - arts. 264º, 
nº 3, 508º, nºs 1, al. b) e 3 e 508º-A, nº 1, al. c), do CPC/95-96), permite, assim, à luz do 
entendimento de MONTALVÃO MACHADO, o qual se perfilha, concluir o seguinte: 
 
a) Um articulado faticamente insuficiente, que cabe na categoria de articulados imperfeitos, dá 
lugar à prolação de um despacho pré-saneador de convite ao complemento [art. 590º, nºs 2, 
al. b) e 4, primeira situação regulada («suprimento das insuficiências (…) na exposição (…) da 
matéria de facto alegada»)], ou à inclusão de tal suprimento entre os fins da audiência prévia, no 
caso daquele despacho não ter sido proferido ou, tendo-o sido, e a parte ter correspondido ao 
convite formulado, não ter logrado, ainda assim, suprir cabalmente as insuficiências do articulado 
inicial [art. 591º, nº 1, al. c) - «suprir as insuficiências (…) na exposição da matéria de facto»]. No 
caso desta imperfeição ser letal para a pretensão da ação (ou da exceção ou da reconvenção), 
pode a mesma ainda ser suprida com o conhecimento dos factos essenciais complementares em 
momento posterior à audiência prévia, nomeadamente em sede de instrução da causa [art. 5º, nº 
2, al. b), primeira situação regulada («Os factos que sejam complemento (…) dos que as partes 
hajam alegado e resultem da instrução da causa (…)»)]; 
 

230 Idem, p. 351.   
231 Idem, pp. 352-353.   
232 Idem, p. 353.   
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b) Um articulado faticamente impreciso, que também cabe na categoria de articulados 
imperfeitos, dá lugar à prolação de um despacho pré-saneador de convite à correção [art. 590º, 
nºs 2, al. c) e 4, segunda situação regulada («suprimento das (…) imprecisões (…) ou 
concretização da matéria de facto alegada»)] ou à inclusão de tal suprimento entre os fins da 
audiência prévia, no caso daquele despacho não ter sido proferido ou, tendo-o sido, e a parte 
ter correspondido ao convite formulado, não ter logrado, ainda assim, suprir cabalmente as 
imprecisões do articulado inicial [art. 591º, nº 1, al. c) - «suprir as (…) imprecisões na exposição 
da matéria de facto»]. No caso desta imperfeição ser letal para a pretensão da ação (ou da 
exceção ou da reconvenção), pode a mesma ainda ser suprida com o conhecimento dos factos 
essenciais concretizadores em momento posterior à audiência prévia, nomeadamente em sede 
de instrução e discussão da causa [art. 5º, nº 2, al. b), segunda situação regulada («Os factos 
que sejam (…) concretização dos que as partes hajam alegado e resultem da instrução da 
causa (…)»)]233. 
 
Resulta do exposto, que tudo depende do momento em que o juiz se apercebe da insuficiência ou 
da imprecisão. Há, no entanto, um outro aspeto que importa ter presente: o suprimento das 
insuficiências e/ou imprecisões dos enunciados fácticos por via da apresentação dos articulados 
judicialmente estimulados ou na própria audiência prévia não tem, necessariamente, de se 
traduzir em algo absolutamente essencial para a procedência da ação (ou da exceção ou da 
reconvenção); ainda que o seja na grande maioria das vezes, tal não é uma inevitabilidade. No 
entanto, e pelo contrário, o suprimento das insuficiências ou imprecisões dos enunciados fácticos 
das partes através da consideração, pelo juiz, dos factos complementares ou concretizadores, é 
absolutamente essencial para a procedência da ação (ou da exceção ou da reconvenção). 
 
Além disso, existe ainda uma outra diferença a ter em conta: o convite ao suprimento 
efetuado pelo juiz ao abrigo do poder-dever estatuído no atual art. 590º, nºs 2. al. b) e 4, pode 
abranger tanto a alegação de factos complementares e/ou concretizadores, como a sua 
impugnação, enquanto que o conhecimento previsto no atual art. 5º, nº 2, al. b) se refere 
apenas aos factos complementares ou concretizadores dos factos essenciais anteriormente 
alegados pelas partes, constitutivos da causa de pedir e/ou fundamentadores das exceções 
invocadas (nº 1 do art. 5º), em nada se relacionando, pois, com a matéria da impugnação234. 
 
Se o legislador de 1995-96, no art. 264º, nº 3, qualificava expressamente como essenciais os 
factos complementares ou concretizadores de outros que as partes hajam oportunamente 
alegado, o de 2013 fez desaparecer do nº 2 do art. 5º, com referência a esta categoria de factos, 
o qualificativo essencial. No entanto, apesar desse desaparecimento, do confronto do nº 1 com a 
al. a) do nº 2 do art. 5º, assim como da própria razão de ser da existência da norma contida na 
sua al. b), decorre que os factos complementares e/ou concretizadores devem continuar a ser 
qualificados como essenciais, constituindo alguns deles «eventos autónomos que, num dado 
contexto factual, emprestam um certo sentido (essencial) aos factos já alegados, conferindo 
unidade e concludência jurídica a tal contexto. Na estrutura do relato, são coordenados 
com os factos essenciais já alegados, assumindo na al. b) do n° 2 do art. 5° a designação de 
complementares. Para além destes, podemos reconhecer a existência de circunstâncias de 

233 Idem, ibidem.   
234 Idem, pp. 353-354.   
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facto subordinadas, sem sentido autónomo, que permitem densificar o facto essencial alegado, 
até um nível de concretização exigido pela norma substantiva para que o direito invocado, com 
o âmbito pedido, possa ser reconhecido. São os factos concretizadores. Uns e outros, no 
entanto, são um complemento dos factos essenciais alegados»235. 
 
No entanto, não é de aplaudir a divisão, dentro dos factos essenciais, entre factos principais ou 
factos essenciais nucleares e factos essenciais complementares ou concretizadores236 daqueles, 
ainda constitutivos do direito alegado pelo autor (logo, essenciais à procedência da ação, 
apesar de desnecessários à identificação da norma de direito material aplicável e à 
individualização da causa de pedir). 
 
Trata-se, com efeito, como salientam RAMOS DE FARIA / ANA LOUREIRO, e a realidade se tem 
encarregado de lhes dar razão, tanto ao nível doutrinário, como da prática judiciária, de uma 
subdivisão que, em vez de uma qualquer relevante mais - valia processual, antes trouxe 
consigo controvérsia e equívocos. É que, conforme afirmam os referidos AUTORES, «a 
concreta narração dos factos feita pelo autor não se confunde com a causa de pedir», sendo 
por referência a esta «que se estabelece a essencialidade de uma ocorrência. Todavia, a função 
complementar ou concretizadora do facto nasce das vicissitudes da concreta narração da 
relação material controvertida feita pelo autor e da sorte da instrução», sendo de concluir 
que, «dependendo da concreta narração, um facto essencial pode ser nuclear, ou 
complementar, podendo mesmo ter as duas características».237 
 
Prosseguindo na crítica a uma tal subdivisão, salientam os mesmos AUTORES que resulta da al. 
b) do nº 2 do art. 5º que «no julgamento subsequente à audiência final, poderão ser 
considerados quaisquer factos essenciais que resultem da instrução, desde que se integrem no 
objeto do litígio caracterizado pelas partes através da articulação de factos essenciais, 
completando ou concretizando os factos essenciais alegados dados por provados», pois se 
«uma lide assente numa petição deficiente pode sobreviver à fase do saneamento, se a 
irregularidade não tiver sido detetada e suprida no tempo devido (art. 590º, nº 2, al. b), e nº 
4)», «o mesmo já não se poderá dizer de uma ação iniciada com uma petição inepta, pois, 
antes de prosseguir para a fase seguinte, o juiz tem de identificar o objeto do litígio (art. 
596º), o que só é possível se a petição não enfermar do vício de ineptidão», podendo, assim, 
surgir na audiência final «factos essenciais à procedência do pedido porque a petição padece 
de uma insuficiência genética na articulação, não detetada e suprida oportunamente»; porém, 
«os factos obtidos em resultado da instrução também podem adquirir a sua essencialidade - 

235 Cfr. RAMOS DE FARIA / ANA LOUREIRO, ob. cit., p. 40.   
236 Ou, na distinção de LEBRE DE FREITAS, dentro dos factos principais, entre factos essenciais e factos complementares ou 
concretizadores.   
237 Os AUTORES ilustram assim a sua afirmação: «Admitamos que numa “ação tipo” há três factos essenciais. A ocorrência 
dos factos A, B e C é necessária e suficiente para a procedência do pedido, preenchendo a fatispécie da norma substantiva 
x. Se, numa concreta ação, o facto C não for alegado, temos de nos questionar se os factos A e B, apenas, permitem 
convocar o tipo legal da norma substantiva x e individualizar a relação jurídica - sob pena de a petição ser inepta (art. 186º, 
nº 2, al. a)). Se a resposta for afirmativa, o facto C será, nesta ação, complementar ou concretizador daqueles. Admitamos 
agora que foi o facto B o único omitido. A ser assim, temos de nos questionar se os factos A e, desta feita, C, permitem 
identificar a fatispécie da norma substantiva x e, com base nesta, o objeto do litígio. Sendo afirmativa a resposta, então o 
facto B será, nesta ação, complementar ou concretizador. Em conclusão, abstraindo-nos da sua alegação numa concreta 
ação, estes três factos não podem ser classificados como nucleares, complementares ou concretizadores.» (cfr. RAMOS DE 
FARIA / ANA LOUREIRO, ob. cit., p. 41).   
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isto é, passar a ser essenciais - depois de se ter frustrado a prova de alguns dos factos essenciais 
alegados - articulados numa petição regular e suficiente -, permutando com estes, sem 
extravasar o objeto do litígio»238, de onde decorre que «os factos complementares - mais do 
que os concretizadores - podem ser factos que permitem a identificação do tipo legal 
substantivo (e a individualização do objeto do litígio) - que assim seriam de classificar como 
nucleares na referida subdivisão», não existindo aqui «qualquer incongruência, pois, se é certo 
que só surgem em resultado da instrução, outros houve que foram alegados (mas não 
provados) e que permitiram fixar o objeto do litígio - onde estes novos factos também têm de 
se inserir».239 
 
Em suma, e no que tange à consideração como essenciais dos factos complementares e 
concretizadores, logo integradores da causa de pedir, um facto só pode ser considerado como 
tal «quando se possa afirmar que pertence à relação jurídica material», pelo que, «não 
tendo sido alegados factos essenciais idóneos a permitir a identificação desta relação e do 
objeto do litígio (art. 596º, nº 1), não temos uma base de referência que possibilite a 
qualificação dos factos não alegados; mas também a questão da sua qualificação não se 
colocará, pois a demanda terá naufragado nas suas fases iniciais por falta de indicação da 
causa de pedir ou por não ter sido acolhido o convite ao aperfeiçoamento do articulado (arts. 
186º, nº 3, e 590º, nº 4)».240 
 
Por isso, «a existência de uma relação jurídica material devidamente caracterizada por 
(outros) factos essenciais alegados é chão desta discussão. Neste pressuposto, pode concluir-
se que são complementares ou concretizadores os factos essenciais não alegados pertencentes 
à relação jurídica material - integrando, pois, a causa de pedir deficientemente narrada na 
petição inicial ou na reconvenção».241 
 
Segundo FRANÇA GOUVEIA, no âmbito de vigência do CPC/95-96, os factos essenciais 
complementares referidos no nº 3 do art. 264º 242 eram aqueles simultaneamente essenciais, 
fazendo, portanto, parte da causa de pedir, e complementares dos alegados pelas partes, 
logo diferentes da causa de pedir. Ora, das duas uma, afirmava a referida AUTORA: «ou os 
factos são essenciais, fazendo parte da causa de pedir e, nessa medida, devem ser 
regulados pelo nº 1 e considerados causa de pedir; ou são instrumentais, sendo inseríveis no 
nº 2». 243 
 

238 Os AUTORES a que se vem fazendo referência apresentam o seguinte exemplo: «Numa ação apenas de resolução do 
contrato de arrendamento - não de cumprimento, quando se entenda, contra o que é sustentado por uma forte corrente 
jurisprudencial, que cabe ao autor a alegação dos factos constitutivos do seu direito potestativo de resolução, ainda que 
estes integrem uma modalidade de incumprimento contratual, como seja o não pagamento das rendas -, resulta 
demonstrado que o réu pagou a renda nos meses indicados pelo autor, mas também fica provado que não a pagou noutro 
período igualmente relevante.» (cfr. RAMOS DE FARIA / ANA LOUREIRO, ob. cit., p. 42, nota 28).   
239 Idem, pp. 37-38.   
240 Idem, p. 42.   
241 Idem, ibidem.   
242 A norma contida no nº 3 do art. 264º constituiu uma inovação do legislador de 1995-96, datando do Anteprojeto da 
Comissão Varela a ideia de romper com a rígida circunscrição da alegação à fase dos articulados e admitir no processo civil 
factos essenciais cujo conhecimento resultasse da fase de instrução.  
243 Cfr. FRANÇA GOUVEIA, A Causa de Pedir cit., p. 350.   
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Por isso, de acordo com esta PROCESSUALISTA, o nº 3 do art. 264º parecia não fazer sentido na 
lógica pura e simples dos dois primeiros números deste artigo. No caso de se assumir que os 
factos complemantares «são essenciais, mas só surgiram na discussão da causa, então, se 
eram fundamento da acção, teria havido ineptidão da petição inicial, se eram fundamento da 
exceção, a sua alegação já está precludida no momento da discussão da causa».244  
O nº 3 do art. 264º era, talvez, dizia FRANÇA GOUVEIA, «aquele que mais dificilmente se 
enquadra numa perspectiva tradicional de causa de pedir, que mais dificilmente se 
compatibiliza com outras normas que recorrem a este mesmo conceito. 
 
Tendo de ter um sentido, será necessário enquadrá-lo na causa de pedir e entender que 
esta noção é uma para efeitos de petição inicial , e outra para efeitos de limites decorrentes de 
princípio dispositivo. Ou então encontrar aqui uma terceira espécie de factos, nem 
essenciais, nem instrumentais, mas essenciais complementares. Terceira espécie que, com os 
factos principais, só pode ser fundamento da decisão nos casos em que haja uma atitude das 
partes nesse sentido, mas também, como os factos instrumentais, não é indispensável par a o 
andamento do processo até à sua fase final».245 
 
A ideia, segundo a mesma AUTORA, «foi, claramente, a de permitir um aproveitamento dos 
factos que só através da produção da prova chegam ao conhecimento do tribunal. Não se 
destina propriamente a assegurar às partes o aproveitamento de matéria que possivelmente 
desconheciam, mas antes a encontrar um equilíbrio entre o que aparece como verdade na 
audiência final e o que o tribunal pode com isso fazer».246 
 
De acordo com FRANÇA GOUVEIA, ainda com referência ao  CPC/95-96, o princípio 
dispositivo, nesta sua vertente de distribuição de alegação da matéria de facto, apresentava 
uma importante consequência, com relevantes reflexos práticos. A circunstância da matéria de 
facto ser delimitada pelas partes, implicava qu e a sentença que tomasse em consideração 
factos essenciais não alegados pelas partes padecesse do vício de excesso de pronúncia (uma 
sentença padecia - e padece, como ser verá - desse vício, nos termos da al. d) do nº 1 do 
art. 668º do CPC/95 -96 - correspondente à al. d) do nº 1 do art. 615º -, quando «o juiz (…) 
conheça de questões de que não podia tomar conhecimento», pois segundo o art. 664º do 
CPC/95-96, «o juiz (…) só podia servir-se dos factos articulados pelas partes, sem prejuízo 
do disposto no artigo 264º.». Esta regra, de extraordinária importância prática, impunha uma 
correspondência entre a matéria de facto enunciada pelas pelas partes e a tomada em 
consideração dos factos pelo juiz em sede de fundamentação da sentença. Um dos corolários 
daquele princípio, e seguramente um dos mais relevantes na prática judiciária era (e é, como 
daqui a pouco se verá), justamente, a obrigatoriedade de uma tal correspondência.247 
 
O art. 264º, nº 3, atribuia importância à declaração de vontade da parte beneficiada com os 
factos complementares e/ou concretizadores. Ora, tal relevância apenas tinha justificação 
porque tais factos eram considerados essenciais fazendo, por isso, parte da causa de pedir, 

244 Idem, pp. 350-351.   
245 Idem, ibidem.   
246 Idem, ibidem.   
247 Idem, p. 352.   
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situação que apenas trazia vantagens de aplicação e definição. Em suma, dos nºs 1 e 3 do art. 
264º, resultava que todos os factos essenciais, para poderem dar entrada no processo, 
dependiam da manifestação de vontade nesse sentido da parte que deles beneficiava. A 
aferição da natureza do facto, essencial ou instrumental, era feita através da análise da 
norma de direito substantivo. 
 
Do mesmo modo se passam as coisas à luz do CPC/2013! 
 
Uma vez que tanto o autor, quanto à ação, como o réu, quanto à exceção ou à reconvenção, 
têm de satisfazer o ónus da substanciação e, por isso mesmo, de alegar no processo os factos que 
constituem a causa de pedir de um determinado pedido de tutela jurisdicional, ou o fundamento 
de uma certa exceção, sobre as partes impende o ónus de alegação dos factos constitutivos da 
causa petendi e dos que fundamentam as exceções perentórias. 
 
Mas todos os factos essenciais, incluindo os complementares e/ou concretizadores? 
 
Na vigência do CPC/95-96, decorria do nº 1 do seu art. 264º que às partes incumbia a 
alegação dos factos, de todos os factos, integradores da causa de pedir e daqueles em que 
baseassem as exceções, enquanto nos termos do art. 5º do CPC/2013 essa incumbência é agora 
limitada aos factos essenciais que constituem a causa de pedir. 
 
Em termos similares, quanto à petição inicial, resultava do art. 467º, nº 1, al. d), do CPC/95-96, 
que ao autor competia a exposição dos factos e das razões de direito que serviam de fundamento 
à ação, impondo agora o art. 552º, nº 1, al. d), do CPC/2013, que o autor exponha os factos 
essenciais que constituem a causa de pedir e as razões de direito que servem de fundamento à 
ação. 
 
Afirma RUI PINTO que se trata de uma alteração filosófica geral do atual código no sentido do 
condicionamento do princípio dispositivo (que constituia a epígrafe art. 264º do CPC/95-96, 
agora suprimida, como se viu, no art. 5º do CPC/2013) o qual, no entanto, esclarece o AUTOR, 
subsiste como princípio nuclear do processo civil português vigente, como se impõe, num estado 
de direito. Parece, assim, ter sido intenção do legislador limitar o âmbito da causa de pedir 
aos factos por si qualificados como essenciais. 
 
No entanto, e porque sem que os factos complementares e/ou concretizadores se encontrem no 
processo, a pretensão não procede, apenas dois caminhos interpretativos podem ser trilhados 
quanto ao sentido a atribuir à expressão factos essenciais: 
 
a) Os factos essenciais têm o significado de factos principais, com o que se chama à colação o 
conceito restrito de causa de pedir; 
 
b) A expressão factos essenciais é usada em sentido amplo ou impróprio, nela se incluindo tanto 
os factos principais como os complementares e/ou concretizadores, estes enquanto essenciais à 
procedência da pretensão que sustentam, assim se reafirmando um conceito amplo de causa de 
pedir. 
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No primeiro sentido, às partes apenas incumbiria o dever de alegação dos factos que, sendo 
relevantes para a procedência do pedido, lograssem individualizar, no confronto com outra, a 
concreta causa onde são enunciados. Nesta perspetiva, as partes estariam, de modo 
surpreendente e incompreenível, desobrigadas do ónus de alegação dos factos complementares, 
podendo fazê-lo ou não, conforme entendessem. Não deixaria de causar estranheza uma tal 
solução, posto que no âmbito das competências atribuídas ao juiz, além dos factos alegados pelas 
partes nos articulados, a lei impõe-lhe que considere ainda os factos que, resultando da instrução 
da causa, sejam complementares ou concretizadores daqueles. 
 
O que significa que elas não podem, a priori, dar como seguro que o juiz incorporará no 
processo os factos complementares ou concretizadores, bem podendo, aliás, acontecer que o 
juiz, por falta de enunciação desta categoria de factos, profira, após a fase dos articulados 
espontâneos, despacho pré-saneador, determinando a apresentação de uma nova petição ou 
de uma nova contestação, em substituição das inicialmente apresentadas (desde que estas se lhe 
afigurem deficientes quanto à causa de pedir e aos fundamentos da exceção, usando para o efeito 
o poder-dever consagrado no art. 590º, nº 4). 
 
A isso acresce a circunstância de, por vezes não constituir tarefa fácil, numa petição com 
fundamentação fáctica complexa, determinar quais são os factos principais e quais os 
complementares e/ou concretizadores, uma vez que tal qualificação se faz com referência às 
fatiespécies das normas substantivas aplicáveis, pelo que, tentar delimitar qualitativamente os 
factos por esta ótica representa uma tarefa cuja imposição às partes envolve sérios riscos. 
 
Por outro lado, não deixaria de ser inusitado que às partes fosse imposta a obrigação de 
apenas enunciarem factos principais quando é certo que os complementares e/ou 
concretizadores não deixam de ser, também eles, constitutivos do direito alegado ou da exceção 
invocada, estando, por isso, igualmente sujeitos ao ónus da prova. 
 
Sendo certo que o novo conceito de temas da prova (art. 596º, nº 1) poderia ser suscetível de 
aligeirar, de tornar menos gravosa, a necessidade de as partes enunciarem nos articulados os 
factos complementares e/ou concretizadores, ainda assim isso não permitiria concluir ter estado 
na mente do legislador possibilitar-lhes a apresentação no processo, de articulados, ainda que 
não ineptos, insuficientes ou imprecisos quanto à exposição ou concretização da matéria de 
facto e, assim, isentá-las da prova de tais factos. 
 
O sentido a considerar é, pois, o segundo, devendo entender-se que os factos complementares 
e/ou concretizadores ainda se inserem no objeto da alegação factual a que se reporta o nº 1 
do art. 5º (recaindo também sobre as partes, consequente e coerentemente, o ónus da sua 
prova), sem prejuízo de poderem aportar ao processo durante toda a sua instrução. 
 
Em suma, estes factos são ainda essenciais à procedência das pretensões formuladas pelo que 
constituem, também eles, factos essenciais. Porquê, então, a referência no nº 1 do art. 5º, a esta 
nova categoria de factos essenciais? Apenas e só para impor às partes a não alegação de factos 
externos, inúteis ou irrelevantes. 
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Este modo de ver as coisas é, tal como salientado por RUI PINTO, cujo raciocínio se vem 
acompanhando, o que se mostra mais de acordo com os institutos do pré- saneamento do 
processo e da ineptidão da petição inicial: se o articulado não contiver factos complementares 
e/ou concretizadores, o juiz, nos termos do poder-dever previsto no art. 590º, nºs 2, al. b) e 4, 
deve proferir despacho pré-saneador de modo a providenciar pelo seu aperfeiçoamento, 
convidando as partes ao suprimento das insuficiências ou imprecisões na exposição ou 
concretização da matéria de facto alegada; se no articulado são omitidos factos principais que 
servem de base ao pedido concretamente formulado ou à exceção invocada, há uma situação 
de ineptidão da petição inicial (art. 186º, nº 2 al. a)), ou de manifesta inviabilidade da exceção. 
 
Dispensados do ónus de alegação pelas partes ficam apenas os factos instrumentais248, que 
por elas podem ser usados ou não, conforme o que melhor lhes convier na perspetiva do 
sucesso probatório estimado249 250. 
 
O excurso que antecede permite concluir que o CPC/2013 nada trouxe de substancialmente novo, 
nem quanto aos factos que devem integrar a causa de pedir, nem quanto ao momento da sua 
alegação. 
 
O art. 552º, nº 1, al. d), diz-nos agora que é na petição inicial que o autor deve «expor os factos 
essenciais que constituem a causa de pedir e as razões de direito que servem de fundamento à 
ação», verificando-se aqui uma alteração relativamente à formulação anterior que era a 
seguinte: «expor os factos e as razões de direito que servem de fundamento à ação.» - art. 
467º, nº 1, al. d), do CPC/95-96. 
 
Trata-se de uma alteração que mais não pretende do que vincar que apenas os factos essenciais 
têm se ser alegados na petição inicial, deixando clara a regra, já antes existente, de que os factos 
instrumentais podem ser mais tarde adquiridos no processo. A regra, mantém-se, portanto, ou 
seja, na petição inicial alegam-se os factos essenciais. 
 
O CPC/2013 manteve na contestação o princípio da concentração da defesa, dispondo o nº 1 
do art. 573º que «toda a defesa deve ser deduzida na contestação (…)» sob pena de não poder 
ser mais tarde considerada. Trata-se de um princípio que, no entanto, foi mitigado em sintonia 
com a nova formulação do preceito relativo à petição inicial (a citada al. d) do nº 1 do art. 552º), 

248 SALAZAR CASANOVA, Poderes de Cognição cit., p. 24, comunga desta opinião, ao afirmar que «quanto aos factos 
instrumentais não impende sobre as partes nenhum ónus de alegação», acrescentando, no entanto, que «é também aqui 
evidente que é do interesse das partes a alegação dos factos instrumentais - que são aqueles que, por si, não bastam para a 
procedência da ação ou da exceção, como sucede com os factos essenciais, mas permitem “inferir a demonstração dos 
correspondentes factos principais”».   
249 Cfr. RUI PINTO, ob. cit., pp. 22-24.   
250 No âmbito de vigência do CPC/95-96, afirmava SALAZAR CASANOVA, Os Factos Instrumentais cit., pp. 85-86, que «a lei, 
ao permitir a consideração, mesmo oficiosa, dos factos instrumentais que resultem da instrução e discussão da causa ou a 
consiseração de factos essenciais, complementares ou concretizadores de factos essenciais alegados, abre, no primeiro 
caso, uma brecha no ónus de alegação, o que já não sucede no segundo caso, pois a parte interessada tem sempre de 
alegar ou de invocar o seu interesse no aproveitamento do facto novo, sucedendo apenas que o pode fazer em 
circunstâncias que de outro modo lhe estariam vedadas pois a superveniência que justifica os articulados supervenientes 
(artigo 506º do C.P.C.) não carece de ser provada tratando-se de factos complementares ou concretizadores de factos já 
alegados».   
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afirmando-se agora que ao contestar, deve o réu tomar posição definida perante os factos que 
constituem a causa de pedir invocada pelo autor». 251 (art. 574º, nº 1) 
 
Ainda a propósito dos factos instrumentais, o CPC/2013 introduziu uma norma, a contida na parte 
final do nº 2 do art. 574º, nos termos da qual «a admissão de factos instrumentais pode ser 
afastada por prova posterior». Trata-se, no dizer de FRANÇA GOUVEIA, de uma «nova (e 
seguramente enigmática) disposição»252, que se afigura contraditória com o nº 1 do mesmo 
artigo, que impõe ao réu o ónus de, na contestação, tomar posição definida perante os factos 
principais e vai, segundo LEBRE DE FREITAS «contra a ideia de forçar a redução da exposição 
de facto nos articulados aos factos essenciais: por um lado, parece querer-se afastar do objeto 
da admissão, de acordo com uma (pretensamente) nova conceção dos articulados, os factos 
instrumentais; mas, por outro, estabelece-se que a não impugnaçãao dum facto instrumental 
gera também a prova por admissão, embora como efeito provisório e não definitivo 
(afastável por simples contraprova, nos termos do art. 346º CC), com a consequência de, para o 
evitar, alargar a dimensão do articulado de resposta». Por isso, o AUTOR remata com esta 
pergunta: «Afinal, há ou não ónus de impugnar também os factos instrumentais?».253 
 
Seja como for, a verdade é que, tal como refere FRANÇA GOUVEIA254, também na contestação o 
réu está sujeito ao ónus de alegação dos factos essenciais fundamentadores das exceções 
perentórias. 
 
Ficou agora, isso sim, ainda mais clara, com a disposição contida na parte final do nº 2 do art. 
574º, a possibilidade de alegação posterior dos factos instrumentais, sejam eles favoráveis ao 
autor ou ao réu, quedando de vez excluído qualquer efeito preclusivo pela não alegação ou não 
impugnação de tais factos. 
 
Cumpre ainda referir que o limite ao aperfeiçoamento dos factos complementares e/ou 
concretizadores permanece o mesmo, ou seja, a causa de pedir e as exceções alegadas nos 
articulados inicialmente produzidos255, o que se retira da remissão que o art. 590º, nº 6, faz 
para os artigos relativos à alteração do objeto do processo e ao princípio da concentração de 
defesa e ónus de impugnação. 
 
A alteração do objeto processual está presentemente prevista no art. 265º, tendo sido eliminada 
a possibilidade admitida pelo CPC/95-96 de alteração do pedido e/ou da causa de pedir na réplica. 

251 Cfr. FRANÇA GOUVEIA, O Princípio Dispositivo cit., pp. 605-606.   
252 Idem, p. 606.   
253 Cfr. Lebre de Freitas, Sobre o Novo Código cit., p. 39.   
254 Cfr. FRANÇA GOUVEIA, O Princípio Dispositivo cit., pp. 606 e 608.   
255 A este propósito, refere SALAZAR CASANOVA que «se a lei impõe a alegação de factos essenciais que constituem a causa 
de pedir (arts. 5º/1 e 552º/1, alínea d)) é essa causa de pedir que concretamente o Tribunal deve considerar. A 
admissibilidade de novos factos pressupõe que a causa de pedir não seja alterada. Tratando-se de factos complementares 
ou concretizadores dos factos alegados que obviamente caracterizam a causa de pedir não se vê que tal possa suceder. A 
dificuldade centra-se, portanto, desde logo na definição da causa de pedir a considerar no caso concreto [Poderes de 
Cognição cit., p. 20]. A complementaridade e/ou a concretização têm em vista uma determinada causa de pedir que, sob 
pena de ineptidão, há-de estar minimamente caracterizada dsde a petição de modo a que se haja com a citação estabilizada 
a instância (artigos 186º e 259º/2) [Idem, p. 21]. Os factos complementares e/ou concretizadores «referenciam-se em 
função “dos que as partes hajam alegado” (art. 5º/2, alínea b)» [Idem, p. 22], no sentido de que são «factos que se 
conjugam com os alegados tendo em vista o preenchimento da realidade normativa causal.» [Idem, p. 23].   
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No tocante à causa de pedir, tirando as situações de acordo, a sua alteração foi restringida aos 
casos em que haja confissão; o pedido, por sua vez, pode ser reduzido em qualquer altura, 
podendo ainda ser ampliado até ao encerramento da discussão em primeira instância mas, neste 
caso, apenas e só se a ampliação for o desenvolvimento ou a consequência do pedido primitivo. 
Desapareceu, portanto, a possibilidade permitida pelo art. 273º, nºs 1 e 2, do CPC/95-96, de as 
partes, na ausência de acordo (art. 272º, do CPC/95-96), alterarem total e livremente a causa de 
pedir e/ou o pedido. 
 
Um tal enquadramento normativo determina que os factos essenciais que constituem o núcleo 
individualizador da causa de pedir e das exceções tenham de ser enunciados na fase inicial da 
ação, ou seja, nos articulados que as partes então têm ao seu dispor e que devem 
espontaneamente apresentar no processo, não se admitindo quaisquer alterações quanto ao 
objeto processual em novos articulados apresentados na sequência do despacho de convite ao 
aperfeiçoamento proferido pelo juiz ou até mesmo em articulados supervenientes. 
 
Em suma, pois, nada mudou no CPC/2013, quer quanto às categorias de factos, quer quanto 
tempo da sua entrada no processo.256 
 
 
4.3.5. Do modo de entrada dos factos no processo 
 
O modo de entrada dos factos no processo prende-se com a temática da sua alegação, isto é, 
com o problema de saber se apenas podem aportar aos autos desde que enunciados, invocados, 
pelas partes, ou se nele podem ingressar por outra via, nomeadamente através de um 
depoimento testemunhal, de declarações de um perito, do conteúdo de um documento, ou até 
msmo por iniciativa do juiz. 
 
4.3.5.1. Dos factos instrumentais e da sua sujeição a um juízo probatório específico 
 
Muito se foi falando ao longo deste trabalho sobre factos instrumentais, ou seja, sobre aqueles 
factos que se destinam «a realizar prova indiciária dos factos essenciais, já que através deles se 
poderá chegar, mediante presunção judicial, à demonstração dos factos essenciais 
correspondentes - assumindo, pois, em exclusivo uma função probatória e não uma função de 
preenchimento e substanciação jurídico-material das pretensões e da defesa».257 258 

256 Neste sentido, cfr. FRANÇA GOUVEIA, O Princípio Dispositivo cit., p. 607.   
257 Cfr. LOPES DO REGO, Comentários cit. pp. 252-253.   
258 Tal como afirma SALAZAR CASANOVA, Os factos instrumentais cit., pp. 87-88, «não é difícil imaginar situações em que os 
factos instrumentais são suscetíveis de ser decisivos». Admita-se, exemplo facultado pelo AUTOR, que está em causa saber 
se o atropelamento do peão se deu sobre a passagem destinada a peões ou uns metros mais além, local onde o veículo 
parou com o sinistrado caído, inerte, junto do veículo. Não existindo prova testemunhal directa que haja presenciado o 
atropelamento na passadeira, poderá dar-se como provado que o atropelamento se deu sobre a passadeira com 
arrastamento do peão pelo veículo? O facto principal será este: o atropelamento deu-se no momento em que A 
atravessava a passagem de peões? Elementos circunstanciais serão todos aqueles que nos permitam chegar a essa 
afirmação de facto: que o peão, considerado o local de onde vinha - local e trabalho - (facto 1) e aquele para onde se dirigia 
- paragem de autocarro - (facto 2), não iria atravessar no local onde estava caído  (facto 3) porque nesse local a via tinha um 
lancil em pedra que dificultava a transposição (facto 4) e porque era mais fácil e curta a travessia pela passagem de peões 
(facto 5) sendo sempre esse o caminho habitualmente percorrido pelo peão (facto 6) verificando-se que há rastos de 
travagem iniciados 20 metros antes as passagem de peões (facto7) e óleo caído nessa mesma passagem (facto 8) e ali se 
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O art. 5º, nº 2, al. a) confirmou o que já constava do art. 264º, nº 2. O juiz dispõe, 
relativamente a esta categoria de factos, de «um amplo poder inquisitório, podendo investigá-los 
no decurso da audiência, quer por sugestão da parte interessada, quer mesmo por iniciativa 
própria, com vista ao apuramento da verdade material e à justa composição do litígio».259 
 
Não implica, pois, conforme já afirmado, a circunstância de as partes não terem, eventualmente, 
alegado logo nos articulados certo facto instrumental (irrelevante, portanto, para o 
preenchimento e substanciação das pretensões ou da defesa) dotado de uma finalidade ou função 
exclusivamente probatória.260 
 
No entanto, a ausência de preclusão quanto a factos meramente instrumentais não significa 
que as partes tenham deixado (sempre e necessariamente) de ter interesse em alegá-los, elas 
próprias, nos articulados por si produzidos no processo, nomeadamente naqueles casos em que 
não existam dúvidas (ou em que seja altamente provável), que deles necessitará de se socorrer 
em julgamento, por impossibilidade (ou extrema dificuldade) de produzir prova sobre factos 
essenciais.261 262 
 
Se é certo que nos termos conjugados dos arts. 5º, nº 2, al. a) e 574º, nº 2, o juiz deve introduzir 
oficiosamente e tomar em consideração os factos instrumentais que resultem da instrução da 
causa (não carecendo, para esse efeito, da alegação da parte beneficiada com a sua inclusão no 
processo) e extrair deles as devidas ilações em sede de presunções judiciais, não é menos 
verdade que daqueles preceitos não resulta, pelo menos de modo expresso, se sobre esses 
factos deve recair um juízo probatório específico para poderem ser considerados pelo juiz na 
sentença. 
 
No âmbito do CPC/95-96 discutia-se se os factos instrumentais não alegados pelas partes e 
incluídos no processo ex offcio (portanto, por iniciativa do juiz) deviam ser aditados à base 
instrutória oportunamente elaborada nos termos do nº 1 do seu art. 11º, (conforme se viu ser 
propugnado por ALBERTO DOS REIS na vigência do CPC/39), ou se podiam ser incorporados no 
processo sem necessidade de aditamento àquela peça processual. 
 
A doutrina mostrava-se dividida acerca de tal questão! 
 
Para PAIS DE SOUSA E CARDONA FERREIRA «(…) de todo o modo, já era entendimento praticamente 
pacífico que os factos instrumentais podiam entrar como esclarecimento das respostas aos 
quesitos», acrescentando mais à frente, para realçarem a   diferença   de   regimes   relativamente   à   

encontravam peças de vestuário da vítima - um lenço, os sapatos, pedaços do casaco - (facto 9) e manchas de sangue (facto 
10)».   
259 Cfr. LOPES DO REGO, Comentários cit. p. 253.   
260 Idem, ibidem.   
261 Idem, ibidem.   
262 Para SALAZAR CASANOVA, Os factos instrumentais cit., p. 88, «(…) é de toda a conveniência que a parte alegue todos os 
factos essenciais e circunstanciais ou instrumentais pois este últimos só serão oficiosamente considerados se resutarem da 
instrução e discussão da causa (…).». Tais factos, segundo o mesmo AUTOR, movendo-se no âmbito do CPC/95-96, uma vez 
alegados por uma parte e impugnados pela outra, deviam integrar a base instrutória (ob. e loc. cit.). 
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incorporação   no   processo   dos   factos complementares e/ou concretizadores263, que «como flui 
do exposto, este regime não é aplicável aos factos meramente instrumentais, ou seja, àqueles que 
clarificam ou esclarecem os essenciais já questionados que podem, livre mente, ser referidos nas 
respostas».264 
 
Para LOPES DO REGO, «(…) os factos meramente instrumentais - isto é, os que nada têm a ver com a 
substanciação da acção ou da defesa - não carecem de ser incluídos na base instrutória, a elaborar 
nos termos do artigo 511º - nenhuma consequência processual decorrendo, designadamente, da 
respectiva omissão, dados os poderes investigatórios do tribunal e a total ausência de preclusão 
quanto a eles».265 Ainda segundo o mesmo AUTOR, «nos termos do nº 2 do art. 264º, é lícito ao juiz 
investigar e tomar em consideração, mesmo oficiosamente, os factos instrumentais que resultem da 
instrução da causa. É, porém, manifesto que tais factos - dotados de relevância exclusivamente 
probatória - não implicam ampliação da base instrutória, organizada nos termos do artigo 511º, 
traduzindo-se a sua relevância processual na fundamentação substancial da decisão que venha a ser 
tomada acerca dos factos essenciais».266 
 
Para ABRANTES GERALDES, a propósito da resposta de conteúdo excessivo, «a proibição desta 
decisão emerge da conjugação do artigo 664º com o artigo 264º, segundo os quais o tribunal só pode 
decidir a questão de direito utilizando factos alegados pelas partes ou, tratando-se de factos 
instrumentais ou circunstanciais, desde que tenham sido oportunamente inseridos na base 
instrutória em plena audiência de discussão e julgamento, não podendo as falhas de articulação, não 
corrigidas ou completadas oportunamente, ser supridas por via da amplia ção da decisão acerca dos 
pontos de facto controvertidos».267 
 
Para LEBRE DE FREITAS, «o juiz presidente pode entender que devem ser objecto de prova, por 
interessarem à decisão da causa, determinados factos principais que, embora tivessem sido alegados 
pelas partes, não passaram à base instrutória; pode igualmente entender que há conveniência em 
que determinados factos instrumentais (probatórios ou acessórios dos factos principais alegados 
pelas partes) sejam incluídos na base instrutória para sobre eles ser produzida prova (…). O 
consequente aditamento da base instrutória pode ser feito oficiosamente (cf. art. 264-2), mesmo 
que, quanto aos factos que as partes tenham alegado nos articulados, tenha havido reclamação, nos 
termos do artigo 511-2, pela sua não inclusão na base instrutória».268 
 
Para MONTALVÃO MACHADO, «(…) tais factos instrumentais devem ser “convocados” para a base 
instrutória, o que, no nosso entender, resulta expressamente da alínea f) do nº 1 do artigo 650º do 
C.P.C. - que remete para todo o artigo 264.° e não apenas para algum ou alguns dos seus números - e 
demonstra a pertinência (embora específica ou indirecta, já se sabe) destes factos, na medida em 
que de tal “base” só pode constar matéria de facto relevante [cfr. a al. e) do nº 1 do art. 508º-A]».269 
  

263 Os quais, segundo os AUTORES, respeitado o nº 3 do art. 264º, não poderão deixar de ser aditados à base instrutória, 
nos termos do art. 650º, nº 1, al. f), do CPC/95-96.   
264 PAIS DO AMARAL E CARDONA FERREIRA, Processo Civil, 1997, pp. 31-32.   
265 Cfr. LOPES DO REGO, Comentários cit. pp. 253-254.   
266 Idem, p. 539.   
267 ABRANTES GERALDES, Temas da Reforma do Processo Civil, II Vol., 3ª Ed., 2000, p. 242.   
268 LEBRE DE FREITAS, A Acção Dclarativa Comum à Luz do Código Revisto, 2000, p. 275.   
269 MONTALVÃO MACHADO, ob cit., p. 340.   
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Para Teixeira de Sousa, «esta ampliação270 abrange, conforme resulta da remissão realizada pelo artº 
650º, nº 2, al. f) para o artigo 264º, os factos principais que, apesar de terem sido invocados pelas 
partes, não foram seleccionados para a base instrutória e ainda os factos instrumentais sobre os 
quais o tribunal possui poderes inquisitórios (cfr. artºs 264º, nº 2 e 265º, nº 3) desde que, uns e 
outros, sejam relevantes para qualquer das possíveis soluções jurídicas da causa. O presidente, ao 
seleccionar factos não incluídos na base instrutória, sana a omissão ou o erro cometido na escolha 
daquela base - deficiência que teria justificado, ou justificou mesmo, a reclamação da parte (cf r. artº 
511º, nº 2) -, mas ele também pode adicionar factos instrumentais o u complementares que apenas 
surgiram ou se mostraram relevantes durante a discussão da causa (artºs 650º, nº 2, al. f) e 264º, nºs 
2 e 3). Esta ampliação abre às partes a faculdade de indicarem ou requererem os respectivos meios 
de prova (artº 650º, nº 3)».271 
 
Para SALAZAR CASANOVA, «não se vê na lei que haja qualquer impedimento no sentido de tais 
factos serem aditados, oficiosa mente ou a requerimento da parte, à base instrutória sendo certo 
que o artigo 650 º/2, alínea f) do C.P.C. ao prescrever que o presidente do tribunal providencia até 
ao encerramento da discussão pela amplíação da base instrutória em causa, nos termos do artigo 
264º não introduz qualquer restrição e o artigo 264º/2 é omisso a tal respeito. Por outro lado, 
aceitando-se que factos circunstanciais alegados possam integrar a base instrutória não se vê razão 
para recusar o aditamento apenas porque eles se revelaram durante a instrução e discussão da 
causa».272 
 
O CPC/2013 eliminou do processo comum a base instrutória onde tinham de constar os factos 
essenciais (incluindo complementares e/ou concretizadores) e, dos factos instrumentais, 
aqueles que constituíssem a base de uma presunção legal e os que, visando contrariar a 
presunção legal estabelecida, integrassem exceções probatórias, continuando, no entanto, uns 
e outros, a desempenhar a mesma função processual nos planos da alegação e da prova.273 
 
Com a passagem da quesitação dos factos da base instrutória para a simples enunciação de 
temas da prova, operada pelo CPC/2013, tornou-se desnecessária a iniciativa do juiz no sentido 
de reproduzir ou concentrar os factos (neste caso, os instrumentais) numa inexistente lista de 
factos a provar.274 
 
A questão que se coloca, no entanto, é a de saber se sobre os factos instrumentais deve recair um 
específico juízo probatório, ou se é suficiente a sua indicação na motivação da decisão de facto a 
propósito dos factos essenciais que deles se inferem, ou seja, como mero argumento probatório. 
 
No entender de PAULO PIMENTA, «considerando que os factos instrumentais, por si só, não 
relevam para o juízo de procedência ou improcedência das pretensões deduzidas em juízo, 
compreende-se que, por regra, não sejam tratados noutro plano, isto é,  não  sejam  objecto  de  

270 Da base instrutória.   
271 Cfr. TEIXEIRA DE SOUSA, Estudos cit., pp. 339-340.   
272 Cfr. SALAZAR CASANOVA, Os factos instrumentais cit, p. 92.   
273 Cfr. LEBRE DE FREITAS, Introdução cit., p. 174.   
274 Cfr. LEBRE DE FREITAS, A Ação Declarativa, 2013, pp. 308-309.   
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um  juízo  probatório  específico,  surgindo  outrossim  na explanação do raciocínio subjacente 
ao juízo probatório relativo aos factos essenciais».275 
 
O mesmo entendimento é sufragado por ABRANTES GERALDES, ao afirmar que «(…) 
relativamente aos factos que apenas sirvam de suporte à afirmação de outros factos por via 
de presunções judiciais, para além de não se mostrar necessária a sua alegação (art. 5º) e de 
poderem ser livremente discutidos na audiência final (cfr. os arts. 410º e 516º), nem sequer terão 
de ser objecto de um juízo probatório específico. Em regra, bastará que sejam revelados na 
motivação da decisão da matéria de facto, no segmento em que o juiz, analisando 
criticamente as provas produzidas, exterioriza o percurso lógico que o conduziu à formulação do 
juízo probatório sobre os factos essenciais ou complementares. O importante é que o juiz 
exponha com clareza os motivos essenciais que o determinaram a decidir de certa forma a 
matéria de facto controvertida contida nos temas de prova, garantindo que a parte 
prejudicada pela decisão (com a aludida sustentação) possa sindicar, perante a Relação, o juízo 
probatório formulado relativamente a tal factualidade, designadamente na medida em que foi 
sustentada em  factos  instrumentais  e  nas  regras  de  experiência  que  foram expostas».276 
 
No entanto, crê-se que uma tal degradação do juízo probatório em mero argumento probatório, 
no que aos factos instrumentais diz respeito, tem de ser vista com alguma precaução.277 
 
Por um lado, deve ter-se presente que na prática, tal como já referido, nem sempre é nítida 
a linha de fronteira entre a essencialidade e a instrumentalidade de um facto, podendo até 
suceder que determinado facto se mostre, à partida, instrumental, e que, a final, acabe por se 
assumir como essencial.278 
 
Por outro lado, existem determinados tipos de factos, nomeadamente os do foro psicológico279, 
que não são, em regra, suscetíveis de perceção direta sendo, por isso, amiúde inferidos à luz da 
experiência comum, a partir de factos instrumentais ou indiciários. Nestes casos, a valoração 
probatória decisiva incide precisamente sobre tais factos instrumentais280. 
 
A propósito da necessidade de formulação de juízos probatórios sobre os factos instrumentais, 
refere MICHELE TARUFFO que deve ter-se em conta que a sentença não versa apenas sobre 
factos essenciais, ou seja, sobre factos qualificados juridicamente, mas também sobre os 

275 Cfr. PAULO PIMENTA, ob. cit., p. 328   
276 Cfr. ABRANTES GERALDES, Sentença Cível, 2014, p. 14.   
277 LEBRE DE FREITAS, A Ação Declarativa, 2013, p. 197, após referir que «as questões fundamentais (causa de pedir e 
exceções) controvertidas constituem os grandes quadros de referência» da enunciação dos temas da prova, esclarece que 
«com isto, a prova não deixa de incidir sobre os factos concretos que o autor alegou como constitutivo do seu direito (…) 
bem como sobre os factos probatórios de onde se deduza, ou não, a ocorrência desses factos principais e sobre os factos 
acessórios que permitam ou vedem essa dedução, uns e outros denominados (…) como factos instrumentais.».   
278 Por exemplo, e voltando a um caso de acidente de viação, um rasto de travagem pode ser instrumental enquanto indício 
de uma velocidade superior a determinado limite legal (excesso de velocidade), mas a sua prova não ser conclusiva nesse 
sentido; no entanto, pode bem suceder que aquele mesmo rasto de travagem conjugado com outros elementos de facto 
(como a força do impacto dos veículos e a sua posição relativa após o embate), permita preencher o conceito 
indeterminado de velocidade excessiva (art.º 24.º, n.º 1, do CE) e levar, por consequência, ao juízo de culpabilidade do 
condutor do veículo, o que o torna agora num elemento do facto essencial em que se traduz tal factualismo complexo.   
279 Cognitivos (v.g. o erro), afetivos (v.g. o abalo psíquico, o desgosto, a tristeza, a jovialidade) e volitivos (vontade negocial, 
o animus possessório).   
280 Cfr. TOMÉ GOMES, Da Sentença Cível cit., pp. 16-17, a quem pertence o exemplo que antecede.   
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chamados factos secundários ou simples, que são logicamente relevantes na medida em que 
constituem as premissas de inferências probatórias relativas aos factos principais. Também os 
factos secundários são objeto de decisão, entre outras razões porque devem ser determinados 
(…) para poderem constituir as premissas para a formulação de inferências válidas relativas a 
outros factos.281 
 
Segundo o mesmo AUTOR, é necessário que a respeito de cada enunciado singular se 
identifiquem as provas que se referem especificamente a ele, e se determine o grau de 
confirmação que elas lhe atribuem. Isto vale para as circunstâncias que constituem os factos 
principais da causa, dado que estes enunciados representam o objetivo final de todo o 
conjunto das inferências probatórias. Mas o mesmo discurso vale também a respeito dos 
enunciados relativos aos factos secundários, já que também a respeito de estes enunciados deve 
existir uma confirmação probatória adequada, sem a qual estes não poderiam constituir 
premissas de inferências referidas aos enunciados sobre factos principais.282 
 
Ainda no dizer de TOMÉ  GOMES, «se os factos instrumentais com tal relevo forem apenas 
disseminados na motivação dos factos essenciais que indiciam, sem sobre eles recair um juízo 
probatório específico, corre-se o risco de, por um lado, se eclipsar a sua conexão com os concretos 
meios de prova em que se baseiam e, por outro, de se diluir o respectivo critério de 
valoração, tanto mais que tal critério pode variar em função da natureza de cada facto 
indiciário, sabido como é que alguns deles podem ser colhidos por via percetiva, enquanto outros 
o serão de um modo mais fragmentário ou ténue com maior apelo às regras da experiência, o que 
poderá tornar a sua reapreciação, em sede de recurso de apelação, mais problemática. Aliás, a 
não submissão de tais factos instrumentais a um juízo probatório expresso pode dar azo à 
manipulação das presunções judiciais, em sede de mera argumentação probatória, mas sem ter 
presente a base factual objetiva e segura em que assentam».283 
 
Tal não significa, como refere o mesmo AUTOR, «que tenha de haver pronúncia expressa sobre 
todos os factos instrumentais, mas tão só que deverá ser formulado juízo probatório sobre 
aqueles em que repousa a essência do julgamento do facto fundamental, a ponderar no 
contexto de cada caso», parecendo assim «curial que se formulem juízos probatórios sobre os 
factos instrumentais mais decisivos para servir de base às presunções judiciais e que devam ser 
concretamente conectados com determinados meios de prova».284 
 
De igual modo, devem formular-se juízos probatórios sobre alguns dos factos auxiliares da 
prova, como aqueles que respeitam à impugnação ou arguição de falsidade de documentos. Já 
os factos auxiliares da prova decorrentes, por exemplo, da razão de ciência do testemunho, da 
contradita ou da acareação deverão ser integrados como meros argumentos probatórios em sede 
de motivação da decisão de facto. 
 

281 Cfr. MICHELE E TARUFFO, Simplemente la verdad (El juez y la construcción de los hechos), tradução espanhola de Daniela 
Accatino Scagliotti, 2010, p. 223.   
282 Idem, p. 252.   
283 Cfr. TOMÉ GOMES, Da Sentença Cível cit., p. 18. 
284 Idem, ibidem. No sentido de que os factos instrumentais devem ser sujeitos a um juízo probatório, cfr. ainda LEBRE DE 
FREITAS, A Ação Declarativa, 2013, pp. 315-318.   
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4.3.5.2. Dos factos essenciais, neles se incluindo os factos complementares e/ou 
concretizadores 
 
A alegação dos factos essenciais constitui uma questão chave do princípio dispositivo a respeito 
da qual o CPC/2013 não introduziu (e bem) qualquer alteração relativamente ao regime 
pretérito. Sobre as partes continua inequivocamente a recair o ónus de alegação (enunciação 
ou invocação), logo nos articulados espontaneamente apresentados na fase inicial do processo, 
daqueles factos essenciais minimamente individualizadores ou caracterizadores da causa pedir 
ou do fundamento da exceção (arts. 5º, nº 1, 552º, nº 1, al. d) e 572º, al. c)), sob pena de 
ineptidão da petição inicial por falta daquela causa (art. 186º, nº 1, al. a) ou de manifesta 
invialibilidade desta exceção. 
 
 
4.3.5.2.1. Da manifestação de vontade da parte interessada no aproveitamento dos factos 
complementares e/ou concretizadores no CPC/95-96 
 
Analisadas que ficaram as diferenças entre os factos essenciais enunciados pelas partes nos 
articulados e aqueloutros, também essenciais que, não obstante não terem sido invocados 
pelas partes nos momentos processuais próprios (arts. 552º, nº 1, al. d) [467º, nº 1, al. d), do 
CPC/95-96], 572º, c) [488º, do CPC/95-96], 590º, nºs 2, al. c) e 4 [508º, nº 1, al. b), e 3, do 
CPC/95-96] e 591º, nº 1, al. c) [508º-A, nº 1, al. c), do CPC/95-96]), podem ser do 
conhecimento do juiz, importa agora analisar quais os requisitos legais para tal conhecimento. 
 
Em primeiro lugar, tanto no CPC/95-96 (art. 264º, nº 3), como no CPC/2013 (art. 5º, nº 2, al. 
b)), se exige que os factos complementares e/ou concretizadores resultem da instrução da 
causa; que se revelem no decurso da mesma, nomeadamente em sede de audiência final. 
 
Por outro lado, no âmbito de vigência do CPC/95-96, nos termos do que conjugadamente 
dispunham os seus arts. 264º, nº 3, e 664º, para que o juiz pudesse considerar tais factos, 
impunha-se que a parte interessada (aquela que pudesse vir a retirar vantagens da sua 
incorporação no processo, ou seja, a concretamente beneficiada com o efeito constitutivo, 
impeditivo, modificativo ou extintivo que deles pudesse decorrer) manifestasse inequívoca 
vontade no sentido do seu aproveitamento. 
 
Considerava-se que eram duas as formas através das quais podia chegar ao conhecimento do 
juiz a vontade da parte beneficiada com a inclusão daqueles factos no processo, de deles se 
aproveitar: 
 
− A própria parte, por sua iniciativa, espontânea e autonomamente, manifestava a vontade de se 
aproveitar do facto ou dos factos complementares e/ou concretizadores que se evidenciassem 
durante a instrução ou discussão da causa285, sugerindo ao juiz a sua relevância; 

285 Segundo ABRANTES GERALDES, Temas da Reforma do Processo Civil, I Vol., 2ª Ed., 2006, p. 67, nota 83, «duvidosa é a 
forma como os factos essencias devem revelar-se na audiência de discussão e julgamento. A solução legal circunscreve-se 
aos factos que “naturalmente” emergem da instrução e discussão da causa, designadamente, na sequência do depoimento 
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− O próprio juiz, após o surgimento do facto durante a instrução, interpelava a parte para esse 
efeito.286 

 
No que respeita a esta segunda forma de manifestação de vontade da parte quanto ao 
aproveitamento do facto complemantar/concretizador que lhe é favorável, diz MONTALVÃO 
MACHADO que, de início, muitos tiveram dúvidas quanto à sua aceitação, tendo chegado a supor-
se que «poderia não competir ao tribunal interpelar a parte a fim de saber se ela queria ou não 
aproveitar-se do facto. A “manifestação de vontade” a que, terminologicamente, a lei aludia podia 
querer apenas significar uma manifestação espontânea, não “aconselhada”, nem “recomendada”, 
como acontece se ela resultar de uma interperlação do tribunal nesse sentido. Nesse caso, apesar 
do facto complementar ou concretizador (anteriormente não alegado, evidentemente) poder 
começar a evidenciar-se da instrução da causa, o tribunal teria de aguardar pela posição da 
parte interessada (cui interest)».287 
 
No tentanto, conforme afirma o referido o AUTOR, «tal opinião é, salvo o devido respeito, errada. 
A manifestação de vontade da parte tem de ocorrer, sem dúvida, mas pouco importa se ela é 
espontênea, ou subsequente a uma interpelação do tribunal nesse sentido», pois de outra forma 
ocorreria um insanável conflito (ou mesmo contradição), com o que sucedia a propósito do 
convite feito pelo juiz às partes, através do despacho pré-saneador, para completarem ou 
corrigirem os articulados facticamente insuficientes ou imprecisos. Na verdade, entendendo-se 
que o juiz tinha, nos termos do art. 508º, nºs 1, al. c) e 3, do CPC/95-96, o poder-dever de 
convidar as partes para esse efeito beneficiativo dos articulados, também no contexto ora em 
análise devia admitir-se a possibilidade de o juiz interpelar as partes a fim de aferir se elas 
pretendem, ou não, beneficiar do facto revelado durante a instrução.288 
 
O importante, de qualquer maneira, era a vontade da parte em beneficiar do facto 
complementar/concretizador e manifestar essa mesma vontade ao tribunal. 
 
Por isso, o CPC/95-96 manteve atuante o princípio dispositivo na vertente Dispositionsmaxime, 
apenas tendo aligeirado algumas das suas amarras. Na verdade, relativamente aos factos 

testemunhal ou de esclarecimentos prestados pelos peritos, ou pelo contrário, é legítimo aproveitar os factos essenciais 
cujo surgimento tenha sido induzido pelos advogados ou mesmo pelo juiz quando confrontados com a sua 
indispensabilidade para efeitos de procedência da acção ou da defesa?» No entender de TEIXEIRA DE SOUSA, Estudos cit., 
pp. 73-74, «assente a distinção entre factos essenciais, complementares e instrumentais, o regime legal é o seguinte: - 
incumbe às partes alegar os factos essenciais que integram a causa de pedir ou que fundamentam a exceção (art. 264º, nº 
1); - o tribunal pode considerar os factos complementares que resultem da instrução e discussão da causa, desde que a 
parte interessada manifeste vontade de deles se aproveitar e à parte contrária tenha sido facultado, quanto a eles, o 
exercício do contraditório (art. 264º, nº 3); - o tribunal pode considerar, mesmo oficiosamente, os factos instrumentais que 
resultem da instrução e julgamento da causa (art. 264º, nº 2). Deste enunciado resulta claramente que a disponibilidade 
objectiva vale quanto aos factos essenciais e aos factos complementares, pois que o tribunal não os pode consderar, 
quanto àqueles primeiros, se eles não forem alegados pelas partes e, quanto a estes últimos, se a parte interessada não 
manifestar vontade de se aproveitar deles. Portanto, os factos principais estão sujeitos à disponibilidade das partes».   
286 Cfr. MONTALVÃO MACHADO, ob. cit., p. 356. No entender de ABRANTES GERALDES, Temas cit., p. 67, «o 
aproveitamento dos factos essenciais não prescinde da expressa manifestação de vontade da parte interessada na sua 
inserção no percurso que antecede a sentença final, devendo expressá-la por requerimento sujeito ao contraditório, quer 
para efeitos de pronúncia quanto à legitimidade do aditamento dos novos factos, como para exprimir a sua aceitação ou 
respectiva impugnação».   
287 Cfr. MONTALVÃO MACHADO, ob. cit., p. 356.   
288 Idem, pp. 356-357.   
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essenciais permeneceu incólume o princípio dispositivo na referida modalidade, embora 
modificado, passando a ser possível enunciá-lo assim: sendo as partes os sujeitos processuais 
que melhor sabem quais são os factos fundamentais à procedência das respetivas pretensões, 
ninguém melhor do que elas sabe quais são os factos que devem ou não ingressar nos autos e, de 
entre os não enunciados que se tornem conhecidos durante a instrução da causa, quais os que 
devem ou não ser aproveitados, ao juiz competindo apenas, neste contexto, «providenciar até 
ao encerramento da discussão pela ampliação da base instrutória da causa, nos termos do 
disposto no artigo 264º», conforme decorria da al. f) do nº 2 do art. 650º daquele código. Preceito 
do qual, aliás, facilmente se retirava que a manifestação do desejo da parte em beneficiar de um 
facto essencial anteriormente não enunciado podia decorrer de uma chamada de atenção do 
juiz nesse sentido, pois a não ser assim, não se compreenderia a utilização, pelo legislador, da 
expressão providencia.289 

Dimanando da instrução da causa um ou mais factos complementares e/ou concretizadores e 
manifestando a parte beneficiada com a sua incorporação no processo a vontade de deles se 
aproveitar, o procedimento a adotar devia ser idêntico ao seguido para os factos instrumentais 
não alegados. Por outras palavras: aqueles factos podiam tornar-se conhecidos até ao 
encerramento da discussão; deviam ser incluídos na base instrutória; devia respeitar-se quanto 
a eles o princípio do contraditório (isto é, devia dar-se à parte não interessada no seu 
aproveitamento a possibilidade de sobre eles se pronunciar); às partes devia ser permitida a 
apresentação, imediatamente ou no prazo de dez dias, de novos meios de prova; a audiência de 
discussão e julgamento devia ser suspensa antes das alegações dos mndatários das partes 
sempre que alguma das partes não prescindisse daquele prazo, conforme resultava dos arts. 
264º, nº 2 e 650º, nº 2, al. f), do CPC/95-96.290 

4.3.5.2.2. Da manifestação de vontade da parte interessada no aproveitamento dos factos 
complementares e/ou concretizadores no CPC/2013 

Após a entrada em vigor do CPC/2013, face ao estatuído no nº 1 e na al. b) do nº 2 do seu art. 5º, 
uma parte significativa da doutrina e da jurisprudência, considerando ter ocorrido uma forte 
amputação ou compressão do princípio dispositivo na modalidade Dispositionsmaxime, passou 
a entender que ao juiz é agora lícito incorporar no processo, ex offcio, independentemente da 
manifestação de vontade da parte interessada na sua aquisição, factos essenciais 
complementares e/ou concretizadores resultantes da instrução da causa. 

Há, no entanto, quer na doutrina, quer na jurisprudência, quem assim não entenda e considere 
que nesta matéria nenhuma alteração ocorreu com a entrada em vigor do CPC/2013 
relativamente ao modo como as coisas se passavam no âmbito do CPC/95-96, defendendo que 
a incorporação no processo de factos essenciais complementares e/ou concretizadores revelados 
no decurso da instrução da causa permanece dependente da manifestação de vontade ou do 
acordo, pelo menos tácito, da parte beneficiada com a sua inclusão, estando vedada a sua 
aquisição pelo juiz independentemente da vontade ou do acordo da parte interessada, sob pena 

289 Idem, p. 357.   
290 Idem, pp. 358-359. 
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de violação do princípio dispositivo na referida modalidade. 
 

 
4.3.5.2.2.1. Da corrente segundo a qual o juiz pode oficiosamente incorporar no processo 
factos complementares e/ou concretizadores resultantes da discussão da causa 
 
No art. 5º do CPC/2013 foi eliminada a regra contida no nº 2 do art. 264º, do CPC/95-96, 
segundo a qual o juiz só podia «fundar a decisão nos factos alegados pelas partes». No entender 
de RUI PINTO, uma primeira leitura desta alteração normativa poderia permitir a conclusão de 
que ao juiz é agora lícito conhecer, ex officio, de factos principais291, o que, logo esclarece, não 
corresponde à verdade, com exceção dos factos notórios e daqueles de que o juiz tem 
conhecimento por virtude do exercício das suas funções, continuando, os factos principais 
(enquanto factos essenciais, na denominação legal), a ter de ser enunciados pelas partes, a 
ter de ser por elas carreados para o processo. 
 
O que o juiz pode e deve fazer neste contexto, isso sim (e trata-se de uma questão 
obviamente diferente), é «realizar ou ordenar, mesmo oficiosamente, todas as diligências 
necessárias ao apuramento da verdade e à justa composição do litígio, quanto aos factos de que 
lhe é lícito conhecer» (art. 411º), entre os quais, os factos essenciais292. No entanto, diz 
aquele AUTOR, o juiz já pode, ex officio, conhecer dos factos que sejam complementares ou 
concretizadores dos que as partes hajam alegado nos articulados espontâneos ou estimulados 
e que resultem da instrução da causa, ao abrigo da al. b) do nº 2 do art. 5º. 
 
No CPC/95-96 o juiz já era detentor de um tal poder, com uma diferença importante 
relativamente ao atual regime, pois nos termos do art. 264º, nº 3, daquele diploma, era 
necessária a manifestação de vontade da parte interessada no sentido de se aproveitar de tais 
factos, devendo ainda ser concedida à parte contrária a possibilidade de exercer o contraditório, 
enquanto, presentemente, basta que sobre os referidos factos as partes tenham tido a 
possibilidade de se pronunciar, diferença de regimes que se traduz numa clara compressão do 
princípio dispositivo em prol da verdade material. 

291 Como se viu, RUI PINTO divide os factos essenciais em principais e em acessórios ou complementares, constituindo os 
principais aquilo que considera ser o núcleo essencial, ou seja, os elementos factuais típicos do direito pretendido fazer 
valer.   
292 Segundo FRANÇA GOUVEIA, Os poderes do juiz cível na acção declarativa, Em defesa de um processo civil ao serviço do 
cidadão, in Revista Julgar, nº 1, 2007, p. 60, esta norma, correspondente ao nº 3 do art. 265º, do CPC/95-96, «parece de 
leitura simples, mas não é. Numa primeira análise diríamos que se aproxima da regra francesa que há pouco vimos [trata-
se do art. 10º do Código de Processo Civil Francês], isto é, que prevê um poder geral em matéria probatória. No entanto, 
não seria bem assim em virtude da restrição da parte final do artigo: o juiz só tem poderes oficiosos quanto aos factos de 
que lhe é  lícito conhecer, isto é, os factos instrumentais, nos termos do artigo 264º, nº 3 [do CPC/95-96]. É que os factos 
principais, o que engloba a (bizarra) categoria de factos complementares ou concretizadores, dependem sempre de 
alegação das partes (artigo 264º, nº 1 e nº 3 [do CPC/95-96]). Ora, se ao juiz não é lícito conhecer dos factos principais 
não alegados, também quanto a eles não é lícita a iniciativa oficiosa de meios de prova. Mas, também esta perspectiva 
pode não ser a mais correcta - podemos ler a norma no sentido em que é lícito ao juiz conhecer, primeiro, os factos 
principais alegados e, segundo, os factos instrumentais alegados ou não. Então, interpretando este preceito, diríamos que 
o juiz pode ordenar oficiosamente diligências probatórias em relação a factos principais alegados e em relação a factos 
instrumentais, estejam ou não alegados. Neste sentido, voltamos a aproximar-nos da regra geral francesa.». LEMOS 
JORGE, Os poderes instrutórios do juiz: Alguns problemas, in Revista Julgar, nº 3, 2007, p. 65 e nota 16, considera que 
factos que ao juiz é lícito conhecer são «os factos principais alegados pelas partes; os factos principais complementares 
ou concretizadores dos alegados pelas partes (…); os factos instrumentais (…); e os factos principais que, 
excepcionalmente, a lei lhe permita conhecer oficiosamente (…)».   
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A isto acresce que na vigência do CPC/95-96 os factos complementares e/ou concretizadores 
tinham de ser essenciais à procedência das pretensões formuladas ou das exceções deduzidas 
pelas partes, função essa que no atual regime foi eliminada, tratando-se, no entanto, de uma 
eliminação destituída de sentido útil e alcance prático. Na verdade, uma vez que quaisquer 
factos complementares e/ou concretizadores são necessários para a procedência da ação ou das 
exceções, ocorre uma situação que parece ter sido ignorada pelo legislador de 2013 e que tem a 
ver com a circunstância de aqueles factos serem, também eles, factos essenciais, pelo que 
devem ser incorporados pelas partes no processo, logo nos articulados inicialmente produzidos, 
resultando malograda qualquer tentativa que pretenda fazer coincidir factos essenciais 
(apenas) com factos principais. 

 
Porém, não obstante se afigurar adequado que os factos complementares e/ou 
concretizadores sejam trazidos ao processo nos articulados iniciais (por as partes terem noção de 
que deles precisam para a procedência das suas pretensões), bem pode suceder que tais factos 
apenas supervenientemente deem entrada no processo, na sequência de um despacho pré-
saneador ou pelo próprio juiz na sequência da instrução da causa. Neste caso, ainda de 
acordo com o AUTOR que se vem acompanhando, «à complementaridade intrínseca ou 
normativa dos factos acessórios junta-se a complementaridade extrínseca ou processual» pois 
esses factos poderem ser adquiridos para o processo através da instrução e discussão da causa.293 
 
Aliás, não é de afastar a hipótese de na al. b) do nº 2 do art. 5º virem a caber, além dos factos 
complementares e/ou concretizadores, também, excecionalmente, factos principais. Sendo certo 
que se exige que tais factos principais sejam complemento ou concretização de outros, isso, 
por si só, não os torna acessórios no plano material da previsão normativa complexa em que 
se integram294 295. Assim sendo, os factos complementares ou concretizadores previstos na al. b) 
do nº 2 do art. 5º, «tanto podem ser intrinsecamente complementares (complementares ou 
acessórios), como apenas extrínseca ou processualmente complementares (principais, mas 
tardiamente revelados), o que mostra não ser exigível ao autor que conheça ao tempo da petição 
inicial todos os factos, sejam factos principais ou acessórios.». No entanto, conclui, «face à 
exigência da apresentação da causa de pedir na petição inicial (arts. 186º, nº 2, al. a) e 552º, nº 
1, al. d)), os factos processualmente complementares tenderão a ser factos intrinsecamente, 
complementares ou auxiliares».296 
 
No dizer de PAULO PIMENTA, o princípio dispositivo manifesta-se, além do mais, nas vertentes de 
delimitação dos contornos fácticos do litígio e dos limites da sentença.297 Na primeira 
vertente, o princípio dispositivo implica que devem ser as partes a carrear para o processo 

293 Cfr. RUI PINTO, ob. cit., p. 24.   
294 Cfr. RUI PINTO, ob. cit., p. 25, onde o AUTOR apresenta o seguinte exemplo: «Na ação de indemnização por dano 
extracontratual podem surgir novos factos na audiência de julgamento a fechar o quadro factico suficiente do nexo 
causal; no entanto, no plano das normas substantivas esses factos compõem o complexo fáctico que a norma designa por 
nexo causal (cf. artigo 563º), complexo esse que é de natureza principal».   
295 No Projeto da chamada Comissão Varela de 1993, era proposto que os factos complementares fossem «factos 
essenciais à procedência da pretensão formulada pelo autor ou da exceção ou reconvenção deduzidas pelo réu que só 
por manifesto lapso a parte interessada não tenha alegado».   
296 Cfr. RUI PINTO, ob, cit., p. 25.   
297 Cfr PAULO PIMENTA, ob, cit., p. 12.   
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o material fáctico em que assentam as respetivas pretensões, pelo que sobre o autor impende 
o ónus de alegação da factualidade que dá consistência ao pedido por si formulado, cabendo ao 
réu alegar os factos que servem de fundamento à sua defesa.298 A reforma processual civil de 
1995/96, não obstante manter a matriz do princípio dispositivo, como não podia deixar de ser, 
tratou de restringir o seu âmbito, de modo a permitir uma aproximação do processo e dos 
factos para ele carreados, à realidade das coisas do mundo exterior.299 
 
Nesta perspetiva, para PAULO PIMENTA é importante recordar a redação então dada ao art. 
664º do CPC/95-96, segundo o qual «o juiz não está sujeito às alegações das partes no tocante à 
indagação, interpretação e aplicação das regras de direito, mas só pode servir-se dos factos 
articulados pelas partes, sem prejuízo do disposto no art. 264º». Ora, este art. 264º, não 
obstante manter na sua epígrafe a referência ao princípio dispositivo, atenuou fortemente o 
dispositivo e, em simultâneo, ampliou os poderes de cognição do tribunal; isto é, depois de 
estatuir no seu nº 1 que «às partes cabe alegar os factos que integram a causa de pedir e aqueles 
em que se baseiam as exceções», o nº 2 dava conta de que não havia preclusão quanto aos 
factos instrumentais, prevendo a possibilidade do juiz os considerar, mesmo oficiosamente, 
desde que resultassem da instrução e discussão da causa. Porém, indo mais além, o nº 3 do 
referido art. 264º revelava inexistir também preclusão quanto a factos complementares ou 
concretizadores. A redação do art. 264º apontava, de acordo com aquele AUTOR, para uma 
menor rigidez do processo civil, uma vez que deixava de ser imperioso que o complexo 
fáctico dos autos ficasse definitivamente fixado logo na fase intermédia do processo. Um sinal 
evidente disso mesmo resultava da possibilidade de ampliação da base instrutória contida na al. 
f) do nº 2 do art. 650º, do CPC/95-96.300 
 
No que respeita ao atual art. 5º, o AUTOR referido começa por fazer notar que este preceito, 
de forma intencional, tal como se deduz da sua epígrafe, trata ao mesmo tempo de duas 
vertentes que sempre estiveram reguladas em preceitos distintos: o ónus de alegação das partes 
e os poderes de cognição do tribunal. 
 
Em seu entender, os chamados factos complementares e/ou concretizadores fazem parte dos 
factos essenciais que integram a causa de pedir. Neste sentido, afirma categoricamente que 
«(…) o teor da alíena b) do nº 2 do art. 5º revela que não há preclusão quanto a factos 
que, igualmente essenciais, sejam complementares ou concretizadores de outros inicialmente 
alegados», tendo «a categoria de factos complementares ou concretizadores os que, embora 
necessários para a procedência das pretensões    deduzidas    (daí    serem    necessários),    não    
cumprem    uma    função individualizadora do tipo legal».301 
 
Relativamente a estes factos, os complementares e/ou concretizadores, sublinha «que o juiz 
pode e deve conhecer» deles «quando resultem da “instrução da causa” e “desde que sobre 
eles as partes tenham tido a oportunidade de pronunciar”», o que significa que, «agora e nos 
termos da lei, o conhecimento desses factos passa a ser oficioso e deixa de estar 

298 Idem, p. 15.   
299 Idem, pp. 16-17.   
300 Idem, pp. 17-18.   
301 Idem, p. 19.   
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dependente da vontade do interessado, ao contrário do que sucedia antes do CPC de 2013.». 
É, na sua opinião, «o que resulta claro do confronto entre o referido nº 3 do art. 264º do CPC 
de 1961 e a alínea b) do nº 2 do art. 5º. A exigência da lei é, agora, a de que as partes (ambas 
as partes) tenham tido a possibilidade de se pronunciar sobre tais factos».302 
 
No entender de RAMOS DE FARIA / ANA LOUREIRO, inserindo-se os factos essenciais 
complementares e/ou concretizadores na causa de pedir da ação, a sua aquisição para o processo 
e a sua consideração pelo juiz não implica uma modificação objetiva da instância, o que quer 
dizer que o juiz, vinculado como está ao princípio dispositivo, carreando oficiosamente tais 
factos para o processo, não o faz para o contexto de uma relação jurídica material diversa 
daquela que se mostra configurada nos autos, isto é, não os incorpora no contexto de uma 
causa de pedir diferente daquela que já se mostra configurada nos autos. 
 
Por outro lado, o juiz só pode resolver o conflito de interesses que a ação pressupõe e que 
tenha sido concretamente invocado pelas partes (art. 3º, nº 1). O pedido de tutela jurisdicional 
abrange, assim, a consideração pelo julgador de todos os factos que integram a causa de pedir, 
como é o caso dos factos essenciais complementares e/ou concretizadores, quer tenham, quer não 
tenham sido explicitamente alegados pelas partes, desde que validamente recolhidos no processo. 
Sendo esta conclusão já válida no âmbito do CPC/95-96, atualmente, procedendo-se à 
identificação do objeto do litígio numa fase intermédia do processo (art. 596º, nº 1), e não 
apenas na sentença (art. 607º, nº 2), fica afastado o risco de a parte a quem aqueles factos 
aproveitam, por absurdo - e contra factum proprium -, não incluir tais factos no contexto do 
litígio, afastando-os, assim, do âmbito de cognição do juiz em sede de sentença. Presentemente, 
o objeto do litígio é fixado por despacho proferido em momento anterior ao início da 
instrução, rectius, à produção da prova constituenda (art. 596º, nº 1), sujeito a reclamações 
(art. 596º, nº 2), havendo possibilidade de recurso do despacho proferido sobre elas (art. 
596º, nº 3), pelo que as parte sabem, sem que isso lhes cause surpresa, que a elas é 
imputado o pedido de consideração de todos os factos essenciais abrangidos pelo objeto do 
litígio, alegados ou não, assim se explicando, atualmente, a desnecessidade de uma nova 
manifestação de vontade das partes quanto ao aproveitamento dos factos essenciais 
complementares e/ou concretizadores, sendo o direito da parte interessada em influenciar um tal 
desenvolvimento processual assegurado através do respeito pelo princípio do contraditório.303 
 
SALAZAR  CASANOVA   defende  que  «o  Tribunal  pode  considerar  os  factos complementares 
ou concretizadores revelados na instrução da causa ainda que a parte a quem aproveitam nada 
diga, mas o Tribunal apenas pode considerar tais factos se à parte contrária tiver sido 
proporcionada a possibilidade de se pronunciar [artigo 5º/1, alínea b)]. 
 
É certo, quanto aos factos dessa natureza que se revelam na discussão da causa, que a presença 
dos mandatários implica o conhecimento dos factos e a possibilidade de se pronunciarem sobre 
eles; é certo também que, tratando-se de factos que resultem de atos praticados na fase de 
instrução, pode assim não suceder. Mas isso não significa que o Tribunal possa sem mais 

302 Idem, p. 19, nota 28. No sentido afirmado por PAULO PIMENTA, cfr. o Ac. da RP de 05.06.2014, proferido no Proc. nº 
11586/10.1TBVNG.P1.   
303 Cfr. RAMOS DE FARIA / ANA LOUREIRO, ob. cit., p. 44.   
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considerar tais factos adquiridos em termos probatórios. 
(…) 
 
A possibilidade de exercício do contraditório é fundamental. Por isso, constatando o juiz que 
determinado facto revelado em audiência - a instrução não constitui uma fase estanque, 
prolonga-se durante a audiência final e mesmo, limitadamente embora, para além dela - 
constitui facto complementar ou concretizador dos factos que as partes hajam alegado à luz da 
causa de pedir que deles promana, deve o juiz, na audiência, informar as partes da relevância 
desse facto e da natureza que o caracteriza no âmbito do litígio a fim de, querendo, exercerem o 
contraditório».304 
 
RITA LOBO XAVIER faz notar que o CPC de 2013 veio reforçar os poderes do juiz e da sua 
compreensão como deveres, com a correlativa compressão do princípio dispositivo (em sentido 
amplo) e os inerentes riscos no plano das garantias processuais fundamentais do cidadão perante 
o uso ou não uso de tais poderes-deveres (concretamente no que diz repeito às oportunidades de 
reclamação/impugnação/recurso, ou  seja,  ao  exercício  dos  direitos  das  partes  em  face  dos  
erros,  arbitrariedades  e omissões do juiz).305 
 
Assim, afirma a AUTORA que «no CPC de 2013, o princípio inquisitório (em sentido amplo) 
invade uma área nova, uma área até hoje dominada pelo dispositivo, no plano da conformação 
do objeto do processo, aparentemente à custa de uma compressão daquele princípio no plano da 
alegação dos factos. Consagrou-se uma nova forma de articulação entre a atividade das partes e 
a do juiz na formação do material fáctico a ter em consideração na sentença. Na verdade, 
assegura-se às partes que todos os factos relevantes poderão ser articulados ao longo de toda 
a tramitação, não existindo propriamente um momento processual para a sua alegação, fora do 
caso da situação da petição inepta (uma vez que continua a exigir-se, obviamente, um mínimo 
de determinação inicial do objeto do litígio, através do pedido e da causa de pedir, integrada 
pelos factos essenciais). Deixará assim de ter sentido perguntar até que momento podem as 
partes ou o juiz “inserir” no processo os elementos de facto sobre que há-de apoiar-se a 
sentença, nunca ficando precludida tal possibilidade, se tal se justificar para “justa composição 
do litígio” de acordo com a verdade material - muito embora haja “momentos normais” onde 
tal haja de acontecer -, atribuindo-se ao juiz a incumbência da sua aquisição para além da 
alegação das partes».306 

304 Cfr. SALAZAR CASANOVA, Poderes de Cognição cit., p. 25.   
305 Cfr. RITA LOBO XAVIER et al., Elementos cit., p. 134.   
306 Idem, pp. 134-135. Anteriormente, num artigo intitulado Os princípios do processo nos “princípios orientadores” da 
Proposta da Comissão de Reforma do CPC, in Revista do Ministério Público, Cadernos II, 2012, escreveu a mesma AUTORA 
que «nos termos da proposta, a “apreensão” de “factos complementares” não alegados será feita pelo juiz, sem, ou 
mesmo contra, a vontade da parte» (p. 17), acrescentando mais adiante que «na Proposta da Comissão de Reforma, o 
objeto da descoberta da verdade material sobrepõe-se ao princípio dispositivo, no plano da alegação dos factos, e às 
garantias das partes, no suposto de que existe um interesse público en decisões consonantes com a verdade material e 
de que as própris partes estão interessadas na justa composição do litígio de acordo com a verdade material. O processo 
centra-se na realização da sua função e o juiz está no centro do processo, incumbido da busca da verdade material, com 
um papel relevante na definição do objeto do processo e do tema da prova. A pergunta é: quais as reprecussões no 
princípio dispositivo? Mantém-se o “ónus de alegação”? Obviamente que se mantém o ónus de alegação dos “factos 
essenciais”, sob pena de ineptidão da petição inicial; fora desta situação, porém, o juiz tem a “incumbência” de proferir 
despacho-convite ao aperfeiçoamento, de “inserir” os factos que ulteriormente sejam alegados e de “apreender” aqueles 
que resultem da instrução. A alteração proposta para o art. 264º, nº 3, só pode levar ao entendimento de que existe uma 
compressão do princípio dispositivo no plano da alegação dos factos: os chamados “factos complementares” de “factos 
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Perante isto, no entender de RITA LOBO XAVIER, «o CPC de 2013 acentuou a função 
jurisdicional civil enquanto função do Estado ao serviço da justa composição de litígios de acordo 
com a verdade material», uma vez que a sua descoberta «envolve um alto interesse do Estado e 
assim se promove a confiança e a justiça dos tribunais. O poder de livre disposição reconhecido 
à vontade individual mantém-se na fase do impulso processual e de identificação do objeto do 
processo. Porém, a partir do momento em que as partes submeteram o litígio ao tribunal, todo o 
decurso do processo passa a ser dominado quase exclusivamente pela ideia de que a função 
jurisdicional deve observar as exigências da justa composição do litígio e esta é uma incumbência 
do juiz, não está dependente da vontade das partes. Completa-se assim a publicização do 
Direito Processual Civil: o princípio é o da atividade do tribunal, ao juiz cabe apreciar, em toda a 
sua extensão, o objeto do litígio. A vontade das partes sobre o material fáctico não representa 
nem o pressuposto nem o antecedente lógico do tema da prova, inclusivamente no plano mais 
estrito da “alegação” de factos nos articulados. Os “factos complementares” não articulados pelas 
partes que resultem da instrução da causa serão considerados pelo juiz, desde que as partes 
sobre eles tenham a oportunidade de se pronunciar (art. 5º, nº 2, b) )».307 
  
Mais adiante, insistindo na mesma nota, afirma esta AUTORA que «desde 1995 que a lei 
processual portuguesa, acompanhando os ordenamentos mais próximos do nosso, vinha 
seguindo a tendência para introduzir restrições ao princípio dispositivo, reconhecendo uma 
função mais interventiva do juiz, nomeadamente com vista ao apuramento da “verdade 
material” e à “justa composição do litíigio”. Esta tendência culminou no atual Código de 
Processo Civil em que se verificou uma forte compressão do princípio dispositivo - designação 
que, muito significativamente, já não figura em nenhuma epígrafe - sobretudo no que toca ao 
plano da alegação dos factos (cfr. art. 5º, nº 2, do CPC). Correlativamente, verificou-se um 
reforço do princípio inquisitório no plano da instrução (art. 411º do CPC). Sobre o juiz, impende o 
poder-dever de, uma vez determinado o objeto do litígio (art. 596º, nº 1, do CPC), ir em 
busca da verdade material, apreendendo não só todos os factos instrumentais que brotem da 
instrução - art. 5º, nº 2, a), do CPC -, os factos notórios - artigo 412º, nº 1, do CPC - e os factos de 
que tenha conhecimento por virtude do exercício das suas funções - art. 412º, nº 2, do CPC -, 
mas também “os factos que sejam complementares ou concretizadores dos que as partes hajam 
alegado e resultem da instrução da causa, desde que sobre eles tenham tido a possibilidade de se 
pronunciar” (art. 5º, nº 2, b), do CPC)».308 
 
No entanto, RITA LOBO XAVIER, ao identificar os planos em que, em seu entender, no CPC/2013, 

essenciais” que as partes hajam alegado e brotem da instrução devem ser considerados na decisão do juiz, sem, ou 
mesmo contra, a vontade da parte. Na “exposição dos motivos” ficou bem claro o objetivo de promover a eliminação de 
“maus hábitos”, desincentivando-se a prática inútil da alegação de factos instrumentais e da sua ulterior inserção no 
despacho de delimitação do tema da prova. mas também parece ter ficado claro que os chammados “factos 
complementares” podem ser introduzidos no despacho que enuncia o tema da prova, mesmo que não tenham sido 
alegados nos articulados; e mesmo que não tenham sido enunciados no despacho que delimita o tema da prova, se 
brotarem da instrução podem ainda ser “apreendidos” para neles fundar a decisão sobre a matéria de facto. Eliminando-
se a atual exigência de que a parte interessada manifeste a vontade de se aproveitar do facto (complementar) que brote 
da instrução (art. 264º, nº 3) completa-se a compressão do princípio dispositivo neste plano. Mantém-se o ónus de 
alegação dos factos pelas partes, elimina-se o princípio da preclusão no âmbito dos chamados “factos complementares”, 
ampliam-se os poderes-deveres do juiz no que diz respeito à “apreensão” destes factos e os poderes-deveres da 2ª 
instância na reapreciação da matéria de facto.» (pp. 19-20).   
307 Idem, p. 135.   
308 Idem, pp. 140-141.   
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o princípio dispositivo se encontra consagrado, refere que um desses planos é o da 
responsabilidade pela formação da matéria de facto309, pelo que, «de acordo com a teoria da 
substanciação, consagrada pela nossa lei processual, incumbe às partes alegar os factos 
essenciais da causa (art. 5º, nº 1, do CPC), alegação esta que é feita nos articulados (art. 147º, 
nº 1, do CPC)», daqui decorrendo, segundo afirma, «a dependência do juiz em relação aos 
factos alegados pelas partes consignada no art. 5º, nº 1, do CPC», acrescentando que «no 
entanto, este princípio está hoje (…) fortemente mitigado pelo poder que o juiz tem de 
convidar as partes a suprir insuficiências ou imprecisões na exposição dos factos (art. 590º, 
nº 4, do CPC) e, também, pelo poder de considerar factos que complementam ou concretizam 
os alegados nos articulados (art. 5º, nº 2, do CPC), reforçando o objetivo de realização da função 
do processo de justa composição do litígio de acordo com a verdade material e em tempo útil», 
salientando, contudo, que «mesmo nestes casos, porém, os factos são sempre trazidos ao 
processo pelas partes e estão sujeitos ao contraditório», havendo, assim, «um ónus de 
alegação que impende sobre cada uma das partes», sobre o autor o de «alegar os factos 
constitutivos do direito de que se arroga», podendo, «a omissão no cumprimento desse ónus 
(…) conduzir à falta de causa de pedir, que determinará a absolvição da instância, ou à 
deficiência da causa de pedir, que determinará a absolvição do pedido por inconcludência», e 
sobre o réu o de «alegar os factos constitutivos das exceções, sob pena de procedência do 
pedido», sendo excecionais «as situações em que o tribunal pode ter em consideração factos 
notórios e factos do conhecimento do tribunal por virtude do exercício das suas funções (art. 412º 
do CPC), bem como os casos de simulação ou fraude processual (art. 612º do CPC), em que o juiz 
não está limitado pelo princípio dispositivo».310 
 
MARIA JOSÉ CAPELO, por sua vez, afirma que «o “velho” artigo 264º do Código de Processo Civil 
consagrava o ónus de as partes invocarem os factos que integrassem a causa de pedir e aqueles 
em que se baseassem as excepções. Por efeito da Reforma de 95/96, acolheu-se na letra da lei 
(nº 23 do art. 264º) a categoria de factos essenciais de natureza complementar e 
concretizadora. Admitiu-se a ampliação do lastro fáctico, mediante a consideração deste tipi 
de de factos quando viessem à luz no âmbito da instrução e discussão. Contudo, a parte 
interessada tinha de manifestar a vontade de deles se aproveitar e à parte contrária era 
facultado o exercício do contraditório. 
 
O actual art. 5º do Código de Processo Civil, sob a epígrafe “ónus de alegação e poderes de 
cognição do juiz, refere, no seu nº 1, que apenas os factos , que integram a causa de pedir ou 
excepção suscitada, devem ser expostos nos articulados. À luz da alínea b), do nº 2, do mesmo 
preceito, ou factos complementares e concretizadores não estão sujeitos a este princípio da 
concentração. As partes têm possibilidade de os alegar nos articulados, mantendo-se, no entanto, 
a benesse de poderem ser trazidos aos autos, através de convite ao aperfeiçoamento dos 
articulados, quando o juiz houer por bem formulá-lo. Se, por estas vias não “chegarem” à 
causa, a sua adução pode ocorrer na fase da instrução. Nesta última hipótese, e esta é a 
grande novidade, serão carreados para a causa por iniciativa judicial, seja qual for a vontade 
da parte (a quem o facto aproveita). Ampliaram-se os poderes de cognição do juiz. Come 

309 Os outros planos são, segundo a AUTORA, o da iniciativa inicial, o da conformação da instância, o da disponibilidade da 
instância e o do acordo sobre os factos (cfr. RITA LOBO XAVIER et al., Elementos cit., p. 141-144).   
310 Idem, pp. 142-143.   
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este modelo enfraqueceu-se  o  princípio  da  auto-responsabilidade  das  partes  na  conformação  
da matéria de facto em nome da maior “publicização” do processo civil».311 
 

 
4.3.5.2.2.2. Da corrente segundo a qual continua a depender do acordo da parte interessada a 
incorporação no processo de factos complementares e/ou concretizadores resultantes da 
discussão da causa. Posição adotada 
 
Discorda-se do entendimento sufragado pelos PROCESSUALISTAS antes citados, por se 
considerar que o CPC/2013 nada alterou quanto à aquisição do material fáctico para o 
processo, nomeadamente no que respeita aos legalmente denominados factos 
complementares e/ou concretizadores. 
 
Antes ainda da entrada em vigor do CPC/2013, já LEBRE DE FREITAS afirmava que «nada altera 
a formulação, no art. 5º-2-b, da exigência de as partes terem a possibilidade de se pronunciar 
sobre o facto principal resultante da instrução da causa, em vez da formulação da dupla exigência 
da manifestação da vontade de a parte interessada dele se aproveitar e da audição 
contraditória da parte contrária. A manifestação de vontade da parte interessada (aquela que 
não alegou o facto principal, embora tivesse o ónus de o fazer) de se aproveitar do facto que 
resulte da instrução da causa corresponde a uma alegação tardia, necessária de acordo com o 
princípio dispositivo: a possibilidade de pronúncia tem de ser, quanto a ela, positiva; se for 
(anormalmente, sem dúvida) em sentido negativo, não satisfaz o ónus de alegação, 
satisfazendo apenas, no que à contraparte respeita, o princípio dispositivo. Com a substituição da 
base instrutória pelos temas da prova (…), esclarece-se, porém, o pleno significado da norma do 
art. 5º-2-b: o facto resultante da instrução da causa não terá, agora manifestamente, de 
resultar dum ato de produção [ou proposição, no caso da prova pré-constituída] de prova 
sobre um facto pré-selecionado, estando a fonte da prova manifestamente liberta dos 
constrangimentos duma pré-seleção.». No entanto, «de alcance mais duvidoso é a introdução 
do art. 5º-1 do adjetivo invocadas (“exceções invocadas”), que, à primeira vista, parece 
implicar a ideia de que o tribunal pode conhecer oficiosamente dos factos em que baseiam as 
exceções de conhecimento oficioso, fora do condicionalismo do art. 412º. A redação do art. 264º-1 
do CPC de 1961 inculcava, claramente, que esses factos estavam abrangidos pelo princípio 
dispositivo, não podendo o juiz, quanto a eles, servir-se do seu saber privado, tratasse-se 
duma exceção perentória (ex.: o acordo simulatório, não alegado, por não ter sido invocada a 
simulação do contrato) ou dilatória (ex.: um facto, não alegado por nenhuma das partes, mas 
relevante para a qualificação do contrato como administrativo, e não como civil, como tal dele 
decorrendo a incompetência, que as partes não invocaram, do tribunal cível)».312 

 

Após a entrada em vigor do CPC/2013, reafirma o mesmo AUTOR, na sua Introdução, que a 
introdução no processo dos factos essenciais constitui, de acordo com o princípio dispositivo, um 
quase-monopólio das partes313, pois a elas «- e só a elas - cabe alegar os factos principais314 da 

311 R.L.J., Ano 143º, nº 3975, pp. 294, em anotação ao Ac. da R. C. de 22.06.2010.   
312 Cfr. LEBRE DE FREITAS, Sobre o novo código cit., p. 38-39.   
313 Cfr. LEBRE DE FREITAS, Introdução cit., p. 125.   
314 Essenciais, no dizer da lei.   

 
113 

                                                                 



  BALANÇO DO NOVO PROCESSO CIVIL  

4. O Princípio Dispositivo e a Aquisição dos Factos no Processo Civil  

causa, isto é, os que integram a causa de pedir e os que fundam as exceções (art. 5-1). A alegação 
de uns e de outros é feita nos articulados (art. 147-1), incluindo não só os articulados normais 
(necessários e eventuais) do processo (petição, contestação, réplica, cf. arts. 552-1-d), 572-c), 
583-1, 584, nºs 1 e 2), mas também o articulado superveniente (art. 588-1)».315 Desde a revisão 
do CPC de 1961, «o juiz pode convidar as partes a aperfeiçoar os articulados, 
designadamente quando contenham insuficiências ou imprecisões na exposição da matéria de 
facto; mas não podendo substituí-las na introdução dos factos na causa, à parte convidada 
cabe apresentar  novo  articulado  em  que  complete  ou  corrija  o  inicialmente  produzido, 
produzindo assim nova alegação de factos (hoje arts. 590, nºs 2-b) e 4, e 591-1-c)».316 
 
A revisão do CPC de 1961 operada pelos Decretos-Lei nºs 329-A/95, de 12.12 e 180/96, de 25.09, 
«tornou também possível a consideração de factos principais que, completando ou 
concretizando os alegados nos articulados, se tornem patentes na instrução da causa, mas tão-
pouco na introdução destes novos factos pode o juiz substituir-se às partes: a parte neles 
interessada, isto é, aquela que, a serem os factos verdadeiros, beneficia com o efeito 
constitutivo, impeditivo, modifcativo ou extintivo que deles decorra, deverá manifestar a 
vontade de deles se aproveitar, alegando-os  (hoje: art. 5-2-b)».317  

 
No código revogado, esclarece LEBRE DE FREITAS, «a norma, então situada no art. 264-3, dizia 
que o aproveitamento dos factos resultantes da instrução da causa se faria “desde que a parte 
interessada manifeste vontade de deles se aproveitar e à parte contrária tenha sido facilitado o 
exercício do contraditório”. No novo código, diz-se, abreviadamente, “desde que sobre eles as 
partes tenham tido a possibilidade de pronunciar”. O sentido é exatamente o mesmo: a parte 
que tenha o ónus de alegar o facto, por integrar, juntamente com os já alegados, a causa de 
pedir ou a base fáctica da exceção, tem uma oportunidade de o introduzir na causa e a sua 
pronúncia certamente será nesse sentido; à contraparte, interessada, ao invés, em que o facto 
não seja considerado, é dada a oportunidade de se pronunciar, pondo em causa a sua ocorrência 
ou o meio de prova de que ele resultou; se, anormalmente, a parte interessada, não se 
manifestar no sentido do aproveitamento do facto, o juiz não poderá fazê-lo por ela, visto se 
tratar dum facto principal de que não lhe cabe conhecer oficiosamente; se, em hipótese ainda 
mais improvável, a parte interessada não se manifestar positivamente e a parte contrária aceitar 
o facto como integrando a matéria do processo ou o reconhecer como verdadeiro, o princípio 
do dispositivo será respeitado e, no segundo caso, a prova do facto fica feita por confissão (sem 
que, por a alegação do facto não implicar alteração da causa de pedir, haja necessidade, no 
primeiro caso, do acordo das partes exigido pelo art. 264 ou, no segundo, do ato de aceitação 
referido no art. 265-1».318 

 

E na sua A Ação Declarativa, mantém que «os factos que completam ou concretizam a causa de 
pedir ou as exceções deficientemente alegadas podem também ser introduzidos no processo 
quando resultem da instrução da causa; mas, nesse caso, basta à parte a quem são favoráveis 
declarar que quer deles aproveitar-se, assim observando o ónus de alegação. A necessidade desta 

315 Idem, p. 165.   
316 Idem, p. 166.   
317 Idem, ibidem.   
318 Idem, p. 166, nota 33B.   
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declaração, decorrente do princípio do dispositivo (...), estava expressa no anterior art. 264-3 
(“desde que a parte interessada manifeste vontade de deles se aproveitar e à parte contrária 
tenha sido facultado o exercício do contraditório”) e está implícita na formulação do atual art. 5-
2- b (“desde que sobre eles [as partes] tenham tido a possibilidade de se pronunciar”): a 
pronúncia das partes, ou de uma delas (normalmente a que é onerada com a alegação do facto: “à 
parte interessada”), terá de ser positiva (no sentido da introdução do facto no processo), pois 
de outro modo seria violado o princípio do dispositivo, em desarmonia com a norma paralela do 
art. 590-4. A Alteração de redação tem apenas o significado objetivo de frisar que a alegação 
pode provir de qualquer das partes, atendendo a que o facto em causa não altera nem amplia a 
causa de pedir (como o do art. 265-1) ou uma exceção, agora completando ou concretizando 
uma causa de pedir ou uma exceção já identificada».319 
 
E mais adiante: «Quanto à consideração dos factos complementares ou concretizadores que 
ressaltem da instrução da causa, o regime mantém-se, exigindo a lógica do esquema processual 
derivado do princípio dispositivo que a parte a quem os factos aproveitam os introduza como 
matéria da causa, mediante a manifestação, equivalente a uma alegação, da vontade de deles se 
aproveitar».320 

 
A mesma posição é mantida pelo AUTOR no Código de Processo Civil Anotado: 
 
«No CPC de 2013 deixou de se exigir a manifestação de vontade da parte interessada que, tal 
como da parte contrária, apenas se diz que há-de ser notificada para “se pronunciar”. Perante a 
nova redação, não é duvidoso que qualquer das partes pode manifestar-se no sentido de 
integrar o facto na matéria da causa, o que melhor se coduna com o princípio do dispositivo, bem 
como com o exato alcance do ónus de alegação., do que entender que só o pode fazer a parte a 
quem o facto aproveita; se o fizer, não a parte interessada, mas a parte contrária, a admissão da 
introdução do facto no processo pode ser acompanhada pelo reconhecimento da sua realidade, 
caso em que há confissão. Uma dúvida, porém, suscita a nova redação: se nenhuma das 
partes se manifestar nesse sentido, poderá mesmo assim o facto integrar a fundamentação da 
decisão? o CPC de 1961 era expresso em determinar que o juiz só podia fundar a decisão 
nos factos alegados pelas partes (art. 264-2 e 664). Não o diz o CPC de 2013, mas isso retira-se no 
enunciado do nº 1 [do art. 5º] (inexistente antes da revisão do CPC de 1961). E é o que impõe o 
princípio do dispositivo».321 

 
O princípio dispositivo em sentido estrito, na vertente Dispositionsmaxime, representa, como se 
enfatizou, a consagração processual do direito à propriedade privada e do princípio da 
autonomia da vontade, nele se incluindo a exata delimitação do objeto do processo (quer quanto 
à causa de pedir e ao pedido, quer quanto à exceções perentórias). É no seu seio que se fixam 
os limites da decisão do juiz, se estabelece aquilo que dentro do âmbito da disponibilidade 
das partes estas lhe solicitaram que decidisse, sendo que só dentro desta limitação a decisão é 
admissível. Trata-se, assim, de um princípio que se exige e está presente em todos os 
modernos ordenamentos processuais civis e em consequência do qual compete exclusivamente 

319 LEBRE DE FREITAS, A Ação Declarativa, 2013, pp. 141-141, nota 2.   
320 Idem, p. 309.   
321 Cfr. LEBRE DE FREITAS / ISABEL ALEXANDRE, Código de Processo Civil Anotado cit., pp. 17-18. 
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às partes a fixação do objeto do processo. O que significa que no momento da sentença, o juiz 
não pode decidir para além das fronteiras das pretensões por elas formuladas nem conhecer de 
questões por elas não suscitadas. 
 
Um tal princípio, na modalidade Dispositionsmaxime, continua a marcar indelevelmente, como 
não podia deixar de ser, o processo civil português. Assim: 
 
− Estabelece o nº 1 do art. 3º que «o tribunal não pode resolver o conflito de interesses que 
a ação pressupõe sem que a resolução lhe seja pedida por uma das partes e a outra seja 
devidamente chamada para deduzir oposição.»; 
 
− Dispõe o nº 1 do art. 5º que «às partes cabe alegar os factos essenciais que constituem a 
causa de pedir e aqueles em que se baseiam as exceções invocadas», acrescentando o nº 3 
(preceito para o qual foi transposto o art. 664º, do CPC/95-96) que «o juiz não está sujeito às 
alegações das partes no tocante à indagação, interpretação e aplicação das regras de direito», 
assim desaparecendo o que constava da parte final do mencionado artigo do código anterior: 
«(…) mas só pode servir-se dos factos articulados pelas partes, sem prejuízo do disposto no 
artigo 264º.». Perante isto, o que resulta do nº 3 do art. 5º é que relativamente aos factos, o juiz 
está limitado pelas regras previstas nos nºs 1 e 2, donde os factos que constituem a causa de 
pedir e as exceções terem de ser enunciados pelas partes.322  

 
−  As als. d) e e) do nº 1 do art. 615º (correspondentes às als. d) e e) do nº 1 do art. 668º do 
CPC/95-96) continuam a ferir de nulidade a sentença que conheça de questões de que não podia 
tomar conhecimento ou condene em pedido diverso do deduzido. 
 
Daqui se retira que a estrutura não foi alterada, pois às partes cabe iniciar o processo e fixar 
o seu objeto, competindo ao juiz decidir dentro desse objeto, dispondo de ampla liberdade (com 
cumprimento do contraditório) para aplicar regras de direito não alegadas pelas partes.323 

 

No respeitante aos factos complementares e/ou concretizadores tem-se como assente que 
eles são factos essenciais (no CPC/95-96 era o próprio nº 3 do art. 264º que como tal os 
qualificava, exigindo para a sua inclusão no complexo factual a considerar pelo juiz na sentença, a 
manifestação de vontade da parte beneficiada com a sua incorporação no processo) fazendo, hoje 
como no passado, parte da causa de pedir e das exceções perentórias. 
 
É certo que contra esta posição pode objetar-se, como faz TEIXEIRA DE SOUSA, que isso implica 
a possibilidade de alteração do objeto do processo numa fase muito adiantada do mesmo. 
Uma tal objeção perde, no entanto, a sua razão de ser se se partir, como aqui se faz, de uma 
conceção não monista da causa de pedir, isto é, se se entender que a causa petendi constitui um 
conceito cujo conteúdo varia consoante o instituto jurídico-processual a que se aplica, sendo 
(no que para o presente trabalho releva), um para efeitos de (inpetidão da) petição inicial, outro 
para efeitos cumulação sucessiva e de alteração do objeto do processo, e outro para efeitos do 

322 Cfr., neste sentido, FRANÇA GOUVEIA, O Princípio Dispositivo cit., p. 604.   
323 Idem, ibidem.   
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princípio dispositivo. 
 
Na esteira do que já se viu ser o entendimento de ANSELMO DE CASTRO e acompanhando 
agora RAMOS MÉNDEZ, considera-se que «(…) há que descer do plano meramente dogmático e 
examinar caso a caso os institutos sobre os quais tem repercussão a noção de objecto do 
processo. Parecendo inevitável que a noção de objeto do processo não é uma noção unitária 
devido à dinâmica do processo e às múltiplas configurações que pode adquirir durante este, é 
necessário fazer uma análise minuciosa dos diversos institutos sobre os quais o objecto tem 
repercussão».324 Por outras palavras, sendo o objeto do processo civil composto pelo pedido e 
pela causa de pedir, a aplicação prática deste conceito deve ter em conta os diversos institutos 
que dela se servem. 
 
Neste sentido, FRANÇA GOUVEIA, após analisar utilizações do conceito de causa de pedir na ação 
declarativa à luz de oito institutos processuais diferentes325 e referir, na parte que para este 
trabalho interessa: 
 
− Que o conceito de causa de pedir para efeitos de ineptidão da petição inicial, se identifica com 
«os factos jurídicos alegados pelo autor que, analisados na lógica jurídica da petição inicial, ou, se 
esta não for suficiente, numa outra que o tribunal entenda levar à produção do efeito jurídico 
pedido, permitem a sua compreensão ou pelo réu, possibilitando-lhe contestar, ou, em caso de 
revelia, pelo tribunal, permitindo-lhe proferir já uma decisão de mérito»326; 
 
−  Que o conceito de causa petendi para efeitos de cumulação sucessiva e de alteração do 
objeto do processo, «enquadra os factos principais alegados para fundamento da ação, 
identificando-se com aquele que é comum às pretensões materiais alegadas originária e 
sucessivamente, em substituição ou em cumulação», pelo que «haverá alteração da causa de 
pedir apenas quando nenhum dos novos factos principais já tiver sido alegado» e, «ao 
contrário, não haverá alteração quando pelo menos um desses factos principais seja comum aos 
alegados originariamente e aos alegados em sua alteração»327; 
 
−  Que «a noção de causa de pedir adequada a um correto funcionamento do princípio 
dispositivo é aquela que a identifica com o conjunto de factos principais alegados pelo 
autor», dependendo a identificação destes «das normas alegadas para fundamento da 
pretensão», havendo, por conseguinte, violação deste princípio «nos casos em que o juiz 
utilize um facto principal não alegado pelas partes ou alegado por elas como instrumental»328, 
examina as possibilidades de aproximação das noções de causa de pedir obtidas a propósito de 
cada um dos mencionados oito institutos, com o objetivo de reconduzir a causa de pedir a um 
conceito único329. 

324 Cfr. RAMOS MÉNDEZ, Enjuiciamiento Civil, Tomo I, 1997, pp. 232-233, apud FRANÇA GOUVEIA, A Causa de Pedir cit., p. 
97.   
325 A saber: (i) ineptidão da petição inicial, (ii)) de competência, (iii) de cumulação inicial, (iv) de reconvenção, (v) de 
cumulação sucessiva e de alteração do objeto, (vi) de litispendência, (vii) de princípio dispositivo e (viii) de caso julgado.   
326 Cfr. FRANÇA GOUVEIA, A causa de pedir cit., pp. 103-175 (esp. 156) e 507.   
327 Idem, pp. 272-319 (esp. 306) e 508.   
328 Idem, pp. 350-391 (esp. 156) e 509.   
329 Idem, p. 510.   
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Assim, após reiterar: 
 
−  Que «para a petição inicial interessa tudo o que foi alegado pelo autor, na medida em 
que se procura uma lógica jurídica interna», fazendo «parte da causa de pedir os factos 
principais, os factos instrumentais dos quais se deduzem factos principais não expressamente 
alegados e também as normas das quais se infiram factos principais e/ou instrumentais que 
ficaram por concretizar»; 
 
− Que para a reconvenção, a alteração do objeto do processo e o princípio da causalidade 
(competência internacional), «integram a causa de pedir todos os factos principais, 
identificando-se ela com apenas um, aquele que é comum a dois objetos ou aquele que se 
verificou em território nacional»330; 
 
− Que para o princípio dispositivo a causa de pedir se identifica «com o conjunto de todos os 
factos principais que fundamentam o pedido do autor», definição que tem como consequência 
que «haverá violação do princípio dispositivo quando o juiz decide a ação utilizando apenas um 
facto principal não alegado de todo ou enquanto tal331, pelas partes»332, encontra quatro 
noções de causa de pedir: 
 
− A primeira, identificada com todos os factos essenciais e instrumentais que servem, na 
lógica do autor, de fundamento à ação, aplicável à petição inicial e à competência e que 
apresenta como seus elementos definidores os factos essenciais e os factos instrumentais; 
 
− A segunda, identificada com a norma alegada pelo autor, aplicável à cumulação inicial e que 
apresenta como elemento definidor a norma alegada pelo autor; 
 
− A terceira, enquadrando todos os factos essenciais e que se identifica, em cada momento, 
apenas com um deles, aplicável ao princípio da causalidade, à reconvenção, à alteração do objeto 
e à cumulação sucessiva e que apresenta como elementos identificadores os factos essenciais; 
 
− A quarta, identificada com todos os factos essenciais que fundamentam a ação, aplicável à 
litispendência, ao caso julgado e ao princípio dispositivo, e que igualmente apresenta como 
elementos identificadores os factos essenciais. 
 
Uma definição geral de causa de pedir só faz sentido se todos estes elementos se interligarem 
entre si de uma forma lógica e coerente e se todos comungarem da mesma característica, qual 
seja a de todos eles constituírem fundamento da ação333. 
 
Nas quatro noções de causa de pedir atrás apresentadas surgem como elementos, a norma 

330 Nestes três institutos a causa de pedir identifica-se com apenas um dos factos principais, tendo qualquer dos que 
integram o conjunto fáctico, a possibilidade de ser o eleito (cfr. FRANÇA GOUVEIA, A causa de pedir cit., p. 511).   
331 Ou seja, não alegado enquanto facto principal, mas enquanto facto instrumental.   
332 Cfr. FRANÇA GOUVEIA, A causa de pedir cit., pp. 512-513.   
333 Idem, p. 514.   
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substantiva, os factos essenciais e os factos instrumentais. 
A norma pode fazer parte da noção de causa de pedir por duas vias distintas: 
 
− Ou é, ela mesma, elemento da causa de pedir, pelo que a sua alteração implica a alteração da 
causa de pedir; 
 
−  Ou, constitui um elemento indispensável para se chegar à noção de causa de pedir, pois que 
só ela faculta a qualificação dos factos como essenciais ou instrumentais. 
 
O conjunto dos factos essenciais, quando é elemento da causa de pedir, pode sê- lo também de 
duas maneiras: 
 
− Ou todo o complexo de factos essenciais integra a causa de pedir, caso em que a identidade é 
mais difícil de atingir, já que se exige a identidade de maior número de elementos. 
 
− Ou apenas uma parte dele chega para preencher o conceito, caso em que a identidade é 
mais fácil de atingir, já que se exige a identidade de menor número de elementos.334 
 
O conjunto dos factos instrumentais só é elemento da causa de pedir quando servir para 
encontrar a lógica interna da petição inicial, ou seja, para indiciar possíveis factos essenciais. 
Esta utilização restrita dos factos instrumentais significa que nunca uma alteração dos mesmos 
acarreta alteração da causa de pedir, aspeto importante para fazer respeitar o princípio 
dispositivo, uma vez que podendo o juiz ter em conta na sentença factos instrumentais não 
alegados pelas partes, mas sendo-lhe legalmente proibido incorporar elementos na causa de 
pedir, matéria da exclusiva disponibilidade do autor, a circunscrição daqueles factos 
instrumentais nos institutos em que a causa petendi não pode ser alterada é indispensável 
para respeitar aquele princípio. Deste modo, a inclusão na causa de pedir dos factos 
instrumentais não acarreta, em situação alguma, um problema de violação do princípio 
dispositivo. Por outras palavras, os factos instrumentais só fazem parte da causa de pedir para 
se aferir que a petição inicial não é inpeta e para determinação da norma de competência 
aplicável, pelo que, relativamente a estes dois institutos, o juiz, ainda que considere factos 
instrumentais, sendo estes, necessariamente, os que constam das peças processuais, apenas se 
limita a verificar a sua lógica interna, não alterando por isso a causa petendi.335 
 
Depois disto, FRANÇA GOUVEIA acaba por afirmar que «a causa de pedir identifica-se, assim, 
em geral com todos os factos e fundamentos jurídicos alegados pelo autor. A sua noção geral 
está perto daquela que o código [de 96-96] utilizou no art. 467º, d) [art. 552º, nº 1, al. d), do 
CPC/2013], mas está também perto da definição do art. 498º [art. 581º, do CPC/2013] na medida 
em que não se prescinde nunca da consideração jurídica da matéria alegada. 
 
A causa de pedir define-se como o conjunto dos fundamentos de facto e de direito da 
pretensão alegada pelo autor. Integra a norma ou normas alegadas, os factos principais 
alegados como substrato concreto dessas normas, os factos instrumentais alegados como 

334 Idem, p. 515.   
335 Cfr. FRANÇA GOUVEIA, A causa de pedir cit., pp. 515-516.   
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substrato concreto desses factos principais. 
 
Este conceito não é, porém, operativo em concreto – é uma mera generalização que não 
dispensa a aplicação em cada um dos institutos de uma das quatro modalidades alcançadas».336 
 
Decorre do exposto que a alteração do objeto do processo por alteração da causa de pedir 
apenas se verifica quando resultem alterados todos os factos essenciais que a integram, o que 
significa que a causa petendi só é alterada se nenhum dos factos que integram as previsões 
das várias normas substantivas aplicáveis à regulação do caso concreto for idêntico. De outra 
forma dizendo: se houver coincidência, ainda que meramente parcial, entre os factos alegados 
pelas partes, integradores das fatispecies das normas substantivas aplicáveis ao caso, já não 
ocorre alteração da causa de pedir.337 
  
Conforme já se enfatizou, nos termos do nº 3 do art. 264º do CPC/95-96 os factos 
complementares e/ou concretizadores eram considerados factos essenciais (integradores da 
causa de pedir), apenas podendo ser tomados em consideração pelo juiz na sentença no caso de 
a parte que deles viesse a beneficiar manifestasse vontade de deles se aproveitar, estivesse 
de acordo com a sua inclusão no processo. Isto, por evidente respeito ao princípio dispositivo 
na modalidade de Dispositionsmaxime. 

 
Sucede que o art. 5º, nº 2, al. b), do CPC/2013, eliminou a qualificação como essenciais dos 
factos complementares e/ou concretizadores, o que, no entanto, como também se viu, não 
lhes retira tal natureza. 
 
Aliás, esta terceira categoria de factos, complementares e/ou concretizadores, como já 
referido, não parece fazer muito sentido ou apresentar grande utilidade, pelo que apenas 
deveria distinguir-se entre factos essenciais e factos instrumentais, sendo os primeiros aqueles 
que integram a fatispecie da norma ou das normas substantivas aplicáveis à resolução do caso 
concreto, reconduzindo-se, portanto, aos factos constitutivos, impeditivos, extintivos e 
modificativos, e os segundos, todos os demais. 
 
A distinção entre factos essenciais e não essenciais é necessária apenas e só para delimitar os 
poderes dos juiz em matéria de aquisição dos factos no processo, isto é, para tornar 
operacional, para fazer funcionar o princípio dispositivo, pois pretender utilizar uma tal 
distinção a propósito do timing da entrada dos factos no processo conduz a um resultado 
repleto de equívocos e confusões. 
 
A criação no processo legislativo que conduziu ao CPC/95-96 e ao nº 3 do seu art. 264º, da 
categoria de factos complementares e/ou concretizadores, teve como único objetivo aligeirar o 
efeito preclusivo da não enunciação atempada de factos essenciais, alterando o limite temporal 
da sua incorporação no processo, finalidade que podia ser facilmente alcançável sem ser 
necessária a criação desta nova categoria de factos.338 

336 Idem, p. 529.   
337 Cfr. FRANÇA GOUVEIA, O Princípio Dispositivo cit., p. 612.   
338 Neste sentido, cfr. FRANÇA GOUVEIA, O Princípio Dispositivo cit., p. 613.   
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Como se deixou expresso, a doutrina portuguesa tende a qualificar como essenciais os factos 
complementares e/ou concretizadores, enquanto factos que se incluem na previsão da norma 
ou das normas substantivas aplicáveis à resolução do caso concreto, logo constitutivos, 
impeditivos, modificativos ou extintivos do direito alegado. No entanto, considera-se que 
constituem apenas uma parte dessa fatispecie ou dessas fatispecies normativas pelo que a sua 
prova meramente parcial implica a improcedência da causa. Porém, a sua não alegação não 
impede a admissibilidade da ação pois não gera ineptidão da petição inicial, sendo passível de 
correção até ao fim da produção de prova.339 
 
Por outro lado, a alteração introduzida pelo art. 5º, nº 2, al. b), ter-se-ia limitado a derrogar 
parcialmente o princípio dispositivo na vertente Dispositionsmaxime, ao não fazer depender da 
vontade das partes o ingresso dos factos complementares e/ou concretizadores da vontade das 
partes. 
 
Mas não é o caso! 
 
Um tal entendimento, à semelhança do que disse a propósito do apagão do princípio 
dispostivo no art. 5º, é o resultado da confusão entre o quem dá entrada dos factos no 
processo e o quando ocorre essa entrada nos autos. 
 
Trata-se, no entanto, de uma confusão fácil de corrigir! 

 
O princípio dispositivo representa no processo civil, como se assinalou, a concretização da 
proteção constitucional da propriedade privada, da autonomia privada e da liberdade das partes. 
 
Suprimi-lo ou amputá-lo seria um ato violador da Constituição da República Portuguesa. 
 
E não foi, não pode ter sido, seguramente, essa a intenção do legislador processual civil 
português de 2013, desde logo porque o nº 1 do art. 5º conserva a regra segundo a qual os factos 
essenciais só podem ser alegados pelas partes. 
 
Por isso, deve manter-se a necessidade de acordo da parte beneficiada com a inclusão no 
processo dos factos complementares e/ou concretizadores, sendo eles, como são, factos 
essenciais. 
 
Uma vez que à luz das regras da lógica e da experiência comum esse acordo (que pode ser 
expresso ou tácito) não deixará de ocorrer, visto que a parte que o deve conceder sairá 
beneficiada com a inclusão do facto no processo, o problema é facilmente resolvido. 
 
Sob o ponto de vista prático, a questão também se resolve com facilidade, na medida em que 
a al. b) do nº 2 do art. 5º, exige que as partes se pronunciem sobre os factos, pronúncia essa 

339 Tal como refere SALAZAR CASANOVA, Poderes de Cognição cit., p. 9, «a lei pretende que o ónus de alegação não 
constitua um obstáculo à admissibilidade de certos factos que venham a revelar-se nos autos».   
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da qual se retirará o acordo, expresso ou tácito, na sua incorporação no processo.340 
 
Os factos complementares e/ou concretizadores são, pois, factos essenciais que podem dar 
entrada no processo até ao início da alegações orais previstas no art. 604º, nº 3, al. e), 
necessitando sempre, no entanto, para que tal aconteça, do acordo da parte a quem 
aproveitam341, em obediência ao princípio dispositivo, na sua vertente Dispositionsmaxime. 
 
Julga-se que não pode ser de outra maneira! 
 
Basta pensar que nos termos do art. 590º, nºs 2, al. b), e 4, findos os articulados e detetada a falta 
de alegação de factos complementares e/ou concretizadores essenciais à procedência da ação ou 
das exceções perentórias ou da reconvenção, a lei impõe ao juiz a prolação de despacho pré-
saneador convidando as partes a alegarem-nos de forma a suprirem, mediante a apresentação 
de novos articulados, as insuficiências ou imprecisões na exposição ou concretização da matéria 
de facto alegada, decorrentes da não enunciação daqueles factos nos articulados por elas até 
então espontaneamente produzidos. 
 
Se, por absurdo, as partes não corresponderem a esse convite e não apresentarem novos 
articulados corrigidos, não pode o juiz substituir-se-lhes e incorporar por sua iniciativa, os 
factos complementares e/ou concretizadores em falta. 
 
Nos termos do art. 591º, nº 1, al. c), um dos fins da audiência prévia consiste na discussão das 
posições das partes com vista à delimitação dos termos do litígio e ao suprimento das 
insuficiências ou imprecisões na exposição da matéria de facto que ainda subsistam ou se 
tornem patentes na sequência do debate. Ou seja: 
 
a) As partes corresponderam ao convite que lhes foi enderaçado pelo juiz e apresentaram 
novos articulados corrigidos, mas, ainda assim, não lograram suprir todas insuficiências ou 
imprecisões na exposição da matéria de facto, não tendo enunciado todos os factos 
complementares e/ou concretizadores essenciais ao êxito das suas pretensões. Nesse caso, o juiz 
deve convocar a audiência prévia e facultar às partes, uma vez mais, a possibilidade de nela 
alegarem os factos complementares e/ou concretizadores ainda em falta e assim suprirem as 
persistentes insuficiências ou imprecisões na exposição da matéria de facto. Se as partes, naquela 
diligência, optarem pela não alegação desses factos ainda em falta, não pode o juiz 
substituir-se-lhes e incorporará-los por sua iniciativa no processo. 
 
b) Na fase a que alude o nº 2 do art. 590º o juiz não se apercebeu das insuficiências ou 
imprecisões de que padeciam os articulados até então produzidos pelas partes, na exposição ou 

340 Neste sentido, cfr. FRANÇA GOUVEIA, O Princípio Dispositivo cit., pp. 613-614.   
341 Neste sentido, cfr. o Ac. da RP de 30.04.2015, Proc. nº 5800/13.9TBMTS.P1 (Des. Aristides Rodrigues Almeida), 
acessível na internet em www.dgsi.pt: «Para poder levar em consideração factos que resultem da instrução da causa e 
sejam (…) complementares ou concretizadores dos que as partes alegaram, o tribunal tem de dar previamente às partes a 
possibilidade de se pronunciarem sobre a atendibilidade desses factos. Dar às partes a possibilidade de se pronunciarem 
pressupõe, cumulativamente, que: i) o tribunal anuncie, antes do encerramento da audiência, que está a equacionar usar 
esse mecanismo de ampliação da matéria de facto; ii) a parte que beneficiará desses factos manifeste a concordância ou 
a vontade de que esses factos sejam considerados pelo tribunal; iii) se permita à parte contrária requerer novos meios de 
prova para, consoante o caso, prova ou contraprova desses factos».  
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concretização da matéria de facto, não descortinou a falta de alegação, nos articulados 
espontâneos, de factos complementares e/ou concretizadores essenciais ao êxito das suas 
pretensões e, por isso, não proferiu despacho de convite ao aperfeiçoamento. Nesse caso, deve 
convocar a audiência prévia e facultar-lhes a possibilidade de nela alegarem aqueles factos. Se 
as partes, nessa diligência, optarem pela não alegação desses factos ainda em falta, não pode 
igualmente o juiz substituir-se- lhes e incorporará-los por sua iniciativa no processo. 
 
c) Se só após a discussão das posições das partes com vista à delimitação dos termos do 
litígio, em sede de audiência prévia, se revelarem insuficiências ou imprecisões na exposição da 
matéria de facto, se só então se evidenciar a necessidade de alegação de factos complementares 
e/ou concretizadores essenciais ao êxito das suas pretensões, podem as partes, por sua 
iniciativa, nessa mesma diligência, solicitar a inclusão de tais factos no processo, procedendo à 
sua alegação. Não tomando as partes tal atitude, pode e deve o juiz estimulá-las a fazerem-no. 
Neste caso, se as partes não reagirem a tal estímulo, mais uma vez não pode o juiz substituir-se-
lhes e incorporar no processo, ex officio, os factos complementares e/ou concretizadores em falta. 
 
Se assim é, como se entende que é, não faz sentido que uma vez revelados os factos 
essenciais complementares e/ou concretizadores durante a instrução e discussão da causa, em 
regra durante a audiência final, possa o juiz, então, ex officio, incorporar tais factos no processo 
sem o acordo da parte que vai beneficiar com a sua inclusão, ou seja, independentemente ou até 
contra a sua vontade. 
 
Entendimento contrário a este significa uma intolerável amputação do princípio dispositivo na 
aludida modalidade de Dispositionsmaxime e, por consequência, uma flagrante e inaceitável 
violação da própria CRP pois, reitera-se, ao nível processual civil, aquele princípio concretiza a 
proteção constitucional da propriedade privada, da autonomia privada e da liberdade das partes. 
 
Por isso, ao consagrar no art. 5º, nº 2, al. b), que «além dos factos articulados pelas partes, são 
ainda considerados pelo juiz (…) os factos que sejam complemento ou concretização dos que as 
partes hajam alegado e resultem da instrução da causa, desde que sobre eles tenham tido a 
possibilidade de se pronunciar», por respeito ao princípio dispositivo na modalidade de 
Dispositionsmaxime e, por via dele, à CRP, outra coisa não pretendeu o legislador de 2013 
afirmar que não seja o seguinte: o julgador deve auscultar as partes sobre os factos essenciais 
complementares e/ou concretizadores revelados durante a instrução e discussão da causa em 
sede de audiência final, concretamente a parte que irá beneficiar com a sua inclusão no 
processo, a fim de obter dela a manifestação de vontade, ou seja, o acordo, expresso ou tácito, 
de se aproveitar de tais factos, sem o que não poderá incorporá-los no processo e, lógica e 
consequentemente, considerá-los na sentença. 
 
Tudo visto, o CPC/2013 nada alterou quanto ao tempo e ao modo de entrada no processo dos 
factos essenciais, instrumentais e complementares ou concretizadores. 

 
 

  

 
123 



  BALANÇO DO NOVO PROCESSO CIVIL  

4. O Princípio Dispositivo e a Aquisição dos Factos no Processo Civil  

Vídeo da comunicação I 

 

 
 
 https://educast.fccn.pt/vod/clips/nimv8jpah/flash.html 
 
 
 

Vídeo da comunicação II 

 

 
 
 https://educast.fccn.pt/vod/clips/13hwbpoyyn/flash.html 

 
124 

https://educast.fccn.pt/vod/clips/nimv8jpah/flash.html
https://educast.fccn.pt/vod/clips/nimv8jpah/flash.html
https://educast.fccn.pt/vod/clips/13hwbpoyyn/flash.html
https://educast.fccn.pt/vod/clips/13hwbpoyyn/flash.html
https://educast.fccn.pt/vod/clips/nimv8jpah/flash.html�
https://educast.fccn.pt/vod/clips/13hwbpoyyn/flash.html�


 



   

 

 



  BALANÇO DO NOVO PROCESSO CIVIL  

5. A Conciliação e a Mediação - I  

A CONCILIAÇÃO E A MEDIAÇÃO – I ∗ 

Jorge Morais de Carvalho∗∗ 
 
 

Sumário. 
Bibliografia. 
Vídeo. 

 
 

Sumário 
 
1. Introdução: distinção entre mediação e conciliação. 
 
2. Problemas jurídicos da mediação: 

 
i. Princípio da voluntariedade, mediação obrigatória e cláusulas de mediação; 
ii. Mediabilidade do litígio; 
iii. Homologação do acordo; 
iv. Executoriedade do acordo.  
 

3. Conciliação judicial: 
 

i. Importância do conhecimento pelo juiz das técnicas de mediação; 
ii. Inadequação da referência a uma solução de equidade no artigo 594.º do Código de Processo 
Civil. 

 

Bibliografia 
 

 – CAMPOS, Joana, A Conciliação Judicial, Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa, Lisboa, 
2009 –  http://laboratorioral.fd.unl.pt/media/files/A_Concili...pdf  
 
– CARVALHO, Joana Campos, e CARVALHO, Jorge Morais, “Problemas Jurídicos da Arbitragem e da 
Mediação de Consumo”, in RED – Revista Electrónica de Direito, n.º 1, 2016 – http://bit.ly/1WrbY10 
 
– CARVALHO, Jorge Morais, “O Critério da Disponibilidade na Arbitragem, na Mediação e Noutros 
Negócios Jurídicos Processuais”, in Estudos em Homenagem ao Prof. Doutor José Lebre de Freitas, 
Vol. II, Coimbra Editora, Coimbra, 2013, pp. 831-860. 
 
– CARVALHO, Jorge Morais, “A Consagração Legal da Mediação em Portugal”, in Julgar, n.º 15, 2011, 
pp. 271-290 – http://julgar.pt/a-consagracao-legal-da-mediacao-em-portugal/ 
 

∗ Sumário que serviu de base à comunicação efetuada no dia 10 de março de 2016, no CEJ, na Universidade Nova de Lisboa 
- Campus de Campolide, Lisboa, no âmbito da formação do CEJ “Balanço do Novo Processo Civil”. 
∗∗ Professor da Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa. 
 

 
127 

                                                                 

http://laboratorioral.fd.unl.pt/media/files/A_Concili...pdf
http://bit.ly/1WrbY10
http://julgar.pt/a-consagracao-legal-da-mediacao-em-portugal/


  BALANÇO DO NOVO PROCESSO CIVIL  

5. A Conciliação e a Mediação - I  

– GOUVEIA, Mariana França, Curso de Resolução Alternativa de Litígios, 3.ª edição, Almedina, Coimbra, 
2014. 

 
 

Vídeo da comunicação 
 
 

 
 
 https://educast.fccn.pt/vod/clips/93huk9xwa/flash.html 
 
 

 
128 

https://educast.fccn.pt/vod/clips/93huk9xwa/flash.html
https://educast.fccn.pt/vod/clips/93huk9xwa/flash.html
https://educast.fccn.pt/vod/clips/93huk9xwa/flash.html�


 



   

 

 



























 



   

 

 



















 



   

 

 









   

 

 



 



   

 

 



























































  BALANÇO DO NOVO PROCESSO CIVIL  

9. A Fundamentação de Facto e de Direito da Sentença Cível - I  

 
189 



  BALANÇO DO NOVO PROCESSO CIVIL  

9. A Fundamentação de Facto e de Direito da Sentença Cível - I  

 
190 



  BALANÇO DO NOVO PROCESSO CIVIL  

9. A Fundamentação de Facto e de Direito da Sentença Cível - I  

 
191 



  BALANÇO DO NOVO PROCESSO CIVIL  

9. A Fundamentação de Facto e de Direito da Sentença Cível - I  

 
192 



  BALANÇO DO NOVO PROCESSO CIVIL  

9. A Fundamentação de Facto e de Direito da Sentença Cível - I  

 
193 



  BALANÇO DO NOVO PROCESSO CIVIL  

9. A Fundamentação de Facto e de Direito da Sentença Cível - I  

 
194 



  BALANÇO DO NOVO PROCESSO CIVIL  

9. A Fundamentação de Facto e de Direito da Sentença Cível - I  

 
195 



  BALANÇO DO NOVO PROCESSO CIVIL  

9. A Fundamentação de Facto e de Direito da Sentença Cível - I  

  

 
196 



  BALANÇO DO NOVO PROCESSO CIVIL  

9. A Fundamentação de Facto e de Direito da Sentença Cível - I  

 
 
 

Vídeo da comunicação 
 
 

 
 
 https://educast.fccn.pt/vod/clips/6rb6xuma6/flash.html 
 
 

 
197 

https://educast.fccn.pt/vod/clips/6rb6xuma6/flash.html
https://educast.fccn.pt/vod/clips/6rb6xuma6/flash.html
https://educast.fccn.pt/vod/clips/6rb6xuma6/flash.html�


   

 

 



 



   

 

 



  BALANÇO DO NOVO PROCESSO CIVIL  

10. A Fundamentação de Facto e de Direito da Sentença Cível - II  

A FUNDAMENTAÇÃO DE FACTO E DE DIREITO DA SENTENÇA CÍVEL – II ∗ 
 

Teresa Alves de Azevedo ∗∗ 
 

Notas. 
Vídeo. 

 
Notas 
 
Principal alteração – art. 607º, nº 4 
 
Um único momento para a fundamentação de facto 
 
Possibilidade de reabertura da audiência 
 
Art.º 662º e 671º NCPC – fundamentação essencialmente diferente (dupla conforme) 
 
Factos essenciais e factos instrumentais – perspectiva para o advogado 
 
Texto relvante: 
http://www.stj.pt/ficheiros/estudos/Processo-Civil/asentencacivelabrantesgeraldes.pdf 
 

 
 

Vídeo da comunicação 
 

 
 
 https://educast.fccn.pt/vod/clips/2dvk960fzj/flash.html 

∗ Notas que serviram de base à comunicação efetuada no dia 11 de março de 2016, na Universidade Nova de Lisboa - 
Campus de Campolide, Lisboa, no âmbito da formação do CEJ “Balanço do Novo Processo Civil”. 
∗∗ Advogada. 

 
201 

                                                                 

http://www.stj.pt/ficheiros/estudos/Processo-Civil/asentencacivelabrantesgeraldes.pdf
https://educast.fccn.pt/vod/clips/2dvk960fzj/flash.html
https://educast.fccn.pt/vod/clips/2dvk960fzj/flash.html
https://educast.fccn.pt/vod/clips/2dvk960fzj/flash.html�


   

 

 



 



   

 

 

















































































































   

 

 



 



   

 

 







 



   

 

 

































   

 

 



Título: 
Balanço do Novo Processo Civil 

Ano de Publicação: 2017 

ISBN: 978-989-8815-61-3 

Série: Formação Contínua 

Edição: Centro de Estudos Judiciários 

Largo do Limoeiro 

1149-048 Lisboa 

cej@mail.cej.mj.pt 

mailto:cej@mail.cej.mj.pt

	Capa
	Contracapa
	Texto inicial
	Ficha técnica
	Índice
	1. O Novo Processo Civil à Luz da Convenção Europeia dos Direitos do Homem e da Constituição da República Portuguesa 
- José Lebre de Freitas
	2. O Princípio da Cooperação no Novo Processo Civil - I - Miguel Teixeira de Sousa
	3. O Princípio da Cooperação no Novo Processo Civil - II - Miguel Resende
	4. O Princípio Dispositivo e a Aquisição dos Factos no Processo Civil - José António Capacete
	5. A Conciliação e a Mediação - I - Jorge Morais de Carvalho
	6. A Conciliação e a Mediação - II - Jorge Macieira
	7. A Audiência Prévia - O Objeto do Litígio e os Temas da Prova - I - 
Gabriela Marques
	8. A Audiência Prévia - O Objeto do Litígio e os Temas da Prova - II - 
Frederico Gonçalves Pereira
	9. A Fundamentação de Facto e de Direito da Sentença Cível - I 
- Helena Cabrita
	10. A Fundamentação de Facto e de Direito da Sentença Cível - II 
- Teresa Alves de Azevedo
	11. A Intervenção do Juiz no Processo Executivo 
- João Paulo Raposo
	12. A Reapreciação e a Renovação da Prova na 2.ª Instância - I 
- Luís José Falcão de Magalhães
	13.  A Reapreciação e a Renovação da Prova na 2.ª Instância - II - Natália Garcia Alves
	ISBN
	ADPE2B0.tmp
	I. Enquadramento da questão apresentada
	Questionar se o processo executivo ainda é um processo judicial pode parecer uma interpelação a uma reflexão especulativa. Na verdade não o é. É a pergunta mais operativa que se pode fazer sobre o sistema processual executivo. Procura saber onde está ...
	Esta é, portanto, a primeira e a última dúvida relevante sobre o sistema processual executivo atual.
	A questão pode e deve ser desdobrada numa série de outras que permitem perceber todo o seu alcance.
	A primeira destas subquestões será:
	( Que processo executivo civil temos hoje em Portugal?
	Esta é a primeira análise a fazer: - Como se estrutura legalmente o regime executivo português atual. É uma análise prévia, que permite definir os caminhos essenciais trilhados pelo legislador. Até este nível de análise, a compreensão das soluções leg...
	( Qual a intervenção jurisdicional devida em processo executivo?
	Chegando a esta dúvida começam os maiores problemas de interpretação legal e, por consequência, de comportamento ou gestão processual mais relevantes. Como deve agir o juiz em processo executivo? Como deve gerir o processo e o conjunto dos processos? ...
	Ligada com esta encontra-se a seguinte subquestão que, em larga medida, é o espelho da anterior:
	(  Qual a natureza, enquadramento e limite da atividade dos agentes de execução?
	É da bissetriz entre a atuação dos agentes e a atuação do juiz que se pode perceber o sistema processual, naquilo que tem de estático e de dinâmico.
	***
	Estabelecido este quadro começa a ficar claro o ponto de partida.
	O alcance de uma análise sobre a intervenção do juiz na execução não é, portanto, o de uma discussão teórica sobre a natureza jurídica do processo executivo. É uma verdadeira análise, à luz do regime processual, “nos livros” e “em ação,” sobre os pode...
	É, portanto, muito mais uma análise operativa que uma mera viagem teórica sobre o processo executivo.
	I.a. Sequência da pergunta
	Além de ser uma análise básica aos fundamentos do processo executivo atual, como antes referido, é também uma pergunta que suscita questões sobre os caminhos futuros, num duplo sentido.
	Num primeiro, perguntar-se-á que processo executivo caminhamos para ter em Portugal. Este é o sentido prospetivo da análise.
	Neste tipo de análise parte-se de uma verificação do ponto de onde vem o regime atual, verifica-se onde está no presente esse regime e, ao perceber a linha de rumo, afirma-se a sequência lógica do caminho e, portanto, prevêm-se as evoluções futuras co...
	Num segundo sentido, a pergunta tem também um sentido programático. Neste tipo de análise não se trata já de perceber para onde o sistema se dirige, caso siga o rumo em que se encontra, mas tenta responder a uma questão diversa:
	(  Que processo executivo queremos ter?
	Não se trata aqui de apresentar sugestões ou preferências pessoais. Trata-se apenas de fazer uma análise, tendo por referência a função do sistema executivo no conjunto da ordem jurídica, e verificar qual ou quais as evoluções que o sistema deve sofre...
	Em síntese, é uma verificação da aptidão concreta do sistema executivo atual, por contraposição com evoluções que possa sofrer, para atingir os fins a que se propõe.
	***
	II. Contexto histórico
	Para perceber o regime atual temos que situar a grande “revolução” em 15/9/2003, com a entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 38/2003 de 8 de março. Por esta via foi introduzido no Código do Processo Civil (CPC) um modelo de impulso processual por agente...
	Pela Lei nº 23/2002 de 21 de agosto, também a vigorar a partir de 15 de setembro 2003, fora criada uma nova especialidade de Solicitadores, o "Solicitador de Execução “, designação que, pelo Decreto-Lei n.º 226/2008 de 20 de novembro, foi substituída ...
	De mais estruturante, o que cumpre assinalar é que, desde 2003, o processo executivo civil é impulsionado por um profissional externo, de natureza liberal, que cumpre funções tradicionalmente públicas.
	***
	II.a. A lógica das alterações de 2003
	Se o que se apresentou antes sintetiza as alterações legais que determinaram a conversão de um sistema processual executivo de base totalmente pública e judicial num sistema como o que temos hoje, de repartição de funções e competências entre o sistem...
	Vamos centrar-nos nas razões processuais e referentes às dificuldades que o modelo executivo anterior sofria.
	Ainda assim, algumas considerações referentes ao contexto social e económico das alterações importa fazer, porque são importantes para compreender, em toda a extensão, o contexto histórico da reforma e as opções políticas subjacentes à decisão de polí...
	a) Contexto social e económico
	Não se pode esquecer que houve considerações de natureza não processual, ou até não jurídica, que conduziram à alteração de modelo.
	De entre estas, numa breve referência, não pode deixar de se referir um certo “mimetismo externo”, corrente no legislador português, que, no caso, o levou a olhar para o modelo francês de “hussier de justice” como um modelo a seguir num sentido de bus...
	Este mimetismo veio acompanhado de uma visão da função jurisdicional que a reserva aos atos de declaração de direitos e, portanto, a retira “naturalmente” de tarefas de avaliação da execução. Em termos coloquiais, uma certa ideia de que “as execuções ...
	Do mesmo modo, não se pode descurar uma abordagem económica das alterações de 2003, talvez tão ou mais importante que as considerações atinentes ao próprio sistema de justiça.
	Assim, em primeiro lugar, num sentido exógeno ao sistema de justiça, é promovido um fomento de eficácia do sistema de cobrança coerciva de dívidas ou, mais genericamente, de exercício coercivo de direitos e, nesse sentido, propalada uma facilitação do...
	Em segundo lugar, num sentido endógeno ao próprio sistema de justiça, foi claramente pretendido criar mais uma “cadeia de valor”, relacionada com a atividade de novos operadores judiciários (ou, pelo menos, operadores com competências alargadas) e cor...
	A cobrança coerciva torna-se em 2003 uma atividade económica, com uma carreira  de  suporte  e,  portanto,  um  conjunto  de  direitos,  interesses  e  expectativas conexos. Isto é um pressuposto que importa sempre levar em linha de conta em todas as ...
	Esta opção económica “interna” ao sistema terá que ser relacionada com uma proposta de alargamento de carreiras na área da justiça, procurando dar uma resposta política à incapacidade das profissões tradicionais acomodarem o alargado,  e anualmente am...
	São considerações laterais a uma análise processual mas que enquadram a história da reforma e que devem ser referidas, ainda que brevemente, para perceber em toda a sua extensão o contexto histórico da reforma e, eventualmente, iluminar algumas dúvida...
	São também importantes para, numa perspetiva futura, perceber aquilo que, de facto, se pode perspetivar.
	b) A situação processual
	A este nível importa considerar a situação que se verificava no início do século e que levou à introdução da reforma de 2003.
	Podemos elencar três fatores básicos de enquadramento. Assim:
	i) Grande alargamento dos títulos executivos
	A grande alteração estrutural a este nível fora operada uns anos antes da reforma de 2003, quando, em 1995, na revisão do CPC feita pelos Decretos-Lei n.º 329-A/95, de 12/12 e n.º 180/96, de 25/9 foi consumado um muito substancial alargamento do elenc...
	Não havendo possibilidade de elaborar muito esta realidade, importa relembrar que, nesse tempo, os grandes estrangulamentos do sistema de justiça se situavam na área declarativa, com entradas, pendências e formas de tramitação processual vistas como e...
	Este alargamento de títulos é, portanto, coerente, com propósitos de solução dos problemas da justiça, e de acesso dos cidadãos à realização da mesma em tempo útil, “contornando” as dificuldades dos processos declarativos e permitindo que a “declaraçã...
	Ficou rapidamente patente que o estrangulamento foi meramente transferido para a área executiva o que, muito naturalmente, acabou por conduzir, na revisão de 2013 do CPC (ou, para quem o prefira, no novo CPC de 2013) introduzida pela Lei n.º 41/2013 d...
	Voltando a 2003, as solicitações a que o sistema executivo estava sujeito desde 1995/1996 impeliam a necessidade de alterações por ser percecionada incapacidade de resposta do sistema. Esse terá sido um dos grandes fundamentos da reforma então operada.
	ii) Propósito de eficácia
	Ligado com o anteriormente referido está subjacente a toda a lógica da reforma o propósito de indução de eficácia. Esse é o objetivo último.
	Essa ideia de eficácia vem ligada à anteriormente referida liberalização, numa lógica paralela ao defendido para um conjunto alargado de atividades: O princípio é o de o setor privado, pela sua competição natural e pela sua motivação pelo lucro, ser n...
	iii) Reserva jurisdicional
	Ligado com o anterior estava também um princípio de limitar a atividade jurisdicional nas execuções.
	A própria jurisdicionalização dita “excessiva” era vista como um fator de bloqueio de um atividade de natureza pouco técnico-jurídica e de tom mais material.
	Passagens do preâmbulo do Decreto-Lei n.º 38/2003 são particularmente esclarecedoras. Assim, vejam-se as seguintes:
	( A “excessiva jurisdicionalização e rigidez tem obstado à satisfação, em prazo razoável, dos direitos do exequente”;
	( “Os atrasos do processo de execução têm-se assim traduzido em verdadeira denegação de justiça, colocando em crise o direito fundamental de acesso à justiça”;
	( (…) “Atribui a agentes de execução a iniciativa e a prática dos actos necessários à realização da função executiva, a fim de libertar o juiz das tarefas processuais que não envolvem uma função jurisdicional e os funcionários judiciais de tarefas a p...
	Fica, assim, particularmente clara uma ideia de externalização de atos executivos, com reserva jurisdicional a determinadas fases, ou atos, para o juiz.
	II.b. Ideias de base da reforma 2003
	Assim, sistematizando o que antes se disse, podem agrupar-se em quatro grandes grupos as ideias que serviram de base à reforma executiva de 2003:
	a) Utilidade prática da interpretação na perspetiva do sistema judiciário:
	Além de outras linhas de argumentação, jurídica e extrajurídica, esta linha interpretativa tem cativado apoiantes no próprio sistema judiciário, que tantas vezes tem tido grande dificuldade em lidar com o imenso volume de solicitações com que os tribu...
	Esta interpretação, objetivamente, é suscetível de mitigar o esforço exigido ao sistema de justiça pelas execuções, permitindo soluções operacionais em que as pendências fossem substancialmente reduzidas.
	Essa gestão das pendências executivas, substantiva ou cosmética, não deixa de ser um dos grandes problemas do sistema e uma das questões que mais atenção vem merecendo.
	IV. b. Segunda interpretação
	a) Interpretação sistemática
	Saindo desta análise literal, mesmo que conjugando um conjunto limitado de normas, naquilo que referimos como uma interpretação “micro-sistemática”, importa olhar para a abrangência de toda a sistemática do código, alargando a visão.
	Assim, importa considerar um conjunto de outras regras.
	Em primeiro lugar, deve assinalar-se que as execuções são uma espécie na distribuição: – 5ª espécie (art. 212º CPC).
	Isto não é algo de despiciendo. Significa que as execuções dão entrada em tribunal e só sairão da unidade orgânica para o arquivo quando findas. Quer isto dizer que é um sofisma dizer que “o processo não corre em tribunal” enquanto houver uma regra de...
	Importa considerar, num segundo nível, que a lei consagra duas formas de processo executivo comum para pagamento: – sumário e ordinário, nos termos do art. 550º, n.º 1 e 2, do CPC, aplicável também às execuções para entrega de coisa e prestação de fac...
	Quer dizer que nunca podemos deixar de levar em conta uma realidade básica: as formas de processo executivo comum são judiciais. E se são judiciais correm em tribunal. É uma evidência que o próprio legislador parece que, a dado passo, esqueceu.
	Num terceiro nível, olhando para a própria tramitação processual, estabelece o legislador pela Portaria n.º 280/2013, de 26/8, que os termos processuais são tramitados por via eletrónica no sistema citius.
	Quer isto dizer que o autêntico suporte processual é o que se encontra documentado na plataforma de apoio aos tribunais e não em qualquer outra, designadamente a de apoio à atividade dos agentes de execução.
	O suporte processual é o que dá entrada no citius, aí é distribuído e tramitado eletronicamente, com o suporte em papel regulamentado e casuisticamente determinado.
	E, conclui-se, se é esse o suporte processual, não se vê como defender que “não está em tribunal”.
	Se as razões antes referidas são relevantes, a quarta e última é decisiva.
	Pelo corpo do corpo do n.º 1 do art. 723º do CPC é conferida ao juiz a permissão de ter “todas as intervenções que a lei permitir” e, por consequência, tem o juiz o poder- dever de atuação oficiosa sempre que o entenda e se verifique permissão legal.
	Havendo permissão de atuação oficiosa não é possível dar seguimento a uma interpretação restritiva do art. 551º, n.º 5, do CPC.
	Do que antes se disse, sistematizando as ideias, podemos concluir de uma análise sistemática do CPC, assim como de normas regulamentares relevantes, o seguinte:
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Lei n.º 29/2013
de 19 de abril


Estabelece os princípios gerais aplicáveis à mediação realizada 
em Portugal, bem como os regimes jurídicos


da mediação civil e comercial, dos mediadores e da mediação pública


A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.º
Objeto


A presente lei estabelece:
a) Os princípios gerais aplicáveis à mediação realizada 


em Portugal;
b) O regime jurídico da mediação civil e comercial;
c) O regime jurídico dos mediadores;
d) O regime jurídico dos sistemas públicos de mediação.


Artigo 2.º
Definições


Para efeitos do disposto na presente lei, entende -se por:
a) «Mediação» a forma de resolução alternativa de lití-


gios, realizada por entidades públicas ou privadas, através 
do qual duas ou mais partes em litígio procuram volun-
tariamente alcançar um acordo com assistência de um 
mediador de conflitos;


b) «Mediador de conflitos» um terceiro, imparcial e 
independente, desprovido de poderes de imposição aos 
mediados, que os auxilia na tentativa de construção de um 
acordo final sobre o objeto do litígio.


CAPÍTULO II


Princípios


Artigo 3.º
Princípios da mediação


Os princípios consagrados no presente capítulo são 
aplicáveis a todas as mediações realizadas em Portugal, 
independentemente da natureza do litígio que seja objeto 
de mediação.


Artigo 4.º
Princípio da voluntariedade


1 — O procedimento de mediação é voluntário, sendo 
necessário obter o consentimento esclarecido e informado 
das partes para a realização da mediação, cabendo -lhes a 
responsabilidade pelas decisões tomadas no decurso do 
procedimento.


2 — Durante o procedimento de mediação, as partes 
podem, em qualquer momento, conjunta ou unilateral-
mente, revogar o seu consentimento para a participação 
no referido procedimento.


3 — A recusa das partes em iniciar ou prosseguir o 
procedimento de mediação não consubstancia violação 
do dever de cooperação nos termos previstos no Código 
de Processo Civil.


Artigo 5.º
Princípio da confidencialidade


1 — O procedimento de mediação tem natureza con-
fidencial, devendo o mediador de conflitos manter sob 
sigilo todas as informações de que tenha conhecimento no 
âmbito do procedimento de mediação, delas não podendo 
fazer uso em proveito próprio ou de outrem.


2 — As informações prestadas a título confidencial ao 
mediador de conflitos por uma das partes não podem ser 
comunicadas, sem o seu consentimento, às restantes partes 
envolvidas no procedimento.


3 — O dever de confidencialidade sobre a informação 
respeitante ao conteúdo da mediação só pode cessar por 
razões de ordem pública, nomeadamente para assegurar 
a proteção do superior interesse da criança, quando esteja 
em causa a proteção da integridade física ou psíquica de 
qualquer pessoa, ou quando tal seja necessário para efeitos 
de aplicação ou execução do acordo obtido por via da me-
diação, na estrita medida do que, em concreto, se revelar 
necessário para a proteção dos referidos interesses.


4 — Exceto nas situações previstas no número anterior 
ou no que diz respeito ao acordo obtido, o conteúdo das 
sessões de mediação não pode ser valorado em tribunal 
ou em sede de arbitragem.


Artigo 6.º
Princípio da igualdade e da imparcialidade


1 — As partes devem ser tratadas de forma equitativa 
durante todo o procedimento de mediação, cabendo ao 
mediador de conflitos gerir o procedimento de forma a 
garantir o equilíbrio de poderes e a possibilidade de ambas 
as partes participarem no mesmo.


2 — O mediador de conflitos não é parte interessada 
no litígio, devendo agir com as partes de forma imparcial 
durante toda a mediação.


Artigo 7.º
Princípio da independência


1 — O mediador de conflitos tem o dever de salvaguar-
dar a independência inerente à sua função.


2 — O mediador de conflitos deve pautar a sua conduta 
pela independência, livre de qualquer pressão, seja esta 
resultante dos seus próprios interesses, valores pessoais 
ou de influências externas.


3 — O mediador de conflitos é responsável pelos seus 
atos e não está sujeito a subordinação, técnica ou deonto-
lógica, de profissionais de outras áreas, sem prejuízo, no 
âmbito dos sistemas públicos de mediação, das compe-
tências das entidades gestoras desses mesmos sistemas.


Artigo 8.º
Princípio da competência e da responsabilidade


1 — Sem prejuízo do disposto na alínea e) do n.º 1 e 
no n.º 3 do artigo seguinte, o mediador de conflitos, a fim 
de adquirir as competências adequadas ao exercício da 
sua atividade, pode frequentar ações de formação que lhe 
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confiram aptidões específicas, teóricas e práticas, nomea-
damente curso de formação de mediadores de conflitos 
realizado por entidade formadora certificada pelo Minis-
tério da Justiça, nos termos do artigo 24.º


2 — O mediador de conflitos que viole os deveres de 
exercício da respetiva atividade, nomeadamente os cons-
tantes da presente lei e, no caso da mediação em sistema 
público, dos atos constitutivos ou regulatórios dos sistemas 
públicos de mediação, é civilmente responsável pelos da-
nos causados, nos termos gerais de direito.


Artigo 9.º
Princípio da executoriedade


1 — Tem força executiva, sem necessidade de homo-
logação judicial, o acordo de mediação:


a) Que diga respeito a litígio que possa ser objeto de me-
diação e para o qual a lei não exija homologação judicial;


b) Em que as partes tenham capacidade para a sua ce-
lebração;


c) Obtido por via de mediação realizada nos termos 
legalmente previstos;


d) Cujo conteúdo não viole a ordem pública; e
e) Em que tenha participado mediador de conflitos ins-


crito na lista de mediadores de conflitos organizada pelo 
Ministério da Justiça.


2 — O disposto na alínea e) do número anterior não é 
aplicável às mediações realizadas no âmbito de um sistema 
público de mediação.


3 — As qualificações e demais requisitos de inscrição 
na lista referida na alínea e) do n.º 1, incluindo dos media-
dores nacionais de Estados membros da União Europeia 
ou do espaço económico europeu provenientes de outros 
Estados membros, bem como o serviço do Ministério da 
Justiça competente para a organização da lista e a forma de 
acesso e divulgação da mesma, são definidos por portaria 
do membro do Governo responsável pela área da justiça.


4 — Tem igualmente força executiva o acordo de me-
diação obtido por via de mediação realizada noutro Estado 
membro da União Europeia que respeite o disposto nas 
alíneas a) e d) do n.º 1, se o ordenamento jurídico desse 
Estado também lhe atribuir força executiva.


CAPÍTULO III


Mediação civil e comercial


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 10.º
Âmbito de aplicação


1 — O disposto no presente capítulo é aplicável à me-
diação de litígios em matéria civil e comercial realizada 
em Portugal.


2 — O presente capítulo não é aplicável:
a) Aos litígios passíveis de serem objeto de mediação 


familiar;
b) Aos litígios passíveis de serem objeto de mediação 


laboral;
c) Aos litígios passíveis de serem objeto de mediação 


penal.


Artigo 11.º
Litígios objeto de mediação civil e comercial


1 — Podem ser objeto de mediação de litígios em maté-
ria civil e comercial os litígios que, enquadrando -se nessas 
matérias, respeitem a interesses de natureza patrimonial.


2 — Podem ainda ser objeto de mediação os litígios em 
matéria civil e comercial que não envolvam interesses de 
natureza patrimonial, desde que as partes possam celebrar 
transação sobre o direito controvertido.


Artigo 12.º
Convenção de mediação


1 — As partes podem prever, no âmbito de um contrato, 
que os litígios eventuais emergentes dessa relação jurídica 
contratual sejam submetidos a mediação.


2 — A convenção referida no número anterior deve 
adotar a forma escrita, considerando -se esta exigência 
satisfeita quando a convenção conste de documento es-
crito assinado pelas partes, troca de cartas, telegramas, 
telefaxes ou outros meios de telecomunicação de que fique 
prova escrita, incluindo meios eletrónicos de comunicação.


3 — É nula a convenção de mediação celebrada em 
violação do disposto nos números anteriores ou no artigo 
anterior.


4 — O tribunal no qual seja proposta ação relativa a 
uma questão abrangida por uma convenção de mediação 
deve, a requerimento do réu deduzido até ao momento 
em que este apresentar o seu primeiro articulado sobre o 
fundo da causa, suspender a instância e remeter o processo 
para mediação.


SECÇÃO II


Mediação pré -judicial


Artigo 13.º
Mediação pré -judicial e suspensão de prazos


1 — As partes podem, previamente à apresentação de 
qualquer litígio em tribunal, recorrer à mediação para a 
resolução desses litígios.


2 — O recurso à mediação suspende os prazos de cadu-
cidade e prescrição a partir da data em que for assinado o 
protocolo de mediação ou, no caso de mediação realizada 
nos sistemas públicos de mediação, em que todas as partes 
tenham concordado com a realização da mediação.


3 — Os prazos de caducidade e prescrição retomam -se 
com a conclusão do procedimento de mediação motivada 
por recusa de uma das partes em continuar com o proce-
dimento, pelo esgotamento do prazo máximo de duração 
deste ou ainda quando o mediador determinar o fim do 
procedimento.


4 — Para os efeitos previstos nos números anteriores, 
é considerado o momento da prática do ato que inicia 
ou conclui o procedimento de mediação, respetivamente.


5 — Os atos que determinam a retoma do prazo de 
caducidade e prescrição previstos no n.º 3 são comprova-
dos pelo mediador ou, no caso de mediação realizada nos 
sistemas públicos de mediação, pela entidade gestora do 
sistema público onde tenha decorrido a mediação.


6 — Para os efeitos previstos no presente artigo, o me-
diador ou, no caso de mediação realizada nos sistemas 
públicos de mediação, as respetivas entidades gestoras 
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devem emitir, sempre que solicitado, comprovativo da 
suspensão dos prazos, do qual constam obrigatoriamente 
os seguintes elementos:


a) Identificação da parte que efetuou o pedido de me-
diação e da contraparte;


b) Identificação do objeto da mediação;
c) Data de assinatura do protocolo de mediação ou, 


no caso de mediação realizada nos sistemas públicos de 
mediação, data em que as partes tenham concordado com 
a realização da mediação;


d) Modo de conclusão do procedimento, quando já tenha 
ocorrido;


e) Data de conclusão do procedimento, quando já tenha 
ocorrido.


Artigo 14.º
Homologação de acordo obtido em mediação


1 — Nos casos em que a lei não determina a sua obriga-
ção, as partes têm a faculdade de requerer a homologação 
judicial do acordo obtido em mediação pré -judicial.


2 — O pedido referido no número anterior é apresentado 
conjuntamente pelas partes em qualquer tribunal com-
petente em razão da matéria, preferencialmente por via 
eletrónica, nos termos a definir em portaria do membro 
do Governo responsável pela área da justiça.


3 — A homologação judicial do acordo obtido em me-
diação pré -judicial tem por finalidade verificar se o mesmo 
respeita a litígio que possa ser objeto de mediação, a ca-
pacidade das partes para a sua celebração, se respeita os 
princípios gerais de direito, se respeita a boa -fé, se não 
constitui um abuso do direito e o seu conteúdo não viola 
a ordem pública.


4 — O pedido referido no número anterior tem natu-
reza urgente, sendo decidido sem necessidade de prévia 
distribuição.


5 — No caso de recusa de homologação, o acordo não 
produz efeitos e é devolvido às partes, podendo estas, no 
prazo de 10 dias, submeter um novo acordo a homolo-
gação.


Artigo 15.º
Mediação realizada noutro Estado membro da União Europeia


O disposto na presente secção é aplicável, com as neces-
sárias adaptações, aos procedimentos de mediação ocor-
ridos noutro Estado membro da União Europeia, desde 
que os mesmos respeitem os princípios e as normas do 
ordenamento jurídico desse Estado.


SECÇÃO III


Procedimento de mediação


Artigo 16.º
Início do procedimento


1 — O procedimento de mediação compreende um 
primeiro contacto para agendamento da sessão de pré-
-mediação, com carácter informativo, na qual o mediador 
de conflitos explicita o funcionamento da mediação e as 
regras do procedimento.


2 — O acordo das partes para prosseguir o procedimento 
de mediação manifesta -se na assinatura de um protocolo 
de mediação.


3 — O protocolo de mediação é assinado pelas partes 
e pelo mediador e dele devem constar:


a) A identificação das partes;
b) A identificação e domicílio profissional do media-


dor e, se for o caso, da entidade gestora do sistema de 
mediação;


c) A declaração de consentimento das partes;
d) A declaração das partes e do mediador de respeito 


pelo princípio da confidencialidade;
e) A descrição sumária do litígio ou objeto;
f) As regras do procedimento da mediação acordadas 


entre as partes e o mediador;
g) A calendarização do procedimento de mediação e 


definição do prazo máximo de duração da mediação, ainda 
que passíveis de alterações futuras;


h) A definição dos honorários do mediador, nos termos 
do artigo 29.º, exceto nas mediações realizadas nos siste-
mas públicos de mediação;


i) A data.


Artigo 17.º
Escolha do mediador de conflitos


1 — Compete às partes acordarem na escolha de um ou 
mais mediadores de conflitos.


2 — Antes de aceitar a sua escolha ou nomeação, o 
mediador de conflitos deve proceder à revelação de todas 
as circunstâncias que possam suscitar fundadas dúvidas 
sobre a sua imparcialidade e independência, nos termos 
previstos no artigo 27.º


Artigo 18.º
Presença das partes, de advogado e de outros


técnicos nas sessões de mediação


1 — As partes podem comparecer pessoalmente ou 
fazer -se representar nas sessões de mediação, podendo 
ser acompanhadas por advogados, advogados estagiários 
ou solicitadores.


2 — As partes podem ainda fazer -se acompanhar por ou-
tros técnicos cuja presença considerem necessária ao bom 
desenvolvimento do procedimento de mediação, desde que 
a tal não se oponha a outra parte.


3 — Todos os intervenientes no procedimento de media-
ção ficam sujeitos ao princípio da confidencialidade.


Artigo 19.º
Fim do procedimento de mediação


O procedimento de mediação termina quando:


a) Se obtenha acordo entre as partes;
b) Se verifique desistência de qualquer das partes;
c) O mediador de conflitos, fundamentadamente, assim 


o decida;
d) Se verifique a impossibilidade de obtenção de acordo;
e) Se atinja o prazo máximo de duração do procedi-


mento, incluindo eventuais prorrogações do mesmo.


Artigo 20.º
Acordo


O conteúdo do acordo é livremente fixado pelas partes 
e deve ser reduzido a escrito, sendo assinado pelas partes 
e pelo mediador.
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Artigo 21.º
Duração do procedimento de mediação


1 — O procedimento de mediação deve ser o mais cé-
lere possível e concentrar -se no menor número de sessões 
possível.


2 — A duração do procedimento de mediação é fixada 
no protocolo de mediação, podendo no entanto a mesma 
ser alterada durante o procedimento por acordo das partes.


Artigo 22.º
Suspensão do procedimento de mediação


1 — O procedimento de mediação pode ser suspenso, 
em situações excecionais e devidamente fundamentadas, 
designadamente para efeitos de experimentação de acordos 
provisórios.


2 — A suspensão do procedimento de mediação, acor-
dada por escrito pelas partes, não prejudica a suspensão 
dos prazos de caducidade ou de prescrição, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º


CAPÍTULO IV


Mediador de conflitos


Artigo 23.º
Estatuto dos mediadores de conflitos


1 — O presente capítulo estabelece o estatuto dos me-
diadores de conflitos que exercem a atividade em Portugal.


2 — Os mediadores de conflitos que exerçam atividade 
em território nacional em regime de livre prestação de 
serviços gozam dos direitos e estão sujeitos às obrigações, 
proibições, condições ou limites inerentes ao exercício 
das funções que lhes sejam aplicáveis atenta a natureza 
ocasional e esporádica daquela atividade, nomeadamente 
os constantes dos artigos 5.º a 8.º, 16.º a 22.º e 25.º a 29.º


Artigo 24.º
Formação e entidades formadoras


1 — Constitui formação especificamente orientada para 
o exercício da profissão de mediador de conflitos a fre-
quência e aproveitamento em cursos ministrados por en-
tidades formadoras certificadas pelo serviço do Ministério 
da Justiça definido em portaria do membro do Governo 
responsável pela área da justiça.


2 — O membro do Governo responsável pela área da 
justiça aprova por portaria o regime de certificação das 
entidades referidas no número anterior.


3 — A certificação de entidades formadoras pelo serviço 
referido no n.º 1, seja expressa ou tácita, é comunicada ao 
serviço central competente do ministério responsável pela 
área da formação profissional no prazo de 10 dias.


4 — Devem ser comunicadas pelas entidades certifica-
das ao serviço do Ministério da Justiça previsto no n.º 1:


a) A realização de ações de formação para mediadores 
de conflitos, previamente à sua realização;


b) A lista de formandos que obtenham aproveitamento 
nessas ações de formação, no prazo máximo de 20 dias 
após a conclusão da ação de formação.


5 — As ações de formação ministradas a mediadores 
de conflitos por entidades formadoras não certificadas 


nos termos do presente artigo não proporcionam formação 
regulamentada para o exercício da profissão de mediação.


6 — É definida por portaria do membro do Governo 
responsável pela área da justiça a autoridade competente 
para a aplicação da Lei n.º 9/2009, de 4 de março, alterada 
pela Lei n.º 41/2012, de 28 de agosto, no que respeita aos 
pedidos de reconhecimento de qualificações apresentados 
noutros Estados membros da União Europeia ou do espaço 
económico europeu por nacionais de Estados membros 
formados segundo a legislação nacional.


Artigo 25.º
Direitos do mediador de conflitos


O mediador de conflitos tem o direito a:


a) Exercer com autonomia a mediação, nomeadamente 
no que respeita à metodologia e aos procedimentos a adotar 
nas sessões de mediação, no respeito pela lei e pelas normas 
éticas e deontológicas;


b) Ser remunerado pelo serviço prestado;
c) Invocar a sua qualidade de mediador de conflitos e 


promover a mediação, divulgando obras ou estudos, com 
respeito pelo dever de confidencialidade;


d) Requisitar à entidade gestora, no âmbito dos sistemas 
públicos de mediação, os meios e as condições de trabalho 
que promovam o respeito pela ética e deontologia;


e) Recusar tarefa ou função que considere incompatível 
com o seu título e com os seus direitos ou deveres.


Artigo 26.º
Deveres do mediador de conflitos


O mediador de conflitos tem o dever de:


a) Esclarecer as partes sobre a natureza, finalidade, prin-
cípios fundamentais e fases do procedimento de mediação, 
bem como sobre as regras a observar;


b) Abster -se de impor qualquer acordo aos mediados, 
bem como fazer promessas ou dar garantias acerca dos 
resultados do procedimento, devendo adotar um comporta-
mento responsável e de franca colaboração com as partes;


c) Assegurar -se de que os mediados têm legitimidade 
e possibilidade de intervir no procedimento de mediação, 
obter o consentimento esclarecido dos mediados para in-
tervir neste procedimento e, caso seja necessário, falar 
separadamente com cada um;


d) Garantir o carácter confidencial das informações que 
vier a receber no decurso da mediação;


e) Sugerir aos mediados a intervenção ou a consulta de 
técnicos especializados em determinada matéria, quando 
tal se revele necessário ou útil ao esclarecimento e bem-
-estar dos mesmos;


f) Revelar aos intervenientes no procedimento qualquer 
impedimento ou relacionamento que possa pôr em causa 
a sua imparcialidade ou independência e não conduzir o 
procedimento nessas circunstâncias;


g) Aceitar conduzir apenas procedimentos para os quais 
se sinta capacitado pessoal e tecnicamente, atuando de 
acordo com os princípios que norteiam a mediação e outras 
normas a que esteja sujeito;


h) Zelar pela qualidade dos serviços prestados e pelo 
seu nível de formação e de qualificação;


i) Agir com urbanidade, designadamente para com as 
partes, a entidade gestora dos sistemas públicos de media-
ção e os demais mediadores de conflitos;
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j) Não intervir em procedimentos de mediação que es-
tejam a ser acompanhados por outro mediador de conflitos 
a não ser a seu pedido, nos casos de co -mediação, ou em 
casos devidamente fundamentados;


k) Atuar no respeito pelas normas éticas e deontológicas 
previstas na presente lei e no Código Europeu de Conduta 
para Mediadores da Comissão Europeia.


Artigo 27.º
Impedimentos e escusa do mediador de conflitos


1 — O mediador de conflitos deve, antes de aceitar a 
sua escolha ou nomeação num procedimento de mediação, 
revelar todas as circunstâncias que possam suscitar fun-
dadas dúvidas sobre a sua independência, imparcialidade 
e isenção.


2 — O mediador de conflitos deve ainda, durante todo o 
procedimento de mediação, revelar às partes, de imediato, 
as circunstâncias referidas no número anterior que sejam 
supervenientes ou de que só tenha conhecimento depois 
de aceitar a escolha ou nomeação.


3 — O mediador de conflitos que, por razões legais, 
éticas ou deontológicas, considere ter a sua independência, 
imparcialidade ou isenção comprometidas não deve aceitar 
a sua designação como mediador de conflitos e, se já tiver 
iniciado o procedimento, deve interromper o procedimento 
e pedir a sua escusa.


4 — São circunstâncias relevantes para efeito dos nú-
meros anteriores, devendo, pelo menos, ser reveladas às 
partes, designadamente:


a) Uma atual ou prévia relação familiar ou pessoal com 
uma das partes;


b) Um interesse financeiro, direto ou indireto, no resul-
tado da mediação;


c) Uma atual ou prévia relação profissional com uma 
das partes.


5 — O mediador de conflitos deve ainda recusar a sua 
escolha ou nomeação num procedimento de mediação 
quando considere que, em virtude do número de procedi-
mentos de mediação à sua responsabilidade, ou devido a 
outras atividades profissionais, não é possível concluir o 
procedimento em tempo útil.


6 — Não constitui impedimento a intervenção do mesmo 
mediador na sessão de pré -mediação e de mediação.


7 — As recusas nos termos dos números anteriores não 
determinam a perda ou prejuízo de quaisquer direitos do 
mediador de conflitos, nomeadamente no âmbito dos sis-
temas públicos de mediação.


Artigo 28.º
Impedimentos resultantes do princípio da confidencialidade


Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 5.º, o me-
diador de conflitos não pode ser testemunha, perito ou 
mandatário em qualquer causa relacionada, ainda que in-
diretamente, com o objeto do procedimento de mediação.


Artigo 29.º
Remuneração do mediador de conflitos


A remuneração do mediador de conflitos é acordada 
entre este e as partes, responsáveis pelo seu pagamento, 
e fixada no protocolo de mediação celebrado no início de 
cada procedimento.


CAPÍTULO V


Sistemas públicos de mediação


SECÇÃO I


Regime dos sistemas públicos de mediação


Artigo 30.º
Sistemas de mediação pública


Os sistemas públicos de mediação visam fornecer aos 
cidadãos formas céleres de resolução alternativa de lití-
gios, através de serviços de mediação criados e geridos 
por entidades públicas.


Artigo 31.º
Entidade gestora


1 — Cada sistema público de mediação é gerido por 
uma entidade pública, identificada no respetivo ato cons-
titutivo ou regulatório.


2 — Cabe à entidade gestora manter em funcionamento 
e monitorizar o respetivo sistema público de mediação, 
preferencialmente através de plataforma informática.


3 — Os dados recolhidos dos procedimentos de media-
ção podem ser utilizados para fins de tratamento estatístico, 
de gestão dos sistemas de mediação e de investigação 
científica, nos termos da lei de Proteção de Dados Pessoais.


4 — Quaisquer reclamações decorrentes da utilização 
de um sistema público de mediação devem ser dirigidas à 
respetiva entidade gestora.


Artigo 32.º
Competência dos sistemas públicos de mediação


Os sistemas públicos de mediação são competentes para 
mediar quaisquer litígios que se enquadrem no âmbito das 
suas competências em razão da matéria, tal como definidas 
nos respetivos atos constitutivos ou regulatórios, indepen-
dentemente do local de domicílio ou residência das partes.


Artigo 33.º
Taxas


As taxas devidas pelo recurso aos sistemas públicos 
de mediação são fixadas nos termos previstos nos respe-
tivos atos constitutivos ou regulatórios, os quais preveem 
igualmente as eventuais isenções ou reduções dessas taxas.


Artigo 34.º
Início do procedimento nos sistemas públicos de mediação


O início do procedimento de mediação nos sistemas 
públicos de mediação pode ser solicitado pelas partes, pelo 
tribunal, pelo Ministério Público ou por Conservatória do 
Registo Civil, sem prejuízo do encaminhamento de pedidos 
de mediação para as entidades gestoras dos sistemas públi-
cos de mediação por outras entidades públicas ou privadas.


Artigo 35.º
Duração do procedimento de mediação


nos sistemas públicos de mediação


A duração máxima de um procedimento de mediação 
nos sistemas públicos de mediação é fixada nos respetivos 
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atos constitutivos ou regulatórios, aplicando -se, na falta 
de fixação, o disposto no artigo 21.º


Artigo 36.º
Presença das partes


Os atos constitutivos ou regulatórios dos sistemas públi-
cos de mediação podem determinar a obrigação de as partes 
comparecerem pessoalmente nas sessões de mediação, não 
sendo possível a sua representação.


Artigo 37.º
Princípio da publicidade


1 — A informação prestada ao público em geral, res-
peitante à mediação pública, é disponibilizada através 
dos sítios eletrónicos das entidades gestoras dos sistemas 
públicos de mediação.


2 — A informação respeitante ao funcionamento dos 
sistemas públicos de mediação e aos procedimentos de 
mediação é prestada presencialmente, através de contacto 
telefónico, de correio eletrónico ou do sítio eletrónico da 
respetiva entidade gestora do sistema.


SECÇÃO II


Mediadores


Artigo 38.º
Designação de mediador de conflitos
nos sistemas públicos de mediação


1 — As partes podem indicar o mediador de conflitos 
que pretendam, de entre os mediadores inscritos nas listas 
de cada sistema público de mediação.


2 — Quando não seja indicado mediador de conflitos 
pelas partes, a designação é realizada de modo sequen-
cial, de acordo com a ordem resultante da lista em que se 
encontra inscrito, preferencialmente por meio de sistema 
informático.


Artigo 39.º
Pessoas habilitadas ao exercício das funções


de mediador de conflitos


Os requisitos necessários para o exercício das funções de 
mediador de conflitos em cada um dos sistemas públicos 
de mediação são definidos nos respetivos atos constitutivos 
ou regulatórios.


Artigo 40.º
Inscrição


1 — A inscrição dos mediadores de conflitos nas listas 
de cada um dos sistemas públicos de mediação é efetuada 
através de procedimento de seleção nos termos definidos 
nos atos constitutivos ou regulatórios de cada sistema.


2 — Os atos constitutivos ou regulatórios de cada sis-
tema público de mediação estabelecem ainda o regime de 
inscrição de mediadores nacionais de Estados membros 
da União Europeia ou do espaço económico europeu pro-
venientes de outros Estados membros.


3 — A inscrição do mediador de conflitos em listas dos 
sistemas públicos de mediação não configura uma relação 
jurídica de emprego público, nem garante o pagamento de 
qualquer remuneração fixa por parte do Estado.


Artigo 41.º
Impedimentos e escusa do mediador de conflitos


nos sistemas públicos de mediação


Sempre que se encontre numa das situações previstas 
no artigo 27.º, o mediador de conflitos deve comunicar 
imediatamente esse facto também à entidade gestora do 
sistema público de mediação, a qual, nos casos em que 
seja necessário, procede, ouvidas as partes, à nomeação 
de novo mediador de conflitos.


Artigo 42.º
Remuneração do mediador de conflitos


nos sistemas públicos de mediação


A remuneração do mediador de conflitos no âmbito dos 
sistemas públicos de mediação é estabelecida nos termos pre-
vistos nos atos constitutivos ou regulatórios de cada sistema.


SECÇÃO III


Fiscalização


Artigo 43.º
Fiscalização do exercício da atividade de mediação


1 — Compete às entidades gestoras dos sistemas públi-
cos de mediação, na sequência de queixa ou reclamação 
apresentada contra os mediadores de conflitos no âmbito 
do exercício da atividade de mediação, ou por iniciativa 
própria, no exercício de supervisão contínua sobre os res-
petivos sistemas públicos de mediação, fiscalizar a sua 
atividade.


2 — Realizada a fiscalização, e ouvido o mediador de 
conflitos, o dirigente máximo da entidade gestora emite a 
sua decisão, fundamentando as razões de facto e de direito, 
bem como indicando a medida a aplicar ao mediador de con-
flitos, se for o caso, conforme a gravidade do ato em causa.


Artigo 44.º
Efeitos das irregularidades


1 — O dirigente máximo da entidade gestora do sistema 
público de mediação pode aplicar as seguintes medidas, em 
função da gravidade da atuação do mediador de conflitos:


a) Repreensão;
b) Suspensão das listas; ou
c) Exclusão das listas.


2 — Nos casos em que o mediador viole o dever de 
confidencialidade em termos que se subsumam ao dis-
posto no artigo 195.º do Código Penal, a entidade gestora 
do sistema público de mediação participa a infração às 
entidades competentes.


CAPÍTULO VI


Disposições complementares e finais


Artigo 45.º
Homologação de acordo de mediação celebrado


na pendência de processo judicial


O acordo de mediação celebrado em processo remetido 
para mediação nos termos do artigo 279.º -A do Código 
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de Processo Civil é homologado nos termos previstos no 
artigo 14.º


Artigo 46.º
Mediação de conflitos coletivos de trabalho


O disposto na presente lei aplica -se à mediação de con-
flitos coletivos de trabalho apenas na medida em que não 
seja incompatível com o disposto nos artigos 526.º a 528.º 
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 
12 de fevereiro.


Artigo 47.º
Direito subsidiário


Em tudo aquilo que não for regulado pela presente lei, 
aplica -se aos sistemas públicos de mediação o disposto nos 
respetivos atos constitutivos ou regulatórios.


Artigo 48.º
Regime jurídico complementar


No prazo de três meses, o Governo regulamenta um 
mecanismo legal de fiscalização do exercício da atividade 
da mediação privada.


Artigo 49.º
Norma revogatória


São revogados:


a) Os artigos 249.º -A a 249.º -C do Código de Processo 
Civil;


b) O n.º 6 do artigo 10.º da Lei n.º 21/2007, de 12 de 
junho;


c) O artigo 85.º da Lei n.º 29/2009, de 29 de junho, al-
terada pelas Leis n.os 1/2010, de 15 de janeiro, e 44/2010, 
de 3 de setembro;


d) A alínea c) do n.º 3 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 68 -C/2008, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria 
n.º 732/2009, de 8 de julho;


e) A Portaria n.º 203/2011, de 20 de maio.


Artigo 50.º
Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua pu-
blicação.


Aprovada em 8 de março de 2013.


A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves.


Promulgada em 9 de abril de 2013.


Publique -se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendada em 10 de abril de 2013.


O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 


 Declaração de Retificação n.º 21/2013
Para os devidos efeitos, observado o disposto no n.º 2 


do artigo 115.º do Regimento da Assembleia da Repú-
blica, declara -se que a Lei n.º 20/2013, de 21 de fevereiro, 


«20.ª alteração ao Código de Processo Penal, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 78/87, de 17 de fevereiro», publicada 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 37, de 21 de feve-
reiro de 2013, retificada pela Declaração de Retificação 
n.º 16/2013, de 22 de março, publicada no Diário da Re-
pública, 1.ª série, n.º 58, de 22 de março de 2013, saiu com 
as seguintes incorreções, que assim se retificam:


No artigo 337.º do Código de Processo Penal, constante 
do artigo 2.º, onde se lê:


«Artigo 337.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O despacho que declarar a contumácia é anun-


ciado nos termos da parte final do n.º 10 do artigo 113.º 
e notificado, com indicação dos efeitos previstos no 
n.º 1, ao defensor e a parente ou a pessoa da confiança 
do arguido.


6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


deve ler -se:


«Artigo 337.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O despacho que declarar a contumácia é anun-


ciado nos termos da parte final do n.º 12 do artigo 113.º 
e notificado, com indicação dos efeitos previstos no 
n.º 1, ao defensor e a parente ou a pessoa da confiança 
do arguido.


6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


No artigo 417.º do Código de Processo Penal, constante 
do artigo 2.º, onde se lê:


«Artigo 417.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Se das conclusões do recurso não for possível 


deduzir total ou parcialmente as indicações previstas nos 
n.os 2 a 5 do artigo 412.º, o relator convida o recorrente 
a completar ou esclarecer as conclusões formuladas, no 
prazo de 10 dias, sob pena de o recurso ser rejeitado ou 
não ser conhecido na parte afetada. Se a motivação do 
recurso não contiver as conclusões e não tiver sido for-
mulado o convite a que se refere o n.º 2 do artigo 411.º, 
o relator convida o recorrente a apresentá -las em 10 dias, 
sob pena de o recurso ser rejeitado.


4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »












Diário da República, 1.ª série — N.º 230 — 27 de novembro de 2013  6567


a economia nacional e reúne as condições necessárias para 
a concessão dos incentivos fiscais aos grandes projetos de 
investimento legalmente previstos.


Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 


o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar a minuta do contrato fiscal de investimento 


e respetivos anexos, a celebrar entre o Estado Português, 
representado pela Agência para o Investimento e Comér-
cio Externo de Portugal, E. P. E. (AICEP, E. P. E.), e a 
Nobre Alimentação, L.da, com o número de pessoa cole-
tiva 500138931, à qual se atribui um crédito a título de 
imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas, uma 
isenção de imposto municipal sobre imóveis e uma isenção 
de imposto do selo.


2 — Determinar que o original do contrato referido no 
número anterior fique arquivado na AICEP, E. P. E.


3 — Determinar que a presente resolução reporta os 
seus efeitos à data da sua aprovação.


Presidência do Conselho de Ministros, 14 de novembro 
de 2013. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 


 Resolução do Conselho de Ministros n.º 81/2013
O investimento produtivo em Portugal, nos mais varia-


dos setores transacionáveis, nomeadamente na indústria 
transformadora e no turismo, constitui uma prioridade 
estratégica essencial ao relançamento da economia.


A presente resolução aprova a minuta de um contrato fis-
cal de investimento entre o Estado Português e a Vila Galé 
Évora — Investimentos Turísticos e Imobiliários, S. A., 
para um projeto de criação de uma unidade hoteleira de 
quatro estrelas na cidade de Évora.


Este projeto irá potenciar a atividades económicas a 
montante e a jusante contribuindo para a redução das as-
simetrias regionais através do seu impacto no rendimento 
e no emprego, correspondendo a um investimento total de 
€ 15 306 000,00 e à criação de 48 novos postos de trabalho.


Deste modo, considera -se que este projeto de investi-
mento, pelo seu mérito, demonstra especial interesse para 
a economia nacional e reúne as condições necessárias para 
a concessão dos incentivos fiscais aos grandes projetos de 
investimento legalmente previstos.


Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 


o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar a minuta do contrato fiscal de investimento 


e respetivos anexos, a celebrar entre o Estado Português, 
representado pela Agência para o Investimento e Comércio 
Externo de Portugal, E. P. E. (AICEP, E. P. E.), e a Vila Galé 
Évora — Investimentos Turísticos e Imobiliários, S. A., 
com o número de pessoa coletiva 509683754, à qual se 
atribui um crédito a título de imposto sobre o rendimento 
das pessoas coletivas e uma isenção de imposto do selo.


2 — Determinar que o original do contrato referido no 
número anterior fique arquivado na AICEP, E. P. E.


3 — Determinar que a presente resolução reporta os 
seus efeitos à data da sua aprovação.


Presidência do Conselho de Ministros, 14 de novembro 
de 2013. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 


 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS


Aviso n.º 133/2013
Por ordem superior se torna público que, em 18 de se-


tembro de 2013, a República da Áustria depositou, junto do 


Governo do Reino da Bélgica, na qualidade de depositário, 
o seu instrumento de adesão ao Protocolo que consolida a 
Convenção Internacional de Cooperação para a Segurança 
da Navegação Aérea “EUROCONTROL”, de 13 de dezem-
bro de 1960, na sequência de diversas modificações intro-
duzidas, e adotado em Conferência Diplomática Reunida 
em Bruxelas em 27 de junho de 1997.


Portugal é parte do mesmo Protocolo, aprovado para 
ratificação pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 35/2001, publicado no Diário da República, 1.ª série-A, 
n.º 103, de 4 de maio de 2001, ratificado através do Decreto 
do Presidente da República n.º 28/2001, publicado no Diá-
rio da República, 1.ª série-A, n.º 103, de 4 de maio de 2001, 
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em 12 de 
julho de 2001 conforme Aviso n.º 103/2001, publicado no 
Diário da República, 1.ª série-A, n.º 220, de 21 de setembro 
de 2001, e tendo o Protocolo entrado em vigor para Portugal 
em 13 de julho de 2001 (Diário da República, 1.ª série-A, 
n.º 220, de 21 de setembro de 2001).


Direção -Geral de Política Externa, 15 de novembro de 
2013. — O Subdiretor -Geral, Rui Vinhas Tavares Gabriel. 


 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA


Portaria n.º 344/2013
de 27 de novembro


Tendo por objetivo a consolidação da mediação de con-
flitos no ordenamento jurídico português, a Lei n.º 29/2013, 
de 19 de abril, veio consagrar, pela primeira vez, os princí-
pios gerais que regem a mediação realizada em Portugal, 
assim como a previsão do regime jurídico da mediação 
civil e comercial e do regime dos mediadores em Portugal.


De acordo com a alínea e) do n.º 1 do artigo 9.º da 
referida Lei tem força executiva, sem necessidade de ho-
mologação judicial, o acordo de mediação em que tenha 
participado mediador de conflitos inscrito na lista organi-
zada pelo Ministério da Justiça e que preencha os demais 
requisitos previstos no n.º 1 do referido artigo.


Neste contexto, a presente portaria vem definir os re-
quisitos de inscrição na referida lista, incluindo dos me-
diadores que sejam nacionais de outros Estados membros 
da União Europeia ou do espaço económico Europeu, 
definindo ainda o serviço do Ministério da Justiça com-
petente para a organização da lista e a forma de acesso e 
divulgação da mesma.


Foi promovida a audição do Conselho Superior da Ma-
gistratura, do Conselho Superior do Ministério Público, do 
Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, 
da Ordem dos Advogados, da Câmara dos Solicitadores, do 
Conselho dos Oficiais de Justiça, do Conselho dos Julgados 
de Paz, da Associação Sindical dos Juízes Portugueses, 
do Sindicato dos Magistrados do Ministério Público, do 
Sindicato dos Oficiais Justiça, da Associação dos Oficiais 
de Justiça, do Sindicato dos Funcionários Judiciais, da 
Associação dos Juízes de Paz Portugueses, da Federação 
Nacional de Mediação de Conflitos, da Plataforma das 
Entidades de Mediação de Conflitos e dos Mediadores 
de Portugal, do Instituto de Certificação e Formação de 
Mediadores Lusófonos, da Comissão Nacional de Proteção 
de Crianças e Jovens em Risco.
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Foi, ainda, promovida a audição da Comissão Nacional 
de Proteção de Dados.


Assim:
Ao abrigo do n.º 3 do artigo 9.º da Lei n.º 29/2013, 


manda o Governo, pela Ministra da Justiça, o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


A presente portaria define o serviço competente do 
Ministério da Justiça para organizar a lista de mediadores 
de conflitos referida na alínea e) do n.º 1 do artigo 9.º da 
Lei n.º 29/2013, de 19 de abril, bem como os requisitos de 
inscrição, a forma de acesso e divulgação da mesma.


Artigo 2.º
Serviço competente


A Direção -Geral da Política de Justiça, adiante de-
signada por DGPJ, é o serviço do Ministério da Justiça 
competente para assegurar a organização, o acesso e a 
divulgação da lista de mediadores de conflitos regulada 
na presente portaria.


Artigo 3.º
Requisitos de inscrição


1 — Pode requerer a inscrição na lista de mediadores 
de conflitos o mediador de conflitos que preencha, cumu-
lativamente, os seguintes requisitos:


a) Esteja no pleno gozo dos seus direitos civis e polí-
ticos;


b) Tenha frequentado e obtido aproveitamento em curso 
de mediação de conflitos;


c) Tenha o domínio da língua portuguesa.


2 — O requisito previsto na alínea b) do número anterior 
é cumprido pelo mediador de conflitos que se encontre 
habilitado com um curso de mediação de conflitos minis-
trado por entidade formadora certificada pelo Ministério 
da Justiça nos termos da lei, ou com um curso de mediação 
de conflitos reconhecido pelo Ministério da Justiça nos 
termos, designadamente, da Portaria n.º 237/2010, de 29 
de abril.


3 — O requisito previsto na alínea b) do n.º 1 considera-
-se igualmente preenchido por mediadores de conflitos 
que:


a) Sendo nacionais de Estados membros da União Eu-
ropeia, ou do espaço económico europeu, tenham visto as 
suas qualificações obtidas fora de Portugal, reconhecidas 
pela DGPJ, nos termos da Lei n.º 9/2009, de 4 de março, 
alterada pela Lei n.º 41/2012, de 28 de agosto;


b) Sendo nacionais de Estado terceiro tenham obtido, 
após requerimento apresentado perante a DGPJ, equivalên-
cia e reconhecimento das suas qualificações obtidas fora de 
Portugal, verificada que seja a reciprocidade de tratamento 
de mediadores portugueses no seu país de origem.


Artigo 4.º
Inscrição na lista


1 — A inscrição na lista regulada no presente diploma 
faz -se por meio de requerimento, o qual deve ser dirigido à 
DGPJ e apresentado pelo mediador de conflitos, preferen-
cialmente, por via eletrónica ou, ainda, por via postal.


2 — O requerimento referido no número anterior deve 
ser instruído com os seguintes elementos:


a) Identificação do mediador de conflitos, com a indi-
cação do número de identificação civil;


b) Número de identificação fiscal;
c) Cópia do certificado do curso de mediação de con-


flitos;
d) Declaração, sob compromisso de honra, na qual o 


mediador de conflitos declare estar no pleno gozo dos seus 
direitos civis e políticos, e respeitar, no exercício das suas 
funções, o estatuto dos mediadores de conflitos consagrado 
na Lei n.º 29/2013, de 19 de abril.


3 – No requerimento referido no n.º 1, o mediador de 
conflitos deve ainda indicar o seu nome profissional, o 
domicílio profissional, o contacto telefónico profissional 
e o endereço de correio eletrónico que deve ser utilizado 
para os contactos mantidos no exercício da sua atividade 
de mediador.


4 — A não apresentação dos documentos referidos no 
n.º 2 implica a não aceitação da inscrição na lista de me-
diadores de conflitos.


5 — A decisão de indeferimento do pedido de inscrição 
na lista de mediadores de conflitos é sempre expressa 
e precedida de audiência prévia, realizada por escrito, 
do mediador de conflitos, com indicação dos respetivos 
fundamentos, a ter lugar no final da instrução do processo 
pela DGPJ.


6 — Compete ao diretor -geral da DGPJ autorizar a 
inscrição do mediador de conflitos na lista de mediadores 
de conflitos.


7 — Os elementos a que se referem os n.ºs 2 e 3 devem 
estar permanentemente atualizados perante a DGPJ, de-
vendo o mediador de conflitos comunicar a esta entidade 
quaisquer informações relevantes que impliquem a sua 
alteração.


Artigo 5.º
Lista de mediadores de conflitos


A DGPJ disponibiliza no seu sítio eletrónico a lista de 
mediadores de conflitos que contém o nome profissional do 
mediador de conflitos, o domicílio, o endereço de correio 
eletrónico e contacto telefónico profissionais, bem como 
a data da inclusão na lista e a data da eventual exclusão 
da mesma.


Artigo 6.º
Fiscalização


Compete à DGPJ a fiscalização do cumprimento dos 
requisitos previstos no artigo 3.º, podendo, para o efeito, 
a referida entidade solicitar ao mediador as informações 
e demais elementos que considerar adequados.


Artigo 7.º
Exclusão da lista


1 — O mediador de conflitos inscrito na lista de me-
diadores de conflitos pode, a todo o tempo, requerer a 
exclusão do seu nome e demais dados a si pertencentes 
da lista, devendo esta, porém, mencionar o tempo em que 
o mediador se encontrou nela inscrito.


2 — O incumprimento de quaisquer deveres ou a vio-
lação de quaisquer proibições inerentes ao exercício da 
função de mediador de conflitos pode implicar a exclusão 
da lista regulada na presente portaria.
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3 — É da competência do diretor -geral da DGPJ a de-
cisão de excluir da lista regulada no presente diploma o 
mediador de conflitos que, culposamente, haja violado 
os deveres impostos pelo respetivo estatuto, devendo a 
sanção ser aplicada com respeito pelo grau de culpa do 
agente e de harmonia com os princípios da adequação e 
da proporcionalidade.


4 – O mediador que haja sido excluído da lista por 
decisão do diretor -geral da DGPJ só pode requerer a sua 
reinscrição na mesma volvidos dois anos sobre a data da 
sua exclusão.


Artigo 8.º
Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.


A Ministra da Justiça, Paula Maria von Hafe Teixeira 
da Cruz, em 14 de novembro de 2013. 


 Portaria n.º 345/2013
de 27 de novembro


A Lei n.º 29/2013, de 19 de abril, visa consolidar a me-
diação no ordenamento jurídico português, nomeadamente 
através da consagração, pela primeira vez, dos princípios 
gerais que regem a mediação realizada em Portugal (seja 
por entidades públicas ou privadas), da previsão do regime 
jurídico da mediação civil e comercial e do regime dos 
mediadores em Portugal. 


De acordo com os artigos 8.º e 24.º da referida Lei, o 
mediador de conflitos, a fim de adquirir as competências 
adequadas ao exercício da sua atividade, pode frequentar 
ações de formação especificamente orientadas para o exer-
cício da atividade de mediador que lhe confiram aptidões, 
teóricas e práticas, nomeadamente cursos de formação de 
mediadores de conflitos realizados por entidades forma-
doras certificadas pelo Ministério da Justiça. 


Assim, passa-se a proceder à certificação das entidades 
formadoras, ao invés de se efetuar o reconhecimento de 
cursos, sendo tal certificação levada a cabo pelo serviço 
competente do Ministério da Justiça – Direção-Geral da 
Política de Justiça, o que se faz com a finalidade de sim-
plificar procedimentos e permitir às entidades formadoras 
um planeamento mais adequado e flexível dos cursos que 
pretendam ministrar, desde que sejam salvaguardados cri-
térios mínimos de adequação da formação ao exercício da 
atividade de mediador.


Por fim, resta sublinhar que, para salvaguarda dos di-
reitos de quantos frequentaram os cursos até agora reco-
nhecidos pelo Ministério da Justiça, prevê-se que estes não 
perdem a sua validade por via da revogação da regulamen-
tação que justificou o seu reconhecimento.


Finalmente, a presente portaria vem definir a 
Direção-Geral da Política de Justiça como sendo a auto-
ridade competente para a aplicação da Lei n.º 9/2009, de 
4 de março, alterada pela Lei n.º 41/2012, de 28 de agosto, 
em matéria de reconhecimento de qualificações dos me-
diadores no âmbito da mediação de conflitos.


Foi promovida a audição do Conselho Superior da Ma-
gistratura, do Conselho Superior do Ministério Público, do 
Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, 
da Ordem dos Advogados, da Câmara dos Solicitadores, do 
Conselho dos Oficiais de Justiça, do Conselho dos Julgados 
de Paz, da Associação Sindical dos Juízes Portugueses, 


do Sindicato dos Magistrados do Ministério Público, do 
Sindicato dos Oficiais Justiça, da Associação dos Oficiais 
de Justiça, do Sindicato dos Funcionários Judiciais, da 
Associação dos Juízes de Paz Portugueses, da Federação 
Nacional de Mediação de Conflitos, da Plataforma das 
Entidades de Mediação de Conflitos e dos Mediadores 
de Portugal, do Instituto de Certificação e Formação de 
Mediadores Lusófonos, da Comissão Nacional de Proteção 
de Crianças e Jovens em Risco.


Foi, ainda, promovida a audição da Comissão Nacional 
de Proteção de Dados.


Assim:
Ao abrigo do artigo 24.º da Lei n.º 29/2013, de 19 de 


abril, e dos n.os 3 e 4 do artigo 32.º da Lei n.º 78/2001, de 
13 de julho, alterada pela Lei n.º 54/2013, de 31 de julho, 
manda o Governo, pela Ministra da Justiça, o seguinte: 


Artigo 1.º 
Objeto 


A presente portaria regula o regime aplicável à certifi-
cação de entidades formadoras de cursos de mediação de 
conflitos, previsto no n.º 2 do artigo 24.º da Lei n.º 29/2013, 
de 19 de abril. 


Artigo 2.º 
Conceitos 


Para efeitos do presente diploma, entende-se por: 


a) «Certificação de entidade formadora» — o ato de 
reconhecimento formal de que uma entidade detém com-
petências, meios e recursos adequados para desenvolver 
atividades formativas, de acordo com o estabelecido na 
presente portaria; 


b) «Entidade formadora certificada» — a entidade do-
tada de recursos e capacidade técnica e organizativa para 
desenvolver processos associados à formação; 


c) «Referencial de qualidade» — o conjunto de requisi-
tos de certificação que a entidade formadora tem de reunir 
a fim de ser certificada. 


Artigo 3.º 
Entidade certificadora 


1 — A certificação das entidades formadoras é asse-
gurada pela Direção-Geral da Política de Justiça, adiante 
designada por DGPJ. 


2 — No âmbito do desenvolvimento, monitorização 
e regulamentação do sistema de certificação, compete à 
DGPJ, nomeadamente: 


a) Definir e desenvolver as metodologias, os instrumen-
tos e os procedimentos que assegurem o funcionamento do 
sistema de certificação das entidades formadoras; 


b) Definir indicadores de avaliação qualitativa e quan-
titativa do desempenho das entidades formadoras certi-
ficadas; 


c) Cooperar com as entidades requerentes, nomeada-
mente informando-as sobre a organização do respetivo 
processo de certificação; 


d) Gerir e tratar a informação relativa ao sistema de 
certificação de entidades formadoras; 


e) Promover as ações necessárias ao acompanhamento, 
monitorização, regulamentação e garantia de qualidade 
do sistema. 
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      Objetivos: 


      •  Apreciar e debater os reflexos do Código de Processo Civil na prática judiciária; 


•  Identificar e aprofundar as questões mais controversas suscitadas pela aplicação deste Código 
 


 
 


Dia 10 de março 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


 


  


BALANÇO SOBRE O NOVO PROCESSO CIVIL 


 


  


09h45 ABERTURA 


Direção do Centro de Estudos Judiciários 


Conselho Regional de Lisboa da Ordem dos 
Advogados 


 
10h00 O Novo Processo Civil à Luz da 


Convenção Europeia dos Direitos do 
Homem e da Constituição da República 
Portuguesa 


 José Lebre de Freitas, Professor Catedrático 
da Faculdade de Direito da Universidade Nova 
de Lisboa, Advogado 


 


 
10h45 PAUSA 
 
 11h00 O Princípio da Cooperação no Novo 


Processo Civil  


 Miguel Teixeira de Sousa, Professor da 
Faculdade de Direito da Universidade de 
Lisboa 


 Miguel Resende, Advogado 


 
12h00 DEBATE 
 


Moderação: 


Urbano Dias, Juiz Conselheiro Jubilado do 
Supremo Tribunal de Justiça 
 
 


12h30 PAUSA PARA ALMOÇO 


   


 


Ação de Formação Contínua Tipo B | Lisboa, 10 e 11 de março de 2016 | Universidade Nova de Lisboa Auditório A - Campus de 


Campolide, 1099-085 Lisboa 


Destinatários: Juízes, Magistrados do Ministério Público, Advogados/as e outros profissionais forenses 


14h30 O Princípio Dispositivo e a Aquisição 
dos Factos no Processo Civil 


 José Manuel Capacete, Juiz da 1.ª Secção 
Cível da Instância Central do Tribunal da 
Comarca de Lisboa 


 
15h15 A Conciliação e a Mediação 


  Jorge Morais de Carvalho, Professor da 
Faculdade de Direito da Universidade Nova 
de Lisboa 


 Jorge Macieira, Advogado 


  
16h15 DEBATE 
 


Moderação: 


João Massano, Vice-Presidente do Conselho 
Regional de Lisboa da Ordem dos 
Advogados, Advogado 


 
 
16h45 ENCERRAMENTO 







 
 


Núcleos: COIMBRA – Rua João Machado, 19 – 3º C, 3000-226 Coimbra, Tel: 239834924 Fax: 239828693 * PORTO – Rua João das Regras, 222 4ºD, 4000-291 Porto, 
Tel: 222031299 Fax: 222008944 


BALANÇO SOBRE O NOVO PROCESSO CIVIL 
 


 


 


 


 


 


 


 


      Objetivos: 


      •  Apreciar e debater os reflexos do Código de Processo Civil na prática judiciária; 


•  Identificar e aprofundar as questões mais controversas suscitadas pela aplicação deste Código 
 


 
 


Dia 11 de março 


 


Ação de Formação Contínua Tipo B | Lisboa, 10 e 11 de março de 2016 | Universidade Nova de Lisboa Auditório A - Campus de 


Campolide, 1099-085 Lisboa 


Destinatários: Juízes, Magistrados do Ministério Público, Advogados/as e outros profissionais forenses 


 


10h00 A Audiência Prévia - O Objeto do Litígio 
e os Temas da Prova 


 Gabriela Marques, Juíza da 1.ª Secção Cível 
da Instância Central do Tribunal da Comarca 
de Lisboa 


 Frederico Gonçalves Pereira, Advogado 
 


11h00 PAUSA 
 
 11h15 A Fundamentação de Facto e de Direito 


da Sentença Cível 


Helena Cabrita, Juíza da Secção de 
Competência Genérica da Instância Local da 
Marinha Grande  


Teresa Alves de Azevedo, Advogada 


     
         


12h15 DEBATE 
 


Moderação: 


Francisco Manuel Lucas Ferreira de Almeida, 
Juiz Conselheiro Jubilado do Supremo Tribunal 
de Justiça 


 
 


12h45 PAUSA PARA ALMOÇO 


14h30 A Inversão do Contencioso nos 
Procedimentos Cautelares 


 Elizabeth Fernandez, Professora da Escola 
de Direito da Universidade do Minho 


 
15h15     A Intervenção do Juiz no Processo 


Executivo 


 João Paulo Raposo, Juiz da 1.ª Secção de 
Execução da Instância Central de Sintra da 
Comarca de Lisboa Oeste 


 


16h00 A Reapreciação e a Renovação da 
Prova na 2.ª Instância 


 Luís José Falcão de Magalhães, Juiz 
Desembargador do Tribunal da Relação de 
Coimbra  


 Natália Garcia Alves, Advogada 


 
17h00 DEBATE 


Moderação: 


António Jaime Martins, Presidente do 
Conselho Regional de Lisboa da Ordem dos 
Advogados, Advogado 


 
17h30 ENCERRAMENTO 
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Código Europeu de Conduta para Mediadores 


 


Durante o ano de 2002 a Comissão Europeia, a convite do Conselho de Ministros da 


Justiça e dos Assuntos Internos, apresentou um Livro Verde sobre os modos alternativos 


de resolução de litígios em matéria civil e comercial1 que não a arbitragem. 


Este Livro Verde permitiu estabelecer o ponto da situação a nível europeu e lançou uma 


vasta consulta com vista à preparação das medidas concretas a tomar, atribuindo-se a 


prioridade à possibilidade de estabelecer princípios fundamentais que dêem as garantias 


necessárias para que a resolução dos litígios em instâncias extrajudiciais proporcione o 


nível de confiança necessário à administração da justiça. 


Tendo em conta as reações ao Livro Verde que a Comissão Europeia recebeu, tomaram-


se duas iniciativas: a elaboração de uma proposta de diretiva e a redação de um Código 


Europeu de Conduta para Mediadores. 


Este código de conduta foi redigido com o apoio dos serviços da Comissão Europeia e 


foi formalmente apresentado no decorrer de uma Conferência realizada no dia 2 de 


Julho de 2004, na Comissão Europeia. 


O Código Europeu de Conduta para Mediadores enumera um conjunto de Princípios aos 


quais os mediadores europeus, a nível individual, podem, voluntariamente, aderir. Do 


mesmo modo, organizações que prestem serviços de mediação podem aderir a este 


código de conduta, sugerindo aos seus mediadores que respeitem os princípios 


estabelecidos. 


O principal objetivo deste Código é o assegurar de garantias e confiança, não só 


relativamente aos mediadores a nível individual, como também ao próprio processo de 


mediação. 


Uma vez que não está prevista, para já, a sua publicação em língua portuguesa, a 


Direcção-Geral da Política de Justiça apresenta a tradução do Código Europeu de 


Conduta para Mediadores. 


                                                           
1
 http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/site/pt/com/2002/com2002_0196pt01.pdf 



http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/site/pt/com/2002/com2002_0196pt01.pdf
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No entanto, o texto original do Código está disponível, em língua inglesa, em 


http://ec.europa.eu/civiljustice/adr/adr_ec_code_conduct_en.pdf  


 


CÓDIGO EUROPEU DE CONDUTA PARA MEDIADORES 


 


Este código estabelece um conjunto de princípios aos quais os mediadores podem, sob 


sua responsabilidade e voluntariamente, aderir. Destina-se a ser aplicado a quaisquer 


casos de mediação de natureza civil e comercial. 


Os organismos que prestam serviços de mediação podem igualmente assumir este 


compromisso, solicitando aos mediadores que atuam sob os seus auspícios que respeitem 


o código. Estes organismos têm a possibilidade de divulgar a informação sobre as 


medidas que estão a ser tomadas pelos mediadores, no sentido de promover o respeito 


pelo código através, por exemplo, de formação, avaliação e monitorização. 


A mediação é definida como um processo no qual duas ou mais partes concordam em 


designar uma terceira parte – doravante designada por “mediador”- para as ajudar a 


solucionar um conflito através de um acordo sem sentença, independentemente da forma 


como o processo possa ser conduzido em cada Estado-Membro. 


A adesão ao código não interfere com a legislação nacional em vigor, nem com as normas 


que regulam as atividades que lhe estão relacionadas. 


As entidades que prestam serviço de mediação podem, se assim o desejarem, 


desenvolver códigos mais detalhados em conformidade com o seu contexto específico, 


com os tipos de serviço de mediação que oferecem ou relativamente a áreas específicas, 


tais como a mediação familiar ou a mediação de consumo. 


 


1. COMPETÊNCIAS E MARCAÇÕES 


 


1.1. Competências 


Os mediadores devem possuir as competências necessárias e estar devidamente 


informados relativamente ao processo de mediação. É determinante que tenham uma 


formação adequada e que realizem ações de formação contínua no sentido de melhorar 



http://ec.europa.eu/civiljustice/adr/adr_ec_code_conduct_en.pdf
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as suas aptidões, com vista a atingir os mais rigorosos critérios de qualidade e 


esquemas de acreditação. 


 


1.2. Marcações 


O mediador deve acordar com as partes as datas possíveis para a realização da 


mediação. O mediador deve certificar-se das suas capacidades e experiência para 


conduzir a mediação antes de aceitar a marcação e, caso seja solicitado, informar as 


partes da sua formação e experiência profissional. 


 


1.3. Publicidade / Promoção dos serviços de mediação 


Os mediadores podem promover a sua atividade, de um modo profissional, fiável e 


digno. 


 


2. INDEPENDÊNCIA E IMPARCIALIDADE 


 


2.1. Independência e neutralidade 


O mediador deve declarar-se impedido de iniciar ou prosseguir uma mediação caso detete 


qualquer circunstância que possa, ou que preveja que possa, afetar a sua independência, 


ou em caso de existir algum conflito de interesses. O dever de declarar o seu impedimento 


mantém-se ao longo de todo o processo. 


Estas circunstâncias incluem: 


 Uma relação pessoal ou profissional com uma das partes, 


 Um interesse financeiro, direto ou indireto, no resultado da mediação, ou 


 Um mediador, ou um elemento do seu organismo, ter prestado serviços, que não 


de mediação, a uma das partes. 


Nestes casos, o mediador apenas deve aceitar a mediação, ou prossegui-la, se tiver a certeza 


de estar em condições para a conduzir com total independência e neutralidade, com vista a 


assegurar a total imparcialidade e se as partes expressamente o consentirem. 
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2.2. Imparcialidade 


O mediador deve empenhar-se em agir com imparcialidade, servindo todas as partes de 


modo equitativo durante toda a mediação. 


 


3. O ACORDO DE MEDIAÇÃO, PROCEDIMENTO, FUNCIONAMENTO E 


HONORÁRIOS 


 


3.1. Procedimento 


O mediador deve assegurar-se de que as partes conhecem as características do processo 


de mediação, bem como da sua intervenção e do papel do mediador. 


Em particular, antes de se iniciar a mediação, o mediador deve certificar-se que as 


partes compreenderam e aceitaram os termos e condições em que esta se irá realizar, 


incluindo as cláusulas de confidencialidade a que o mediador e as partes estão obrigados. 


Quando solicitado pelas partes, o acordo de mediação deve ser lavrado em documento 


escrito. 


O mediador deve conduzir os procedimentos de forma adequada, tendo em consideração 


as circunstâncias do caso concreto, incluindo as situações em que exista uma desigualdade 


entre as partes, ilegalidades, manifestações de vontade das partes e a necessidade de uma 


rápida resolução do conflito. 


As partes são livres de acordar com o mediador, com base num conjunto de normas ou 


de qualquer outro modo, sobre a forma como pretendem que a mediação seja conduzida. 


Caso considere oportuno, o mediador pode ouvir as partes separadamente. 


 


3.2. Equidade do processo 


O mediador deve assegurar-se de que todas as partes dispõem das mesmas oportunidades 


quanto à sua participação na mediação. 


Caso considere oportuno, o mediador deve informar as partes que pode terminar a 


mediação se: 
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 Tendo em conta as circunstâncias do caso concreto e a competência do próprio 


mediador, o acordo que está a ser determinado for, do seu ponto de vista, ilegal ou 


impossível de ser executado, 


 Considerar que a prossecução da mediação não resultará em qualquer acordo. 


 


3.3. O fim do processo 


O mediador deve assegurar que os acordos são celebrados tendo as partes, uma vez 


devidamente informadas, dado o seu consentimento e tendo aceite os termos do acordo. 


As partes podem, em qualquer momento, renunciar à mediação, sem necessidade de 


apresentar qualquer justificação. 


O mediador pode, a pedido das partes e dentro dos limites da sua competência, informá- 


las sobre o modo de formalizar o acordo e sobre as possibilidades de o executar. 


 


3.4. Honorários 


Caso não seja do conhecimento das partes, o mediador deve fornecer informação 


completa sobre o modo de remuneração que pretende aplicar. O mediador não deve 


aceitar a mediação antes de os termos de pagamento serem devidamente aceites pelas 


partes em causa. 


 


4. CONFIDENCIALIDADE 


 


Toda a informação obtida previamente à mediação, no decorrer desta, ou em ato que 


lhe esteja relacionado, deve ser confidencial, exceto nos casos previstos na lei ou quando 


estão em causa questões de ordem pública. Todas as informações prestadas por uma das 


partes a um mediador não devem ser reveladas à outra parte sem a sua prévia autorização, 


exceto nos casos previstos na lei. 


 


 


Atualizado em 12 de março de 2014 
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